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IV]EI\IORANDO NÔ O1 O/2022/SALCP

Ao Sênhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente

CÂMARA MUNrcrÉAL DE cÁcEREs
ESTADO DE MATO GROSSO

Cáceres-ÍVlT, 24 de janeio de 2022
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Assunto: Concurso Público da Câmara Municipal

Senhor,

Ao cumprimentá-lo, venho tratar do processo Administrativo 081/202'1 referente
a concurso para preenchimento do quadro de pessoal da Câmara l\lunicipal de
Cáceres-MT, no tocante a continuidade do procedimento.

Sendo o processo 081/2021 pertence ao exercício anterior, tâo logo vinculado
ao orçamento desse período esta secretaria vem questionar se será dada a
continuidade ao processo no exercício atual.

Diante_ dessa situaçáo, caso decida pelâ continuidade SOLICITO
AUTORIZAÇAO para aberiura de novo procedimento visando a contratação do mesrno
objeto, bem como mesma justificativa e quantitâtivo.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

J5 1_ç-\
,' 03. oq

-aÃ;:

I' 
(1,1 u,t, ú{'i}'..r-" .

cLAUDTO ARVFLTNO SONAQUE
Diretôtr SAI CP

Rua Coronel José Dulce, esqulnê com Rua Genera Osóro S/N, Cáceres/Í\/lT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Sie httpsl/caceres.mt.leg br/
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ESTÂDO DE MÀTO GROSSO
CÂMARA MUNTCTPAL DE cÁcEREs

Domingos Olive antos - PSB
ente

Mazéh Silva - PT
2o - Secretário

lsaias

Negaçáo - DEM
Tesourei

ua Costa Marques Centro, n'891, Cáceíes/MÍ-CEP:78.200 000

ffiffi
ATo DA MESÀ DIRETORA - JUSTIFICATIVA DE CONTR^TAÇÃO DA

UNIVERSDADE FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, A FIM DE

REALIZAR CONCURSO PÚBLICO P^RA CÀMARA MUNICIPAL DE

CÁCEItF]s

A Mesa Diretora dâ Câmara Municipal de Cáceres, com fulcro no artigo 31 I

do Regimento Intemo desta Casa de Leis, que determina ser competência privativa da

Mesâ Diretora designar, a banca exarninadora ou a comissão organizadora de concurco

público.

Considerando, que a Banca Examinadora a ser contatada é instituição

brasileira; possui em seus fins a dedicação à pesquisa, ensino e desenvolvimento

institucional, não possui fins lucrativos, confoÍme documentação anexa e ter

inquestionável reputação ético-profissional, com fulcro na documentação juntada, os

Membros da Mesa decidem pela escolha da Fundação Universidade Federal do Estado

de Mato Grosso, para que esta realize concurso público para seleção de servidores do

quadro efetivo da Câmara Municipal de Cáceres.

Pafiiciparam da votação os Senhorcs Vcrcadorcs: Domingos Oliveirâ dos
Santos, Pr€sidentei Isàias BczcÍrâ, Vice-presidente; [ng, Celso Silvâ, lo secretário;
Mazóh Silva,2o secretária c Flavio Negaçâo, tcsourciro,

Cáce1es. MT. 0l de Dovembro de 2021.

Fone:(65)32231707 Fax(6s)3223-6862 ste:www.camaracaceres.mt.gôv.br
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caltaaa $uillclPAL DE acoRlza! i Arl. 1' _ Ficã concedido Tílulo de cidadáo Coliderse âo rrq,i.ti.\ki9§o.É,'

PROJEIO OE TEINOOOT DE 23 DEJUNHO DE 2021

,coNcEDE 
REV sÃo GERAL ANUAL (RGA) NA REI,IUNERAÇÃo Dos

SERV OORES PUBL COS E VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL
DE ACORIzAL'

O PREÊEITO MUNIC ÊAL DE ACORIZAL MÍ, Bêfanc Íaz sêber que a

cámaÍa Mlnicipalde vereadores ãprôvôu e êle sanciona o seguinte lel

Art. 1". Fiôa concedldê Revisáo Gerâl Anua - RcÀ na ÍemufeÍáçãô dôs
seddôres ô vêÉadores dê câmara Mun c pa de Acorza/MT no percef-
tua de 8,89% com base no NPC/IBGE.

ÁFÍ 2 E§là er êrrrd á em v ao'.a dà à de ! ra p.bt(dçào, co- se.q
rÍ"rtos a Dêr r oe 0. de Ln1ô de 20ll. re\oqéndo à. d po.\óec êf, on.

Prêtelura Muniôpa deAcorizô - rvlT 1l de âqôsto de 2021

BENANCY LEMES DA S LVA

JosÉ RoBERTo ANDRADE SANToS 'Beto Sêftos brasieiro, cêsado,
produlor rura quê nesle ato é côntêmplado êm recônhecimêntô áos nes-

limáves sewçôs prêslados à comu.idadô coidense quando d€ posse do

nê 8'e 9" Legisaluras dêste Podêr Leoisalivó, pelô p ónê Íismô de sua

fâmilê nestacomunê bem cômô, peã pa.cea de conlrbuiÇão no desen-
volvmenlo sócio, polilco ê económico do municipiode Co íder,

€slado de rüato Grosso

An 2" - Eslê oeÚelô ehtrãrá em vlqor nâ dãtã do suâ publicaÇão.

An 3" - Revogêdas as dispos çóes em cônlÍéró.

CêmêÍa Munlcipalde Co iderlvlT, em 09 de asoslo de 2021

vER aNA FLÁvrARAM Ro RoDRtGUES - Presdenle

CAMÁRA MUNICIP,AL O: CONFRE§Â

cÂMARA MUNtctPÂL oE cÁcEREs
PORTARIA NO 169/2021

'Dispôa sobte a exoheêçãa do carga ptbticode Prcvihento Etetivo a se-
rho' UL,SSÊs Át // S SOIJZÁ. " dé aúa"\ ptÕ\;dé.c-ds

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIGIPAI. DE cÁcEREs, EsTAoo ÔE

IMATO GROSSO, no usodesuas pre ôqâtivâs egais e Íegimentas.

Considerândo ô quêconsla noAn.46 da Le complemêntar no 25, de 27

Consld.rando o que consta no Processo submeldo ao Prôiôcôo sob n.
3105, de ll de alostode2021 dêste Poder Leg stativo Ntun cipêt

RESOr-VE:

Ârt.1! Exonerar, a peddo, o Seruidor Públco EÍerivo senhor ULTSSES

ALVES SOUZA porladôrdô Regslro Gera - RG sob no.608""'59/SJS.
RS e ihscrilo no CadastÍo de Pessoas Fiscas do Mfistériô dâ Fâ2enda-
CPF/lvlF sob n,012 ",..'r90, do cargo púbtico de Contador da Càmâ-
6 de Vereádorcs do MLnclplo dê CáceÍes-MT, a que ãtude o Anexo tdo
Caroos deProvmenlo Eíellvo, com Escolaridadêde NivelSuperlor, dâ Lei
Comp ementar no i 1 1 de 10 de fevêrêüo de 2017 vihcu ado ão PREVT-

CÁCERES - lnslilulo Muncipalde Previdênca Sôcia dos SerydoÍes do
Municipiode Cáceres, ã padndo da ll de agôstôde 2021.

Árt, 2' Revocam-se as d sDosloôes cortráriâs.

Art.3'Eslâ PonêÍa enkaem visorã padndê sua pubicaÇào

Reglslrêda e Publcadâ, Cuhpra-se

Cáaa'"M r''pâ op'á "."s.1/_ orêlonod".Ort
Domlngos Ollveira dôs Santos

Ptêsidênte da Cânêh Múnicipal .ta Cáceres

CAIMARA IML'NIC'PA' OE CÁCERES

cÂtMARA tM uN tc tPA DE coNFREsa
TERMo DE ÁDJUotcaÇÃo E HoMoLoGAÇÃo -aautstÇÃo DE

UIMÀ CAMINHONEÍE

ÍERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGÂÇÃO

Processo Lic lêlóro no. 002/2021

Moda idadêr Tomada dê Prêçó h"001i2021

T po: Monor Pr€ço Globâl

obleroraaulsrçÃo DE urúa CÁMTNHoNETE caBtNE DUPLA, ÁuTo-
MATtca, TRAçÀo4 x 4,4 poRÍas, MoroR DrEsEL, coR BRÁNca
FABRTCAçÂO NÂCtONÁL COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXtGt-
DOS PELO COTRAN,pârâ atender as nêcessidadês, dâsle Leqslatvo

O PÍesidenle dâ Câhãrâ Mun cipãl dê CofÍesa.r,lÍ, CRISÍIANO LORS-
CHEITER ROCHA, fô uso de suas álrbúiÇõês lesais, com bâse.a L€iN.
3.666/s3êsuasâlêrações l€rdoemvslâqueôprocêssoocoÍeudeíoÊ
ma sub imê alendendo âôs reqlis tos legais segundo parecerl!Ííd co RE-
SOLVE ádtldicare hômôogàr o Processo Liclalóro na AA2l2A2l ra ma-

dêldade Tomada de Preço no.00l/2021 como DESERIA, uma vez que

ião compareceu nenhum inleressado cm pêdicpârdoreíerdo processo

CônÍesa.MT, l1 de agosto de 2021.

cÂMARA MUNtctPA DE coNFREsa
PORIÀR|Á N.43/2021 - LUTO 02 (DO|SIDIAS EMVTRTUDE DO

FALECIIMENTO DO PAI OA SERVIDORA ITÁIMÀRA

Â cÂMÂRÂ MUNrctpaL DE coNFREsa DECLARA LUTo 02 (oots)
DIAS EM VIRTUDE DO FAIECIMENÍO OO SENHOR AIRTON GOIVES
PEREIRA. PAI DA SERVIOORA SENHORA IÍAMARA PAIS PEREIRA

CRISTANO LORSCHEITER ROCHA PÍêsidentê dâ cêmâÍa Muncip.lde
cônhesa Es(ãdo de Malo cÍosso no uso das alr buiÇóes Íegimenlas que

hê coníerem o Regimenlo nter.ô e a L.O.M

CONSIDERANDO, o Íaecimento do SenhôrArtôn Gôúes PeÍeira pa dé

setuidora llamará Pas Pereira da Siva

CONSIDERANDO, que é com imenso pesarque pres(amos nossa solda-
rledade aos Íamlares e amigos neste momento de dor

Àrt. 1q - Fcê determnado uro de dois dias, em viriude do Íaecmenlo do
Sefhôr A nôn Gomes Pere Ía

CÁIMÀRA MUNICI,ÀI oF cÔIinFR

CAiIARA MUNICIPAL
DECRETO No 005/2021

coNcEDE ÍlTULo DE crDADÀo coLtDENsE Ào tLusrRÍsstiro sE-
NhOR

JosÉ RoBERTo ANoMDE saNTos

A Cámará Municipál de Colldêr, E§lado de À4áto Grôssô, no uso do suss
alrbulçõês lêga s, áprcva 6 a P.esidenre dá M6sa Dnolo6 promulga o se-
guinto Dôs6lo L6gislalivo:

d áÍiômu.lcipal.org/mvamm . $M.ámh.ôr9 br
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.ÁMARA rvuNrcrpaL oE cÁ"r*;-._- 

previamentê previstas ên lêi: '§ r-'

PORTAR|A N" 170/202j CONSIDERANDO que há pendênclas a sereÍn resolvidas na Câmara N,lu

I c pa de Cáceres, em rclação ao Pâgamen1o, q ue não podem parar, sob
'DlsPõE SOBRE A EXCEPCIONAL E ÍEMPORÁRIA DELEGAÇÃO DE pena de ocatrêrciá de prejuizos âô êÉrô, ôôniô ô pagâmênrô de muIás
coMPETeNcAs Do sERvlço DE PAGAMENT1 ao sERv/DoRJoEl peoarraso denrre oulrôs êÍêitos egas, e que iarnben não podem serc!,
DA SILVA BÊNEVIDES motorlsta da Câmah Municipat dê Cáceres- mutadâs peo serydor nomeado para assumros serviços de contabtidadêMl' da càmara i,,,un cpâ decáceres;

O PRESIDENIE DA CÀIIIARA IIIUNICIPAL DE cÁcEREs no Uso de sU CoNSIDERÂNDoqUêaservido.aMARIACÉLIAoAsILvABoRIM.es
âs atribu çõos regimenlãis prevlslas ro arligo 24 incsovi,ãrireá h',do . ponsáve peas iunções dê pasamento da càmâra À.luncpã de cáceres
Reg mento Internoda Cámara Municipa deCáceres: seenconlra de Íérias, concedidas peta poílaria n" 163, de OS de êgosto de

CONSIDERANDO o leor da Ponaria no 169/2021, prb cada em 121OAl 2421.

2421, ro Dátió Oícã do Mufcipo que exônerou á peddo o sefrdor RESoLVE.
UL l55FS ÀLVES SOLJZA. oo.áÍSô ô" Cd r"doi dd CdÍd'd V r.i.io.l dp .. _
cáceres;-AÍt,lqoeleqãldeÍolmatemporáraeexcepconalasÍlnÇõesreaciona-

dâs áôs serviços de Páqâmenlô dâ Càmârâ lüunicipalde Cácêres, êo ser
CONSIDERANOO o leôrdâ Léi Municipa nq 2,970 de20de julhôde VdôTJOEL DA STLVA BENEVIDES, até o.êtôrnô dâs íérás conceddas a
2021, pubiôâdâ nó Diário Ofca dolúlnciponodiâ29dejúthode2021, serydorê MARTA CÉLIA OA STLVA BORIM.
qúe"Dispõe' em conÍormidad xdoarl 3T da comtilução 

Árt, 2, F cã vedâdo ao seruidor nomeádo ro ânigô 1, desrâ poíana defedóra|,doàa9ol29rc'oV,ddco1.llL\áoE§lâÔLà,eooicc5oll,
do arr. 22 da Lei orsãnca M- 

"*r, " *- * -"u"in;;; ";;,.;; :1:':l:: tu":u".: d: iq! daÇáo no período em que eíiver reaizêndo os

oêoahe. os. (o1Ío _ê o e\ sro no a.lso 63, dr Le Fede a ." I 320 dete"podeér-rrdo pã'á arê.dêré.e(e)sidêdé leToorárá dê e{ eD-

. J1àlille'6sie p. o co da Cámara VJ.i..pà dê Cdceres e dá ourá" p.;
vidências.,,i Aí,3" Esta poíara entrá em viOor na data de suá publicêçáô

cONSIOERANDO o leôr da Resorução de Consulla n'1o/2017 - Pro- Publlque_se, Comunlque_se, lhllme_se, Cump.a_se

cesso no 233102/2016 do TCE/IúT que prêvêr Emeftê - TR BUNAL DE Cáceres/LIT Gabneledapresidêncá,12deagôsrode2O21.
CO\TÀS DO LõlÁDO IVATO GROSSO FLEIAML DA IESE PRE-L-
caDANA REsoLr.JÇÃo DE coNSIJLÍA N" 31/2oio. pESSoAL aDÀr s- uomhgosu

SÁO. EXECUTTVO i,tUNtC pAL. CONTADOR. pROV|MENÍO Elü CAR, Presdenle dâ Câmârâ Municipa de Cáceres

GO EFEÍIVO. RPPS. PROGRAI4A AMM-PREVI O caroo dê óôntãdordo
Poder Executivo À4unicipaldeverá ser üiado por leie provdo por meio de CÁMÀRÂ [,lUNtCtpAL OE CÁCERES
con.urso púbico, sendo que o mesmo sêÍá.esponsávelpor todos os ór PORTÀR|À N" í7112021

9áo< " Jnidddes orÇamertáflái v,.. rlâoos ao Pode.E.e,Jl .o o oJ. r.
cru,oRpps, sârvônocasode *""**,r"*p -s;,Ç";#;,,;- ^rfr.^"_._:9.:.lE-a_ExcEpctoNAL 

E rEMpoRÁRta DELEcaçÃo DE

rvâcomponêumconradorpo,órsãoouunidadêôrçâmê"i;,i",",,u",",-:91"-tT1:11:^?9-t-:tjvtçosDEcoNraBtLtDADEAosERvt'
vando ainda, os casos dâ p€stação de seruiços conrábes pelo consorco Do,R JUuc-LElGoM.Es DE aLMEIDA bitêtõr da secrctaia de conta'

previmunino ãmbjrô do prosrama AMM-previ. visros, reâiâdos e discuti- bilidade e Finança da câmara Municipat 
'te 

cácercs'MT'

dos os aulos do p.ocesso nq 23.310-2/2016. o PRES|oENTE DA CÀMARA MUN|C|PAL OE CÁCERES no uso de su

coNstDERANDo a c açáo dâ cômissão Especa paÍa Íeatzaçàô do 4 alrbu!Ões egimenlas pÍevistas no arlloo 24, incso vil alÍnea'h' do

Testeseteiivô,peaporG.iãno157,de30detuhodê2021 quedspoe Feqrmenlo l'terno dà càmaÍà M!nicipalde cáceres:

^bre a resurâmenraçãô dâ Cônrissão Especâtde processô seetivô pára CONSIDERANDO o teorda Porlãria no 169/2021 publicãda em 12108/

t/ãlação de serydor portêmpô dêterminado, porexcepciona inleressê 2021 nô Dáriô OÍcial do lúlncipo que exonerou a pedido o seruidor
públco, pãra o cargo de Corlador da câmará Llur cpalde Cáceres, até ULISSES ALVES SoUzA, do cargo de coniador dá câmara À,luncpalde
que se reáize um novo concurso públicoi Cácerêsl

CONSTOERANDO,ô1êôrdaporraran.156,de29detuhôde2021,qúe CONSTOERÀNDO ô têôr dâ Lei À,tlrncpat no 2.970, de 20 de llttho dê

'DispõesoüeaconstituicáodâComissàóEspecialdaCancurcaPúbtico,2021,púhl.adânoDiároOÍóadôlúuncipionôdia29detúlhode202l,
deste Póder Legislativa Municipalde Cáceres-MT e dá óútâs p@vi.)ênci- que DspÕe, em confomdade com o nciso IX, do art.37, da Cons(tuiçào
âs'l crada pâra acômpânhâmênlo, fsca zâçáo e ava iaçãó dô Côhcursô Federã do arllqo 129, inclso Vl, da Consllluiçãô Es(ãdual e, do ncisô I I

Púbico dâ cámara Municipalde cáceres MÍ, desr nâdo ão preênchimen- do art 22, da Lei Orgânica Muflcpal, o caso de conlratação dê sed dôr

to de vagas exstenies ná câmára Municipa deCáceresj pôr1êmpo determ nado, para aGndêrà necêss dade lemporária de excep-

coNsloERANDo anêcêssidade de um pra2orazoávelpêrà queos Mem- cion' nteresse pÚblicoda càmara Muhicipalde cácerês êdá outras prÔ

ó'o. ôà (Õ-rsào r,pel ê , .oreáoa pÀta Polar à -o 57 o- )o oê L Fo vroerc as

de 2021, para que Íeá zem â provâ ôbjêtiva € en.aminhem o rcsulado coNslDERANDo o leor dâ Resoluçáo de consulta n" 10/2017 _ Pro-

iina à Mesa Drêrora para homologação e contrataçáo de um novo Con, cêsso n'233102/20í6 do ÍCE/MT, que prevê: Ementa TR BUNAL DE

iadôr, porlempo determinado, para aterdêra necêssidâde temporária de CONTAS DO ESTADO ÀrATO GROSSO REEXAIT'IE DA TESE PREJUL

excepc onâ inlerêsse púb ico da CâmaG lúun c pat de cáceres em côn, GADANA RESoLUçÁo DE coNSULTA N'31/2010 PESSOAL ADÀ, S_

Íomidade com o incisô x dô ari. 37, da conslluição Fede.at, do inctso sÀo. ExEcuÍlvo i,luNlclPAL. coNÍAooR PRovIMENTo El!4 cAR'
M,dôanigô12S daConslluiçãoEsladual,e,doincsoll,dôârt 22 dâ GO EFETIVO. RPPS. PROGRAMA AMIü-PREVI O cargô de conlador do

Lei Oeân ca lúuricipât Poder Executvo lr,lunicpa deveráserÍadoporleieprovdopormêiôde

coNsTDERANOO ô prncípio da conrinuidâdê do seryiço Prbt- q*,r t:"*-" 
f:bl 

rc' *ndo qle o m6mo será responsáve por todos os óts

põê âô Esrado oL quem rhe r6ça as vezes o oever ae pe,m""""r. "i"n" 
s:?'ij1'l"dês orçamênlarãs vinc! ados ao Podêr ExecÚtivÓ Ô qÚê n'

' cluioRPPS, savo nocaso de ente Íederalivo cuja orsai zêçàoadm n íra-

drar omunicipâ .ôrq/mt/amm .M anrnr org br
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lvê comporte um conlador por órgão ou unidêde orçamenlária, e, ressal
vando ainda, os casos da prestaçãô de seryiços conlábes pelo Coisórco
Prcvimunino âmbilo do Programa A[,lM-PÍêvi Vistos, reatados e disculi,

dos os aulos do Prccesso n0 23.310-2/2016.

CONSIDERANDO a criação dâ Cômissãô Espêca para realização do
Íêste Seletivo, pe â Ponaiâ no 157, dê 30 de jutho de 2021 quedspóe
sobrê a regulamenlaçáo da Comissão Espec alde Prccesso Seetivo para

conirâlação dê seNdorportempo determ nádo, pôr exóepciona nleresse
públcô, párâ o ca.go de Corlado. da Cámara L4ur cpâlde Cáceres, âté
que se rea ze um novo concursô púbiico:

CONSIDERÂNtlo, o teor da Porlaria no 156, de 29 de tu ho dê 2021, qúe
'Dispõe sabte a conshuiçào dâ Cónissào Espêciatdo Cancurca Púb|ica,

destê Pôdor Leg islalivo Municipal de Cácetes-Mf e dá oLtras prôvidênci-
as.'1 c.ada para acompánhamento íscalzação 6 avã ação do Corcurso
Púb co dâ Câmara Múnicipal dê Cáceres-MÍ, destinado áo preench men-
lo de vâgâs exslehles na Cámara Municipâ de Cáceresl

CONSIDERANDO a nêcessidade de um prazo razoávelpára que os Mem-

bros dã comhsáo Espêc â, noneada pela Poda.ia nq 157, de 30 de l! ho

de 2021, para que rea zêm a prova ôbjelivá ê encamihhem o res! lado
,ina à Mêsâ Direlora parê homologâçáo e contrâlâÇáô dé úh novo Con-
r.ror, por lempo delerminado, parâ alerder a necessidade lemporárã de

epcônâ inleresse público dã Câmara NIur c pâlde Cácêres eh con-
Íormidade com o rciso X, do arl. 37, da Conslluição Fedêrâ|, dô inciso
Vl, dô âd gô 129, da Consliluição Eslâduá, e, do incisô ll da ân. 22. da
LeiOrgânca[runicipali

CONSIDERANOO ô prncípio da conlnuidade do Seryiço Públco que im,
põê áô Estado ou quem lhe Íaça ás vezes, ô dêvor de permanente oíeda
de suã preslação nâo podendo havêr parâlização, salvo nas hipóteses
prêv amenle previslas em leii

CONSIOERANDO qúe há pendências a serem resovdês na Cãmárâ M!
n cpâ dê Cácêres, em relação aos sêruiços de Cônrabi dade qus náo po-

dê- pá'àr rob pe1â dê oro'ré, ( d de ore r'zo. âo eràr ô. .ô- ô ô pdgr-
merlo dê m I râr pe o âr.so oe.re oLros e,"ilo\'p9á §.

RESOLVEi

Àrt, 1o Dêegar de íôrma lehporára e excepciorâl ás funçõês relacônâ-
das âos setoiços de Conlabildâde da Càmârà lüunlcpa de Cácercs, ao
seruidor JULICLEI GOI\IES OE ALIVEIDA aié â romêaçãô dê um novo
Conlado., que será fêllô afuavés deTesle Seelvo côm prova ôbjêtivâ â
sêr.ealizado pea Càmara lúunic paldé Các6res, em atenção ao prlnciplo
^.ontinLidade do seryiço públco.

art,20 Fica vedádô âô serydor ioheado no adigo 1o, desta Poíâria, Íeâ,
lizar BS Íunções de pâgamertô ê iqodâçãô, previsto nos arlgos 62 e 63,

ahbos da Lel Fede6 nô 4.320, de 17 dê márÇô de 1964.

Art,30 Eslá ponáriâ enlra en vigor na dala de s!â publ.âção.

Publiquê-se.Comuhlquê-s., lntime-se, CumEra-se,

Cáceres/MT, Gab nele dá Presdêncâ, 12 dê ágosto de 2021.

Oomingos Ollv6lrã dos Santos

Presidehle da Câma@ M!niciDalde Cácerês

Registradá e Publicada.

Collder.l'/T., 11 de agoío de 2021.

V6TOAdOTA ANA FLÁVIA RODRIGUES RAIIIIRO

,6fi»À
(J{qi
\l4.,

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERIÚO ADIÍIVO

EXÍRATO OO lOTERIVO ADITIVO AO CONTRATO OO5/2021

OBJETO: Acres.enla ão obtelo do Cortrãlo 005/2021 o S stema eSociâl

passando de 6 (seis)Sslemas ncia menle conlratados pâÉ 7 (sêtê)sis-

lemâs Acrescentando um valor mensa de 635,89 (se scentos e Trrta e

CinôôRêâiseolêntê ênoveôenlâvos)lôlâ zândoR$3.391,41 emais um

Valorde R$ 640,00 (sescentÕs e quarenla reas) paÉ serviÇos de Tre na

nênlô e lmplartação do Sistema dô esôc â

CONTRATAOAT SÍAF SISÍElúAS LTDA.

VIGENCIA: 21 10712421 A 31 11212021

Co deÊlúT. 21 dejulho de 2021.

CA'üARA |llUNICIPAL OE CONFRESA

cÂMARA MUNtctPA DE coNFREsa
poRTARta N.,44l2021 -TRANSFERE a sEssÀo oRDtNÁRta Do Dta

19/08/2021 PARA O DtA 31/08/2021.

PORTARTÂ N.,44/2021

TRANSFERE a sEssÃo oRDtNÁRta Do Dta 19/08/2021 paRA o DIA

3110a12021.

cRlsTlANo LoRcHEISTER RocHA, prêsdenrê da cámara lüun cipa de

ConÍresa Esladode Nlâlo Grosso no usodas alrib! çóes reg merla s que

he conÍerem o Regimento nlerno e a L.O.lú

CONSIDERANDO qúê âlg!ns vêr6ador€s t6m agênda íôrâ dô muricipiôi

CONSIDERANOO que ío agendâda a reálizaçáô de manulenção na parle

e élrica e som ho dia 19/08/2021.

RESOLVE:

Artlgo 1" - Ficâ tánsÍerido â Sêssão Ordinária que serià rêâizadâ nô d a

19/08/2021, para ô diâ 31/08/2021 às I h.

Artlgo 2" - Estâ porlara ehlrâ em vigor nê dala de sua publicação.

Artigo 3' Revogam se as disposiçóês êm côntráro

Gabinête do Presidenie da cámarã Municipal de confresa - MT, 12 de

CAMARA MUNICIPAL
PORTARTA 065/2021

AVeÍeadora A.â Flávra Rodrigues Rámirô, Presidenlê dâ Câmará Múnc-
pâlde CôldeÊlvlT, ho uso das suas alrlbuiÇÕes egals,

Nor.ear IVARIA GORETH DA SILVA BoRRo, no càrgo em comssáo de

Assessorâ da Seórelãra deAdmihistração Geral, desla Câmara M!nicipal
de collderlúT., â pâr1rdêsta data.

dia. omun c pa oÍghi/amm . v/w.ãmm.org.br

CAMARA It,!UNICIPAI- DE COI.iDER

CÂMARA MUNtctPA DE coNFREsa
RESoLUçÃo DE60/2021 .TRANSFERÉNcra DE possÉ DE BENs

MOVETS

RÉSOLUçÃO DE 6O/2021

DtspÕE soBRE a TRANsFERÊNcla oE possE DE BENS MóvEts
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE COA/FRESA.MT.

Â Câmâra Munlclpal dê Conlresa, Estâdo dê Mato Grosso, no uso de

suas alribu ções legas, Íaz saber que ã Câmarã Mú. ôpá âprôvôu e êla
promulOa a se!uinle resoluçáo

Artigo 11 Côm base nâs nôÍmás re!menlâs desta casa de Les e lra-

baihos realzados pêla Çom ssão de averiguaçáô, ápresêntação e lombê-
mênlo dos bens móves da Câma.a lúunlcpa de Co.ÍÍesa - LlT criadâ

álràvés da porlaria n'31/2021, Íican tÍânsíe dos os bens móves da Câ

mârâ Munlclpâ para a PreÍetlra túlncpalde ConÍresa - lúT, corlorme
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cÂN]ARA II4UNICIPAL DE ÁGUA BOA . II/IT

ERRATA - PORTARIA 02212021

Oa PóÍtatia r" 02212021, qre "Concede lér as regulamentêres á Seruidô-

.a cláLdia Pâixáo lora e dá oulrês pÍovidênôlàs"

Art.1" - Ficâm cônced das Íér as regulamentaÍes a Seruidorâ Claudia Pai
xão lora, portadôrâ dó RG n" 986205 SSP/i,ITe CPF no 622 196.341-91

reÍ€re.le âo periôdô áqu s ti!ô compreêfdido de 15/04/2019 à 14/05/2020

q!ê sê.ãô sozêdas a párl r dê 26n7D021 à 2414812021 con relorno prê-

Art.1" - Frcam cônced dásiéras regulamenta.es ê SeNidôrâ Claudia Pái.

xão lorâ, portadora do RG n'986205 SSP/lúTe CPF n" 622 196.341 91

Íelerenle êo peÍiodo aquisitivô compreendido de I5104/2019 à 14/04/2020

qle serão gozadas ê parln de 26n712021 à 24h812421 com relo.no pre-

Sâlâ dâ Pres dêrcâ,28 de tu ho de 2021

L!iscesârde Lâra P nto Fiho

CAIVÂRÂ IúUNICIPAL OE AGUA BOA Regislrada e P!blicada, Cumprâ-sê,

Cámal3 rúunlclpâldê Các8res-rúT 2E delulhode 2021

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

ISAIAS BEZERRA

CELSO SILVA

MAZÉH SILVA

2'Sêcrêlária

NEGÂçÂO

cÂiraRA i,tuNtctPAL oE cÁcERÉs
PORÍARIA N'154J202I

'DISPÓE SOBRE AçONCESSÁO DE LICENçA PARATRATAR OÊ |N.

TERESSE PARÍICI/LAR A VEREADOR E REGISIRA A CONVOCA.

çÀo DE SUPLENÍE,

O PRESIDENÍE DÁ CÁIVARA IMUNICIPAL DE CÁCERES NO USO dE S!.
as alribuições reg menials prevstês no arligo 24 ncso l, âlinea'e , incso

Vll,aineês h'in/i,e,earigô98, ncisô lV êste com redâçáodalâ pela

Resoluçáon"04,de28detunhode2021 lodosdô Reqmêfto nleÍnoda

cámara lúunlclpê de cáceres

RE SO LV E:

Art, 1" Reg stÍãr a licença para lralar de nteresse panc

neraÇáo ao Excelentíssimo Vêreador LUIZ LANollM - PV em razao da

êprovaçéo dô i/emôÍando nq 2212021 P @laço o n'25a21202 ] e d o oíic o

." 073/2021 de 19 de julho de 2021 devidamente aprovêdo .a íôÍmê do

ânqo 102 A do Regmento lnterno,.om redação dêla pela Resoluçêo n'
04, de2Sdej!nhô de 2021 no periodo compreeôd do entre os dlãs 2 dê

agôstô a 1o de sêtembro de 2021, seôdô que o retoÍno serâ nô d â 2 de

Art. 2" Fca devdamente CONVOCADO, a êsslmn a vereançâ em coi_

seqúénôia do periodo de afaslamento desórtô no ángo 1" o 1'Suplente

ÔO D;i OO PV JOSÉ CARLOS BEZERRÁ PACHECC

Publique-sê, Comunique.se, lniime.se, Cumprâ-se.

cáceÍes/MT, Gâblnete dê Presdênc â,28 dejulho de 2021.

OOMINGOS OLIVEIRÀ DOS SANTOS

Presldente da cámêrê lr,,lun cpalde cáôeres

cÂiiÀRÀ MUNIcIPAL DE cÁcERES
PORÍARIA N'155/2021

Dispôe sabrc â exaneraçãa cta Sonhar ALÀtl CUSTAVA ÍaRQUATA e

dá autras providênciàs "

O PRESIDENTE DACÂMÀRA MUNICIPAL DECÁCERES, ESTAOO DE

IMATO GROSSO, nô usó de suas pretrogativas lêqá s e regimênlais

Cons derando o quê ôônsta no Processo submetidô âo Proloco o sob n!

2862 Íle 21 de )úl6a de 2021 desle PodeÍ Legislalvo Mun cpal

RÉSOLVE:
art, 1, ExoneÍâr o Senhor ALAN GIJSTÂVO TORQUATO porlâdor do

Resistro Geral- RG sob f". 13""4-615SP MT e inscrito no Cádaslro de

Pessôas Fislcas dô IM n stériô da Fazênda-CPF/MF sob no027."'-125
do caÍgo em comissáo de Assessorde Gab nele da Câmara lúu. cpê de

Cácerês-lúT niveLCC-04 a que alude o AnÊxo I da Le Compleôentar n"

CÁMARA MÚNICIPAL DE CÀC'R€S

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
PORTÂR|A Nq í56/202í

DBpóe sabte a conslttuiçâa da Conissáo Especiâl dó Concu6o Pública

.Jesle Pader Legislativa lúunicipal de Cácercs-MT e dá autês providênci

O PRESIDENÍE OA CÂMARA IlIIJNICIPAL OE CÁCERES, ESTADO DE

IVATO GROSSO, no uso de suas preÍogatilas legês quê he ôônfere o

a.l 3l1do Reg mêntô lnlêÍno da Càmara [,lun cpâlde Cácê.es i,,lÍ.

coNsloERANDo o pÍ.cipo consltuconaldo concursô públcô an. 37 e

CONSI0ERANDO a nêcessidade do preenchimeito de vagês paÍa o CaÊ
qo de conladoÍ e Auxllêrde AdminislÍativo lodos pÍelislôs na Le côm-
plemenlar no r11 de 10 de Íevere ió de 2017 e slas respectivas âlera

CONSIDERANDO o que cofsta no Pro@sso submêldô âo Protocolo sob

n'2.867 de 28 dêju ho de 2021 desle PoderLêgislalvo Municipal.

RÉSÔIVE:
Art, 1" NomêaÍ os seryidores abaixo ind cãdós paÍa cômporem a Comis-

são Especia do Con.urso Público, para acompanhâmênlô, íisôâlizâçáo e

âvê lação do concuÍso Púbico da Câmara À,lun cipalde cá@res-MT, des-

I fado ao pÍeenchimento de vagas êcimâ ciiadas

MATRiCULA SERVIDOR FUNÇÁO

540 NICOLAS MURTINHO RAMOS PRESIDENTE5ll JLr r RsoN B. r,N [4q!4BfS
536 JoELXÂvrERD-O,-l!â§cUV,E!rql!!q!4qnS

Art.2" Compete a Comissáo Especa do Concurso Púbico, acompanhar

á reá izáçáo j! gêroscasos omissosou duvidosôs e coôrdenaÍ as atvida'
oes neLessàr as ao oor andêrêllooo cor, Jrso P:bl.o.

Aí,3'Revogam-se ês d sposiçóês em côntÍáÍo.

Ad. a! Lío Por dr c er le Fr , 9o'a óâ r 
' 

de sué prblcc\êo

rl,íonrunrÔpa oÍglnrt/amm !!W.amm or9.br

,6fi\
f"\(f,?,
\,,/
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gào pancu ar ou pübico no peÍiodo lá conprômêtdo nesle conlÍáto sob

pena de Íescrsão conlrêtua

d)Apresenkr documentação mensalÍelalva à execuçáo de suas alvda_

des âô gestôr dá unidâde. para ele(o de comprovaçáo de assduidade.

e) EslaÍ cienle de que pôderá ser cônvôcado a q!âlquer momenlo á paÊ

ticipar de relniões em ôâráler âdmn strativô e pedâgóqico, soictada pe a

coo.denêção escolaÍ o! 9êral:

Í) Requerer expressâmente com aftecedêncã minimâ de 30 (lrinla) dias

ao geslor da Lnsllu Çáo de ens fo, o rnleresse êm rescindú o coniraloi

g)Zelar pelo palrmônio púb co desde â eslrlt!râ fis ca, a identdâde e ôs

h)EfrÍe!âí pânelamefto anualantes do nício dês au as, o q!ê poderá

ser so clado pe a Coordenaçéo escoêr e peê Coordenaçáo Pedâgógica

dá SecretâÍá tulun cpâ de Edlcaçãôsua ãlieração e/ou âdequãçãoi

i)Panerar as êu ás e êUvidadês d dátcas e m i stra-lâs segu ndô as or en-

lações do pÍojelo polilco pêdagóg co da un dêde, bem como do malerial

i) Adequãr aprcndzêgem dos alufos às ôeessdâdes especlcas do

k) ElaborâÍ o conleúdó pÍo!Íâmátco âdequando conteúdô âulas málêÍ
ais d dái cos. mldias e b blogrãía as necessidades dos a unos da unldâde

) Reg strar d êriamente em tempo reale em sstema próprio a Írequêfcê

m)Ava iâr e reoislraÍ o desempenhô dos alunôsl

n) N4ânlerâsplânlhâsdárias atúal2adas e apresefta-lassemprequeso-
clâdo pe o coordenâdor pedagóg cô e ôu côôrdenâçáô gerâldâ Secrela-

ria NIutr c palde Educaçáo

ô)Enlre9êrtoda documentêçáo â sêcrelêria escolâr denlro do prazo exigi

do âpós a lnalzaçáô dô bimeslrei

p) CumpÍrtodás as oÍentáçóes dô CONTMTANÍE, suletándo se ê âm
p a e íestriâ nsca zêÇáo prestando todos os esclareclmefios solicitê

q) ComunicaÍ imed âlâmênlê o Côôrdenador pedagógiôo êsóólâra âusên-
.r do -1"'o 2 do:rddsco àeL.l.o,5e _ us['!"1]á

r) Arcâr ôón tôdo ônús relalvo âo seu dêsocamenlo, hospedagem al-
menraÇão e demá s cuslôs qle advenham dá suá permâneca nô lóca de

s)A abandono de emprego por 30 (lrlnta) d ês cô.secutvos acâÍetârâ em

t) Juslícâr ao coordenador ou direlor dâ un dàde escoâr âkavés de do

cumeflo a raltê que ve.ê ocorer, asslm como a dêtê da reposição do d a

DÁS SANSOES AOIlIINISTRAÍIVAS

Cláusulâ 10" Pe á lnexeóUçáô lolal ou pâÍc áldô óbietô desle .onÍatô ôu

êlaliação que comprove a fêo cumprimenlo das êtrbuiçóes nereftes à

f!ôção paÍa a qualfoiconkatâdo o prôíssonâ|, será áplcadâ â sánsáô
prev sta no ordenâmenloluríd co;

cláusulã 11" Este coflÍato por prêzo determinado v ncula-se ao reg úe
gerê de providefc a Soc al- INSS paÍa o q!al a Contratada coft.bLr rá

obrgâtoriahente e terá os beneíiôlôs nele pre!istôl

DA RESCISÃO

Cláusula 12" A inexecução totê ou parcia do objelo desle CONTRATO

ou rÊsu lado náo iavorávelna ava çào de desempenho do pÍofssiona €n-

seta na sua rescsêo de Íormê uniêteral

ínr do vincu o empreoalicor

cláúsulâ 14á Pâra constar e conro pÍova de hêveÍem âss m pactuado for

lavrado o pÍesente Coft.alo po. Prazo Dêtermrnado em 03 (lrêsl v as de

iguálieor e íormê, que váô âssinâdas e Íubrcâdás pe as pêrles e pôr duas

cláusula 15' Ficâ ele to o Foro da comaÍca de Cáceres para diÍ mÍ qua -

quer contovérsê oriundâ desie conlraio

Prêíeit!ra Muniôipa de Cáceres NIT l9demarçode2018

CrdlsLld 13' ao re'. .o da .,se .ic oô ó ôqê.re cortqe 9Ê/í "b" o\::,
lÀn .se po, 

'-.. rd dô à e r!;o I dbdlL i)lo en'F àr pà

ANÍONIA ELIENE LIBERATO D AS

CONTRATANTE

TESTÊIllIUNHAS:

NOi'lEl

TESÍENIUNHAS;

NOIMEi

RG

Nol

SECRETÀRIÂ IúUNICIPAL OE AOIMINISTRAçÁO / PROCURÁDORIÁ
ADI\ÀINISTRATIVÂ

LÊl COIúPLEIúENTAR N' 128 DE 14 OE ll,lAlO DE 2018

"Dispóe sobrc a criaçâo e extinção.le catgas, ha Quadrc de Pessoal

.!a Câmarc ll|unicipal dê Cácêres ê dá ouúàs providêicias .

O PREFEITO í\'TUNICIPAL DE CÁCERES, ESIADO DE IMÂTO GROS.

SO:no úsô dâs preÍôqâtivás que he sáo eslabe ec dês pe o Ar1 qo 74 ln

csoVll faço saber que a CâmaÍa [/lunicpã de Cáceres ap.ovou. fos teÊ

mos dos ârlqôs 22,25 fcso XXV, e 89 paráaraÍo ún co, d spos Ivôs lô-

dos da LeiO.gâ. ca do Munlciplo eeusancono a seguinle Le Comple-

Art, 1" An go 16 da Lei Comp emenlar n' 1r 1 de 10 de íeveÍeno dÉ 2017
passêrá ler a seguinle redação, vetâmos

(.)
Ad. 16. Os carqôs ôonslanlês descritos no Anexo I serãô obÍ galôÍ amente

preenchidos êtÍavés de co.curso públco dê pÍovas ou de provas e tiiulos
que são ôs sequiftes: Coniador, Conlroêdo., Advo§âdô A.â sla em Co-

muf cêçáo Soc a/Jo.nalsmô, Ouvidôr, Operêdo. de Áudio e Videô Ana

lsta emTecnolog a da lnÍormaçãô l\,lotôrisla, Auxliar-Adm n stÍatvo. Rê-

cepcio.sla tMensageno Telefonstá,Aux iaÍ de Serv ços Gerâ s Vg á.

(..)
Ârt.2" Fôá âlterádo o ânexo I ll, lV e V da Le Compemenbr ne 111 de

l0 de reveÍeÍo de 2017 qúe d spõe o Lotac onogrâma do QuadÍô dê Pes

soâlda cámêra lj,,lun cpa de Cáceres da forma âbê xo especÍcado

ÂNEXO I

CARGOS DE PROVIMENÍO EFETIVO

drâronrun c pêl org/n1t/amfl . \!w.êmm.org bí
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çóes ixenas câeetes e c nzeÍos, relêndo a nda, por tàESCOLARIDADES: DE NIWL SUPERIOR NA ÁREA AÍUANTE:

Conlrolâdor 1

Analsla em Comunicãçáo SociaUJo.nalisnro 1

Analslê em Tecnologia da lnfomaçáo 1

ESCOLÁRIOADE: NIVEL IUÉOIO

Operador de ÁLrdio eVÍdeo 1

AuxiliaÍ Administr elivo 1 2

EScOLARIDAOE: ENSINO FUNDAII,IEN IAL cOMPLETo

Aux liâÍ de Seryiços Gerais 4

Vigia 2

aNEXO

QUAORO OE FUNCIONÁRIOS ESTÁVEIS

Aux lâr dê Seeços Gerais 01

Asslstente Adminislrativo 01

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

IábEIA I SERVIDORES ESTÁVEIS

ASSISTENTE ADIVINISTRÂÍIVO E VIGIA

Tãbela ll SERVIDORES EFEÍ|VOS

CONTROLAOOR. CONTAOOR - ADVOGAOO. ANALISTA EIú COMU,
NICAÇÀO SOCIAL/JORNALISMO - ANALISTA EIV TECNOLOGIA DA IN,
FORÍ\4AÇÀO,

Tabela lll SERVIDORES EFETIVOS

OUVIDOR

Tabela lV SERVIDORES EFETIVOS

OPERADOR DE ÁUDIO E VIDEA

SERVIDORES EFETIVOS

MOÍORISTA AUXILIARADMINISTRATIVO.RÉCEPCIONISTA

SERVIDORES EFETIVOS

M EN SAGEIRO . TELEFONISTA. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. VI.
GIA

ANEXO V

DESCRTçÀO E AIRIBUIçÓES ÍiplCAS DOS CARGOS EFEÍIVOS

Càrgos: Aailiar de SeNiços Gerais, Ieleíanista, lúensagaira e Vi?ia,

Autlllârdê S6ruiços Golalsrprêparãrê seNiralimentos e bebidas (caÍé,

áq!á, sucos e outros) aos visitantes, paÍlamentaÍes e íu.cionários, zelar
pela limpezâ e hig ei zâção de copa, eÍetuãr a limpeza dejanelas, divisói-
as mesas, paredes de alvenadã, arulêjos, mâdêir8 êscadas e corrimóes,
pisos vilrÍicados pavflex sinteco, cedenas, poltÍonas, telefones, máqui-

nas, pias vasos san tários, lorneirãs, portas, âmáÍios, elevádores, fotra-

d â íomunicipal org/hvêd.n ' s/W.amm.ory.br

lerna e externa inclusve páiio e cálçadas bem corio responsâb lzaÊse

porlodos os equipamentos e utensilios ut izados nô setor.

TeleÍonistãr alendeÍ ê chamâdos teLefônicôs Õperando êm lroncôs óu ra-

ma s eÍetuaÍ ligaçóes leleíôn cas inleÍnas e externas conlroar e áúxirar

ês ligâçóes de teleÍones aulomálcos; recebeÍ e lÍansmitn leLegÍamas por

leleionesi mênler rê9 stÍo de ligaçóes a lofga d stênca: pÍeslâÍ nlorma

çóesgerais rêláconadás com os seryiços do Tribúnál vericâÍ os delelos

nos ramais e mesas e provdêncar seu repaÍoizeêr pelâ impeza e con-

seruaçâoda mêsâ leleÍôniôa ê do localde t.âba ho;e daÍ slpôde admin s

lrativo aos depêrlamentos e exeôutár os seryços de.ature2a êdmn stra

lva desla Casâ de Leis.

Mensageirô: êxecutárseruiços nlernose exlernos: ênlregaÍdocumeftos
mensaqens e encomendas ou pêquenÔs voumes eleluar pequenâs com

pÍas e paqênrenlos de conlas para atendeÍ as necessidades dos ÍuÔÔÔ-

náros do orgão aurliar ôôs seíviços smpes de escÍlóÍô. ârquvêndo

âbrndô páslas plâslrcêndo Íohas e prepârândo eliquelas, encamrnhâr

!isltanles aos di!ersos seloÍes acompânhando-os ou prcslando-hes n

Íormaçôes necessárias ênoiar.ecados e telelones côntÍolar eflr€gas e

receb menlos assina.do ou soicilando prôlôôoos pàÍa comprovar â ete-

cução dos seruiços, coletâs, assinatuÍas em documentos d versos âurlrr
no Íecebldentô e disrÍb! çáo de materiâis e suprimen(os em geÍal. Íeali

2ar lareíás aux ares lê s como inlercalar, vincar dobrar, picolar. coftêr
e empacorêr lmpressos gu lholnar pâpésr côpiadora eetÍoslálca e mà-
quinas helográíicast serun caíé e eventua menle íêzê-o, evenlua mênte.

operaÍ e evadores execularlarefas êÍns.

Vigia; Eíetuar rôndas dê nspeçáo pelo préd o e med açôes exâm nafdo
portas ianelâs e ponóes para êssequ.aFse de qle estão devdamenle Íe-

chados, alentando párâ eventuá s ânôrmalidades lmped r á enlrâda no

préd o ou áreas adlêcenles, de pessoãs eshànhas e sem êutori2ãçào fo-

ra do horáro de trêbalho cofvidafdo-as a se retnárem, como med dê de

segurançêi com!nicar à chefa imed ata quaquer íegu áridade ocorda
durante seu pantão, paía que selêmtomêdas as devrdasprovdêncas. ze-

lâÍ pelo préd o e suas nstê êçôes - jaÍdim pátio cercas muros porlÔes

s stemas elélricos e h dÉu icos - lohêôdô ás pÍolidênc as que rzeEm ne-

cesséras para evtarroubôs, preveô r ncêndios e ouÍos danos oonlÍôlar
môvmenlação dê pessoâs veiculos befs maleriais, etc Alender ê pres

iar iníormâçóes ao públco;Atender e eíet!âr ligâçóes leletôn cas e/ou .É-

dio quando necessárioi Reg stár suâ pâssâqem pelos Poslos de Contro-

le, aconêndô ô re ó9 o êspecialde ponlo, pêra comprovar a êgularidâde

de sua rofda Deierelementos slspelos, com usôde tóxcos Ienlalva de

,urlo, atos obscenos vândâlismô segurando os mesmos até ê chegadâ dâ

auloÍdade competenle, ou ainda, encam nhâÍ aié a de egacla de pôlicê

AtendeÍ eventos diversos como vestibular, congÍessos, íôrôâlúÍâs e etc

TomaÍ provdêncês prelminares no caso de inóêndios tentêndo conlroar
o fogo âté a chegâda do CoÍpo de Bombeno Deter menorês inrralores,

encam nhando-os ao Cônselho Ílteêr v. Policia l,,li lar o! Cv Erecu

tar outras laÍeÍâs côtrelatas.

Cargos: ttatotista, Aurtliar Adninistativo, Ouvidot, Opêtàctot de au-
dlo a Vldoo ê Rocepcionista,

Rêcepcionisia: atêndÊr o públco e preslar lnfôrmaÇões êm geíali acom-

pânhar os visitantes aos lôôá s desetados receber afolãr e lÍansm I r f-
íormaçóes e Íecêdos nlerôôseelteÍnosparasuperoÍes bem óono com

pletar as gações te eÍôf cas pêrê os mesmos receber as pessoas qúe

procu.aÍem os dngentes das repançóÊs, anunciandÔ-âsi reg st.aÍ e con-

trolaÍ a môvimêftaçáo de documenlos que tÍâmitam pe âs cheíês ânôtâr

dados pessoais dos visitãites eíeluartraba hos dêtilográlicôs quando ne_

cessáÍô sabeÍ niomaÍ a ocalização de íunôlônárior promover a erec!

cáo dos sery Ços de acordo ôôm as solciudes dos superores:Oesempe_
nhár oútÍâs lãreÍâs semelhaftes que lhe forem airbuida, aurliar em o!
tÍas ãlvdêdes adm I stÍalvas que he sêjam determ nêdas
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irotoristai d ri! r veÍculos aulomotoÍes deslinados ao lrênsporle de pas-

sageÍos. pÍomoverao supeÍor mediãlo qualquê.anomaliâ consiaiada.o

!êicu o farer r€paros de emergêncêiencaÍegacse do transporle e en-

tegâ de corespôndência que he Íor cÕníadâi reco her o veÍc! o a garâ-

!eô ou esracionafrento desgnado no Íinaldâ iomêda de kabalho fran-
ter os veicu os em perÍeitês cond ções de consedaçéo e Íu.cionâmentô e

proceder a lmpezê do ve,culotcontrolare provdencêr a lubrincaÇáo e/ou

ábastecmeflo dos vêicu os, bem como a rêposçáo de maleriais ou pe-

(à roaJnicà' ào seror ro-petenle o Íofe. o dês re,isões _eless; ia'
e prcvenivas pârâ a hanutênção é repârôs dô !eicúlo: Íegistrâr, em pla-

n lhr ou d ário de bordo âô finâl dà jórnâdâ de tÍábô ho, ou na entegâ dó

veiculo, todas ês ocorêncas havdâs especiálmentê o montanie dá quilo-

metÍa!em Íodadâ e quantê do abaíecmenlo do combuííveli Tra n spo rtê r

e ía2er entrega de mêlera s pÍocessos e erpedientes. segundo determts

.aÇãô, executaroutÍas târefas coÍelalas e determinadas.

Auxiliar administrativo: Oar supode aos depádamenlos adm n stralvos
e leg siâlvos erecllaÍ os seruiços de nalurezê adminislrálva e burocÍé-

lca ineÍentes âô seú sêlôr erecútâr, sob DeleÍmfaçãô supeÍor, os lrâ-
óites .ecessários paÍa lctações e compÍês, observando a legislaçào coF
Íeratê. regislraÍ a lramitaçáo de papéis e documentos, preslândô iníôffia-

Çóes e orentãções ne@ssárias à eÍicaz soluçáo das demandas sob suê

responsabildade execútaÍ ô sêNiÇo dê ôônÍô e de palrimÔn o reali2ar

oulrês ãlividades ineÍenles ao ca.go

Ouvidor: Íeôeber e ôôôrdenar ô rêg strô de denúnciâs e propos ções loÊ
mu adas pelos municipes encamfhando âos Ve.eadoÍes Íespeclvos ãs

demandas recebdêsi Propor à lúesa OÍeto.a açóes que visêm melhoÍar
ô âlend menlo dos M!nicpesi elaboÍar controle de atendimenlo e de res-
posla aos municpes coordenaro encaminhamenlo das áti!idades côm ôs

demâ s seloÍes da Cámara lr,lunicpãl comuncaÍevenluaisúreguêrdades
fo Ponâlda TÍanspêrêncê da Cámara lMunicipalde Cáceres, executáro!-
lrás tarefas coÍeátâs áo càrgo.

Operador de Áudio e vídeo: OpeÍador de áudiô e lideô Íá opeÍâr mesâ

de áud o. sob ê coordenãção do Assessor Técniôo PárlamentâÍ, beh co-

mo auxlar na montagem de manulençáo de equ pámeftos de som aluaí
ôôm á ôpeÍeçáo de mesa de imagem. pÍojeçáo, datâ show, dvd dvcam
-à< (ê(<ó"( plp á, rsda C;aore VJr L po be 1 -on o .ás poài,e.sses-
sóes do Plenáriô parâ utlzaçãô pela cômu. dâdêiexercer oulras alivida-

Cagos: Advógâdo, Contrctadat lnterna, Canta.lor, Analista en Co-

nu nicaçâo SocialJamalismo e Analista doÍêchó1óglada lnfóttuaçáó

Advogado: A1Íbuçóestudicês: representartudlcal e extrajud.almenle
a Càmara i/un cpê noque he couber desde que munido de insi.umenlo
procuralóío ouloÍ!ado pe o PÍesdentei. ExeÍcêríunçóes dê cônsultôiia e
assessoÍamento ru.Ídico à rúesê Delo.a e êos Vereadores- DeÍender o

alo ou lexto mpugfado e pÍocessado jufto âo Poder Judlclárioi Repre-

sentar jld calmente as comssões parêmenlares de inquórito inslituÍdas
pea Cámara Muncpêl assm como ês comssões permánenles e Iêmpo-

riras píevis(as no Regmenlo InleÍno desde que mun do de inslÍumento
pÍocuralóÍo outorgado peo Presidente. Defender ê lúesa d Íêlorê e seus

ntegÍântes, quandô louÍáreh comô âutoridádes ôôatorás em açõesiLd c'
áis RepÍesentáráó Presdenie sobÍê prôvidênôias reôlâmadás e pela âpl-
caçáo dãs les vigentes Desempenhâr outiãs atÍbuiçóes de cáráleÍjuÍíd
óó qúe lhe íôÉm exprêssámênle alÍbuidâs peâ Í\,!ésá D relôrâ, respelá-
das ês pretroqâtivas previslas na Le n" 8 906, de 4 detu ho de 1994

AtribuiÇões adm nislrâlvas Orientár à realzaçáô de pro@ssos adm nls

tralvos d scpinaÍes e s ndicâncê dos funconários deste Poder ElaboraÍ

m.utãs de con(rêtos convênios e oulros nírumentosj!rid cos nos q!a s
a Cêmêra Muf cipalsela pâde EmlnpareceÍesemêss!nlosdeinleÍesse
dâ Cãmârâ Emtr pâreceÍes em pÍocessos sobre matéÍâ luÍidicâ sobre

d re[os dos seruidoÍes dê CâmaÍa:Anêlsar cont.alos e petÇoes e oútrôs

nrslíunrenros juÍidicos Desempenharoulrês êtrbuiçóesde caÍáterlurjdico
que he ÍoÍem expressêmenle comêlidâs pea tMesa Diretorâ

Afubuiçóes leglslal!as: eÍetvêr lrabalhos de âná Ce e

textos e documenlos câpázes de s!bsidiar a atvdâde paÍ

borar pÍoietos de le resoluÇóes e exposçóes de molvos respetado os

prazos lega s para suê eaboração Opinar ê ÍealizaÍ paÍeceÍes luÍid cos.

qJanoo solcrdoo pelar Lomrssóes pei' alerlee 'npôá'3r ê.'oe._
á siDesempenha. oltras atribu çóes de caÍáterjudd co qle he foÍem ex-

pressamefte comeUdas pela lúesa O reloÍa

cohÍôladôr lntêrno: ássegurêr o cumprmenlo das metãs prevrslas fo
Plâno PLuriãnuâle a execuçâo dos progÍames orçamenláros. comprovárâ

lega ldade e êval ar os res! lados quartô à eíôácá ê à eÍcêfca, da ges-

láo orçâmentárê, Ínancera e patÍmonê do Poder Leg s âtivo aporaro

conlrole exterfo no exercÍcodesua mssão nslluc ônal, promover o cum-

prmento das normas legâs e técn cas cômprovar a lesitimidâde dôs alos

de geslào rea zâr o cônlroe dos lmites e dás cofdiçóes para a nsôr çáô
de despesas êm Reslos a Pagar, superuisionar as med das ádolãdês pe

los Poderes pêra o reto.no da despesã totâ côm pessoãl ao .especlLvo L

mle caso necessáro, nôs termôs dos ár1s.22 e 23 da LC n' 101/20001

Contador: ExeculaÍ setuços de naturczê econôm câ, fnance ra ê contá-

bil Íeâlzâr ôom autorizaÇáo superor paqamenlos e Íecebmentos, emtir
nolâsde pagamenlo empe.hos eslimatva de veÍbâs e ôúlros:Ana sar e

manleralua zados oscontÍôlesde recetâs e despesas Elaborardemons-
tÍalvos mensa s de execuçáo orçamentéria e ÍinanÉ ra Avalâr a docu

mentação necessáÍê parê liqu dação de despesasr ConferÍ a êxatrdéo de

lánçâmênlôs eíet!âdosi Realizar levanlamêntos de disponrbi dáde ínan-
ceiraou orçameftáriaeelaborarÍelalórlos;Coniroarórecebimenlodedo-
cumenlos, de avisos de créd to deetlratósdecontâsbáncárâs P.oceder

àconcliaçãodeconlas, garãnlndoaêxâldàôdoslafçâmenlos ÉxamnaÍ

ôs pÍocêssos Íelalvos às despesas oÍçameftêrias aLxliâÍ na elaborsÇáo

da proposta orçamen(áÍa erecutâr ôulras alvdades coÍelatas ao cêrgo

Analista em Comunicação social/Jornalismo: PrepaÍáçào divul9ação

ê elâbôÍação ôícialdâs máiéras de flêressê dâ Câmara rVun ôpâ nc u-

si!ê leiôllaçóes de maléras de comuf cação social re!lvas aos tÍabâ
_os oos ve'Ààoorer ,eoaoasrqLeâsq e L4acte r/or p'ó-ÔçáÔ o"\.

soal, âuxilar a I1,4esa nos êss!ntos de cerimonial, prestar assessôrâmenlo

nâ produçâo demaléras rêd oÍônicês elelevsvas á ôónfecçáodô boetm
d ário infoÍmativoda CâmaÍa [,!unicipal, contendo a coetârea de assuntos

deinteressedocorpôlegislálvôveió!ádônosórgãosde mprensa Acom
pânhâr ô Presdenle, vereadores ou sels representântes.m evenlos em
gera rêgislrêndo os êconlecmenlos nslt!conars AcompanhaÍ âs ses

sóes eq sativas, coníecôiônândo âs mâléÍiás,ôrna isicâs á serem orc-
âlmenle !e.úlâdas sobre a sêssáo côlêlârlunio êos selores admfslÉ-
lvos do legislâlvo, nlo.maçóes instilucionê s e doclmentos de rôleresse

púbico paÍa o devido abastecimento da página v r1úâl dó Podeí Leg sla

tvo i/unicipa maniendo a dêvdãmenie alualizada, zelaÍ pe a mânlten-

ção, conseryação e em peíêiio estâdó dê íunôionámento dos apare hos

elelrôf cos uliizados pa.a reg súo das Sessões Leg slâivas provdencêr

a g.avêçâo dos pÍonunciame.to§ dos Vereâdores nos evenlos e sessôes

da Cêmêra e atender a ollÍas delerm.açóes dô PÍesidêfle do Legrslal-

Analista em Tecrôloqia dá lnformaçáo: Realizar ativldadês de nívêl
superiorj dê naiúrezà técnica, rêlacionadas ao planejamênro orsâ-
nizâção, coordenação, supervisão, assessoramênto, esludo e pes-

quisaj que envôlveráo iareÍas inerentes ao gerenciamento de servi-

ços de Tl e de segurança da informação, desênvolvimento, implan-
tacão oo mânutenaáo de sistemas de informaÇão, inÍiâêstrutura de

Tle microinformática, Executar atividãdes de planejamento e geslão,

estudo, pesquisâ, supervisáo técnica e apolo especiali2âdô â â!dito-
riás êm sua área de atuaçáo, elabo.ar inrormaçóês, lâudos, parece-

.es e outros documentos de apo o técnico ê admihistativo às uni-

dadês organizacionaisi Prospectar novas tecnologias pert nenles à

s!à areà de átJaçào: elaborar e rcorpãnhdr p,ojelos para rqr s ç;o
dé hárdwáres, softwares e servicos de TI; êlaborar, avaliar, atualizar,

daronrunicipa orghrt/amnr'!\W.amm.org.br 6C
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môni1orâr e promovêr ã Lt lização de normas, procedimentôs e pâ-

dróes aplicáveis à sua área de aluaçãoi planêjar, implementar, mo-

nilorar avaliar, melhorai e executar atividades de gerenciamento de

serviços de Tl e de segurançã da informaçâo; interãgir com os usoá-
rios a respeiio dos serviços de Ílj planejar, deÍnrir, desenvolver, con-
Í gurar, testâr ê implantar componêntês dê sisremas de intôrmâçãô
êsrruturantes ou de inlraestrutura necessários para o Íornecimento
dos sêd ços de Tli ãdministrar, coordenar ê controlar atividâdes dê

atendimenio a solicitaçóes e tralamento de incidentes de primeiro e

segundô nivêis relacionados aos serviços de Íl; exêcutar ativldades
de diaqnóst co, supôrtê iécnico ê mânutênçãô prevêntiva, coíetiva
e evolutiva dos componentes necessários para o íornecimento dos

seÍviços de Tli âdminisúar, coordenâr e controlar atividades de su.
porte técnico ê de manutenção êspeciali2adôs providôs pôrterceiros
nos componentês necessários para o fornêcimênto dos se lços de
Tli preslar suporle e assessoramento às demais unidades da câma-
ra Ílrunic pàl de Cáceres quântô à suâ áreâ de âtuâçãor rêálizar ou-
tias atvidades inerentes à área de Í1, Prestâr suporiê âos lsuérios da

ede de compuladores, envolvendo ê monlagem Íepêros e co.lig!raçóes
de equpamenlos e na utl2ação do hardwâre e soflwaÍe d spó.ives:TÍe-
nêr os usuá.os nos âplicalvos disponive s dafdo suporte na solução de
pÍoblemas Contalaríornecedores de softwaÍe paÍa solução de prôbenâs
q!anto aos apicêlivos adqu.idos, tr4ontaqem dos equipêmentos e mplan-

tâÇãodós sislehas Lrll2ados pelê§ úi dade§ de seNiço e tre namenlo dôs

usuáÍos Efetuêra mafutenÇáo e conseryação dos equipãmêntos Eleluar
os bâ.k'ups € ollros proced mentos de segurafça dos dados annazena-
dos Crare mpênlêrprocedmentos de resÍçáo do acesso e utlzâção
da rede como senhas e m ôaçãô dê drivês etc: ParticipaÍ da aná lse de

pa.les/ácessôros e maleÍês de nformálica qle exijâm especi,icaçáo ou

coníguÍáçáô PÍepâÍár reiatóÍos de acompanhamento dolrêbalholécnico

ÀTRlBlllÇÔES PARA OCUPÁNTES DE CARGOS COtútSStONADOS

cargos de livre nomeaçáo e exoneraçáo

Dlrêtor Geral Gerenciar todas as alividêdes das secretaÍas e zelar pelo

palr môn o da CàmaÍá I/unicipâl dâr elecúçáo às ativ dades de dneçáo
parlamenlar de dÍeção adminislrátivâ, dÍeçáo finánce Ía, d reçàô leq sâ-
tvr. dneçáo de comunicação, demandâs relâconadss à expediente, re-

cuÍsos humanos cerimon ê protocoo e arquivamefto, zeladoriâ seruiços
geÍâs e demâ s alvdades ihe.enles aos lrabê hos leg salivos. o D relor

Gerâ responsabi zêÊse-á por lodos os servços execulivos da Câmara

Dnêtor da Secretaria Legislariva: Coordenar e dÍrgÍ ê SecÍelârla Leg s

âlvâ AssessôÍar a PresdÊncia a lMesa Orelora.as relaçôes nstituci
onas com lodas ês esferês de poder corstluidasi acompanhaÍ o trâm-
le nterno e ertêrnó dês p.oposituÍas que sejam apresenladas na Câma.a

i,,lufcpêl manter o rêlaclônámenlô fslluconale admnislÍátivo ôôm os

gêb netes dos vereadores e seruidores do leg slalvo; .ooÍdênár os reg s-

tros. ârqu vos dôcumentâ se de mêmóriâ de CámeÍá lúun cpá cooÍdenar
a alualzâçáo e o regislro das es mlnicipasi coordenar os seryços de
protoco o recebmenlo d slrbu ção e iramitação nte.nê de documentos e

coíêspondêncas da secretára leg slátiváiereculaÍ ôutÍas ta.eías âíns e

Oirê1or da secretaria de contabilidade e Finanças CooÍdenare dng Ía
SeÚela.â de Contâblidade e FinançasiassessoÍaÍ a contâbi záção oÍça

menlára e Íinancenê da Câmara Nrlunicipê de acordo com a legislaçéo

vi!ente assessôrár através de pareeÍes e estudôs côntábes e ôÍçamen-

térios quando houver so cltaçáo da Mesê Dúetorê, d8s Comssóes, dos

VeÍeâdores e das dema s secretarias da Câmara Municipal; assessoÍêr ê

cofÍecqão re alorios §obÍe préstaÇão de contâs âruál da Cãmarâ lúuf c
pa junto ao TCE/L4T: pmcêder levênlamento anaLilico des despesãs pãÍá

ífs de prevsáo orÇahenláriâ ássessorár na pÍoposlâ orçâmenlá.a anual

da cãmaÉ lilun clpa cooÍdenaÍ o €ceb mentô dôsduodécmos orçamên

'ê"o1ç pdrol 'é ..m\é.1'oi!b'

rnenlo, quando coubertresponsab zrr-se pela movirírentaÇáo bancáÍa da

CâmeÍe IVun cpâ|, coníerndo os exlrêtos das cônlâs bancáras exlrê ndo

a súa verícação mensâlicoordenar a escrluÍaçéo. em livros pÍópíos do

movimenlo das coftas bancá as dos dêdôs côntábe s, desemp€nhar ou-

tras al v dades afins dâ secÍelaÍ á

D iretôr dâ Secretâ riã de Ad m in islração CooÍdênâredrg ra Secrelána

de Adm nislráçáo, nâ erêcução dos seruiços de ÍecÍutâmento. seleçào

t.einahenlô reg me iuÍid co, conlroLes Íunclofas e êlividades ôôÍe âtás

dâ adminislrêção de pessoal, seruiços gerâ s e comunicaçào adm n slÍal'
vai acomparhaÍ a exec!ção de obrãs esirulurais e reÍoÍírês quando ocor

reÍem; cumpÍ r e fâzer cumprr ês normês lesê s âpliôáves à área de alu-

áção fcusivetunlo ao Sislema de Conlrole nlernorexecutaÍoulras lare

oirêtorde secretaria deAquisição, Liciiáção, conÍatos e Patrimôn ô

CoordenaÍ e d ÍS r o Depánãmênio compras organi2âr e manlêÍ alual

2ándô ô cadastro dê Íornecedores; orienlaÍ e superysofar ês atvdades
de aqu sção de materias e de conlralâção de seryços e locaçào de bens

oÍentêr e assessôÍaÍ ôs setores ná inslruçáo de ped dos de âqu siÇáo de

maleriais e de conlÍêtêção de seruços de ÍoÍmâ a elitar o írêconamen-

to dé despesás acompânha.a progÍêmaçéo orçamentária anuê com vs-
tas à aqu sçáo de bens e a conlratêção de ôbras e seruiços solclados
pelas SecrelaÍês: assêssôrar rô cumprimenlo das cláusu as côntrátuâis

lnmadas nos contratos da Cámêra i,1un cpal estabelecidâs em conlunlo

com a SecrelaÍa requistânte ôu geslôÍ dô contralo em I r Cen Ícado de

Reg skô CádastÍâ|, obseryada â leg saçáovigente. coordenarâ fôrmâl2a-

çáo dos pÍocessos parê aqu siçáo de bens e ôôntralaÇáo de obras e serv -

ços as§im támbém encam nhá Los paÍâ tramtaçâo nos selores, em cum

prmenlo dê d sposlçóes legaisi coordenêr a alerição e côlâçào de preços

de meÍcado ou eslmailva de clslos paÍê Ífs de determ naÍ a modâldade

de iclâçáo a ser adolada lnc usive em cont.alaçàô de ob/â ou sery ços
de en!enháriatzelar pea correla escolha dês modaldadês lctâlóíâs ob

seryando as no.mas lega s; coordenar a organização dô almorarifêdo pa-

trimônio, compras ê âqu s çáô de bêns pelô PodeÍ Legislalvo. cooÍdenar

a alualizaçáo dos Íeqislros de bens móveis em conjunlo com a Com ssáo

de patrimônio e o respectvo selor: coordenar o depanamêfto.Je Íotas e

Diretor dâ Sêüetáriâ dê lmprensar Coordênár e dirgn o DepaÍlêmentô

de lmpreôsa côoÍdênâÍ a re@pçáo dôs veículos dê impÍensê,laciliando
lhesoaessoedando-lhes nÍormaÇôes nos evenlos da Câmarâ tulunô-
pá colabora. nâ êd çáo do infoÍmalvo da Cêmêra irlunlôipâlôom oblelivo

de publicar os atos do Leg slal voi coordenar os tabâ hos de leriicaçáo
pÍéva dos equ pâmenlos eetrôn cos de áud o, video e frormálca dô ple-

nário das SessÕes. coordenar as lransmissóes Íàd ofón cas televsvas e

de inteÍnet dâ CãmâÍa Muniôipâl coordenar â or!ânizaçào do cermoná
dos eventos reê zêdos pe ê Cêmara Mun cpal: pancipâr dâ oro.n:açào
do ca endário dâs al v dades egislalivas prestar apo o êo D relor da Se-

ôÍerâria Legisl.ilva em assufios que he ÍoÍem desgnadôsi executar ou

tras larelas êlins e corelâlás

Diretor da Secrelaria de Íecnologiâ dâ Iníormâçào: Assessorêr a Dúe-

toria Geral pâra o desenvov menlo de inÍormáticê da câmaÍâ lúún cpal:
âssessoraros (rabalhos de Iránsmlssão dos dâdos das secrelaÍas dâ câ-
màrá lúuniôlpalpãÍa os órqáos compelentes: cooÍdenâÍ o banco de dados

da CâmaÍa i/uniôlDá ôôordenar o desenvolvme.to de sstemas ê ap ca

tivos pará o bom desempef ho dos lrêbalhos leg slâlvos .ooídenêr o de-

senvolvmenlode s stema de redes e sequrançê da iníorhâçáo dê Câmara

Chefe de Gabinêrê dã Presidência: O chefe de gablnele é o Íespoôsável
pelo bom andamento dês âtvdãdes âdminislratilas do gabnete E ele

ouem cooÍde.á â equpe e Íesponde peo qêbinele nâ âusêfca do paÊ

amentêr, sua Íunçâo consste em coordenâr as alvidades adh nLslralilas

6l

tários coordenar os trabalhos de emperhô

despesâs seja pÕr iranslerêfcias êetÍÔnicas cheque ou
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ê eqsêtivas do gabinelei Prestar apoo ao PÍesidente na organzaçáo
e J, ! olcTe' (o oo qc! r ere -áboré poêlo\ dr.d\ó"\ p'opo\\óê.

emendês e demê s slos nerentes ao pÍocesso leg salvo ControlaÍ os

qaslos das verbês do gabrrelei AssessoraÍ o VereadoÍ ern suas re açÔes
polinco adm ô slrâtilas .om a populaçào óÍgàos e entdades publicâs e

pnvadas Recelre.e pÍepa.ar coíespondércias dô VereâdôÍ:OÍgâô zâr e

mãnter alualzêdos os registíos e contÍole perl.enles ao gab nete Cum-
prn e iázer ôúmprr âs noÍmas egais de controle inteÍnôt AssessôÍar ô Ve-

Íeêdor no âmblo das comissóes Exercer oulras ãti!idades cóÍeâtâs

ÂssessorTécnico Parlamenrar: Coordenêr o âpoo às âti!idades dô ple-

náro respofsêb zaLse peo geÍencáhenlo dos setoÇos de som e qÍa-

vação das Íeun óes da CâmaÍa de VeÍeadores, das aud êfcias públcas e

s miêres pÍov denciândo sua iransôÍ çáô qúândô necessáro, êm â.t cuia

Çào côm os setor€s coÍespondenles da departamenro dê imprensá ía2er
reg straÍ e arqu var ás gravâçóes originâ s dâs sessóes e fornecer cópas
rnedianle so ic tação po. escrto, em aÍt cu ação com os selores coÍespon-
denles do depadêmeflo de mprensá realzâr o plaielamenlô dâs âlivida-
des pôlitiôas adminislratvas socla s de reaçóes públcês e de cermo
n ã do plenàro, dispondo sobre âs dependências dá CámaÍá, aberlurá,
iecrrameflo e auloÍzaçáo de uso parâ l.aldâdes inerefles as atvdêdes
paramenlaÍês e/ou dos Í!lúnicpes manler .onseÍvar e coflrolar equ pa

mentos sob sua responsablidade: recepciônár !isitânles preslanio-rres
o apoo nêcessáró duránte s!ê permanênca.a Cêsa manteratuâ zâdo
cadaslro de nomes leefones e endereçôs de âutoridêdes coordenarav-
sitaÇáo de á unôs de estábeecimenlos de ensino e comunidade em qeÍál

".d-penoe -.)oé,;-à'àV'r.pàl -.ooroo s-c orgéni/o,ào e o ,e.
Íuncronâmenlo, assessorarfrs solen dâdes, sessóes it.erantes e dema s
eventos do Poder Leqlslâlvô. êssim como na expedrçáo dê convites e ou,

lGS provdências neôessáÍas ao íe cumprimenio das açóes: côordenar
âs âtvdêdes dê rastear e baixã. âs bardenâs eh ocals pÍé determna
dos ereÍceÍ oulras alvdades corelatas

Assessor de Gabinêiê: prêpârâr á côÍrespondência e qualquer matéria
destnêda ao público interno e exleÍnô de irteresse do vereêdor: Preparar
e elâborãr, p.ojelos de Leis, fd caçóes, requerimentos e olkas mâtérias
reê zêndo a lnãqem e enôâminhá-làs a P.ocurêdoria LegisêtvaiControlar
os pÍâ2os de envo e de respostas dos ped dos de lnfôrmâçóes elpedidos
pelo Gêbnetê medânte apÍeseitação de relaló.o; lrânteí atuaizado o

sslema fÍôrmalzadô do GâbineteiExecutar outras atividades deierm na

das peo Vereádor zelar pelâ g!âÍdà dos bens palrmonials da Câmêrâ
M- Lp" oo "dor;d(pô,iáôdô."'",do' rc-r.e1'o.es êq-pe-
menlose nslalaçóes riscas do Gâbinete manterá ôrdem e ê manLlençáo

de materiá de erpedienle e consumo do gab nele. PÍepa.aÍ o despacho
pessoái dôexpedienledoVeÍeador Acompaf ha.a rramração dosproces-
sos leg slalvos e cu dárda cômúf caçáo socê dovereador.

Art,30 F câ erlnlo os cargos de Assislenle de lmprensa/fotogrêfo e Assis-

Art.4" Flóâ ôriado 1 (um)o cêr9ô dê Anâlstê em Tecnoloq â da lnforma,

Çãô prevslo no Anexo V desla Lêi, qle deverá ser oclpadô pôr servdôr
cômdplôma devdame.le regstrado, em cuÍsode nive superioÍ de gÍâ-

duâção na á.ea de Te.nôlôgia dã lníormaçáo iornecdopo.inslluçâode
ens'nô sup€rior reconhec dã pe o lúEC

§ 1'O provmento dos ôârgôs reíeridôs nêsle aÍlgo íca cofdicionado à

ex slência dê dolaçáo orçêmefiériâ.

§ 2'O caÍqo de Ana slã em Íecfolooia da lnÍormaÇáô utilzaÍá â mesma

remune.açéo e tabela salaÍaldos dema s cargos de nive superorda Cá-
mâÍâ t\,1!n cpalde CáceÍes previslos ná Le ComplemeftáÍ n' lll de l0

Àn.5o Ésla Le Complementar enlra em vigo.fa dala de sua publicaçáo

Art, 6' Revogâm-se as disposçoes eh côntrárlo

Prefe[u.ê lúunicpalde Cá.eres - MÍ, 14 dê mã o de 2014.

GFSIAOOFPFSSOÂS.SECRE'ÀRIÂI\ILÀICIOA-DLLDUCAÇÀO
CONTRATO N" 074/2018 - S]!'IEO POR PRAZO DETERÍVINADO PARA

ATENDER A NECESSIOADE TEIl,IPORÁRIA DE EXCEPCIONÁL
INTERESSE PÚBLICO

O lvlunicip o de Cáceres, nsüto no CNPJ sob n " 03 214 145/000'l-83

nesle ato repÍeseftêdo pe a SecÍelára Í\4lrn cpal de Educaçáô ÁNÍO-
NIA ELIENE LIBERATO DIAS de ora em d anle de.om fada smpes-
mefte Conlralante e a senhora ELIVANIA OE OLIVeIRA SOBRINHO,

bÍâsllero (ê) resdeile e domici ado (a) na Comrfldãde Vla ApáÍecda
zofê Rurê rMlnicipo de cáceÍes lúÍ ponador (a) do RG 1552620-3

SSP/PE e CPF n " 001 891 05r-35 dãqui por d ânle denom nada Conlra

tâda,comÍulcÍonôadqo37 lX dá Constit! ção Federal hcsoVlliArlgo
96 da LeiO.gâf ca lúun c pale Le n.q 1.931, de I5 de abÍ de2005 resol

vem de comum acoÍdo Írmêr o preseite Contâlô pôr Prâzo DêleÍm nado

coníorme as cá!sulas e cond çóes seg! nles:

OO OBJETO

Cláusula 1" O Objêto do pÍesente Conlrâlo cofsisle na coflÍaração. por

pÍazo determ nado em caráter de excepconal nleesse públcô dâ senho

râ ELIVANIA OE OLIVEIRA SOBRINHO, nôcárqodeÁUXILIAR DESER-
V|ÇOS GERAIS, ê que reÍere o DecÍelo no_, de _
paÍa êxercer suá§ ÍunçÔes ná Escolâ lúün cpâ BúÍr com cârga horária
de irabalho de 40 (quarerta)horas sêmana s em subsltu ção a S mone

Cardosa de i/elo que esté cedldê paÍê ê E[/ Duque de caxrâs devendô
cumpÍ r 200 (dú2e.tôs) diàs leli!os.

OO PRÁZO

cláusula 2ê A Íerenda Contralaçào por pÍazo determ nado lem nrco em

26 de têvereiro dê 2018 â 31 dê dêzembrô de 2018.

PARAGRAFo ÚNlco Poderá seÍ proÍogado o presenre conlÍato por

gual pêriodo, com jLst Ícal va da SirlE, dentro do peÍiodo de v qêhó a dó

Cláusula 3" O lúunicipio pagará a lilulo de salá.o o lalor de RS 657 92

(Seiscentos e cfquenta e sete reals e novenlâ e do s centavos) e ma s

complemenlo sa arialde R$ 279 08 (duzentos e selenla e nove rea s e olo

DOS SERVTÇOS O CONTRATA0O

Clàusula 4" ResporsablzaÍ-se a inlegramente, peo que iorem demaf-
dados pela CONTRATANTE, em conformidêde com a normalzação peri-
nenre, Íôno§ramas de âú âs, hâtêrâis d dálcos nécessários (âulas pÍár

OA FORIVA DE PAGAIMENTO

Cláusula 5" Os paaamêntos reÍeíentes às horas/a! as minislradas seréô

realzâdos mensa mefte após de êcordo com ê folha dê Íêqúêncá

OO ÀCOMPANHÁI\,!ENTO E OA EXECUÇAO DO CONÍRAÍO

cláusula 6'A gesloÍa dá !n dáde anótârá em regisko próprio, Iodês as

ocoftêncas relaconadas com a execuçáo do objelo do pÍesente ôonlÍalo

deleÍm nãdo ô qúe íor.ecessáro a Íequlari:açào das fallas repos ções ê

ou adequaçóes necessárês para o clmprimento dôs d as lelivos

DA DOTAÇAO ORçAÍúENÍARIA

Cláusulâ 7'As despesas decoíenlÊs dê presente conlratâçáô .oÍerão a

conla da seguinle dôiâçãô oÍÇâmenlaria da SecÍetêria Mun c pal de Edu

,-^_ L.rd O ,É
.1r-ddoe dlde o"'P"cà

FRANCIS IúARI§ CRUZ

PREFEIÍO [IIJNICIPÀL
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C ausula 3'Todas as demais cláusulas do ContÍâlo Prncipãlpermanece-
rão emvigor asquas haveráo de ser interpretadas à luzdãsmodi,icaçóes

nlroduz dâs pelo presenle aditrvo,

Cáusula4" Porestárem, âssm jústás e conlÍatêdas, ass nam o pÍesente

em vas de rqualleo.e rorma j!ntámenle com âs testemunhás abâlxô

Cãceres 04 de Nôvembrô dê 2021

Liamara Rodri!ues da Siva

Conrrâtado (a) Secretáriâ Municipâl de Educâçáó

TESTEIúUNHAS

NOME

sóes oÍd.árlas e ettraord iárês, nôheedo pelo Prês

lMun cpa de CéceÍes medianiê portâÍâ.

ME

PROCURADORIA GERAL DO IMUNICIPIO
LEI COIMPLEIúENTÀR N" 164, OE 24 DE NOVEIMBRO DE 2021

A tera a Le Comp emenlêr N4uf c pal no 1 1 l, de I 0 de ÍeveÍe rc de 2A11

Íelaconado ao O!êdrode Serydores Eletivos e Comssionados da Cêmê'
Ía Nlun c palde càceres. para inclun 01 (um)cargo eíelvo de Íé.nico em

nrormál ca no an.'16. no Anero I do Anero lV, na Íabe â lV ê no Af exo

V e acrescentêr mê s 0r (um) cargo comÉsonado de AssessorTécnco
PáÍ amentar e regu ámentâ á Funçàô GÍatícâda de Tesóure Ío ná Cámâ-

Ía llun c pá de cáceÍes, tôdos da Lei lüun cipal cômplementar n! 1 1 I de

10 de felerero de 2017 que'Dlspóe sobre a eslrutura organzacionale
operaconâlda Cámâra l\,|!f cpâlde Cáceres tulT e dá oliras prolidêfc-

A PREFEIÍA IMUNICIPAL OE CÁCERES, ESTAOO DE IMAÍO GROSSO:

no uso daspreÍogalivas que he sáo eslabelecidas pe o êrl T4,lncsoLV
da LêiOÍqàn câ lúunlóipá], íá2 sâberqle â Càmara tulun cipâlde CáceÍes

f,/T. âpÍôvôú e eu sanóôno â segurnte Le Cômpemenlar

Árt, 1" Fca a Ierado o quadro de seNdores dê Câmara lúln cpa de cá-
ceÍes prevslo no ad 16 nosAnexos,ll,lVeV,nâsTâbeásllelV nos

Anexos lV e V, todos da Lei Cômplementâr LIun cipal n'111 de 10de
leveÍe ró de 2017, pará nctu r 0l (um) cargo eÍetivo de Técn co em InloÊ

éo oo , ó 90 o- opêradó ôe ALô o e \
deo e aôÍesóentaÍ ma s 0l (um) cârgo comssonado de AssessorTecnrco
PaÍamentár com as mesmas funçÕes e Íemu.erêção do Íeíerdô caÍ!ô
alterando-se ês êlÍbu çóes do cargô dê tualstá em ÍecnoLo! a dâ lnÍoÊ

Paráqraío único, Fica crrda a F!nção de Tesoure ro que seÍá exerc dã

pór servdorefelvo dâ Câmara IVunicipa de Cáceres queteráquelerÍoÊ
maçéo de fivelSuperor preíerencialme.te em Côntâb idâde côm íegis

tro.o conselho RegionâldÊ contêbi dêde (cRc), e, néo havendo, â Íun-

ção será ócupàdâ etóepcionâlmente por servdor efetilo com formaçéo

Superôr em Econom â ê/ouAdmn straçáo que será remuneÍado mediân-

tê Funçêo GÍêlilcadê nê foÍma do ê11 20deslaLe.

Art. 2" A grât ícáçáô descr ta nô ad 10 desla Lei, se desiina a remunerar

a funçéo de Tesoure Ío, qle erg rá do seÍvdôÍ eíel vo ma or responsabil-
dêde e atÍbu çóes, sêndo consderêda uma Íunçáo graliÍicada

§ 1'O serv dor inveslido nâ Íufçáo gralLrcêda (FG) pÍevrsla no cáprl per

cebeá o valor dô vencmenlo do cargo efelvo acrescido do vâlorde Rl
2.000,00 {dois mil reais).

§ 20 A 9É1íôâçàô descrita no § 1! nãô pôdÊrá ser acúmuladâ coh oúlrâ

gratícaçâo. sê voê do adicionêipara o desêmpenhodasfonçôes nasses-

drar omui c!êlorg/ml/amm. M amm olg br

§ 30 O sêrvdor invesldo na Íunção gÍaticâdâ de Teso!reiro deverá

a) Orsan zar os seÍviçôs dâ iesôuraria da câmara trrlunicpalde Cáceres e

mantersôb súá rêspônsâb ldâde vâloÍes penencenles ao Poder Lêg s al-

b) ProgrâmaÍ e conlroar os pêgamenlos

c)[,lantêros seRiços de TesouÍaÍê dê CÉmaÍà À,1ún cpâlde Cáceres

dlGuardarvaloÍes âhôedadôs ôu não. de propriêdade do Poder Leg sê-

ê)i/anter os realstÍos de ca xa e molimentos bancários

Í)Expedir bolelins de.a xã e tesouráriã

g)Preslár ntormaçóes sorcladas porquem de dne(o rê ali!ôs âo desem-

penho de suas Íunçóes

h)lvovimenlâriundos, efetlar reôo h mentos nos prâzos egarsi

i) CofÍeÍrerubricâr vros

j) PÍeencher assiâre conÍerrchequesbancéros.

k) FôheceÍ suprmenlos para pêgameftos exlernos

l) lnformaÍ. dar pareceÍ e encáhinhar processos .elêtivos à conpetêncê

m)Auxlar na coníeréncia de docu.rentos de reôe la despesas e oukôsl

n) Auxi a. na conclação de extratos bafcáÍos conÍronlândô débitos e

óÍédilos, pesqu sando quando lordelectado eÍô e Íea zándo a coÍeção

o) FazeÍ fecháhentó de câixa d êrlamente, consderando todas as enlrê-

dâs e saídas efetuadas. alravés dê conta caitâ ou dâs diversês contas

p) Execular sefriços externos, Íeali2ando dêpósilos e reiirêdas barcái as

q)Opê.ar mcrocomputador, úl i2ândô pÍogÍãmas inÍormalzados e âp cá

Uvôs párâ nclu r, a lerâre obterdados e inÍoÍmâçóes, bem como consultar

r) operarméquinasÍegistÍádoras,.âlculâdorasedeconlabi dêde

s)Receberd fheiro e cheques, coníronlándô â imponâfcê com o vê ordo

documenio emitdo, parâ êíeluâr â qu taçáo de lribulos cârnês foiâs ns

cais, cerldÕes enlÍe outrôsl

t) Prepárár o d fheÍo e cheqles em caixá, âÍumândo os

tâfdo quaftias número dos .hêquês e oulros dados em íichâ própna pa-

u) Executêr oulÍas tareÍâs côíelatas.

Art,3" O quâdro de serydoreseielvos p.evsto no ân 16, da Le Comple'
mentar Mün c pâ n" l'l'1, de l0 dê íeve.eÍo de 2017 pêssa a contâr com

'Art. 14, (.,.)

§1" (...)

§ 2" (...)

§ 3" (...)

§ 4" A indlcêção do nome de pessoâ â ocupa. o cârgo de Assêssor de

Gabinêlê deverá eslaÍ acompânhâda do Cuí cu umVIâe o ma s complelo

possivel, em qúe cônste, âlém dos dados pêssÔa s as cedLdÔes de Dstr!
buição civele crim.ã dô Trlbunalde Juslça do Eslado dê Malo G.osso

e do TÍbutralReg onàlFederalde l" e 2" Grêus que deveré seÍ obngato_

rlamente cofÍirmrda peo D retor da Secretêria de Rec!rsos Hlmênos da

CàmaÍa lMun cpa dê Cá.eÍes âtravés dâ consulla do CPF nos referdos

NO-

E6



,r" *q{mi
Art.'16. os cargos constantês descrtos no Anexo lse.ão obrgâtoramef- AnáislaemComlnicaçàoSoca/Jomalsmo(..) \qL :7

le pÍeefch dos êtÍavés de concurso públicô de pÍovês ôú de provas e li- Analisla em Tecno og a da hro,."çao cu.r.r, rr,ouO.§*/*p"
tu ôs, que sãô os segu ntes Conlador Coitíolador Advogâdo, Analist; rior de nêtureza téc; ca, Íetacrôiadês êo panelamento orgaf zação. co-
ed común cãçáo Social/Jornê ismo, OuvdoÍ Operador de Aud o e Video, ordenaçào, supeR,sao. assessorarnefto, esrudo e pesquisa que envotve-
Anâlista em Tecnologiá da lníormação, MôiôÍsta Auxlar-AdmrnrslralLyo ráo têreÍas nerentes ao serencamenlo de seryços de Tt e de seguÍança
Recepôiônisiâ Mensagero Telelonislâ, Auxliâr de SeNiçôs cerals Vgâ de iníormáçá0, desênvôNjmento imptantaçàoouman!tençãôdessremás
e Técnlco êm lnformáticã 

de inÍomaçâo infrêeslrutura de Tte mcrontormálcâ, Executêr atvdades
Ârt.40 Os Anexos ell daLe Complementár À,luniôlpálno 111 de10de de planejaheito e geíão, esludo, pesqusa, supetusáôléóncae apoo
Íever€rode2017 quecontémquádrodêservdoÍesdecaÍgosdeprovi especalizadoaaudloÍêsemsuaáreadealuaçào.eêboÍarióíôÍmáções
mento erelivo e comiss ônádô, cóm êsôoláridêde de nilel méd o nâ á.eâ laudos pareceres e oulros documenlos de apolo técnico e adhinislrâtivo
ât!ânie pâssá â contaÍ com a sequinlê redâçào às liidàdes ôÍ!ân zâôiôná s: Prôspectãr nôvás teónôlôq as penfentes ê

.ANEXO I sua área de aluâçáot elâborâr e â.ompãnhãí protetos para êquisição de

cARGos DE pRovrvENlo EFETrvo hardwares' softwarês e sêrvÇÔs de Tl eãbÔÍáÍ ava rár' ái!á i2'r monlto

raÍepÍomoverauiilzãçáodenomâs procedmentosepadrôesaplióàvers

ESCOLARIDADE:NIVEL Í\lÉDlO à sua áÍeâ de atúâçàô pânejâr, implemêntâr monilorar. ava ar, meihorêr

ouvrdo. i e erecular alividades de gerencamenlo de seruiços de Tl e de seguraf

opeÍadoÍ deÁudio e vÍdeo 1 çe dâ iníormâçáÔ nterâgir 
'om 

os usuários ê respeito dos s€ruÇos de Tl
panetar deiinir desenvolver, cofligurar, teslar e ôplanlaÍ componefles

Motorisla 2 de s stemas de nÍôrmaÇão estruturântes ou de nr.aeslrulúra necessárós

au{ aradm nrstratvo i2 pârâ o Íornecmênlo dos serurços de Tl adnrinislrar. coôrdenár ê cofkolaÍ

Recêpcons,a, 1l',:":::::"ilxi[:J::"::::'f.'J::."]::1il:H"i:;-í:i:ii:::
Técnico em lnrormática 1 des de d â;nóstiôô súpôrte lé.n cô e mánurê.çáo pÍe\ent,,a coÍerrvã e

(..) evoLutivê dôs cômpónenles necessárôs para o Íoínecmento dos servços

ANExo I 
de Tl adminislrar, coordenare controlaratvdadesde supôÍte técnico ede
manutenção especlali2ados provdôs pôr têrôe ros nos componenles ne-

CARGOS EIM COIMISSÀO DE LIVRE NOMEÀçÁO E EXôNERÀçÁO cessáros para o íornecmento dos serulços de Tli preslaÍ supoÍtê e âsses

,rEM NivEL caRco RE^,1,NERAÇÀ. vacÁs :*Til: :: ::T::" '1Tl:" 0: 9-"1::lll':l!1-t:-",':::",i'i,*
I ài D e'ô'cêà / l

CaÍgos lúôiôÍslà Au,rlàr Adm nislralivo OuvidoÍ. Operádôr dê Aldio e
Chefe de Gabnete da Prcsdênca/D;i;, d;-ü;;à];-,i; d; ---- -- video Recepc onisrâ e Íéc n ico em lnrormáticá
contàblidadee Finá.cás/ Dnetor dà

. CC Se.,eL"'a oe Voto'i''" ( ,
' 0/ A.mn'clr:L à, Di'êrôr.l: Sê.'êrâ': ''r

Leqislêtiva/ O.etorda Secrelarla de I Auxilêr adminislralivô (.. )

. i'áçào coirá'ôs e Páraô1,o O-.dor ( l
3 'o: assessor Técn co Pa' amenG, .(. ) 0, operadoÍ deÁudio e Videôr1.. )
. LL 04 Assesso de Gáorrele 

""."r- "- 
.,, , .,.

An, 5" O Anexo V, Têbela lV. da Le Compleme.lár À4ú. cpáln" lll, de Técnicô em Informáticai prestêr suporte aôs lsuáros, envotvefdo â

10 de Íevereiro de 2017, que côntém quadro de sedrdores de caí!os de montê!em,ÍepaÍoseconí!uÍaÇóesdêequpêmenrosenâu 2açãodo
prolimenlo eÍêlvo, passa ê conlâr na Tabea lV com o cargo de Téôô óô hardwaÍe e sófiwaÍe disponives Treinarosusuárosnôsâpcatrvosdrs-
em lnfoÍmàtica, com a seguinle r€dàçáô poniveis dêndo suporre nâ sôtuÇãô de prôb emês: conratãr fôrne.edores
'ANEXO lv de softwâre para so uçáo de problemês quênto aos âp icalvos êdquÍdos

TABELA DEVENCIMENTOS l\,!onta!em dos equ pamentos e úpántáção dos sislemas ullizadÔs pelâs

un dades de servço e lÍeinanrenlô dôs us!árlosi EÍelua. a manutéôção
( ' ) e cofsedação dós equ pámêntos; Eleiuêr os back-ups e outros proced _

Tabêla lv menlos de sêqlrânÇa dos dados a.mazenados e hplântâr proced menlos

de rêsÚçáô do acesso e utlzação dê rede, óomo senhas, elim nação de

opERAooR DE Áuo,o E v DEoeÍécn co êm nrormár "" I}fi"j:" #:[iíHH: j:Xi.'iff:ãi H;:i:'ff,f ]:'::
Art.6"OAnêrôVdaLeiComptemêfrarMuncpaLn.lll delodeíe!e- âcômpênhamento do tÉbâ hô técnco realzado; aplcar manutençêo pre_

rerode20tT quecontémadescrçãoêatÍbuiçôesdoscargosefetvos, vê.tilaecorelva reâ izãr oulrâs târeías corelalas ao caÍgo poÍ nicalva
passa a coflar com ê se!uinte redaçÉo em retação aos câÍgos de Anatts- própÍa montâr cêbo de rede ou que lhe Íorêm alribuidas por súperor.

tã êh Tecnôlogia da lnformação e Téc. co em lniormálca: Ad,70 Os fequisitos para o provmenlo dô caÍgo de Técnico em tniormán-

ÁNÉxo V ca deve.á seroÔupâdo porservdoÍ com cursoespeci,icodeTécn ÔÔ de ln

oEscRtçao E aÍRtBUtçoEs Ttptcas oos caRGos EFEÍlvos íormállcaeescolârdadede2"Gra! tiÔándo nalterados os Íequ slos paÉ

o pÍov mento dô caÍqo de AssessÕrTécn cô Parêmentêr
() 

§ 1' o prov menlo dos cargos rcfêÍ dôs neste an go ica cônd c ofado â

Cargosr(..) ex srêrca de dolaçéo ôrçamenrária.

Advogâdo:( ) s 2oO cargo d€ Técnico em lnlormática urlizará a mesma Íemuneraçâo do

cônrrôlâdôÍ ntêrno ( ) carsô de Operador de Áud o e Videô pÍelislo na Iabela lV dá Le Com_

contâdor ( ) 
plementaÍn'l1l de1odeÍeveÍênode2or7

d ar onrunicLpa o.g/nn/am.r . \lN. ârrr..org.br 8l Ássrâdo Oq lalme.l.



26 dc Nov.nrbró de 202l . Jôí1á of.ê Elelrôn co dôs Múncipos do Esiado de i,lalo Grosso. ANO xvl N'3.863

Art,8'Esta Le efiÍê em vigoÍ a párlÍ dê 1o de F.eno de 2a22

Cáceres IúT 24 de novembro de 2021

ÀNTôNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefe la lVuncDá de CáôeÍes

EXÍRAÍO OO 1O TERÍMO ADIÍIVO AO CONÍRATO ADIMINISTRATIVO
N".048/2020-SSAAP

O Serurço de Safeêmento Amblentá Águas dó Pártânal, pessoa tuÍidlcê
de dne to públco nteíro nsc.ta no CNPJ 22 794.608/0001-78 ôóôúncà:

coNTRATO N" 048/2020-SSMP

COlTRATA\TE CFOVIÇODI'A\I-AVTNIOAVBI, \'ALACU}JDO

CONT RATAOO: G OS HME S OLUÇÓES PAM A INÍERN EÍ LTDA

OBJEIO; O presente Termô Adtvo tem cômô objeto ê proÍogaçéo do
pÍazoda v gênc a do ConlraloAdm n stÍatLvo N'48/2020-SSMP pôrhâ s

12 (do2e) meses bemcomoarelisãodovalôrâiua do coftÍalo que pas-

sará a ser de RS 1.479,00 (m lqualrocentos e setenta e novÊ reais)

FIScALIZAçÃO: A lscãlzação dá etecuçáo do obteto contralado será
\ Àr D. c p sÁoatva DL ' pL]l Âs JÚ\ oR Aô,oqàoo

ponêdordo CPF 043.a47.a43- 62 êo qua compel ráo d rim r as dúv dâs,
que suÍ! rem no curso dá erecução do conlrêto e de ludô dâÍá céôôia à

Cáóeres- 25 de novembro de 2021.

IIIIARIA ÀPÀRECIDÂ NEPOIIIUCENO DOS SÁNÍOS SILVA

SECRETARIA II,lUNICIPAL OE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENÍO. CONSELHO DE CONTRIBUINÍES DE

CÁCERES

A presdente dô Cônselho de Coftribuintes de Cáceres nousodes!âs
alrbuçóes cônÍeÍdás pelô Decreto no 144 de 30 de mârço de 2020, e
pe o Decrelo no 253 de 07 de má o de 2020:

Consderando o esrabelecdo pelo Anqo 4'1, Seçáo V dó Deôretô no 144

dê 30 de mârçô dê 2020

Íorna públca a páutá de julgamento de pÍocessos para a sessão do Con-
selho de Conlribuinles de Cáceres, que oco erá por videô ôo.ferêncâ
coníornê ôâlêndário abaüo

ltjÀiÀaHôRA ILTNKDÉÀcEsso

'25í1-17hoEs 
híps://môoLqooql€,com/lnv-eklu-blm

lelpq.qql l6çquçlCltC -ç . qq'q^
@l-9di141ry!ol'i: F", :i,

ioÂTÂ E iõRÀ 

-uNK 

DE IcEsao
2el- 1 - 1 Thol?! Illps i'@!:9999rÀcômtqu/ckj.udo
FR*oc.Esso I REauEREtrrÉ 

-lõoNsEúÊrno 

ncraron
E;;;;; Tlóàiira-niniaÀúe Fiouei:TLeoson clàúco ttro're-o ca-lt4ruzr.ur.t1n,-rêEn
8711/2020 Edrleuza CLedÉ dos S . 

lvrcld 
L- z l,lanms G AlteF

§2'DiáÍa ftegrêl: Relere-se ao valoÍÍxadô cônfoÍme a categoÍê,unco-
-àl oês'nédo a'de.z.' as oespesd, de v,dg

houvêrpeÍnoile ÍoÍa de prédio ou enldade dê Adm nislráçáô Púb ca

CôníôÍme pârágráto 2" dô Art go 42 do Dec€lo f ' 144 de 30 de maÍÇo de

2020, que nsltuio Conselho de Contrbuinles de Cáceres pod€rá a pâÍ

te fteressadâ requereÍ ô lempo de l5 (qúlnze)m nltos pârâ suslenlaçào
ora de seus argumenlos, desde que solLcitado com o pÍazo dê 48 (qua

renlá e ôitó) hôÍas á ôôntárdâ presenle pLb cáção

Cáceres ll de novembÍo de 2021

ELIANA DA SILVÂ CÁRVALHO OUARTE

RESOLVE:
Art.1"- Serãô uti zádas assêquintes lêrm nologias paÍã os Írns nesla poÍ

§1'Dáriâs sáo valores fixêdos pelo Seruiço de Sâneamenlo Ambiental

Águâs do Panlaná conlormê a calegoria Íunconala que pe.tence/ o ser

vdor, destnados à indenização das despesàs decôrentes de liagens re-

allÍaRorlrÁ ÁGUÁs Do PANÍaNAL
PORTARIA N" 87/2021

Dispóe sab.e às rcghs parc.ôrcessão de dÉrás âos séNidates da Set
viço de Saneahentó AhbientâlAgLGs dó Pantahâl

A Direlora Executiva do Seryiçode Saneame nto Ambienlâl Ág ú as dô Pai-
lanê do i.4uf cÍpode Cáce.es7N/T. no uso das atibuições qúe ÍôÍâm con

fe.das pela Le Compementa..o 106 Capituo I Art. 3" lX de 07/10/
20'15

CONSIDERANDO qúe. nôs leÍhôs do dispôslo nô ân 146 dá Lê Com-
plemeftâÍ n" 25 de2711111a97.ÍaÍá us à passâqens e d ànas o serydor
que em ca.álêÍ kânstó.o ou evenlual, â servço tiver qle se alaslar da

sede para outro ponlo do ler.itório do Estado ou do Pais pârâ óôbrn des-
pesas de pousadâ e almeniação paÍa ô cumprimento das obÍgaçóes e

!almente eslabelecdãs

CONSIDERANDO que as diáias possuem cêráler.ldamenle ndeni2áló-

riô, geÍâdôs á pârtr de ôncunstancâs disl ilâs detêrm nânles e quê serye

à m n m 2açáo dos prêluizos suponados pêlos seerdores convocêdos. no-

meêdos ou desiqfados, paÍa o desempenho ou padcpaçáo num âlô óu

numá átvidáde derermi.ânre denrro dô serviçô de sáneamento Amben
lalÁguas do Paftanal, visan.lo êssm, ao pêgamenlo das despesas côm

hospedãgem, alimeniaçáo locomoção e oulÍas de cêéleÍ ê{.âôÍd náriô

CONSIDERANDO ainda que e vêdado o enrqueôidenlo iliclo pelo Esta

do sendo tlsla a fdefzaçéo das despesês havdâs pâÍa execução de

alividades dêvdamenle atualzâdê, â qualquertituo que leôhâô gerádo

benerÍcos dnelos ou ndnetos à AútâÍqúiâ:

DoTACÃo oRCAtvÉNTÁRlal

ólgáo,unida. Funciônâl
dô Prôorâmállca

0.1.13 1t.512.1001.2211

TN"rt;;;; í";lFome de Rec,M-'lÉ* ffi;**""' l

LINKDEÁCESSO
13/11-17hohs httpsrmêet.qôo9lê.cóh/ôqp-syjk-krú
pRocEsso.. REoIERENÍE coNsÉLHEtRo RELAToR l

r-B-o 2o2o rr,4anà và1a L.o o" or- â:r8r.o.3'rG 
Le 

'e
N)colê) I êria.oes de rlíeoa

.. i' I 1o'a n p(. rrer.qôoglc.tôÍ,zrr.d.s'i â

PROCESSO REOUERENTE CONSELHEIRO RELÀTOR

o 6.0.0 lÉ:(àooeA(o oL"v. F:;.:i:§;". " ." r." D,,1"
Lêd"on C á-.ô [,]ônreno CàE-
lan

d ê riomunicipal o.g/ml/amm .$eM.amm.org.br 88
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TCE-MT esclarece dúvidas sobre
dispensa de Iicitação para

de instituição de pesquisa

lucrativos

contratação
sem frns

22/10/2014 11114 O

0 Pleno do Tribunal de

Contas de Mato Grosso

esclareceu dúvidas da

PreÍeitura Municipal de

Várzea Grande a

Iespeito da lel ro

8.666/93 qr:e

estabelece normas

gerais sobre :icitações

e conlratos. 0 gestor

sollcitou em consulta

JosÉ cARt-os NovELLr

CONSELHEIRO RELÂTOR

OETALHES DO PROCESSO

ÀSSIJNTO: CONSULTÁS

INTERESSÀOO PREFEITURÀ MUNIc]PÂL DE VÁRzEÀ GRÀNDE

NlÊle0lÊaâ Dlr PRocfsso x! 1í3rirr/7iirr

mais inÍormações quanto ao inciso Xlll,do attigo24,da Lei de LicitaÇões,

que estabelece a possibilidade de dispensa de licitaçã0, na conlÍatação

de instiluição bÍasileira incumbida regimental ou estatutariamente da

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional desde que a

contratada detenha inqrestionável reputação ético-proÍlssional e não

tenha Íns lucrativos.

Nesle caso, em volo, julgado por unanimidade pelo Pleno do TCE-|\,4I

durante sessão ordinária do dia 14 de outubro de 2014,0 relatoa

conselheiro José Carlos Novelli respondeu ao gestor que este inciso foi

21l0ti2O22 t0:34

https://ww!v.tce.mt.gov br/noticiaslic€-mt-esclarec€ duvlda! sotr! .



httpsliwww.tce.mt.gov.blholicias/1c!-mt-cscl:tÍece-d!vldas-sobre ...

inserido dentre as hipótêses de dispensa de licitaÇão em cumprimento ao

disp0sto no artigo 218, da Constiluição Federal, que estabelece ser de

competência do Eslado promover e incenlivar o desenvoivimento

cienlÍÍico, a pesquisa e capacitação tecnológicas. "A Lei de Licitações

aumentou a abrangência deste dispositivo constitucional, para lambém

inclurr, genericamente, instiluiÇões de ensino, pesquisa ou

desenvolvimento institucional", lembrou.

Assim, o TCÊ-N.4'I

esclarece que nas

contrataÇões diretas

amparadas no inciso

X l d0 artigo 24 da Lei

8.666/93, exige-se o

cumprimento dos

seguintes requisitos: a

instituição que se

pretende contratar deve ser brasileira e não ter Ílns luc.ativos; ser

incumbida regimental ou estatutarjamente da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimen'to instilucional, ou dedicarse à recuperaÇão social do

preso; e, possuir inquestionável reputaÇão ético proÍssional.

Deve ler comprovação da estrita compatibilidade e do nexo entre o objelo

a seI conlratado e os objetivos sociais da instituiÇão contrâ1ada;

demonst.ação de que a contratada dispõe de eslrutu.a própria adequada

e suficiente para o cumprimento do objeto do conttato e é vedada a

possibilidade de subcontrataçõss.

ASS STÀ ÀO JI]LGAI.4ENTO DO PROCESSO NO 30 DA PÀI]ÍA

VOTO L]DO PELO CONSELNEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENSIQUE L MA

I oí1

Também deve ser respeitada as exigências insculpidas nos incisos do

27r01/2012 l0:14
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paÍágrafo único do artigo 26 da Lei de LicilaÇões, conforme as

justificativas da contralaçã0, da escolha do íornecedor e do preç0. A

expressão "desenvolvimento instilucional", insculpida no inciso Xlll do

artÍgo 24 da Lei 8.66619í deve ser interpretada com prudência e

parcrmônia, sob pena de albergar contraçoes diretas que violem a regÍa

de realização de licitação pública consagrada no inciso XXI do ârtigo 37

da CF/88.

Na opÇão da licitação dispensável, conforme aquela amparada pelo inciso

Xlll do artigo 24 da Lei 8.666/93,náo se admitem as terceirizaçôes de

pessoal, bem como a conlratação de serviços que se preslam ao

suprimento de necessidades peímanenles da Administração contratante.

Em regra, a adoção da hipótese de licitaÇão dispensávêl prevista no inciso

Xlll do artigo 24 da Lei 8.666/93 prescinde da inviabilidade de

competiÇã0, desde que plenamente iustiícada.

Existindo váÍias instituiçôes sem Ílns lucralivos que preencham os

requisitos legais para a hipólese de dispensa de licitação e que estejam

aptas à contratar aquele determinado objeto com a Adminislraçã0, torna-

se necessária a promoção de um pÍocesso seletivo que assegure

tratamento igualitário a todas as interessadas, a exemplo da íealização de

uma chamada pública ou de um concurso dê projelos. Para o balizamento

e a justiÍlcaliva dos valores das conlrataçôes diretas amparadas no inciso

Xlll do artigo 24 da Lei 8.666/93 não é suficiente a comprovação de

preços por meio de contratos Írmados entre a lnstituiÇão pretendidâ e

oulros óÍgãos/entidades da AdministÍâção,lendo em vista que deve ser

demonstÍado que tais preços são compatíveis com aqueles pralicados no

mercado.

I of4 27101 2012 l{lil,l
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Em seu voto, o relalor ajnda cilou o alerta do jurista lVarÇal Jus'ten Filho,

em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Conlratos

Administrativos", que essa exceção não representa uma espécie de fuga

do processo licitatóÍio em qualquer situação em que a qualidade subjeliva

do parlicular a seÍ contratado (instituição) seÍia suflciente para a

dispensa de licitação. 0 que. dize. que somenle se conÍguram os

pressupostos do dispositivo quando o objeto da contralação inseriÊse no

âmbito de atividade inerente e próp.io da instituição.

27/0]120221034loll



UNIYERSIDADE FEDEtI{L DE NIATO GITOSSO
Pró-Rcitrlri. 

^dmiristratiyàCcrência dc f,râncr c Cotrcursos

@
\ol,/

OF. N,O 16/GEC/PROAD/UFIV]T/2021

Scnhor Iresidcnte:

Cu abá, 29 de Março de 2022.

Encaminhamos anexa, atendendo à solicitaÇão de Vossa Senhoria, prcposta de prestação

serviços técnicos especializados visando à realização de concurso público destinado

provimento de cargos da Câmara Municipal de Cáceres.

Por ser oportuno, informamos a Vossa Senho a que esta proposta foi elaborada considerândo

que a realização das provas ocoÍÍa em um CENÁRIO DE PANDEMIA CONTROLADA,

com cerca de 20 (virte) candidatos por sala.

A eficiência e a lisura que noÍeiâm nossa atuação na organização e aplicaÇão de concursos

públicos certamente balizarão também a realização desse evento.

Colocamo à disposição para quaisquer esclarecimentos, se necessário.

Ftíbio Edilson
Getente e Concursos da UFMT

Nicolas Murtinho Ranos
Presidente da Comissão Espeoial do Concurso Público
Câmara de Cáceres
Cáceres - MT

de

ao



UNIYIRSIDADE [[DERÀL DE IlIATO GROSSO
Pró'Reiloriâ Adnrinkn ativâ

Ggêncin dc EÍ.ôcs e Concurcos

(,1keÍo ílo Otíciu N." l2/GEC/P||OAD/U FMT/2A21)

I'ROPOS rA Dt tRLSt ÁÇÀO nL SLRt tÇOS TrC\ rcOS ESPLCLILtZ IDOS RLTER| .\ I LS À
REÁLIZAÇÀO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROY]ME1\-TO DE CÁRGOS DA CÂ,UAIL{

LTUNICIPÁL DE CÁCERES

C o n si de raçõe s I n i ciaí s

Estâ proposta foi elabomda, considerândo-se:

a que o concurso público será roalizâdo para os Ca€os/VagasModalidade de Provas especificados nos
quadÍos â seguir

Gtut o I
Nírêl íle Es!olatidade: Supetiot Coúryleto

Caryo Vagas Môtldli.td.l? .h Ptutu

Contâdor I+CR

. Provâ Objetiva com40 questões:

(20 questões comuns + 20 de
conhecimentos específi cos)

- Língua Portuguesa: l0
- Informáti€a Básica: 05
- L€gislação Básica: 05

Conheêi eníosEspecílicos
- Conhecimentos EsDeclficosr 20

Gtut,o II
Níwl íle Escolaidide: Médk Co,l eto

Catgo Vqas Modalidade de Prctd

Auxiliar Administrativo I+CR

. Prova Objetiva com40 questôes:
(20 questôes comuns + 20 de
conhecimentos especifi cos)

- Lingua Poriuguesa: l0
- Infornática Básicai 05
- Legislaçào Básica:05

Co heci, entos Especílícos
- Conhecinentos Especificos: 20

Técnico em InfoÍmálicâ I+CR

que o processo de isenção do pagar]rento da tâxâ de inscriçào pârâ o concurso público será de

responsabilidade dâ Universidade Federal de Mato Grosso;

que a documentação comprobatória para a isençáo deverá ser encaminhada por todos os candidatos
intcrcssâdos, \i^ i ter et, na forma digitalizada, pâra â Univesidade Fcderal dc Mato Grosso pelo
endereço cletrónico w\\ w.concuÍ.os.lrfrnl.br :

que o pÍocesso de inscriçào para o concurso público será r'ealizado somcnlc \ia ínternel'



UNTYERSIDADI FEDERÂL DI] NÍATO GROSSO
Pró-Reilorir ÁdministrâtiYa

Gerênci! de Exânres c Concursos

que a taxa dos serviços bancários (referente às inscliÇôes de candidatos pagantcs) será de responsâbilidade
da Câmara Municipal de Cáceres;

que as Provas Objetivas, para os dois os cargos, serão de responsabi{idade dâ Uf'MT e, aplicadas somente

na cidade de Cáceres.

que será ofertado, se solicitado, atendimento diferenclado para rcalização dâs provas às Pessoas com

Deficiência e às laclantes;

que todas as autorizaÇões municipais/estaduâis necessárias à realização das provas, face à pandemia do

coÍonâvírus, deverão ser plovidenciadas pela Câmara Municipâl de Cáccrcs;

a que no diâ da aplicação das Provas deverâo ser adotados os cuidados recomendados pelas autoridades
govemamentais e de saúde, a exemplo de:

) higienização de todos os estabelecimentos/salas de aplicaçâo de prova com desinfetantes próprios para

a finalidade, antes e depois de sua aplicação;

) âferição dâ tempemhlra corporal de todos os candidatos quândo da entrada no estabelecimento de

aplicação de prova;

> obrigaloÍigdâde do uso de máscâra laciâl para accsso ao sstabclccimento rlc aplicaçâo e duran:c a

realizaçiio cla prova;

) di.ponibilizaçào Lle álcool em gel para uso dos candidôtos:

) alocâÇão dos cândidatos nas sâlas dc provas obedecendo o seguin{c cdtório: cada sala deverá reccbcr
oercâ de 20 (vintc) cândidatos, rcspcitando o distanciamenio mínimo recomendado cntre eles;

que a higienização dos estabelecirrentos/salas de aplicâção das provas, bem como o fornecimcnto dc todo
material/equipamentos necessáLios à realização da nesma, o fomecimento de álcool em gel, dc EPI e de

termômetros serào de responsabilidade da Câmara Mulicipal dc Cáceres

ainda as seguintes atribuições de responsabilidade da UFMT:

. Assessorar na elaboraçào do Edital do concursô submetcndo-o a aprovaçào da Comissâo Espccial do

Concurso dâ Câmàm Municipâl dc Cáccrcs;

. Construir ambiente apropriado no endereço eletrônico www.concursos.ufint.br paÍa di\tl8açào drs
informações do conculso e par-a recepcionar üs inscriçôcs via inlernel, inclusive das Pcssoas corrl
Deficiênciat

. Recepcionar os laudos médicos dos candidatos insctitos na condição dc Pcssoa com Deficiênciâ;

. Efetuâr o cadastra ento dos candidatos inscritos e gerar o Banco dc Dâdos, emitindo todos os

relalórios necessários ao prosseguimento do certame;

. Sclccionar c rcmuncrar as bancas claboradoras das Provàs Objelivas;

. Elaborar, rcvisar e imprimir as Provas em nirmero suficicntc, cmpacotando-as etn envclopcs Iacrados

com lcchos dc scgurança c acondicionando-os em uralotes tambó lacrados;

. Imprimir, pcrsonalizar e acondicionâr devidamente os Cârtõcs de Respostas das Provâs Objetivas;

. Manter sigilo dâs Provas até o témrino de sua âplicação, Íesponsabilizando-se, inclusive, pela

realizâçâo de novas provas em caso de qucbra de sigilo, comprovada a rcsponsabilidade da UFMI';

. Providenciar as instâlâções necessárias e adcquadas para aplicàçào dâs Prcvas Objeri\as;

. Disponibilizar no endereço elctrônico wlvw.concursos.ufnÍ.bÍ a confinnação dà inscrição dos

candidalos e os locâis, dates e horários de realização dàs Provâs;



UNIVERSIDADI FEDERÂL DE IIIÀTO GROSSO
Pró-R€itoriâ Ádministrativa

GcrôÍciâ dc Exâmcs. Cono'rsos

Selecionar e remuneftll coordenadores, fiscais, vigilantes, serventes e motoristas, em Í]úmero
adequado, paÍa aplicação das Provas Objetivas;

Aplicar as Provas Objetivas;

Emitir gabarito das Provas Objetivas até 24 (vinte e quatro) homs após o término d€ sua âplicaçâo;

Efetuar a coreção das Provâs Objetivas por processamento óptico-elehônico;

Recepcionâr os tecursos impetrados conÍa:
> indeferimento de isenção/inscrição,
) gaba to, formulação ou conteúdo de questão de Provâ Objetiva,
> resultado na PÍovâ Objetiva,

Emitir pâreceres relâtivos aos recuÍsos referidos no item anterior;

Emitir relatódos com os resultâdos finais do concuÍso,

OBSERVAÇÃO:

Na elâboraçâo desta proposlâ, forarn consideradas, entre outras, âs seguintes atÍibuições de responsâbiüdade
da Câmata Municipal de Cáceres:

1) Promover a publicidade e as publicaçõcs oficiais do concurso;

2) Assumir os custos rclativos à taxa dc serviços bancários (referente às inscriçôes de cândidatos
pâgantcs);

3) Nos dias de realização das Provas, assegurar policiamento preventivo nos Looàis de aplicaçào;

4) Higienizar os estabelecimcntos/salas de aplicação das provas, be co11'lo forncccr todo
material/cquipamcntos ncccssários à Ícalizaçâo da mcsma; fornecer álcool em gel, EPI e letmômctros.



UNIVERSTDADE F[DERAL DE IIATO GROSSO

Pró-neitoriâ Adminhtrâti!It
Gerôncia dc Exâmes c Concürsos

(Á,Éxo do o|ício N.' 1 2/G E C/PROAD/U FMT/202 1 )

ffi
Proposta Otçatue tária

Os custos para a realização das atividâdes constantes desta proposta, de responsabilidade da UFMT,
compÍeenderão crsro Êto + cuslo raÍi/ivel, send,o:

- Cuslo Fixo: R8155.000,00 (ce to e cinquenta e cinco nil reais);

- Cuslo Variivel: R§ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por candidaÍo inscrilo (isenío ou paganíe).

Cro ogrsht de Paganento

O valor total do contrato deverá ser pago pela Câmara Municipal de Cáceres à UFMT em 4 (quatro) parcelas,
da seguinte forma:

1.'Parcelâ
No valor coÍrespoüdente a 50o% do custo fixo, deveÉ ser paga até 5 dias após a assinatura do contrâto;

2." Parcelâ
No valor correspondente a 40% do custo fixo + 40% do
de encerramento das inscriçôes;

3." Parcela

cuÍo vaÍjável, deverá ser paga alé 5 diâs após a dats

No valor correspondcntc aos l0% resiânles do custo Íixo + 500Á do custo variávcl, deverá scr paga âté 5 dias
após â divulgàção dos locais de realização das Provas Objetivas;

4.' Parcela
No valor correspondente aos l0% restantes do custo variável, deverá ser pagâ até a datâ de entrega dos
Íelalórios com o resultado final do concurso

Cronogmfia lo Cohcurso

A ser dcfinido cm con'lum acordo entre âs pârtes após o accitc dcsia proposta,

Validdde la Proposta

Ilsta pÍoposta tcm validadc dc 60 (scssenta) dias a conlar da data de serL oÍicio de encâminhamento.



UNTYERSIT}ADE Ff,I]ERÂL D[ }ÍATO GROSSO
Pró-R.itôris 

^dminisÍr,tivâCerôncià dc Exàmcs c Concursos ffi
Dados da UFMT

Razâo Social: Fundaçâo Universidade Federal de Mato Grosso

CNPJ: i 33.004.540/0001-00

Endereço: Av. Femando Colaês dâ Costa, 2.367 - Bairro Boa Esperânçâ - Cuiabá MT
CEP:78060-900

Telefone/email: (65) 33 l3-7281 - Emaitr 9Sll1ç!!s!§!.l!U@g!Ulço!t

Nome do responsável pelo orçamento: Fábio DuaÍe Edilson



.!1. ,

Ô DEPARÍAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE' PESSOâ JUTJdiCá dE

à1*jã 'p,rorl"" 
-liit"ro, 

corn sede admlnlslratlvâ na Av' Governêdor Júlio carrpos'

ãâõô,ori,ã iárOiÀ a"s esiauos, no"ra cidâcle de várzeâ Grandê/MÍ' devidamêniê inscrlta

"ã-óitpllüâ:";ú 
o neo2.5s5;o7g/000í-42, neste elo rqpre§entada, na forrna de suâ Lei

ô;n;;l;: ;"r-;; i,lià"-íà, o à*nór Ricnnpo AzEVÊDo ARAUJo' brasileiro

ooiador da cafiora de lctenlldade RG n " 27889s8'1 §SP/SP e in§crllo no, CPF sob o n o

Tãâãã ria-ãl il"o""t" . àoÀroiriuao ne§ta oidqde, no Llso das atribulÇóe§ quê lhê §ão

"ã"iã,]cl"!.'0"r.i,;ãiü- 
ã*o*i,,nap coNTRATANTE' e de outro lado ê FUNDAÇAo

ü;iiüêhõ;-}êôeÀÀL íe i'alro GRosso - Fl'JFMr doravánte denominâda

cônirnniaOa, com sêde fâ Avenida Fernândo correa da Costa'-2307 no Bâirro Boa

i*ê,."., cri"Ua-r,,lT. insÇrriâ no CNPJ sob o no 33'004'540/0001"00' nêsie a10

;;,";"ü;"-;;';:rà n",tol.,. s,' MYRIAN THEREZA DÉ l\'louRA SERRA, b ês'êr-á

ô.rrlã.rôra da CédJla de ldentldàdo RG 1" 03'Oga9-6 SSP \4-' e nsc.,la'o CPF soo o n o

5;;Ail;a-;; "o, t,,noarunto na Lei Fê.der4l no 8 666/93 ê nas §las-posteriores

;i;;;;G r; ãtp"qi;üÀÀ""té q artiso 24, lnciso xlrr o lambérn 9.?te: 
-291 

q13s-?r:

J. 
"n'u 

o",rui, rêg slaçôo§ correlâtas, 
"âl"b'u-' 

n oÍeselle coNTRATO DÉ PRESTAÇAO

OE SERVIÇO, meàiarLe as C álrsl cs c conolçôe5 a 6equií

!
l
l

oQNIÊA1O p.q2ll-o'Í7

CONÍRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
OT UN,I TAOO, O DEPARTA|IíENTO DÉ

ÀGUA E Escosro oE vÀRzEA GRANDE

E, DE OUTRO LADO, A FU\DAÇAO
rurrvrnstDAoÊ FEDERAL DÉ Í1iATo

GRO§SO ' FUFMT

1.2,1. As in{rcrlçôe§ seráo rêâllzâda§ pêla rede munclial de conplltadore§i

,1.2.2, o pettodo dÊ lns$içóe§ nâo §e!:é inferior a 30 (trinta) dias' podendo' ca§o

iâà:i,',tJrJ."à úeósrnaitruir'ser: ntorrosaçla por atê rflais 30 (irinta) dia§;

it'2,e. A l,qmptogaçaa do rê§ultado Íinaldeve 
-obsêrvar 

b prâzo êstirnadg de ale '180

1,1, Çontlatação de insiit!çáo brasileira lnoumbida BslâiutatiamÊnte da pesquisa do

;;i.i1d-i; ae"enrolvim"nt<i'instliuçional' eom inquo§lionável' r9pulação êtico-

ii"i,'.ãrÀJpeÀ plj.;fài elaq<'ta t ;o tg an iz"r e rêalizar o concursQ pÚbllco de provas pêÉ o

í;;r,r;;i; à; #.;" ào qu"a,o ae sJ'v'tioie§ clo DEPARTAMENTo ÔÉ'AêuA s ESGOI o

ti vnàze,q onnirpe e'Àm da fo'mação oe cadêstro de reseryâ'

í.2. O objeto clo plesento aanlrato leré exeouiado do segulnte formal

ii"nro u oi"nto a]uá) n pan í do assinalLrra do co' t-ato;



Grande-Ml ê
l Z.O. A Pruvd uuJstNa rerq qFr'1!-""

.".ã*aiiü 
" 

àtt*L"do pelo coNTRATANTE nâ cidade de 
-curabá'iVT' 

em datas'

nãr.á,, ; ; Jcãi üiárániu estulutu" ao pêla ooNTRATADA' com anuência da

CONTRATANÍE;

,1.2.6. A, prorus pâra os calgos dê' nlveL §uperlor §erão rêallzadas no rnesmo dia

.que ã6 pravú§ párâ os demriiq'cargos; porém em turno cllÍerenle'

2-1. o oblêto do presÇnte cohtlàlp sêrá exedutâdo de Íorma indlreta cÔnsoante alt 10'

""'""" 
"ãã'i"i 

í.ooo,si " .onto,.u P'ooosta da CôN-PATADA' datacrâ de 19 de

0"."aá. a" ãijr r, que passa a fnzer partê rnleglanie dostc contrato ndependêntemenle

oc I-ênccr.Çáo, íessarvadas as d'soosiÇÔe§ co ltrá'las ao presenle conllato

cLÁusuLA rEncetÊÁ ; bA FUNDAI\ilENÍAçAo' LEGAL

3,1" Esie ln§trüfiênto é celebrado mediante dLsponsa de lLciaçáo l'ros iernlos do ad' 24'

rrJ"" ilir, ã^ i"r 
-rua"àL * e.ooolse bem como às disposições 

-conslante§ 
dos

;;";;,;;i;u àclu*u 
"nu*utuoo., 

que, independentenrentê de iranscriçáo' fazom pario

integrante destê lnstrumento, no quê nôo ô cÔhtrãriem'

a) PropostÊ da CÕNTRATADÂ, daiada de 19 de dezer-l]bro de 2017;

b) Prolêio báslcô êpiovêdo pêlo CoNÍRATANI É' acosiaclo às Ils 04 /24 do

Procei:o Adninistratlvo no 
---

5.1. A vigência ds pre§eote Çontrato será por m periodo de 12 (doze) meses' contqdg:

n^ À '- âsêiÉàr"'a lÁh'lô êíi'áciã áDós a DubljcaÇão de §eu eirato no Jpínal Oticial
ae sua asslnatura iendo eíioáaia após a
Êr-1:1,1r:^ ., it^. À^,rÉüÍhiÂê il^ I Fsi,

partC§,

5.1,1, O.raoe(ondo ao prazo eslipLlàdo no sub'ten' antêflor dêcta ClâLlsuê

"""",a"i"'"ã-a" 
,ii"."o. oi,"reioos 

"e-vrços 
Iào 'ogo a co-NTRAl?l:"]l:s*

i:ôô]Jiireinr'f'rs os 1"u,iltuqg". finais do concur§o e o coNrRArANIs raçâ Ô

puga.qn(o da úLtlmu paícêla dá avençâ'

dÇoíaram-se suleitâ§ á§ normâs previ§ia§ na Lêi 8.666/93 ê suas
oontrâtos e Pelâs

ê desle Cgntrato, do

ressalvadas. as dispo§içóes 60ntrárlas



' " rado, êm câsoB prêvi§tos no ârt 65 da Lêi Fêdoral
6.1. O plesenie contrato podera sel slte

nl à o-àáiiia, à"0ü.t" termo aditive, descle que haja iP..":*-1"--99}]I5ANTE, 
com af 8 666/93, medrêole tê-alo aditivo, desde que la.a 'lteresse oo uul\ I _rF

apresentaçào das oevioas lLstilicaivas e nào \aja modiÍicação de seu 0bjeto'

7,'1. A CONTRATADA oompromÔtoi§o a realizar ás êtLvidades relativas ao§ §ervlÇos

ücnlco"especlallzadô§ pala a realização do concur§o público' obleto destê contrato

cqmpreendçndor

7,2, O valoT QONTMTADO é flx; e,irroãiustável pelo perJod+. cle 12 (doze) nre§es

z.g. oçorr,enao a prorragaçâo dQ cnntrator às pariês poderão como folma de rea]uste'

acqrdar nç o.s vÊipr:es, tàndo oomo lratêmetro a§ Fegtrintes'premi§sas:

:a), Qualldadedossêrviços,prestadosi

b) Pícço oraticado no ne'cado loca

,7.3,1, Ém qualquor hlpótese, o leaju§te náo poclerá ser supeiior à vâriaçáo clo ínclice

Naolonalde PreÇos ao Ôon§umldôr - INPC - do pe odo'

8.'1. o psgâmento §,"rá reêlizado ffedian[ê apresentação e entreqê.pela'ÇONÍRATID.A

ao" oo"urneÉtoi ua exeotlçáo do§ serviços contrstÊdos e a nola Íiscal/fatura, ãlém de Gula

i"=riãirir.i..ni" ,a" Untao (cnu)' rra valpr da naiâ ílscal/íaiurê, para a comissão dê

Concu'so Públlco.

8r2, A CONTRATANTE etetuârá o ptrgamÊnto à CoNTRAÍADA pela realizaçâo. do8r2. A CONTMTANTE etetuârá o pEgamÊnto á ÔoNTRATADA pea realizaçâo do

oon"uiao publon:upo9 a apre§entaçáo d; úota iiscallfatura cpresFondentê ao5 servlços

Êxeoutados em,4 (quatlo) pqrÕelqs, ds §e€uinte formal

a.a. 1", P"rcela: NQ valoT coÍrespondente a 10% do custÓ ÍixÔ, cleverá ser Paga aié dia

r o(Eülãlãõ. a o encerfêmento da§ inscrlções quê §erão ffl"dil 
"T 

30q'i1?l 11:

indôrlcâo.

;;ilã;i 
-c;il;;;Jútiúáàà 

ce prorrogaçao por até mars soririnta) c'lra5' totcrizando

60(§essênla) dlas;

s.4, e-Eê!ç.c!-?i No valor corTe§pondente a 600/0 do cLlstÔ flxo + 50% do custo variáve 
'

devã pagr rlo u dáta de clivirlgáÇáa dos lacais cla prova obieilvâl

8.5. 3d, Farcelâ: No valor corresPondente a 30% do au§to Íixo + 30% do oListÔ variável'
- - 

aur. ãfr!ã 
"té,4 

data de divulgaçáo clo desernpenho nâ prova obletiva;

8.6, 1E,!êISqi4 No vâlor correspondente êos 20% resla ntês,.cio, custo 
-vaíável' 

deverá

.ur!frãiiããn,u .lu erllÍegd oos Ielalórios cor I o -es('kâoo Íina'do co'cuíso

R$ 30,00 (klnta reais) por candidato insffito



, cóntÍaio f" Ó02/?!Í

ós o 1Q' (c1écimo) dia do
8,7.Sêopagameniodosserviçosdecadâperlodo.ocoríerâpÔsó1p,(dêclmo)01400
*i, *;;eá.ir;;;';;;e sua reatlziçã0, pnrm"i'': ná:.Jiflt:u:l-19"llY'*i"'11*il*i, *oiuálilni.uo ae sua reaLlzãçã0, por moJivo náo lmputável à cONTRA

".ú," u uulàt da mesrna aiualização financeila dos valorés a §erenl pagos'
aô de sua reâllzêção, por moJivo nào Ímputavel a uuN lKê lAuA' rLrLJ uL d

Àá"m, niruri."tao rinãnceira clos valorés a §erenl pagos' dêsde a data

mãiil p.,iàu" a""iltrrplenrento áe cada parcelã aié a data do eÍetivo pagalrenio'

8,7:1'ovaiorserácoÍrigido.porindicetendocomohêsêolNPC'ouout[olndicêque
venha a subsr'tdl-lo, calcJ aaos Üo rcld lempore

8,8. ;o paoamento dà GRU (gula cle Reoolhlmpnio da Unláo) lica condiajonado à

ãptà*lr.irdao p.ru coNTRAtnDÀios documênio§ que oomprovem a regularidade:

â) dos Tributos da União, através cla cértidáo Conjunta Negativa de Débitos

Relativos a Írioutos Fede-as e à D voá Ativa da U'l:áo:

bl dos Tílbutos É§'adLais, alíêvés oa Cendão Nogativa da Sec elar a de fazenor

ãá üãai, ãã'tliãõ,Ãã'ã u c"'i;oao Nesativa oã ProcLrêooria Gerâl d' Fs!âdo

de Mato Grosso;

c) dos íiibvtp§ Mqniqipqis,:stravés dlr C.edidêa Negaliva dê Fazenda do N4Llnio'plo

'de Cuiabâi'[4T;

d) rêlative ao Fufdo da Garanila do Tompo de Sêrviço' atravé§ do C-edlÍicado de

R;gularidade do FGTS (cRF)l

e) trâbalhlsla, atrêvés cla Cedidão Negêiiva dê Débíto§ Trabâlhisla§ - CNDT

8.811. O§ documentg§ aairna poderão ser modiiioados caso haja alteíaçào na

,legislaOáo vtg.i,te e'ainda podêrá ser soliciiada al0un] dooumênta complemêntar

julgado necóçsário a complemlêntaçáo do proÇeeso

B.g. o pagaÍerto da fatura não será consioerado co'no aceltaÇào defin'tva dos serviqos

à Àao iú,iiàia â cor'lrúTADA duu i-", pon"abilidad e§ aontraluai§ quaisquer que sejam

8.'1q. Nenhum pQgamenio Çerá eiêtuado à CoNIRATADA enquanlo 'pendente qualquer

oitüuçao tçóor or-"ontrrtuut, §êm quô i§§o gere dirpiio à alieraçáo dos preÇos ou de

compênsaçáo Ílnancekâ por atrâ99 no pagafilsnlo.

8.1í. o CONTMTANTE poderá deduzir do nlontante a pagjl:: v.al9re5 c:rre§pondente§

a rnrüas, olo§ês otl lndênizações devlclês pêla CONTRATADA inoeoendêttêrnenÍe da

ã""ir"ifo aã.t", qr" poderá tecorrer da deçisão no prazo de 5 (o'nca) dia§ da oiêncla'

s.1r. g!âÉdo dg pasamonio' §erá efetuada â letenção tibuiárie pÍevisia na l"g slaçáo

apliêável,

:

9.1, As de§pêses Cqoqrrentqs do ebielq cla q*"-T:-".:1tt^"iTi: correrào à conlâ de-''-"i'neÀioàq 
oollFlarÂNiE:raaqrsos espeallico§ con§ignados nq Orç,

9.í.1. Prolêlo/atividads. 1544

9-.1.2. Fônte dô reour§o§i 9991

)'s0 39' - Outrg§ serviçp§ de iêrÔelros - pessoa9.í.3. E,emenio dê despesa 3.'

Jurldrca.
'rÀnÂ êd I I .aNÔtadeEmpênhog.2. Fol emil:oa em tavor dã CONTM "-'a a$ i r' vsândo dar alendimello as

n 
o _, do tipo estin_atl/o frÔ valor Ú.

desils-as decorrentes da exccLÇáo deste lnslru'l'ê'1to <É

4
Lí'-"



lna 5.de 13

10,1. PEra o ílêlcumprlmentq destê Contrato. o ooNTMTANTE §o compromêto a:

10,2, A Conhaiantê obriga:se â:

10,2,í, PÍoporolon?r tocla§ a§ condlçôe§ para que a Contratada possa d-âsempenhar seus

serviços de acordo com as cleterminaçôes clo Contrato' do Edrtal e selrs Anexos'

:e§Pocialmente do Projeto Bá§lco'

'10,2,2, Exlglt o cumprimento de lodas as obrigações a§sumidas pêla

lacorQo com as cláusvlas contrâtuals e o6 termos de sua Propo§lai

.n)1 t:eêt.À. ^ â.ômDânhamento e ê 'sca,izêçào dos s€rviÇos'

êspecia'í"ente oesignãda o encami,l_a'oo os êponta_leltos

oompetentê parã as providênciag cabÍv""is;

Contratada, de

;pels soml§páo
à altolidade

10.2.4.PâgàContratadaovaiorresu]tantedapresiaçáodo§elvLçonaíolmado
conlrêto;

10.2,5, zelx pEía que duíante toda a vigênoia do contrato seiam mantÍdas em'- 
.o.prtiàiL o"o" com as obr gaçÕes a9§umida§ pela Contralada' iodas a§ oondiÇões
:exigidas 

na inodalldadê "Di§pen§a de Licitàçào"

10:2,6. Encaminhar todas as Iníormaçôes bêncáliaê à CoNÍRATADA nece§§êrla§ para a
' - - - 

,"ont;roao ao" bo etos banÇáÍios parâ o pagamenio:dâs illscriçôés' conforme dâdos

abálxoi

a) norfle do cllenie que constará do boleto;

b) ÇNPJ;

c) númêro ê nomé do banao qnvolvido na tran§açâo financeirã:

d) núflero e nore da agé1cia balcária

ie) número cla conia bancárla para receblmÊnto da§ taxas de in§oriçáó;

Í) r:'1êío oê corvg'llo com o banco:

g) número dê teleíone e nomo dQ re§pon§ável no banoo'

10.2,7, Valldar o r,1ôdêlo de boleto e a fioha de oompon§ação baiÔária conÍeccionada e

êiÇaminhada,Pela CONTRÀÍADA;

ío 2.8. Avalar a lista coTl os nones ê erdereços dos possiveit locais oe apllcaÇáo das
'" - " 

ú;;;J.;;úr,iaa peta córurnnr,eqA nq pfazo de até 5' (çincÔ) dla§ ê contar da

üut, áu 
"ru 

indioaçào, sendo condldêraclos vâlidaclos os- looêls indioêdos pelâ

ÉôiÍúiÀôÀ ;;i"laa de manirestação do coNrRArANrE no piazo §upracitadoi

'10,2,9., cornpârtilhar com ? CONTRATADA o ÔnLrs decoríefie de eventual Íeaplicação de

p'ova, çabefoo. se píesenres o§ reqLis Ios oreeqLi'ib/ocorlÍat"al'oLa-ooos'alos
ÍotivsoorÊs não íoÍêm lmputâdos a nenhuma oas Dânes

,10,2.10, ,q§§umt Ó ônu§ de evêntüal. rqapllÇêÇão de prova qual.ido ÔB Íatos rnotivadores,
'- 

1"jem.;rajuOicials ou Judlalal§, lorem irnputad05 êo coNTRATANTÉL-1'i

-/> trl



1p.2.1ti . NotlÍicar a ÇONTRATADA a rê§peilo de rnpedeiÇÔes falhas ou inegularidades

"onrirtrdr. 
na execuçáo dQs serylço§ pêra que sejanl adotadas as nledidas

corretivas necesúr,asl

í0i2.1âi Éfêtoâr o pàgárrênto d0 vàlor'êst)pulado, dêõtro do plâzo estâheleoldt't dêsdo qu0

:o!§srvadãs:ãs dl§ppsigôe§ ldgai§:pertinçnte§i :

í0i2,13! tlomolagàl o rÊiultádo'flnàl| dÓ c-oncqr§o1

10ie;14., Emift atestad§ de capâbidâdê 1é6ica em nomê dâ COMRATABA com a
'''-" 

i#t'içár;;i.iÀaàa ae loods ds séüiço€i prêstadd§ nâ êxêaúçáo dô qbiêto destê

.Contíato,

t1,1, Para a flel cumpllmenlo de§t9 Contlato, â CONTMTADA so oorÍlprcmelte ai

11,1.1, Exêcutar os serulços otâ 6or1tlâladÔs de âcor'Jo cÔm estê cÓntraio ê sêus anexos'

nôs prâzo§ e oondjÇôes aqui esiabelecidosl

11.'1,2. Observar a legislaçáa e as norfia§ aplicávei§ aos concursos públiôos'

especlalmente o ecliial regedor do certame aprgvado pelo cONÍRATANTEI

íí,Í,3. Elabolar edjiais, comunicâclos, formulários, instruções, cada§tros e llstagens' que

serào divulgado§ mediante af torizaqão do coNTMTANTEi

1í.'Í.4. DisouiiÍ Dreviamenle cgm'.a CQNÍRAÍANTE a §equênclâ dos ílabalhos a serem

.desenvolviáos, bem como qualquer alielação quê àe toinê necessárlai

11,1.,5' Preparar a§ mhut?§ de tado§ o§ Eçlitais (regtrlador do conoÚrsÔ Público'

161ç,çaç66g ngçessárias, resL'tado Íinal ê l^onologaÇ50)' assjr- coro conunrcados e

lrrlorltrativos relãtivoslà convocaÇào para a provê Obletlva drvulgação de gallarltos,

resultádos cle recursos'contra gabaritos' clivulgaÇão das notas da PrÔva Obletiva

í1,1.6. Dlgponlbillzêr o Edital do Concurso ao pÚblico somenlê apó§ sua áprovâÇáa pela

autoridadê competênle, observando-se às regra§ da lêglslaçáo en vlgo';

'l1t'],7, ElabQ3r e promover a divulgação do concülsÓ na lnlernêt e' com. a aprovação da

eomissao E§pêclal de cancÚrso Fúblioo' bem como dLsponibiizar contral de

Aiêndiúenlo ao candiciaiÔ e e-mali' específloo' paía que os aandidatos possam

sênar.lúvidâsi

1í,í.8. Éfê1L]ar a lnscrlgão dos çqndldâtos por iniermédio dâ lntelnet' proporÔionanclo

mçÇâni6mos facllitadores para pagamerto cla tâxa de inscliÇão' sanando ês dúvldas

ina:6 de 13

H;#;":1"il;:;-*Lu-oã-ptou, ôbjetiva e resuitado ílna do-loneurso

ê incidentes quo, porvênturê, viorern a ocorrer:

11,1.g, Disponibllizar Porla na lnlernetr in6talado no sÍtio intêinêt.dã CONTRATADA'''" - 
"ont"áJo 

u-r"ll pâra comunicaçáo 6ntre Çandidatos e a organlzaçào dq conour§o

ÉJoli."" eãitri , iurn."ntu p"rá êfêtuài insorlçáa vla irrieinêii cónsulia a iÔcâis de

orova. consuliâl|mpressão ao caÍiáo de conílrmegão de Inscrlção, provas gabaritos,

''''-' - - ---. - ^rr^ii,^ À rô.i'tr'À^ íln, .lô Côncurso

Públlóa;



11.1.10. Receber, procêssar ê anâlisar os pêdidos delõíção do pagamento de iaxa de

,insffiÇáo e os pedido§ de ln§cliçóes cle pessoas com deliciênÇla, inclLlsive os

reóúr;ôs, defêrihdo-às Õu indeíeaindo-às' hos terrnos dá leglslâção éstâduêl em

vigor, divüÍOando'se os ledpeclivoe rdsultado§ vià eletrônica;

11,111, Fornêoer infórmâçóes à comiêsào §obre o andamento dás in§Ôriçõe§;

11.1.12. Emiiir relâiórlo das inscriÇõe§ consideraclâ§ válidas ou inválida§;

1'1.1.13. As quêstões dâ prova cleverão sêr iféditas' sendo vêdado qualqLlêr Íormà dê

,repeiiÇào ldêntioa dê quesiô-"s dê ooncurso§ anioliores;

í1.1rí4. A§ clespe§as com de§locamento de pessoal para rêâlizaçào do sêrulço correrão

por co'llê oa contrêtâoa.

11.1,15. §eloolonar ê contratar o§ rneirbros para formação das Banoas Examinêdora§'

11 1'16. Êlaborar quêstôes de prova, avaliando'§e compeiênaias ê hâbilidadês rnêntal§
t 

dos cancldatos que vág ãlen] do mero conhecirnenio nremorizado, abrangêndo as

capacldades de compreen§ãor dê aplicação, dê análi§e, dê sÍntêsê Ô dê avallaoáo'

valorlzando §êmpre o raclpcihlo e plivilegiando a ref exáo §obre a memorizêção e a

qualidadê sobre a qllântk.ãoê.

11,1,17. A rcantraiada será responsávgl pela preparaçêo e êplicaçáo de plqva§ espeoiãis'

bem como atend nlento diÍêrenc ado no lacal de aplicaÇão da prova' lais como'

respaÇo parê amamentaçãô, acessÕ Q mesa pala cadelr8nte, etc.

'fi1.í8, Audltara§ quesJõe§ do prova ?pre§eniadas pela banca examinadora aÍerindo a

toial fldelidade ao conteÚdo prograrnático, inediti§mo da§ mesmasr bem como

revlsão Íéenioa e revlsáo llngul§iioa,

11,'1,19, Utllizqr lrstalaÇões gÍáiicqs I equipamento§ apropriãdos pâia a dimên§ão do

concurso Públioo.

11,í,20;: L-ltillzal pessoai iécnico altaiinenig quaiifícêdo e de extrema conÍiança para

diaqramaÇáo, impresÉêo e acandl0ionamento das prova§ â§sêgurândo á náo

panlcipaçao,no concur§o público de cônjuges, ascendênto5, clêscendentes êm linhâ

coÍateral de primeiro grau.

11,í,2'í, Manter siglo clas plovas uliizando lotinas e procedlinentos de segurança

ap icáveis nas eiapâs cle elaborBçâo cla§ questôês, ediloração, impre§sáo'

envelopamenlo o arntazefamênto das prova§

11.í,22. lmpllmÍr çm quantidade stlfiÇiênte; inalujnda resêrvas e êcondiÔionar â§ Provas'

armazenaddo-as em envêlopeB especiai§ lacrados çam f6chos: de segulança

rnvlôláveis colocados em ritálote§ também dêvldamento l?çradQ§ e guardados em

ôofie. moljitôrâdo por ciltuiio intenlo clô télevi§âo ate o dia do §eu lrânsporte para o

iocalde aplicaÇão das ptovas.

11,1.23. Di6pontbLzar pâtê cQnsuia do canclidaio, no si§terÔa informâuzad-o, o Cadão

Eíetrôl]ico cle ConÍiímaçáo do ln6criçáô, lnÍormando o local de rqalizaçáo da Provâ

Objetivà,. contendo seus clâdôs pessoSi§, nÚnrero de inscrição, cêraÔtÊrístcâ da vaga



,,#fl[, -\f

11.1,10, Recebet, processar ê anaL'sa'0s pê010(

',---:^i^^ r-
q pedidos: de isenção de pâgamêntÓ de' taxa de ""

irtsciição e osl pedidos cle lnseiiçPes de p'"ssoa§ cpm deíigiêncla, inclusive os

'reccirsos, deferiÀdo-as ou indeiàrinclo'as, rlos termÕs r1a ieglslaçâo esladuâl em'recrirsos, deferindô.as ou

vlgor, divL.rlgêndo-se os resoeci'los'esuhados via e'evónica:

1í,1,11. Fornpcer inÍormaçôês à Cômissãa §obre o andámei]lq das lri§arlçóê§;

11.1,12. Emiilr relqtófio das inscúções Çonsiderâdas válida§ au lnválidas;

tl:tí3. ns quésiõe§ dà prôva dpvêrâo ser inéditas, sendo vedado quâlquêr íôrmâ dê

: repetiçào idêrllica dequeelÔês,de conôur:sos'anterlore§i

11,1,14, A9 despesas côm des ocâmênto de pessoêl pãra leallzaçáÓ do §er'/iço colrerão

por conta.da contratada

í1,1.15. Selg9lonar e conlrêtêr o§ memblo§ para formação clas Bancâs Examlfadoras

11,1.'16. Élqboralr qu9§tÕçs de prqva, avaliando-§o compelênclês e habilldadês Ínêntals

dos, eàndldato§ flue vãd âlérn do rnero conheqimento fÍlefnorizpdo, abrangendo As

capaÇjdsclos cle compreensào, de âpicação, de aai se, cle sl.]lese e de ava'iaÇào

vâlorizando rsempre o raclôcÍnlo e PÍivL eglando â Íei exào sobre a memolizaçãÔ e a
qualidqde sôbrê a quântidâde.

11.'1.17. Aconl'alaclê se_á 'espolsáve pela prepâraçáo e ap caçào clê provês êspêcrais

, bât como aiendlmento tliferonÇ ado no loÇal de apllcaÇão da prova tais como,

, eqpaço para alnamenlaÇâo, aoe§so e rnesa para cadelrante, etc-

íÍ.1.'18, Auditar as quesiõesl de prova aprêsontâdas pêla bahca exáminadora afeTindo a

iotal iidqlldFdq ao conieúdo pro0ramátiÇo, inêdliismo da§ mesniá§ benr oomo

levisão técnica e revisão llngul§ilca.

11ií,19, Utillzar lnstalaÇôe§ grálicâs e equipan'lerllos apropriados para a dlmensão do

cqngurso Püblico,

11,1.2o. lJlitiz pessoa' réclico aiarer'ê o IaiÍicâdo e de ell'eflê co,lrârÇa para

diâgrârnaçãb, impr€ssáo ê aôondiclgnamênto da§ provas ãssegurândo a não

:pariiclpaÇáo nÇ Çonoursa pÚblica de oôrjuges, ascendeniês, descêndenie§ en] liDha

' côlaterãl'de pímelro glau.

11,'1.21. [,4anier slgilo das prov4§ utillzalldo rolÍnas ê ploQedimêntos de segurança

aFllôávêis lras etâpâs de êlaborâÇão das qLlesl6ês, ediioração, llnprêssáo'

énvelôpamento e armazenamonto das provas.

11,1,22. ltrprimlr em quaôtidaclo suíiaente, incluindo resçrva§ e dQqndigQnal as p[ovas'

iarmazenando'as em envelape§ especias acrados com fechos de §egurança

invioláveis, colocados em malotes tâmbém devidamente lâclado§ e guârdados ern

Çoífç monitorâds pol eircuito intêrno dê tolevisão êté o d a do, §êu transporfo para o

locálde áplicaÇão das Provas

11,1,23. plspoÊibllizar pâra consulta do Çândidato no slFtema informatizêdo' o Câftão
'-tff"lrãni* 

de confirmação cle lnscriçâ0, informanclÔ o loÇal de realizaçáo da Provâ

objellv;t contendo seus dados pessoais, número cle ln§criçáÔ, *""'*? o!ff.-'
.é z.-/



/á,,íBE
í4,S1\#-

(ampla concorrêncla ou

para reálizaÇáo da Ptovai

a pe ssoaúom doÍiciê âlám de órientaçõe§

'11,1.24. Disponibílizar na inlêInet eon§ulia aÔ local de prova dos candidaios' permltindo

obter inÍormações ic1êntica§ àquelas coniidas no Caíáo ELekônÍco dê ConflrnlâÇáo

dé lnscrigáo do candidaio;

'14'1.25, oferecer loôais adequados, par€ âpllcaÇáo das prova§ objêtiva§ para cândidatos

de arnpla conçorrênoia e para Ôandidatos na condiçáo dê pessoa§ com deficlênejâ

e/ou caro'dêtos qLle nec6ssile'1dê atêna:flenlo osoec:êl

11,1,26, Prômover a distrbuiçáo clos candÍdatos nos locais onde §eráo aplicadas as

pTovasi

'1í.1,27. §elêoionar ê coniratár equlpê Tesponsáve pela apiicêção e Íisca ização da Prova

Ob]êtivâ, proÍisslonal de apoio e, po§§oâl para segLlrançai

11;í:.28, Dãa irêlnêmento espeoÍfico para toclá a equipê envolvlda na logÍstlcê de aplicâçâo

'da9 ptora", prlnoipaLm6nie âos íi§câls dê salâi

11:1,29, DQslocai pala às unldades onde as prova§ sêrão realizadâs uma equipê de

Coo-oenâdoíes 'espo'cáJel pela apl cação oas p'ovas:

11;1.30. Coniratar, treinar e pâgar os coordênadores parâ aplicâção de prpvas' auxiiares

dê ooofdênaÇáoi fscàis de §ala, Íiscai§ dê corredol pe§§oal dê apolo' ]impeza'

.pórtglros ê oLltros que fqrgm nêces§ário§ pêra o íiel desempenho do oontraio

'11,1.31. Prêpalai e dispanibllizal rnaterialneoÇ§sário à êpllÇação das provasl relaiórios de

alocqçâo, lisia cle presonç8, âla cle sala, maierial para §ináiizaÇáo d?s §ales materlal

.de e§critório (lápi§, caneta, bbrracha, elástlco, etc]i

íí,1.32. Transpo.liar, guardâr e manter êigilo dâs provas e do mâtorlal nêcêséário à

aplicacão oas nês"ras

11,í.33. Élaborqr, lmprimil, aaondLqlonâr os Ôaiôes dê ro§postas da Prava Objelival

11i1,34, Desênvolver toda e loglslica neÇQ§sárlâ pãra Ô dê§locanrênto das provas até o

dêsilno flnali

11,11.35, RQoqiher âpós ê apliÔaçáp da pravâ todo o materlal e documento§ do concurso e

re'1sponar e_1 segJrênçá âté o'ocal de coÍecãó;

4í,'l.36. EfetUar a leilura cias mârcaÇÕes do oaÚáo de resposta da PrÔvê Obleilva através

,de leitota óii"ul

1í.1,3i. Çoníçrir os conlíole§ de fíêquênoia com as fohâs dê re§po§l?s' oheaar as folhâs

de: respôstas a partir cle urna dupla lêii!ra óptioâ akíbuição de classiflcar os

candidato§ aprqvados, sent preiuizo de ouiros prqcodlrnentos de segurança;

11,'1.38. Utilizar oritério§ deflnlclos nÔ Eclital parê eíeiuqr a qoÍréção da§ provas'

1r.1,3g. Pfeparar É divu gar as g?bariio§ dá Prova oblellva rro Portal do Collcurso na
' " "-:fit;;,ifiaã a"oraã ãám o nãimati,aOo iro Erlital do concLraso Púb lcoi -4 .í ,,(./i ,/X àr3-!:i i s'*#,

#âí.r''e\
-".«I
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í1,í.40. Recebêr,lulgar e rêspônder dlretamentê o§ reÔursos iÊterposios' emltindo parecel''' 
justiÍiÇanclo'o 

"deíerimenio 
ou indeierlmento clisponibilizando-os na inien.et' bem

como dar Çiência aos candidato§ e à Comls§ão Especlal de Concur§o;

,lí.1,41, Providenciâr, clêniro das aÍlhuiçôe§ a.Ê§urnida§,1udo quanio Íor nêce§sárlo para o

cumprimênto de eventuais' ordens ludlclais ou orienlaçôe§ da comis§áo de

Concqrsqi

11.1,42. Elabarul sub§ldlg§ à§ demândes jqdiÇiais e extrajuc'licia §r forneaer iníormaçÔes

êm íormâ cle minuia clê cqntestaçáqi nQ casp de ações cle oonhecimenlo' e/o!

informaÇões na hlpótese clo mandado de se()uraÔça, no casÔ da açáo vir a se'

endereçada ao Departamento de Agua e Esgoto de VáIzea Glândei

1í.1,43. Acatár recursos ern todas as í4sê§ do ôonÇurso - l?lova§ obietivês elaboraçáo dê

resoostas âos Íêculsos adm nisiratlvos, eláboraçêo dê rêspÔsla§ â0s lêcur§os

irJi"i"i", o.onvo*+n oe bancas, asse§sQria iuídiÇa'rcferenfe a eventuais açõos' até

o Í'raldas lloos.

í1.'1,44, Cumprir rigorosamente o§ prazos .lados âos candidatos para inierposiÇâo de

tecursas admiillsirativos na forma do edllaldo ooncLlrso

í1.1,45, Emiiir e cllvuigâr o rêsllliado da análsê dos recursbs contra os gabâTitos da Ptova

Objoiivai

11,1.46, Emitir e dlvulgal result?do oorn â§ noia§ do§ Çql]didato§ na Prova Obj-'ilvai

1'1.í.47. Emit r e ci'vLlgar a class.ílcaçào Íi1a, dos caloioalos.

í'1,1.48. DisponibilizáÇáo de lnformação âo§ Candidalosi

'11.1,49, Disporlibilizar RÇlatórios Finai§ impre§9os e em ríeio rnagnótlco' conlendoi

RelaÇáo cândidato/vâga; AlocâÇão dos candidatos; Nota§ da Prova Oblê1lva;

Ôándidatos aprôvâdo§i olas§lficados ellmlh?dosj ClassiiicaÇáo de candidatos;

lErdereço do§ ÕandidalQs aprovado§ e cla§§ificadosi

11,1,5q, DlspÕnibilizâr' banoa dp dad0s em íormato de lnercado que perlnita ace§so pelo

ooNTRATANTE á6 infonÍraçôês pertinenles ao concurso pÚbliÇÔ;

11.í.51. Guardar, pelo prazo mínimo de 5 (cinco). anosr çrn arnbiente sogllro, todás a§

Ínformãções I'eíerentes ao cohcurso tâi§ como; Ô§ JÔrmulários dê inscrlçâo' as folhas

cle r,esooslas. as folhas de Ífequénciâ e as demais planllhas de todos os cándidâioé'

pen_ como os exenpla os de lodas as provas aplicBdas no corc' rso:

11,1.52, Oompartilhâr com o ÔONTRATANTE o Ônus decorrcntê de evêniuâl reapljcação
"' 

de provà, cuando osÍa(o§ motivâcloie§ náo Íofem lmputados a nenhuma das pariesi

4í.í.53 Assumir o ônus cl9 eventuâl reaplicaçào de prova quanclo os Íatos motlvadorês'" 
!e1a exlraJuaiclal ou jLicliclâ1, folem lmpuiâdos exclusivamente a coNTRAÍADA

1.{,1,54, Manler ã§ ôondiçóes írmadàs na Proposta dê Pleslaçáo do servlços' bem como

pÊ oandlçóes dê hâtllit6çâo exiglcJàs durarrte toclq o'prazÔ de exÇcução do contrâioi

11,'1,55: .AssLrmir iniegral responÉabllicladê pelq boa exeoução e eÍiclêfcÍá dot-."t"1"-:, 
-

hue eÍeiuar, ueÁ asstm, petoi dano§ clecolrentês da:realização dos megma§; t," ,/ - .,..ZY t-=
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í1.1.56t Custear os clanos causaclos direla ou lndhetamenie à CONÍRATANÍE ou a

ielceirô§, êm viriudê cle culpa ou do]o na execução clo Conlrato, lndependefte de

ocolrÇrêm Q ráo em áreas coirespondeÔtes à nalureza de §eu§ lrabalhosi

12.1. A CONTRAIADA incumbe-se de oiganizar a§ bancâs palá elabor€çáo e correção

das provas, clevendo o CONTRATANTE acata. o critário iradiclonal da confldenciâlldade de

sLra constltqiçãq.

12,1,1, As bânoa§ examinadoras tambérn soráo fêsponsávels pela análi§e e pela

rêsposla do§ réculso§ interpôstos pelos candidaio§ em relaçâg ao§ in§trqmentos de

ávalaÇâo refe'ortês ao cefiame.

12.2. ,o crilérto de qllê traia o oáprlldosiâ oláusula con§i§ie, basicamente' na gegurança ê

sigiro oa selêÇão qLênto s

a) lnantêÊse exclüsjvamonte na a çacla dâ CONTRATADA a indicaÇâo dos nones
clos pan.cipartes ,nlerloc c erleí_os, qJe .a'eg'ê n as r"Íe-'das barcas

b) asseguràr absoluto sigilo quanto ao cônieÚclo dâs pTovãs aié o momentÔ de sua

a,li.ação 
)ficiêr dos12;3, lA composiçáo da quâlsquqr cornissõê§ 6 ban§às será publicada no Diário (

Mqntpipios, q àq óiálio Qfiolal de contês do E§tâclo dê Mato Grosso ê divulgada no§ §ítio§

iniernetde CONÍRAÍANTÉ o da CONÍRATÁDA

12,4. 'Cada membro componente da§ bancaq examlna.do[a§ as§inará telmo de

compromisso a Ílm de garaniir o gigllo em cada etapa do concur§o e declárar que não tem

conhecimenio da pariicipação de pêrentes con§ângulneÓs ou âfin§, até o terceirÔ grau' no

certamo q náo poosuia qualquer vínpulo plofis§lanel com instituiçõo§ que ofereÇam cursos

prêparatóiios pata êo-roul§o§.

12i5, Os membra§ clâs bancàs responsávei§ pÊla elahareÇáa das provas deveráo ter

tiiulâção aôadêÍ1ica minlma de p6s-àradLlaçâo ilaao §ên§u na árêa de atLlâçáol

DÉerIúr,Ál.TERoEiRA,ltDo.§ :oAN ÓioAiÔs'sUÉ,Ju DlcÉ
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13,1. A CONTRATADA se responsabilizará de fonna
candidatos §ró/udice ná§ Íâsês de sua fÊ§ponsablidade

inlegral por evenlua lncÍu§àó de

í3.1.1, Em caso de havel â 0ôcessidâde dê mâis de uma âp icêÇáo parc a me§ma

Íase, âs dêspesa§ sêrão cLlsiôêidâs pelàÊ4rte que deu causa ou iguêlmeniê em câso

de culpd concortenie outâusência dô clrlpâ dq ambas qs paúeg

1/t.í. As Dêrtes nào respondorão pelo descumprlmonto da§ obrlqaç6s§ ou preiulzos

,""ritu"iã"'a'u 
"àç" 

iortuito bu forçâ maior, ns forma do ert 3o3 do Código civil BÍasllÉ:ro'

da§:q,êrh S.!lé §ualguÊi iIã§ párté§ ippile plells.er:e'IerdlÇáE colitrátuál :

14,2, O pettddo de Euspônsão do§ servlgo§, deoQtrêhtê de evênlo§ oarâoierizâdo§' oomo

qaso Íohuitoou foça málor será acÍescido 9Q pÍazo contraiual

í/t.2.1. Durântê êssê perlodo as partês suportaráo, lndêpendentemente' yyE
respeotivas perdas. ,Z-
:



R§.,2,É

.,,. r t'iir

(:!'"7!!
\... N

14.3, Ocorrendo circun§iáncias que, iusiiíiquem;invacaçâÓ da exlsiêncla de casÔ foduito

ou de forÇa maioi, a plrrte tmpossibLrtada clê cumprir ' tY? 
"b19',!?t , 1?§:1 ..1':

ããni.qimàià à 
"oit, 

pci àt"rito !,iÀeuietàmonte, da sua ocorrênoia, dà 3ua iustifioatLva e

dê suã§ consoquênclâs,

14.4 lSe as causas de su§pênsão pêIelularem poÍ mals de 90 (noveniâ) dias consecutivos'

qualquer ümâ dqq pades pôçiera notiÍicaf a oLrtra' pol'o6cnto para a rescisão do plesente

contrâtol

15.1, Os oasos oml§§os neste ContÍâto sêiáo resolvidos cônforrne os preceitos de direilo

público, apllcando-se"lhes supleiivêmentô, os princlpios da teoria geral dos contrâlÔs ê as

o,sposições de d,'e\o Drlvaôo, íespecl;va nerle

16.1. O acompanhamento ê e fiscalização da exêcução do presênle 
'ontrâto 

se'ão

rêalizados pêla Oomissão de Concurso, instituJda pÔí meio da Podária no 0'1212016' na

pessoá de'sou Presidentê nos telmos do art. 67 da Lei 81666/93, aompelindo"lho toma[

iodas qg providênoias dê modo.a as§egulâr que este ssia ex€cutâdo çoln as cláusulê§

avenÇadas.

16i2. 'No exelalcio da fiscalizaçáo devêlá, â critério clo CONÍRATANTE, aferir os

rosultqdqs em têrmos de quanticlâde e qualiclacle.Ja§ serviços prê§iados, emiiindo relatófios

cirounsianciados en] iodas ás fases do conoLltso e verificando o cumpdmento do iempo

eslabelêcldQ lo ororiograma cle atlvidacle§, bem Ôomo a oxecução dos.§€rviços dentro dos

padrõEg tácniÇos de qualidadê exigidos, clevidamente visêdos pela CQNTRATADA'

163. o CoNTMTANÍE camunicará à CoNTBAÍADA, por êscriio, as dêficiênclas

porventura verifiÇadas 114 exêÇução dos sêrvlÇo§, pal:a lmecliaia corieçâo, sêm preiulzo dâ

apr.crção das pcnal'ddoes cab'\e s ao caso

í6.4. A existênoiâ de fiscalizaÇão pelo CONTMÍANTE nâo eximê a CONTRÀTADA de

sua to(al e exolusiva fêspon§abilidÊde sobre o§ serviços contratados e pêl'rs dânÔs

causados ao CONTRATANIE ou âlêÍcairo§.

17.1, O Drê§snle cort€P podell sê- -enunclado' por acordo elirê ês pârlês' -eorã'lê
nor .cacão elpre§sd, com alleceoê1cra m'a.n_ê de 30 ÍtÍ:rlá) oias oa dêta dêsêlad€ parê o

enceffaroento, em coníolmidade com o art 79 11, da Lel fa 8.666/93'

t7,'1.1, Ero siluaçôes excepciQnâl§ des.de que o CONTRATANIE concoTde o

prazo poderá ser dlmlnuÍdo.

'17,2. o presente conkato também poclerá §çr re§Çindlclo, pgl conveniênPia adminlsttâtiva'

sen] que caiba à CoNTMTADA. qualquer açáo oq interpelaçãq Judiciêl nos caso§

equmeÍêdoc nos inclsos l, Xll e XVll clo â i. 78 da Lei n0 8 666/93

17.3. No casa dá rêscisão admÍni§Írativa ou consên§L1al, ê§tâ deverá §e' prÊcedlda de ,'i
",iã,t"iá" ".i:" " 

ir-"ar."i'"ur.
,4 ,---'4V
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í8,'1. o atrãso injustificado na execuçâo, bem como a inexecuçâo totâl ou pàrclal ao

contraQ, pot çuipa aa OONTRATADA, a suleitala á§ penalidadg.- previslas nos artigo§ 8ô e

87 da Le'8.666'93.

18.2. lnclependentementê de oulras §ançôês legais e das cabiveis, cominaÇões clvel§ e

Denas ocla lnoxeclcão total ou pa'calda conlíalaçào. aAon l:slraçào pooe"á, gara úida a

prevLa olÍesa, aplicai â 0oNTRÀTADA seguRdo a exten§áo da fal{ã coúeilda, a§ §eguintes

penalidades, previstas no art. 87 da Lei Fêderaln" 8r666/93i

a) a.lvertêncá por esorlto nas hipó1esês de execução.lrregular da contlataÇâo que

nâo resulte e"r pÍêiJlzo pâra o sêrvrço oo co\'l RA-ANTF

bI a lnlllle previstâ rio inciso ll dÓ art. 87 da l-e Federal na 8'666/93 será de 10olo

{áez oor cento) do va or do conirêto ou do valor arrecadado, confoime o caso' em

àaso cle inexecuçào tolal do conrraLo ê. el caso de ''levecuÇào 
palcâl' oe 'Óà /-'

oor c€rto/ do valôr od pêlce a i1êoimpl.ol Dor d a Út oê alrêsoi

c) suspen§áo tênrporáriê dê padlôipaçáo êrn llctagáo e impedimenio dê contratar

pom o DAE^,/G par plazo não superíor a 2 (doÍs) anosi

d) de lêr?ção de in clonelclade pâra licltar om a Ad$inistração PÚblicâ, ênqua|to
oárourrr",r, os moiivos oel6l,ninêniês oa puniÇào' oL atá qJe sê-a nromovida â

ãúilit;ç;; n, toÀ, au l"t perarte a próoi a arto, oade qr-e êo co- a oe'alidade
de acotdo com o nciso JV do êrt. 87 da Lei Fedçrêl n" 8.666/93,

í8,3, No caso de acllêmento, cancelamento Qu ?nulação dQ§ concursos ora contratado§ oLr

de qualquer de suas fase§, llca a pa.te le§ponsável: pelo iaio gbrigada a alcâr Çom iodo a

ônus de sua reaphceção, lota o.l ôarc;al, êss.m coll'lo, se Ío'o caso. pela oevolJgáo das

taxas db lnscíçáo devldamênte co(igida§ ao§ candidatos lnscllios

'18.4. Rventual airaso na êxêcuçâo de cletermlfradâ fa§e que r1ão âcalrote altelaçêo nâ

data i na, oara ênlreqa do resultádo i aal do cêriare prêv'sta 1o cronograma nàÔ configLrê

descr,rrprimerto deilá-rsla conlratual rogo'áo está sJjeito à rfloosiqão de pel.êliciade

inolusive de riulta moraiólia, considerando qus as datas flxad?§ Íro cronograma são

prcvévei§.

18,5, i.làa se aplicarn as penaiiclaclqs, incluqivs multa cle mora' nos caso§ ên] que houver

alteraÇâo no cranogtama do cêrtamo, âtá me§mo cóq} impaÇto na entrega do lesuliado Íinal

dos oãricursos, êm razào de casos fodulto§, mativo§ de farçá maioÍ ou fâtos supe'voniente§,

lnciutaas a. dêôisôes ludicrals oLr recomendàÇÔe§ do MinlSterio Pública e do Tribunal de

Contas.

18.6. Par:ã Íins de âplicaÇáo cle penalidade a náo comprovâçào de rnanlrlençáo dês

óondlçóê§ dê hãbiLitâçáô é régulâridÊdé fiscál ê tíabalhlsta oxigidas s€rà considorada

inexecução pafclal do contrato,

18:7. No câso dã aplioeçáo da penalidâdê de multâ adminislrailva ou de mulia de mora

nào recolhlda êo§ coírês públicos, no prazo dq r)5 (Çinoo) dla§ apÓs a notlticaçâo' o valol.

sera inJcrlto em dÍvrda aiivâ, para posterior êxocuEâo pqdendo, inclusive, §er descontado

dos valorês alnda penoentes.le pâgamento.

18,8. Dó ato quê aplica. â perialidade, callerá recurso no prazo dê 5 (cinco) dias útei§' a

"""ià, 
Jj 

"iÀ,r.iu 
or'rnlimaçào, podendo a Administraçáo reoonslderar sua doclsáo dent'orr-

do rnesino prazo. .áí'-'

': DÂ§.



E, por estarem enire sl alustadas e coniratêda§, depois dê lido ê aÔhêdo oontorme, ês partes

assinam o presente Çonllálo em q2 (vias) via§ do igual tear e foima, para um só eíêito'

Válzea
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19J. A CONTRATADA
êla assuffidas, iodas,:a§

inqueslloíávêl ropuiação



Cálculo Exalo

Aiuallzação de um valor por um índice financêiro

Atuâlizaçáo de R$191.366,00 dê '13-Abril"20l7 e 29-[,tarço-2022 pêlo índice IPCA - Ind. Preços ao Consumidor Amplo

Vâlor aiualizado: R$246.672,93

Mêmóriã do Cálculô

Variação do índicê IPCA. Índ. Prêços ao Consumidor Amplo êntrê 13-Abrit-2l17 6 29-Màíço-2022

Ern percentual: 28,9011%
Em fator de multplicaçàor 1,289011

Os valoÍes do índlce ulilzados nesle cá culo íoratrr
Abr -2017 = 0,14%; IVâio"2017 = 0,31%i Junho-2017 = -0,23%t Julha-2011 = 0,24%t Agoslo-2017 - O 19% Setenrbro-20T7 =
0,16%i Oulubro-2017 : 0,42%; Novembro-2o17 = 0,2A%t Dezembrc-2A1l = 0,44,/": Janeno-2A1\ = A,29ôlo; Fevereiro-2o18 =
0,32%;À.4arÇo-2018 = 0,09%t Aú 12A18 = 0,22%t Mâio-2018 = 0,40%; Junho-2018 = 1,26%t h ho-2A1A = 0,33% ASosto-2o18 =
-0,09%i SelembÍo-2018 = 0,48%; Outubro,2018 = 0,45%; Novembro-2018 = -0,21,h DezeÍ\brc-2A18 = 0,15%; JaneÍo,2019 =
0,32%i FeveÍeiro-2019 = 0,43o/d; Maqo-2A15 = A,15%; Abrit-2oT9 = 0,57%; túâio"2019 = 0,13%; Junho-2019 = 0,01%i Jutho-2o19
= 0,19%iAgosto-2o19 = 0,11%; Sêlêínbro"2019 = -0,04%i Outubro-2019:0,10%i Novembrc-2o19 = 0,51%j Dezembro,2o19 =
'|,15%t laneia-2A2l = 0,21%: FevercÍa-2o21 = 0,25%t Marca-2020 = a,a7%t Abril-2020 : -0,3T %; À4aio,2020 = -0 38%, Junho-
2024 = 0,2ô%t Ju no-2A2A = 0,36%i Agosto-2020 = 0,24%, Setembrc-2\2A = 0,64%i Outubro-2020 = 0,8ô%t Novêmbro-2020 =j 89%i De<e-mbro-2020 - 1,35ok; larcirc-2021 = 0,25%; Feyercia-2a21 = 0,86%i [4aÍço-2021 = 0,93%i Abr]l-2021 = 0,31%t Maio,
)2'l = 0 83a/ot lunho-2A2l - 0 ,53%t l|)lha-2021 = 0,96 %; Agosio-202 1 = 0,87% i Sête mbro-2021 = 1 16%t OutrbÍo.2021 = 1 ,25%l

Novembío'2021 = 0,95%i Dezembrc-2A21 = 0,73oh Janeno-2022 = 0,54% Fevercno-2122 = 1 01%.

Atualização
Valor at(râl zado = valor' fator = R$1 91.366 00' 1,28901 1

Valoratualizado = R$246.672.93

Curiosldâdes:
Por quê hátantos índicês de prêços no Brasil?

Os índ ces difêrem bâstante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros píeÇos âo produtor elc. Um índice pode ser
aproplâdo parâ determinado propósto e não lanlo para outro, o qLre lá j!siÍicâ â exstência dê uma variedadê de es.

Além dlsso, o processo iôflacionáÍio entrê os anos 70 e meados de S0 reforçou a necessidade de so contaÍ com maiorvariedadê
de Índices. Por um ado â inllação alia e vo álil Íez com que a evolução dos d Íe renles preços diÍeÍ ssem a nda mais ênlre si,
levando à fecessidade dê índ ces de preÇos mâis especíícos para cada propósilo. Por exemplo, o INPC íoi criado para reÍleliÍ o
custo de vidâ de líabalhadores uÍbânos e passou a ser ltilzado coíro paÍâmetro de Íeaiusle em d ssídios salarâis.

Jor oulÍo, a rnÍàçào altê e volat I tâmbém tornou necessário um âcoínpsnhâmento mals Íequente da evoluçáo dos preços. lsso sê
fleliu na criaçào do IGP-M comperiododêcoletâdepreçosdsUntoaodojáexstêntêlGP-Dl o que perrnitiu ao mêrcado contâÍ

.oín um índice divulgado no último dla do mês pêra a coÍreção de conlralos reÍerentes â opemçóes Íinance Ías e correÇões de

(Fonle: Site do Banco Centíâldo Bras )

29103122,1o:31

hltps://câlculoexãlo.com brimpr tr raspx?codlüênu=FinánAl!â 2aihdice 1t1



Atualização dê um valor por um índice tinanceiro

Atualização dê R$30,00 de '14.Àbril-2017 ê 30-[4arço.2022 pelo índice IPCA - índ. PÍêços ao Consumidor Amplo

Vâloratualizado: R$38,67

Memória do Cálculo

Vâriação do índic€ IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 14-Abril-2017 e 31-Maryo-2022

Em percêntua: 28,9011%
Em íâtor de mult plicaçáo: 1,289011

Os vâloÍês do índice ut lizâdos nestê cálculo ioÍam:
Abril-2o17 = 0,14%j [.laio-2017 = 0,31%; Junho'2017 = -A 23oÁ: J.]tho 2017 . a,24õ/ot Agosta-2A17 = A,19%i Selembro-2017 =
0,16%r Outubro-2o17 = 0,42%t Novembro-2o17 = 0,28%t Dezembto 2017 = 0,44aÂ; Janeirc-2]13 = O,29%i FevereiÍo_2o18 =
0,32% l\i arço-201 8 = 0,09%t AbÍi12018 = 0.22%: Mâio-201 8 = 0,40% i J un ho-2018 = 1 ,26'/" Ju ho-201 I = 0,330/" Ago§to'2o1 I
= -0, 09% i Setembro-2o18 = 0,48%; Outubro-2018 = 0,45%i Novembro-2o18 = a 21%: Dezembrc-2)19 = 0,15%iJânêÍ0_2019
= 0,32%i Fêvêreiro-2o19 = 0,43%i I\,larço-2019 = 0,75%tAbril 2019 = 0,57%; I\.4aio-2019 = 0,13%i Junho 2019 = 0 01%i
Julho-2019=0,19% Agosto-2o19 =0,11% Selêmbro-2o19 = -0,04% i O ulubro'2o1 9 = 0,10%;NovembÍo-2o19 =0 51%i
Dezembro-2olS=115%;Janena-2121=0,21%;Feuercna-2A2l=O,2svotMarco-2020=O,O7aÂ;Ahtl202O=-O,31%;

- [,4aio-2020 = -0,38%; Junho-2020 = 0,26%i Ju ho-2020 = 0,36%i Agosto 2020 = 0,24% Setembro'2o2o = 0 64%] outubÍo-2020
, 0,86% Novêmbro-2020 = 0,89%i Dezêmbro-2020 = 1,35yot Jarcio-2021 = A,25o/,; Feuercna-212l = a,86%l Matça-2421 =

0,93%iAbÍil-202T -o,31a/a;Maio-2a21:0,83%;Junho-2021 = 0,53%i Julho-2021 = 0,96%;Agoslo 202T = 0,87%i
Selembroi2o2l = í,16%; Outubro-2o21 = 1,25%; Novembro-2o21 = 0,95%i Dêzembro-2o21 = 0,73%; Janeno-2122 = 0 544/a:

F e\ercio-2022 = |,0la/"-

Atualização
Vâloralua zado = valoÍ'falor = R$30,00'1,289011
Valor alua zado = R938,67

Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os Índices dlfeÍem bâslânle em êscopo Uns medem preços âo consumldor, oulÍos preços ao produtoÍ etc. lJm indice pode seÍ
apropriado parâ deteminado propósito e não tanlo paÍa outÍo oquejájustiíica a exisléfcia de uma variedadedeles.

Aem disso o pÍocesso inflacionário entÍe os anos 70 e nreados de 90 ÍeíoÍçou a necessidâdê de se conlar com malor
variedade de índ ces. PoÍ um lado a inflação ata e volátilfez com que a evoluçáo dos drÍerenles preÇos diíêrissem ainda mais
enlre si evando à necêssidade dê ind cês de preços mais especíÍcos parâ câda propóslo. Por exemplo, o INPC foicriado
para ÍeíeliÍ o cuslo de vidâ de lrabalhadores urbanos e passou â ser ulilizado como parâmetro de reajusle em dissid os

Por oulÍo, a inflaÇão âltâ e voláliltârÍbém tornou necessáÍo !m âcompânhamenlo mais Írequente da evolução dos preços, lsso
se Íeíetiu na criâção do IGP-lú, com peÍíodo de colela de pÍeços dislinlo âo do iá exislenle iGP-Dl, o que permitiu ao mercâdo
contar com um Índice d vu gâdo no úllimo diâ do mês pâÍâ â correÇáo de conlralos rêferenies a opeÍações íinanceiras e

correçôes de balanços.

(Fontê: S tê do Bânco Cênlrâ do Brâsi)



ÉSTADO DE MATÔ

PREFEITURA DE OÁErNrS
instiiuto Muiiicipal dePreyidênciâ Socjàl dossl. 

PREVI.- CÁCERE§

coNTRÀTô DE pnrs'raçÃo DE sERvrços N. ozil201s;,qur
ENTRÉ SI CETÉBBAM O INSTITUTO Í\,'iUNICIPAI" D!
PREVTDÊr'Jcla soctÀL Dos sERvtDoÍtEs DE cÁcEntis -
ptÉvlcÁcEREs Ê FUNDAçÃo uNlvEnsrDADE FEDERAT Do
ESTÀDO DE IVATÔ GRÔSSO - ÊUFMT

,i

O INSTITUTo MUNICIPAT DE PREVIDENCIA soc|Ar Dos SERVIDoRES DE cÁcEBEs -
PREVICÁCERES, âutsíquiã do Porler Exêcutlvo MuníclpêJ; cflado através dà Let Compleúêntar
de n,026 de 27/fZlfgg7, lnscrltã no ÇNPJ/MF sob o n. 02.332.486/0001-90, com sede nê Rua
General Osórlo h.409, Cêntro, nesta cidade de CrjçeTes/MT, neste ato representâdo, âtra.vés cjo
oecreio n, Q6X de r4l}1./70 , pelo Diretor Execurlvo. §r. tUtZ EMÍDIQ DANTAS lLrNIoR,
o'àsireiro.por!adordrcóouJêdeiLJealidêde,eyoeo,cl0pelaOAB/\4fsooonTaOO,CPt/yf-
631,154,411"34, darirVarlte denomlnadp soNÍRATANTE e dê outro lado a FUNOAÇÃo
UNIVERSIDADE FEPERAT DE MATO GROS§O 1 FÚFMT; iNscritA NO CNP] SOb O N!
33,004.540/0001.00, conl:sede ná Avenidà FernandO Coffêê dâ Costã, ns 2.367. Baino Boa
Espêrança; em culabó/Mfi hestp atô aepresêntado pêlâ sda ReJtor!t/ Sra, MABIa !úc,A çAVÁLLt
NEDER, brê. lelra, portãclora da cédula de identioroe FG r. 1182716-5 SJl\.4- CpFlMr n.
604.355.938:20. doravêntc d^nomilrda CONTRATADA, "osol'.r cclobrar o nrê-erre conLr"to
reâllzêdo nâ modêlldade de Dlspensa de Licitação, Ítrndamentarlo pcla Lei n.8.666/93,
rrediê_te as cláusJlês e conoi-ões ê sctu r cstêbelLcidas:

cLÁUsUTÂ PRIMÊIRA. Do oEJETQ

1.1. Corrrâta!5o de lns.[ulçâo cor notorla repLltêção técrlco-profissionàl p1rê p:]ne,rr
elaboral or8anl2ar e reaílzar o concLrrso público de provas para o provimento de cargos do
quao-o oe servidores cJê P/tEVlCACElfS.

L,2, \ prcva objêtivâ será apllcacla nê (tclêde ds Cáccres/ÍvtT, e,n dêtas, horários e locais
previamcnte es1?oeíccldos pela CONTqATADA.

às nprria§ prevlstas ra Lei Federal n' 8.666/93 e §uas
pelos prlncípios da dos çó|iratos e pelas

, bem romo, pelas cláusulas e

e 3223 0690

a lndllêta, consoante ãrl. 10, ihciso
que pássa d fàzei pârte intdgrartê

p)'ficâcerbs@gnicil.conl
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4.1. a vigênclê da Fresentir Contrato será por um perÍoclo .le 12 (doze) meses, contãdos de sua
asslnaturê, tendo eficáqia após a publicação de seu êxtrato no Diário OficÍal Életrôn{o dos
íuLn'cíp;os do tstado de l\,4ato G.oqso, podêroo <er prorrogado se I ouver lrtêrossc da" r a 'rês.

4.1.1. Obedecehdo ao prôzo estlpqlêdo no subitem anteriol desti: cÍáusulô, considel'âr-se
5o ultlmados os refor.idos serviços tão logo â CONTRATADA ertregue ao coNTRATANTE os
rô'lrÍLÊdos Ilnals do ccnc.r"so.

5.1, A CQNTRATADA co lpromete"sq a reallzêt as atlvldadês rolâtlvas aos servlços técnlco'
especiãlizaclos:para ê rearzação do cobcurso público: ohleto dêste eontrato, compreendendo
de custo lixo ho vêlor de.§§ 89.609f00'(oitent'a e nove mil e selscentos e novê reais), mais cr

custo variáúel no valeÍ de ,i$ 30;00 (tiinta reais) por candjdato lnscrlto,

5,2, 0 vêlor cantratado é Ílxo e IrrÊàj!stávol pelo períado de doze mcse!,

§,3, .qçpÍi1Êll(jÇ , 9 .pi'qrualjaçã9 dq (ofltrâru, ss pdrtes poderão, eor.o fôflr;r de reêjuste,
obedôcidoa os llmites prêvistos no art, 65, parágrafo 1!, acordâr novo! Valores, têndo cofio
parâmerto âr scgJlnros preml5sJs:

p) quslld€de dqs reruiços pr,BBuâdq5

hl Frcço'Brâii0sdh no mgoÊelo local
,i

5,9i!, Eüô suBlquÊí hlpótssa, o realustô não poderá sêr supêrlo. à vq"l6cão do lFca. do
panouo.

execução dos selviços coffiatados e a GRl.l (Gula dê Recolhirnerto dâ União) pârã o flscâl do
6,Í,. pàgalnenlo §àrá,. 'riállÀB.dp msdiÍlnte aFreteôtação.c ç.rÍrelis çJ§! doe mântíx da

cont[âto.

6,?. I eENTBATANTe efetqârá
puE lco àpos c apresêntêÇao dc
parcelas, da seguiíte formai

a) 'le Parqela - Válor correliponderte a

assjnatura do contrd!o,

o pags§lonk) a CONÍRAfADA pÊla reâlizEção do concurso
GRU correspondente êos serviço§ executados em 4 (i!âtro)

€Oyddo custE fb{p, peBa$ eÍé:1O (dsei dlâs qpó, P

b) 24 Parcelq - valor çarrespondentÊ o 40% çlo custo fixa mals 50% do custo vàriável

.R

pago§'atd a data às divulgêião dos locais dê reollzaçào das Provas'

c) 3r Palcela - Vclor: correjspondente âos 3c% do custo varlável, paEos até â düla de

dlvutgaçãa dô de5êmpcnho na Prova obJotivasj

---- RuaEffi.aiõffiô ÃÚ-= c@'
wwl,,orevjiaàeres.co»r.br' Coneioeleuôrrico:previcaoores@gmail,corn /';l 2
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d) 41 Parcêlâ - ValpÍ correspondente aós 2A%
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PREFEITURA DE GACERE§

custp vafiávol, pêgos'âté a

dàta dê entrega dos,reiatórlos com o lesultado flnal do çoncurso,

6.3. Se o pêgarnento'doi serviços rle çada per'Íodo oco[er êpós o 1Op (dócimo) dia c]o mês
subseqüente ao de sua reailzação, por inotivo nào lmputável á Contrâtadà, incldlrá sobrc o

valor dâ rnêsma aiualizaçãoÍinancelra dos valorés a serem pagos, clesde a clata final do pãríodo
de adimplemênto dê caclaipalcela ató o data do efetlvo pãgàrnento.

6.3,1, O valor seíá (on,gldo por,ndirê tendo como bàse o INPC, ou o..'Ío índjce que
vehha â substltql-Jâi ca aulados p/o rqta témpqre, metllãhtê a áplicação da seduinte
fórmula:

:1"-\

6.4, O pa8ar\ento dr.ot" íJrcàl Íica ror d:clonaoo à "oresent,rçào di conr.êtacla dos sêfulntÁs
documenrãr,

6,4,1Ceúldão Negatlva de ôéblto do FOTS (obtlda peÍo slte www.caixa.Êov,br)i
6.4.2 Cenioào Negitivê de Debito oo l\SS * Prevldé-cia Socia, (ooticlâ pe.r s:re
wú,w inss.eov,br):

6,4.3 Certldão Ncgi,iivr de Déb;to da Fêzer.la EstàdJal ,rodelo lCMS/IPVA pala'rêcioo
(obLidê pelo site w,vglgbÀafgLlrr).

6,5, os docunlêntos âÇlmq pDderào eer r,lodiflÇadqs câso haJE àlterâqâo na lêgislação viger]te e

aÍnda podcrá 6er Jollfirdoo algum dorútren'o comp'ementãr lulÂaoo necêssário a

co'npJementação do procôsso.

6.6. O paeamento da íàturà rlão será censlderêdo como êceitaçâo deÍlnitlva dos servlços e não
rscntará â Corrrêtada das resoon5rbll'o:r.ies contrat- r.s q - aisq,e; qLe seJà-.

7,!t ât Csspg§gí.dg.s s§liviÇp.s Êonthatâdos dêvqrão 3êr.aproprlâd?s no orçamentô.na séEr.rinte
detê9âô. qrçimenláriBr: ns; 3;a;99r99-..qpioo,Oo,Ç0.099:- outrg§ Eervlços dê Íêrcelro - Êessoa
]urldlca

urgao/cnü0o0e:
Prolêto/Aflvidadg Elêm€nto de Despêsa Fonte de Âecursos

[uê Conorsl Osório,409 Centro- Cácarês/MT-Fonê/Fax (6J) 32-2:-6a?7 e3123 06t)0 /
Trvww.nrovicacsrog.com.bl Cor:elooletrônico:prevlcacoits@gmail.com / I
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âvênçadês e na Lei Federal,n.8,666/9i, respondêndo as mêsmás pelas conseqüênclas cle sua
Inexec-ç5o totalou oarcla L

8,2. Das Obrlgações do Contratodol

8.2,1DiscUtir prevlaniefle coi't a Contratànte a seqüénciã dos irêbaJl os a serenr
desenvolvloos, bern cúmo q-a,qucr a'teraÇâo qLre se Lorne .ccesslrl,r;

8.2,2 Prepêrêf ês mihutas de todos os Edliris (rcgulador do Concurqo público, retificações
nêcessár,as, resultado final e homologação), assim como comunicâdos e inforrnetivos
telatÍvôs à corrvocaçãb para a PÍeva ôbjellva, div lgâção de gabaritos, resu tâdôs de
recursôs - conftà goblrÍltos, divulgação das horâs dâ provâ ôbjetivaj
8.2.3 DlsÇutir ê âprovar todos os Edltá,s em ÕonJuhto com a Comissão Especial cle Concurso
PúbJicoj

8.2,4 Di§ponlbllizar a.Edltal do Cotcurso ao público somente àpós suê aprovação pelà
autoidade competente, observanoo-se ás reB.at dà'eBis'dcào err vlgor;
8,2,5 A contratadã dêv:1ra elêborêr e proÍt9ver:a divulEâção do conàurso na internet e, com
a aprovação da Corlsrão Éspecial de Con,urso púbrlco. bem corro disponibilizê, Ccrt.al clc
Aleidímehto áo Càitilldato: e e-mail êspecificàr pêra que os candidatos possam sanar
dúvloas;
8.2.6 Efe[uar a l-scriçlo dos candlciêtos por lnterrédlo dà lnternci, p-opor.'o rhdo
mecâniSalos facilitaoi-res parà paBanrcnto dê t3xê de lnscriÇáo. sanonoo as oúvlon, e
lnclderLes oue, oorve'Lura, v'ereô a ocorrer:
8.2.7 DisporlorlÍzêr Ponnl ra in,crner, in\tdlaaa nl home pãge dà CONTq^TADÁ, conLcnoo
g'rI1all pâra coü'rqnicação entre cândlclatos e ê otEdnlzação do Concurso públlco, Edifais,
Manuêl dp Candidatoi Íeffarnerltà para efetuar inscr-iÇão via inie'rnet, consultê ê iorn s cle

PIova, . co nsu ltallmp i;ssã o ao CaÍtâo de Conf rrráÇão de tnsçrição, provês) gabàrtros,
resultado dos rêeursorüi notas dâ prova,objetiva e re;ultêdo fÍnal do Conçr]rso públlcoi

8.2,8 Recebê[ proceslar e:ar|alkar os pedlclos de Iqetção de pãgafiento de tüxi] cle
ín3Çíçãô.e os pêdido; de fnqcrlçôes de pessoas pôúadoras de necessiáades especrais.
Tncluslve os recursos, deferindo-a! ou indefqrindo-âs, nos têrmos da leglslação estêdqal em
vigoí, dlvulgêndo-se os respeciivos rêsultâdos vla êletrônlca;
8.2.9 Forneccr inÍorm jçóes dlárlas a Cofllssão sobre o a-cJarorto oas irscriçôes;
8.2.10 Emltlr relatórlc,rdas ins.riçôes cor.tsidçfadas válidàs au lnválidãsj
8,2,trx As provas devcirão ser rêallzadü§.na qiclade de cácêies;
8r,2.12 A§. questõês dô prova clevôiâo ser inéditas, sendo vêdado qualqlrer Íorina de
repe'ição Íalêntica dc uuêsr,õcs dc concursos crlc,ioacs;
8.2,13 As dêspesas cijm dêslocâmento de pêssoal páfê realização do serviço corru_|ào por\ 

1,,co_ra dâ conrr,rlàda. . l
8.2.14 selecionàr e coritratar os membres para formaqão das Bancas Examlnaclor;s, ',, \

ãrseSurando a não .pal1lcipação .no conculso público de ôônjuges, ascendenteJ, ', ,

'-Ío]rlarcírí (65) 3223-6477 a322)Ruaifenerâl
Coüer'o cleirtnico: provicÂoores@gmail.corh

l'j



de cofirprêênsão, de. al)licaçã0, cle ânélise, de sÍntese e de avaijaÇâo, vêlorizando senpre ode cofirprêênsão, de. al)licaçã0, cle ânélise, de I

râciocÍnlo e p,i\,ilegiar(lo a reÍlêxão gobre a renemorízaçâoêâ qualldãde sobrê â quantidade.
8,2.16 A contratadê será responsável pelâ preparâção ê âpllÕação dê provas especjais, bem
cômo âtendlmento dlferenciado no locâl dê aplicação da provE, táls como, espaço para

ESTADO. DE MATO

PREFEITURA.DE CAerI-rs
lrlstituto Murrlcipal de Pre!idêrciê Soclâl.dos Servldores dà'ôíceres

, PRÉYI= çÁCERES

amamehtaçâo, acesso e mesâ parê cadeirante? etc,

rbvlsão lln g{.1Ístiça,

rnscnçao o0 câhdidêt0)

-Çá e 3223 06

revtsiiollngütStlçal
B:2,1.8 UtIlizêr insta,aÇôes Bráíicas e eqLriparrentos aproprlados parà a dlrrensão do
Cor cJ "so Púolico,
8.2,19 Utillzar pessoaJ t-Ácnlco altarnente quallflcado e de extrema conflahçá para
d.ôgrrmaçào, lmprêssáo e aco,1di(:onê,-l-erro dJs provôt J<segJrardo a n50 part:l. pêc lo -o
abncurso públiço de c'ónjuges, ascondentes, descendentes em linha colateral de p ime ro
grãu,

8.2,2Q Manter siglla das.provas utili2ando rotlnâs e pTaçedimentos de segurêr'rçê aplícáv-"is
nâs etêpas de el.qboração das quê9tôes, editoraçdo, lripressão, e4velopamcnto e
ã'n-êzenamcnLo das pt ovis.
s.z.zf rmpr;i. "-'j""-tiaro" sufrcierre, lncl-lndo rcservaj c aco)dt(ionêr ê5 Jro\a.,
armazehârdo-as: em bnvelope5 espectaJs laÇrêdos com fêchôs cle. sêgurrnça invioláveis,
coÍocados em malotet tênlbóm devidômenle lacrldos e guârddrlos êm cofre monltorado
pôr circulto lntçrna dq televisão ate o dia do seu transporte parâ.o iocal de aplicaçÊo das
0.ov09,

8,2,22 Dispo.llblti?êí oard censujLd cio ,àrdtdrro. no sistema lnioÍnatilaoo, ar C.r.jo
Eletrônlco de Confjrmãção de lnscrlgãa, I[fqrmÉndo o localde realização cla prova Objet]va,
aontendo seuE dádos pêasoãis, número, de indcriçã0, cêraÇterísiica. da vaga (ampla
cpncoJrênclâ orJ resqrva a portadares de necessldâdês éspêclãjs) além de orientaçõeé pâra
reàli1aç5o da provâ;
8j2i?3 Dlspanihlliãer ria lnternet ionsulta éo ocal de prova dos cancJirlàtos, perúitlndo
ob'pr hlornrrçôns idénr'ca' rq-elâs conl'oà5 no Cartào f,errónÍco oc Conllrlta!;u Je

8.2,24 Oferêcôr locâis adequâdos, pàra aplicôçâg dás provag objqtivas paro cêndidatos de
ampla concorrência:e para candidatos :portôclores de neçesslclades especiêls e/ou
ca- oioatos oLe necessitêtr, cje êtc-dlmento e.pecia'.
612.25 ?rpnaver A q,qtúbUiçáo dos côncllclatos nos locâis onde serão ap,tcêcl.s as pro vas;

&2.26 se[eciahar e cóntratar equlpo rêsponsável pela aplÍcaçâo e Ílscal:ação fra'prova
ObJcrlLa, proílsq onãl de àpoio e pessoál pd-a scgurançd:
8.2,27 Dar treinêmentô eFpecÍÍíco para toda a qqUIpe anvolvida na logÍstica de êpl caçáo
dàs pLovês, prlnclpalmênte.aos fiscêls de sa ô;
8.2,28 Desloca- pà'd as unoêdcs onoe ls provas serào realizâdas un a eq-lo- oe
CôÇrdenadorês respôrisável pela aplicaçêo das provas;
8,2i29 Será responsaÊilidade da contratada a conlrêtaçãb, trsinamento e pagamento de
coordenêdores para Jpllcação cle provas, áuxillêre; de.coqrqlenaÇâo, fiscals de sala, fiscêi5

i Rlnrool]ol&l
Correjo êÍehônicôr pr'.vicâcôrcs@gmail com



DEM

PREFEITURA DE C
lnsiittdo Muriiclpaldê Prêvidô[cia Sô6Íài dos Servldorês de

. PREVI- CÁCERE§

de côffedor/ pessoal de apolo, impeza, porteiros e ouiros qqe forem necessários parê o ftel
oes.n_penho oo conlrato.
8.2,30 Árcar corn as dêspesas relatÍvàs ao pagamento de pessoal, passagem e hospe.tagern
de Coordenadores e t ranspo.r e das orovas e mê re.ir, oe ap icaçào;
8.2,31 Prepafar e disúofibiilzar rnaterial necessário à apllcação das provasi relatórios de
a ocação, lista de presença; ata de salâ, material para sinâl zação das salas, mâterlal cle
escri!or.o (lápjs, câ-c r, Dorrêcha, cláslico, erc)j
8,2.32 Elàborêr, in)pr.,ylIr, acondicionãr os canôcs oe rêçpostas oâ o.ovr Ob_ê1iv?;
8;2.33 Írârsportâr, gü;rdêr e manter sigilo das provas e do matertrl necessário à apltcaçáo

g:2,34 Elaborar, imprlmlr, êcondlclonar os cârtões dê respostês dê prova obJetivê;
8:2.35 Desenvolver fodâ â logÍstlca necessária para o cleslocamento das provas ató o
destrno finâ .

g;Z,gO'Recoltnl- Após'a aplicaçâo dê prqva todo o materlal ê documeftos do concLlrso (r

transportar em seg.rrançê ati o locêl oe corrcçãoj
8i2,37 Êíetuar q leitu;à dás marcêções do carrào le resposta da irova bbletiva ãtravés de
ieitora ótiÇai ,i .'
8;2.38 Conferir os cqitlroles de frêqüêncta (om as fothas de respoÉtas, checar as folhas de
rêspo§tas.a p?ftir deluma dupÍa leitura óptlca e atribuiç5o de classiíicar os cnf(lidatos
aprovados, sem prejuÍzo de outros procecllrnentog cle segurançaj
8i2.39 Utllizar ÇritÉrlqs deÍinidos no Edltêl para eíetqar a correção dos provês.
8ri2'40 Prepôrar e divulgar os gêbaritos da, prova eblqllvê no poitêl do Concurso na
lnternêt, de scordo.corr o rormat,zêdo .to Editol do Concurso púbJi.o;
8i2.41 A iontrêtãda I deverá reÇeber, Julgaf e re5poIder direianente os re(Lrrsos
interposto§, êrnltlndo parecer jus ficando o deierimento ou lndeferlrherto
d sponiblllzando-os na iFtcrner. oc,n conro oar c.éncla aos cêncJ,daios e à Conlssão Fspecir
de Con(J.so;
8.2.42 A coItratêda r)everá prov cJenclat, .1êntro clas atribuiçõei assunlclas, tudo quanto
Ícr leccssárlo parà o {111pr;iento de evert,ais otdens lJd,.lr'§j
8.2.43 Elaborar subsÍrlos às dernanclãr judieiais e gxtrajudiciaisitornecer.tnÍorrnaçô!s, ent
'orrna de mlnuLa de contestrçjo, ro cnso de aÇõc, oe co-heci,non,o, u, ot, lrJormêçôes na
l_ipórese de inandacJo oe 5e6urarça. no cêso da êção vJr a ser enderecada à previ Ca("rps.
8.2.44 Acatàr recurs,< em todai âs iases do (.ô-cu.su - provês obJet:va< elsboraçêo oe
respostâs aos recur9Ljs administrêtlvos, elaboiêÇão de respostas aos recl]l§os jucj,jÇlrÍs,
collvocação de bancãs, êssessorja JtrÍdlca reíetente â eventtrêis ações, até o Íinal dê! lides
8,2,45 CJmprrr rlgo.:.sà.rcrte os Drllos cliloo. dos cdndidâtos pêra interpo5i(ito d,
recur§os admlnistrativosnâ fôrma do edllal do concursoi
8à46 Emitir e divuígilr o resultado da ínéllse dos recursos contra os gàbâritos dê prova
objetivâ, .1. . . t,l ,-8;2,47 Emttlr:ê dtvulgír resultado com a§..notas dos randldatos na prova ôbjêrivaj \ /
8,2,48 Emltir e divJlgar ã crãsslrlcação Í ral dos canciidâtosj \ \
8,2.49DlsponIbi]izêçãodelnformâ9ãoâoscand|dâtos;
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8"3 Dae obrlgêçôes dô eOFiTiIATANÍE!

dêslÀirafá Cotr.it.ssHo do .Çbrípstfuá lni.orúâr à

:i

i

$.
:\,

rofef êRcla6. sslaÍlais.;

crapêj do corcL,Íso sJa ql:.utê c o cdltÂl do

813.2. O contratqnte 6Íetuará toda publlcJdade ê ãs publicâÇô6§ lêgals r€lãtlvaS'âo Concurso
Pübltco,
q;3.9. q Lontratante efetuârá o pa8amen!g do vêlor estlputêdo, dentro do prEzo
ditâbélécldo.
l
:

(,t,s

8:2.50 Disponibillzâr fielató.ios FInâjs ir"pressos e cm melo rÍtêgnérico, (onir,noo: Reio;ào
càndidàto/vaga; Âlacação dos cándtdatos) Notâs da Prova Oblêtivê; Cancliclatos âpro!aclos,
classlficados e ellminacLos, ClassiÍicaçào de candidatosi Énderêço dos cand,datos âprovados
e cla5sificàdos;

8;2.51 Dispolibllizêr banco de dados er. iormato cle mercado que perrnita dcesso:,s
informações pertlnentes ao aoícurso públlcoi
8;2,52 Guardar, pelo prazo lY)Ínimo dê cinco anos, êm ambiente seguro, todês ês
ihfotmaçõês rêferêntes ao concurso, tajs comoi es forrnuléIlos de lnscrição, as folhas de
resposras, às Íolhds de freqiência e as dema s pJan ll.as de tooos os caro:daros. bcrr como
os eiemplares de todas âs provas aplicadas i1o ioncurso;
812,53 A contrâtada deverá âssumlÍ integrê1 responsâbllidade pêla baa execLjçào e
elicJênclê dos serviçosrque efetual, bem assirn, pelos danos dêcorrçntes da realjzrção dos
resnogj
8,2.54 Ôs danps ..ausirdos dliêta ou Índlretamente ao contratanteT ou ô terceiros, ern
virtudc de culpa or d(.'o ra execuçlo do Contrato, i-dependênLe de ocorrcrerr or ráo eIÍ
áÍcas corrcspondenLes i naturezd Lle seus traoa,uos, serâo de rcspon5êbl,:cJáde dâ
cônt.atada;

9.2. q crltérlo dê quê tratâ o
da seleÇão àuanto a:

cúprl desta qláusuia consisLc, bárslcamente, na seg!rançá e sigi o



ISTADO DE MÁTO

PREFEIT

:a) rnantêl-se exclusivamentê na calçada dà CONIRATÁDA a incJicação dos nomr:s clos

, PREVI- CÁCERE§

:a) fnantêt-§e exclu§ivat

' 
partlclpantes, i1'rtêrnôs (s ê àxtelnos, que integrem as teferidas bancaslrb) êssêgurar absoluto sigilo quanio po cônteúdo clas provas até o momênto de sLla

rapllcêção.

PREFEIIURA DE 6ÉlCERE$ '§írij/
lnstituto llrlullcipal dê Previdéncia Social dos SêÍvidores de Cáceres

:Âo E

10.1. O êcomparhdmento e a Ílrcàlizaçào da execucào oo p.ese,1Le conrrâto te"á Ícêlizado pnla
Cornlssão de Conc-rso, iítsLltuÍdt airavói dr oo(tria 269/2A15 na Jtessod dê prcstclente cl"r
Corissão/ S"a. Vânlã da C'/rLa Sacrdmcnlo, no5 tern os do art.67 oê Lei 8.ú66191, cohpct í do.
lhê tomar todas as provldàncias de modo a assegurar que estc seja êxecutado com âs clát s!lês--l êvênçãdal,

qualldade cÀig.dos, dpvldamente vl!êoo5 pcrê CON-F^fADA.

lzliit No§. ter.mb,iri do ad,n. 86 da Ler 8.666/93 ê desde quc Íalicamêtre possrvct. ri.â
coN'IRATADA §.ulôlta a' mültê de tum por centô (1,%) sobre a.parceià efêflvãmerrte lnàdirnplldcoNIRATADA §.ulôlta a' mülta de tum por centô (1,%) sobre a.parceià efêflvãmente lnàdlri
par dla dê âtraso, tã exêcr.rção do prêsente tontrato, até o lin^rite de dez por cento (I0%).

:t ' '- . -:-- ' "': -* " "" 1 '' :" -:v/ Y:'

- __/
Rr:r Ccr,crÂ. Osorió.409 Cer no - Cícc,os;MT fonàr?Ei ((,5) 3223.64't7 e 3223 0690ione/r3x (o)) r2rr.04l/ e r.

www,!Ic!ch!ol!\ç-rt.l. ( orrolo clo.rôuico: rrevica-oros@enrJrl.-"m

' 11.1.Í, Em situaçôes êxcepcionêls, desde que o CONTRATANTÉ cancordo, o prazo
] previsto no item i:..r podeia ser diminuÍJ;. 

- --'

11,2.i0 presênte contrêto rambém poderá ser rescindldo, por ionveniênciã.admlntstrativa,
sern'lELtç cilbb àÇÊ.N,IB,qTADA qualquer âçâo ou lnterpelaçào Judlclal'nôsicá-§os enümBràdo;
nos tdctsos t, x ê xvlt do ih. 78;a Ler s,6d6l93,

Ir
11,3,'Nq caso d€ resctsào admlniótraflva ou consensual, esta deverá ser precedldà de
autorizaçâo escrltâ e firndêmenradã,

: Rnê cêiieiql OsóL
, wulyrl4g

I
l

l:l

1:1,L,iO pÍesênte contrêtb pqdetá ser denunÇtãdo, por acordo êhtre as partes, mediênte
notlíÍcàção,expressa, çgm antecedôhçta mÍntma de 30 (trinta) d/as da clata desejada parâ o
encerramerro, em coalo.rrloêdc con o 1ri.79, il, dâ Lc.8.666/93.

12.2,;Em função da naturlcza da inÍração, o CONTRATANTE poclerá aplicar à CONTRATAD^ a5
peralÍdade; constantcs dôs ihclsos l, ll, lll e V do art. 87 dê Let 8.666/93 e, sê for (, câso,
rrnbin" a pe-ralldade prevlstà r.o Àn. 7e od I el7A.52AlA2.

nl-''

No êxereÍolo da flscàlizáção cleverá, a crltério da CONTRATANÍE, êfefir os result?dos em
)s de quêntidade e qüâlidade dos seryíços prêÉtãdoÉ, emltil.lclo relatórlos circunstaniiados
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I 8,666/93, pela lnexÍ!eução
te a parcela efetivaftentê

hão Íór pâgo ôLr depositalJÔ, ele

2.4,

ntura possuir.

das multês prêvÍstas uos i)rtigos

t.::
Qimíesrizs dàNovehrbro dç 2015.

6ê8

.A,CONTRATADA obriga-se em martêr, em compatibllidadê com as obri8ações por ela
asi todas as condlàões llriciâis dp càntrato, lnc[]sive quatto à clocumenta-ção,
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Atualização de R$89 609,00 de 25'Novembro-2015 ê 29'Mãrço.2022 pêlo índice lPcA - Índ. Preços âo consumidor Amplo

Valôr atualizâdo: R9126.406,35

M€mória do Cálculo

Variação do índlce IPCA - ind. prêços ao Consumidor Ampto enke 25-Novembro,201S e 29_Março-2022

Em percênlual: 41,0644%
Em fator de mulliplcação: 1,410644

Os valores do índ ce utiizâdos nestê cálcuto iorcmi
Novernbío'2015 = 1,01%;Dezembro-2015 = 0,96%i Janena-2a16 = 1,27o/r; Fevere ro-201ô = o,go%it\4arço,2016 = 043%rAbrt-
2016 = 0'61%i L4aio-2016 = 0,78%i Junho-20i6 = 0,3s%t i,ho-2016 = a,s2%i Agosto-2o16 = 0,44% serembro-2016 = 0,08%l
Ollubro-2o16 = 0,26%; Novembro-2o16 = 0,18%t Dezembro-2016 = 0,30%; Jáneiro-2o17 = 0,38%; Fêvercio-2017 = O 33%)
Marco'2A17 

_= 
A'25%i A.btit2017 = aj4%t Ma)o"2017 = o,3f/at Júha-2017 = -o,230Át lutha-2017 = o,24%; Agosro-2o17 = 0 19%;

sêtêmbro-2o17 = 0,160/0i oulubro-2o17 = 0,42%i Nov embra-2afi = o,2|o/at Deze',b;o-2li7 = o,44o/o) Janeit;-2a1} - o,2g%lFevereiro-2o18=0,32%;Mârç0"2018:O,09%;Abrit-2A18=O22o/,;Maio-2018=O,4O%iJunho,20iB=1,26%tJu)ha-2A1A=
0,33%i Agoslo-2o18 = -0,09%; serembro-2018 = 0,48%i ourubro-2018 = 0 45%i Nove;bro-2o18 = -0,21%; Dezembro-2o18 =0,15%; Janeiro-2o19 = 0,32%t Fe\ercno-2o19 - 0,43o/a; Marca-2a1g = 0,7,oÂt Abrir-2o19 = 0,57%; Maio-2019 = 0,13%i Junho--'41_9^' 0,01Õlo; J!rho-2019 = 0,19%i Agosto'2oT 9 = 0,1'r%; selembro-2019 = -0,04%; outubÍo-201g = 0 .r0%i Novembío-20.r9 =.i1%; Dezembro_2o19 = 1 ,15%; Jarcna-2o2o = o,21%; Fevereia-2a2\ = o,2so/a; Irarço-2020 = 0,07%i Ab t)r2o2a = -asi%l
lúaio-2020 :,'0,38%; JuÍrho-2020 = 0,26%; Julho-2020 = 0,36%; ASoslo-2020 = 0,24%i Seiembro-2020 = 0 ,64a/o Outt)bto-2020 =0,86%; Novembro"2o2o = a,89%t oezembrc-2o21 = r,3s%t JarciÃ-2)2j = o,2s%t Fevercito-2o2r = 0,86yô; rúârço,202i = 0,93%iAb -2021 = 0,31%t Maia-2021 = 0,83%; lu',ho-2021 = 0,53%iJulho-202i =0,96%, Agoslo-2021 = 0,87%;Seremb.o,2o2i =
1 ,1 6%; oufn bÍo-2021 = 1 ,25%; Novembro-2o2 r " 0,95olo; Dezem bÍo-202 1 = o]ru, t inir,o-iozz = o,s4%) F evereirc-2}22 ='1.O1%_

Atuâlizaçáo
Valor atuâlizado = valor' iãtor = R$89.609 00, 1.410644
Valor atualizado = RS126.406,3S

Curiosldades:
Por que há lantos ínctices dê pr€ços no Brasit?

os lndices diíeÍem bastanre êm escopo. uns medem preços ao cons!mrdor, outros p.eÇos ao produtor elc. um íidice pode ser
aproprrâdo parâ determinâdo propóslo e não lanlo para outÍo o qLrejájustÍicâ a existência de uma varieoaoe detes.

Além disso, o processo inílacionário enÍê os anos 70 e meâdos de 90 reíorçou a necess dadê de se conlar com malor varedadê
le indlcês Por um.lêdo a inflâção alla e voláilíez com que a evoluçao dos iifêrentes preços diíerissem âinda mâis entÍe s,

ânoo a necessrdâde de indices de preços mâls especÍíicos paÍa cada propósito. Porexêmpto, o lNpc íoicÍiado pârâ reíetir o
-.rsto de vdâ de habalhêdores urbânos e passou a ser ut izado como paràmetro de rearuste em d ssidios saraíâis.

Poroulro, a ifíação alta e volát ltambem tornou necessário um aconrpanhâmento rnats Íequente da evolução dos preços. tsso serefleliu na cÍiação do rcP-À4, com periodo de corera de prêços d siinto ao dojá exstente tóÉ"ót, o que perá tu ao À"riuao conràicom urn indice divulgado no úllimo diâ do mês para a corÍeção de contratos ;eieÍ€ntes a operaçÕes ínânceÍas e corÍeçôes de

(Eonle: Site do Banco Ceniratdo Brasit)

29103122.11:A4

Aluallzação de um valor por um indicê financeiro

hltps //câ cu oexâtô.com.b, hprimir aspx?codMênu=FtranAtuati2atnd ce 111



29t43t22,11 0a

Valor âtualizado: RS42,32

lllemória do Cálculo

Variâção do índice IPCA " lnd. preços ao Consumidor Ampto êntÍe 25-Novêmbro-2o15 e 29-Março"2022

Em percentuâli 41,0644%
Em faior de muluplicaqão: 1,410644

Os valorês do índicê utilizados neste cátcuto Íoram:
Novembro-2o15 = 1,01%i Dezembro-2o15 = O,96%;Janaio-2016= I ,27%i FeveÍeiro-2016 = O 90% [,tarço-2016 = 0,43%;Abr -
2016 = 0,61%j [,1aio-2016 = 0,78%j Junho-2016 = 0,35%i Jutho-20.t6 = 0,52% i Agoslo-2016 = 0,44%; Se6mbro-20i6 = O,O8%]
ouiubro_2oJ6 = 0,26%j Novembro'2016 = 0,18%i Dezembro-2016 = 0,30%; Jane';ro-2o17 = 0,38%r Fev eíeio-20r7 = as3%lÀ,1ârço-2017-:O25%;Abril2017=O,14õ/o;Maio-2017=ASt%;turho-2017=-A,23%tJr)ho-2A17=A24%iAgosto-2o1;=0,19%
selembro_2o17 = 0,'16%; ou'trbrc-2a17 = 0,42o/d NaventrÍo-2}1z = a,28%t Dezenb;a-2a17 - a,44%t laneir;-2018 = o 2g%;
Fev'.erêiro_2o18 = 0,32% I\4arço-2018=0,0s%rAbr)l2o1}=0,22%rMaa-2a18:0,40%jJunho-2018=1,26'/":Jrrho-2018=
0,33%;Asosto-2o18 = -0,09%;serembro-201s = o,4B%; ourubro-2018 = 0,45%; Nove;bro-20jô = -0,21%i DezembÍo-20r8 =0,15%; JaneiÍo-2019 = 0,32vot Fe\ereia"2o1q = a,43%t Marca-2ors = a]s%t Abrir-2oi 9 = 0,57%i À.4aio-2019 = 0,13%r Jufho-
^^19^= 0 0r %i Jurho_2019 = o-19%: Agosro-2019 = 0,11% j setembro-2o19 = -0,04%r outubro-2o19 = 0,10%i Novêmbro-2oí9 =r -ot uêzenbío-20 9 - 1,'5,;: Jáneiro-2020 = 0.21o. Te\"reiro-2020 = 0.250o Va.ç0-2020 = O O7oo. Ab.it-2020, -0,3.o0.
Nlâio-2020 = _0 38%; Junho-2020 = 0,26%i Julh0-2020 = 0,360/0i Agoslo-2020 - 0,24%t Setembro-2020 = 0,64%i Outubro-2020 =0'86%i Novembro-2o2o = 0,89%i DezembÍo-2020 = 1,3s'/": Jane rc-202r = o,2s"Á) FeveÍeito-2azr = 0 86%i À,4arço-202j = 0,93%l
Ab.ril-2021 = 0,31o/a; Maio'2021 = o'83o/d lunha-2a2l = 0,s390, Jurho-2021 = o,soi";Ágo"io-2ozr = 0,87%; setembro-2o21 ='| l6%t ot)tubto-2021 = 1,25%; Novembro-2o2r = 0,95% Dêzemb.o-2o2 r = o,lzv"; tiiit,i-zozz = o s4% Fe\eÍe rc-2a22 -1,01%.

Atualizaçáo
Valoratualizâdo = vãtor" fator = RS30,00, 1,4i0644
Valor atualizado = R$42,32

Curiosidâdes:
Por quê há tantos índicês de prêçôs no Brâsit?

os Índices diíerem bastante em oscopo. uns nredem preÇos ao consumidoÍ, outÍos pÍoços ao produlor etc. um Índice pode serapropriado para deieÍminado propósito ê não lanto para oulÍo, o quejá jusliÍca a ex;srê;cia dê umâ vaÍiedade detes.

Além disso, o processo inflacionáÍio entre os anos 70 e meados de 90 reÍoÍçou a necessidade de se contar com mêiorvâriedadedê índices. PoÍ um lâdo a inílação alta e voláti lez com quê a evoluÇão dos i terenres preços oiterissem aifda rnais entre si,

:ld::.1"-":::i999: d", i"dices dê preços ma is especiricos para iaaa p ropósiro. poi. exe mpto, o tr,rpc ío cr ado pâra refier r o
"Jrro oe voa oe ríabêrhêdoíes uÍbanos e pàssou â ser utilizâdo como parâmelro de reâjustê em dissid os salarials.

Por outÍo, a inflação alta ê volálil também tornou necessário um acompânhaÍnenlo mais írequênte da evotução dos preços. lsso sereíêtiu na cÍiação do IGP'M, com período dê coleta de preços dist nto ao dojá er"t"ntà réÉ-ór o qr" purÁiti, ao,iuró"oo càrtuicom um índice divulgado no último dia do nrês para a correção de conlratos ;eíeÍontes a operaçÕes llnancetras e coÍreçôes de

(Fonte: Slle do Banco Cenlratdo Brasit)

Cálculo Exaio

Alualização de um valor por um índice financêiro

Atualização de R$30,00 de 25.N ovembro.20 i 5 e 2g.Março-2022 p€lo indice lpCA - Índ. preços ao Consumid; plo

hlipsr/calculoexâlô,com brihprim râspxZcod[4eru=FinanAtuá ]2atndice 1/1
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pItEF Errurla t\.rut{IcIF,ÀL DE cÁÇEREs
PR,OCUIfIADOfI[/T ü§ITÁí, DO I\4UI'JICÍPIO

qoN.xÀ4ço ÂDÍtINIlit{tryllvo ÀJi àz?lgotB - ÉsM

eoDfu,âto q[4 c tl.ê si çelqbrum o Muqtciplo alc
c6üe)ôr, .r'rL,ês Ja rÍ€t'alruÍa Mutrlclpar dê Cácôr.s
ô a ?]]lprass §ulldêgão Unlvcrsldsde Federôl Do
lr8to§lo lro luêto çrosso - lrUIM'r'.

O MÜÀtÍCÍPIO Dlr cÁCDREs-M'l, l-loiavBrlio daDolllnqdo, pe§soaJurtclica ctê.direfttr público, lrxrcrito
no CNPJ sob n'03.214.145/oO11.8J. r.!r-6êr,Lado p.lo pÍcrcito Murictpsl dc Caceros . sr.
faÀi'lct§ lrIaRI§ chuz; cásádo, poriâ.lor do Rô no ao2o16r,r §sp,/M'L e do cpri ú, 103.605.221
49, ]-esidente e domlélliâdq ua Ilua Sàô Pêdro.lll' 70, .§êjüo Cavâtbacta:. qácpiteÊ/Mt, íletrArnirâclo
simpesrnere CoNTRA1'ANTE, e oo oLrlro hdo I [uNDAÇÀo uNtvERSlDÁrE FEDT,RÀr- Do
ESTADo Dp MA@ qROSSO - §UFMÍ, corú éectô na 

^vénlda 
FerDa»do Corêa da Cosiâ, 2,307

cÍdade UrÍvexsjtáI:íâ, ôuiàbá"lvrT, insc.üa no cNpJ qôb ô ., 33,0o+.s+o/oooI-í)0, neste âtô
leFaêseutâ.to pêla sua M4goi{ica Reltóra, Proí.!. líyRrAN TfiDREzA DE MoURA SEr.xA, brâsiteirn
porÍadom da Cedlrla .le l.ieniidâi:lê Rc n, 031094!-6 sSl,/ML e nrscrúa no Cpn sôb o n.r
314.4A2.401"59, Íe§lcleDte e domicil,ada, á tiua GaÍci.r l\tc ô, Atrl! l4U: - ú.1. lr)novarc,nr2O5-
Jnrdim l{erised}, CEPI 7S065050 Cliâbá - M,1,, doravanie c]enômjnadB coNTRlTÀDA .orn
lundsnrenro na Lel l'eclcr.al 8.C6ü/0jÊojs.)sposr^rio..csnhe!-ções.n,.iq(spec.Íj"amen,p..rrifo
24, il)ôiso )«II e íamb6mi ár:tlgo 26; pârágraJb ú!1lco e cLer!4is legtslaçôêÉ <iorr.etaús, celeb:.aq o
prcssúe CoNTI{AI'q Db'r,ntsiaç,{O pll eBn},rÇo, cuDstdcrando-a auio,t,açàp para aqiltstçao oo
oLrêlo de qlre tratll IrlsrrefisÀ tr" l4l2OtC. tenr (értc, jlrslp Ê íifldilclo o seg|Ltois: 

_

I,CI,AUSULA PIUMNIB4 . DO AEJL'1.o
l l,g!nh,a({içào dn llralltulçào oonl rotôrÍtt r,eplltÂçáo iéÇnico-proli6sioual parà pr@qie, L;labo.a.,
ortaúi2ár. e j eali2iu. o conouNo p(rblloo cte prov.r6 Ê tjt(rtôs llara o n.ovLncLlto de car8os .to quadro ctc
se.lidores.la PROI'IUTü]IA MTJNIC1FAL DI CÁCD8ES.
1.2,Â nroro ol qtlv(/redâgilo sef4 ílpllÇâdâ. frn Cr.ere! êro ctrlâs truráriôs e locrrs pr.ovtarxeniê
§qiabeÍecidoB !ôla CoNÍ841 ÁDÀ,

z,cr.ÁusulÂ suouuon - DA ExlcuçÀo Do coNTM,l.o
2.1, Q obJetodo plpsenfecoDtÍato sêré exdqutaclo clê fórrDa inlrreta, corl€oântê êr't, 10, lnclso ü .ta

raliÍ,crde en) 06/05/20I0lFLS r7+t. qua Dâssa .i fa2o palte iütegranre dêste corrtrálro.
hdêpendenieúer1t! de iraoêcr.iÇero.

s. ÇLÁüÉVLA 'fpRcEtB " D.L su,tE(cÀo Di,!§ P,1RTE6
9.r. As pdtes dêêl4rarr-s€ su.leitâ6 à6 Aorln§., previ§tâs na Lei rederÂl rÍ 8.666y'0S c suas

À!enl& Gc1üllo Và.grs 
^! 

| 30§ - CQl.:l ., Çfl);?8.2oo,ooo trore/F^rltlo5)
Ban.io vil.il\íüilna: Çrloc.cB- Mrito crôsso

coNlBÀao.ÀIIMtISTRá1.IVO N! 22't /201A -

Pôgira I dQ I

I}S'I]AI]O I}D MATO G]iOSSO
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{,RDIFEI"UT{.â MÜNICIFÁI, DE CI{CES,ES
PIÀÔ CURADOI{TA GERAL DO MTNICIPIO

áltêrâ(õ.§ ulteriores e, s'rlldivameirte, pelos P.ÍtcÍpios da tcoria gêràl .los contfáÍos e pclas

disloêiçÕee cis dirnilo Frlva.lo, bem.omo, Pdas Dlóusu1a6 e coúdjçôes deste Conhlrto'

4, ÇLÁUdUI,A ÔUÁRTA " DrX V]çÊNÉIÀ
.1,L Á viÊênois do lrrlr§cirio CorillSlo Belai por unl perioüo .lc 12 (duzcl FêseE co'rados dc 8qa

esslrtaturq, telrdo el,çÁelÉl irpÓí) a pl\bllca(ào 
']e 

seu extraLo rlo Diár to orL(iâr dos MudcÍpo§'

!c,rleúJoser profl oqbdo se..or\cr irú(rc..c'atr nJrtFd.
4.r,r1. qhedecendo êo Pr'êro estiplrla.lo rô 5úlrl!er11 .rDtcrlor deBia Cláu§Lila, oonsidc'at'se'ão

ulthados os reíêriclo6 servlçós iãô logo a CON'lRÀlôDA errtrcgue âo CONTRA?ANIIE os resulta'los

í1náls do coircuÍ6a,

ô, cLÁrJsuLÀ quiÍ\1,l DU rl1Eq'c,
9,1, A CoNT&À?AllA coinploulete-§e s realzer: Às alividâdes relattvâs âos êêIü§os té( ico_

espeaializaÇlos Fara â reaUzaçáo ilo coLrcu,6a ÊÍrblico, objcto rie§te'cprn!ôtp. comprçen'lendÔ de cusio

,lxô no vJIo. d" R§ 904.625,6o ll\'ezerliod c oiio mil, §cl6corú;s c vtnle e cl,rco Íêai3 ( s'sscntB
celtávosl - fpedldo 023ôq/ lO a. zz.oO.zoro, It,olla l t6lInájs o cu§tq iar:iiivel nô vâlÔr de R§ 25,00
(vtnte c clnco rcaic) pôr ( ênJrr,r.r lnsc, iro.

5,2, ô vâlo!,cô]ltfat.ido ó firo e jr'r'elljuslÉilel Fôlo pcrl;ôdo de doze nlcses,
6.3, ocoJren.lo â proraogaçàÇ çla ôoirtralê', as pêIte§ pocl§rão, colro lormA ile reajuste, obedecido!' o§

timiteê txevisios ,1o art. 65, parágrafo I' da Lel I 006/93, acÔrdAr DovÔs valore§, têndÔ conÍ)
par'árnêtro âs Éeguniaes prenrissllsr
'ê) qr.rêlidadí dos scl'viços pr'estadoÉ

bl preço pralloado no irercádo loçê1

ií,3.1, Em qualquer hipótese, o re4usla 11iio podsr4 §€r'supeilor â vryiàçào do IPCÀ 
'lÔ 

peÍiodo

6. qLÂU§ut À sEx'fÁ - Do PAcrl-lusN'lo

6.1' o paglu11eirto ô4rá l'.i?lizÇdo oleclltrniB apre§erloÇêo e ÊÍk§ga dirs clocLtllonto6 da execu§áo doe

scrvlços contratados l} a GBU ÍGuja de ltêcolhillreDto da uÍriâa)Par'a o ílscâl do coühato'
q,2. Ô ÇONTMÍANTP efeiuará o pogân)cniô,! CoNTRA1i§D-A p€lfl l'êall'âçdo do concurso públlco

após a aprosehtaçao dê GRU (Guiê de Rec-rlhlm!.uto dâ Uilâol Çor't-êsFondente aoq servlços

cYecurocLs cr.. 4 hu.rríoJ parcel--. J'L scj! r rÔ ldrnra
qlro , úcotq - ar , "r." ".,."=p","r .t" - sú9ô çro ausiô Ll,o n;r nnpô.tÊD.t. de R$ 164,'312.8O ((-'enio

e circtll€nl4 ê queiro ú!; irezentos ê clqze reâi§ e oitenta centavo§), sêtâ pago aLé o 5» Íqulrtol 'lia
posteilor ao ence$amenio das l scricÕesi

;l2À Ír.âtcêIa - No .tElbJ iprrespo4.letlte â /lo'lo do custo íi xo nâ impor tánciâ 
'l 

B.R$ I 2 3 ' 450 
' 
24 (cento

e virliê er trê§ $rrl, qirairocêrlicrs e cinquên13 rêai§ {r vlnte c quatro ceÓiÀvos) (+l lnal' 509ó do cu8to

vatilvel pcgos ,Ió o Jara dc .liurlglsào do locaj§.lti ,.rll2_'lÚ das Prola§ Obl_íiv€s:

PI1] MAI'O O

^!on 
ao CoL. J v-.Lo§ nc 1395 cor'- LL "7s 2OO'OOO I ori'4 \X"u'' J?_

i *,. r t. rr,'.",,,. cIc\''c v. t o'o:\o.
coM!&Àfo ÀDÀtIr.JÍs t nATIva N' 227 /zorij Pctn

Pí&ina 2 (lc t

."i'ú, ,,;
.in'Jr.J I i

§i')áâ:qÁ;/
04-rÍr,!rir{fl1 ê
'ío oi,,ll,l1u

2
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ES']]ADO DIl MATO GROSSO
MUNIeTFÀL DE cÁconns

p&,ocu§.ADoI A GER]{L úO ]üüNlcip
c)!!,,Edcclo - NQ.ralor correúpondeüre. +pÊ 109ú ),êsta§l.E do cuslo firo üa irlrpôrtánôia de R$
30,862,56 (Ttlnta m1l. ottôcenios ! sesseú1a B ctols reâid e ctnquenta e sets cenihvôsl, l, niâjs so9ô
do custo var.lávci, dever.á ser pÂga €rtêS dlas êÊós à.tivulgação do desculpcuho Da à.ova objeuvai
dl4! Parcolâ - No vAlor cqrresponaenie aos 2oon restanies do cllsio vãrtávet. .leverá ser paga até a
dats .iê edtrega dos .êlâtórios com o ÍosutLado firlâl do concürso.
giS,§e o pagarnêütq dos €erviçôs de rada pôrio.lu ocqjrôr apo6 o td{ (dê.troaj (ljê do mê!
êubseqitioritê âo de sua reáliza(éo, pA{ rijotivo nào lrnputáveL á eonirakrda, jocidlrá sobre o vator ata
nleena âtualizaçàó nuênceira dôs v.rtorês í serem pagos, deÊcle a data Íil1âl .to peúô.io .lô
adlrnp)emÉnLo dê cÊdâ pdr, -ld a,é â .l,rta do eíelt\o l,êç:lr.r-,1.o.

z. oLáüsüLA sÉTrMA - D,{ DoraçÂg oR(tÀMDN'rÁEtA
7,1, As 'dêspesâs_ (q_§ $erylços contrqlorlôs cleir€fõo ser ap!ôprjàclâs ho

^\J

d

ÓRGÀO/PNIDÂ'E FüNC[ON,'!Í. -
pnoox.t lú'rrce

ÍIONTE DD
RDCüRSOS

p4.Í221!00É;r'or4 ?.s.s0.3s {1oo}Rccürso

8,ôLÁusúLÁ.ÕrtÀvÁ * »,tg otrnrçaÇôpg pas panrEs
8.1. Esie Contràto devêrÉ ser oxecuiado ,lelirler.Itç pélás
êvcnçadâ. ê r.â Ler lr(.lc,.l ,,. 8.66Cl9J, ,"-1r, r..j. ",
}nenecüeão total olr parcial,
4.2. Dâs ObrlÉacões do Contíatado:
8,2,l,Elscui1r prevlçlneníê Com â C.rôtratarúe A seqúência dos irâbâthos a serern ct€s€nvolvldos,
beur corno íluâlqrrer oh-raçào .Lrc sc r^Jlj^ r,cccsrárt ,.

8.2,2.Prcpa,ar ns ,nlr,L.los de rodos os U.Irjrs [,,LgujaJor do Concúso T.]Llico r.L:rj r(o".
DecessáLIa9, resuTtâdo lrrlãl c homolôgôçàol, a6stm coho êomuDtcq.los e Jl]{br.nrativoe retaülos à
' rnvo'qÇão par, à Prova ôL,F'.valRcdà(to, Lt!Lrlsasao ( c gaba,jros re"üt.u.losJêrL,,ulos.(ônr,d
gaLülrôs, dh,ulgàçro das noiaê (la Pruva objeriva/Redacaro, Arâtisê dc Tiiulos e reslrltado flnal clô
Concúso Públtcoi
4,2. .DÍsÇut1! ê â!rovâ, tpdos us Ectitâi§ em conlunto eom a Côrrls§alo Espectat de Concurso
Públlcol
a,2.a.Dispôhlrr]!2ài o EdrtFl do c]oncLfso á! piLb]r.e soDe'rte .pos sLr{ nprovalao !ota auro.idalte
c.i)nletenie, obsarv&Llo-se às iegíàs da teglstasão eLlr ügol.i
4,2,5,A côntràtada dc]7erá êIaborar e F{orÊqvêr À cti}utgaQàô do cor\cr.rr.so r1a inrêrner e, com a
aprová§ãq qlê corlrl§sâo EspiêJâ] de cotrcurso r.Llblico, rrcÍr côrno disponlbrrizar ceütfal .le

^lencllmonÍo 
ao Caiistldpto e e.mall especillco, parê qae os panclidntôs posÉarn sa ar dúvldasi

ôrçanrcnlo na scgLúntc

partes de acordo conr a! ClÉusulas
ü€sn1a§ pelas conseqtlências de sua

AlpíidH G{Llúllô vârgas r, I 895 - coc - CEP:?8

Págira 3 dc,
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DE MATO GROSSO
MUMÍcrPÂL DE cÁcsnBs
ru çplul no nruNlcÍplo

a.2,6rEfetlrar a itlscítçào doê canctidaios por lntemlédio .ta inrernei, proporcion ldo ecanisrlos
íilcilitàdores pêra pagamentodâ t?rxa.te iusôrt!:ão, sâaarldo as clúvklas c tnclclênies que, polventura,
vierem ê oottre.j
'8;2,7.Dispordbi1izar Portal na iúternef, Il1§ialsclo nâ horrê pâge ala CONTRA,IÁDÁ, Contendo e-mâil
pâr'â cômuhicaçiio erlt.e csndldâios e a org.url?açÀo do Concureo Fúbtico, Edttals, Ma ual cto
CÍrntlidaiô, ferÍamedtâ Ftua eleiuÂr insô,1cào vra inrerrar .ônautra a to.iis .le pro!â.
cor1sulla/imprêssâo âo Car']ãb cle ôônlnnaÇío de h)scdção, provas, gabârit,)§, rei:uliado dos
recursos, rlot{rs dâ Provâ Objerjla/Rerlâsâo Àrãtíse de Tíiulos e reslütado llnâl do Concurso públicoi
8,2,4.r'ômec". urlorn açóes I (or..io.ao sobrê o ^,,.t:rirêIro .lr- in-cr.!oc-i
a.2,S. Ernrtl cl-rd, jo dis i!rs Í\-^s -ousjd,Í-ddq /á[dac ôu invi.ida.i
a.2.Io,O Vâlor da taxâ ê ser'.obr,a.Iê (los candl.lâtos Déla aolltrdtê.ta será cte R 8O,OO ÍOitêDia Reaisl
nivclr-pcriôr c Rh 60,Oo (se.scnra r".,irl ,,t\et r.,é t.o
8,2. r l.A§ lr'ovâs clêverào sor reâljzácia6 na cldade de ôáeeresi
8:2.12,Ás quesiàês dg prova doveúo ser hadltns. seo(lo vectado qualquer to.Lrà dê repeução
'idê{ticÍr dc quêstões de concrrrrros Ênteriorcvi
8,2.13.4s dêêpesâs com deslocan1ento de lessôal pa!á reatjzâçàô do ser..riçô çorrcrâô por coÍia {:là

8.2. 14, Seleclonar e conh-attu^ ôs nernbros p€rrir lounàçaa das Eancas E arntnaalora6, as6eglu.ando a
,âo pa.tticiJ,qÇão no concurso pLlblico de côDJuge6, cs.ef.t!jn.s. Jescendentes c,n tjnLrâ cotateral cte

4.2,15.Dlâboraf questóês dé prova, avâlinndo.se comlere clÂs e hsLrjlkLncles n,entâir clos canclidatos
quÊ vão âlém do nrerô coÉhoallnentô rüemorii?aita, abrÂigenalô as aêpacj.lâdes de, corrpreensâo, cte
apllcaçào, do ar1álisê, de sídtêsé e de avalaçáo, vatorieúao sempre o iaciocÍnio ê pr.iratç3iar1clo a
-c'l"xáo sÕLre a !n",norl?âçáo c á quâtlda to sob, c .1 q-cnüdnde.
4,2,16.4 cqrtratada. seú responsávet pela prtepdr.açâÇ e ápticêçâo de provas €spaaiais, bem corno
aterdlEeüio cllfeÍêücla.Jo ío locat c]ê êplica(ào di prola icls co,no, çspâço pira dn]ànen(,rçáo,
s(^sso e ...esa { ara .JJei.alrLr, -,c.
A.2,r7,Audiiaf as qlrcstões de pl.ovê apresêDiqllae pcta banca exanlruclôra aferin.jo a toiàt
lidelidâde ao cot1teltqo prcgrênútico, inei]iÍismo clas lresDrasi :bern como revisão tócnlêit e rcvis,ro
lingul.(j. á.
8;2, l E,ruillizer lDsialaçôes gráílcas e çqLllpÉtolentas âDropliactos plJa a rilrnênsãp do concLrrso

4,2,19iúttüta bqssÇal tdàrlcô áltsmqúç qq:Jl,icárlô e do extrerho çorúiarça ltrar.r diaAr?rnâcáô,
hprês§ão:e âcôDdicionamento dâs Frôvâa asscguror,do a nâo ptutiôLtra.ào ,,o concursô plibtioo .1ó
cônjuges, àscendentes, descendenles.xr tjnha.ôlaleral dcprnrlcifo gfsu.
8,2,?0,Manter slgllo claq provâs utilizÂndo rôlinas e p,ocedúnentos d( 6cú!ran!ê aplicáveis nas
etapÀ§ de eláboiqçêo da€ queslôes, edilorqlao, ]]npÍe§6ão, ell,elopa4erlto ô àína?enamenlo dâs

:"-;,ri--":;Ê!ç+á:â';r..::,::1:@
ôyafilds OÉtüliô vü|go§ L1l lsO6-eoe r Crlp.?§i2OO;Ooo aorc/lrAx{65)

tli,rrro vllá rvlúiürra - cúooilj li,tirt Çrb"§ô,

.t)
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ES'IADO I}E
pn.EFEIr.URÀ l\4uNrcIp.AL DE cÁcDREs
PROCURADORIÁ GDRAI DO MUNICÍPIO

a.2.2lJtl1pdrnlr eln quartidade ÉuÍi(lçúle, Ilcluludo roselaas e acouÚcion.L, as prov.1s,

âIflázeüando.as sm êirvelopes especiajs lacradoc coro leohos de segurânça it1üolávci6, colôcados enr
m8lo1e€ isrnbém. defidâmente lacradas e guárdâdos erÍ côfrê mqDiiorErdo por drcl,ito internô.1ê
têlêvlsão ate o dia do sêu lransporte pa.Â o local.le apljcação das provâs.
a.2,22.Ojsponjbilizar para coôsulta do candldâto, rô slstôrrd inforrrraiizaclo, o C tão lllelln,ri.o de
Coníilmàçào dê lnscrlçào, i!(oDnando o locPl da r-callzação qla Prova Objeliva, coüte do seus .la{ios

!êssôál§i oú[rero de lnêcriçào] oêrâcteristlcâ clâ vâga tá,nplo.ôncoü'êncla ou resetua á pôrtádores
de Dqcossldâdés êspeôlaisj alérn dê ôrientaçóês pqiâ ieaiização dri provâi
S 9,zS,Dlsponibillzar na lr\têrnel colsulta âo local de pr.ôva dôs can.lldâtqs, pernÍtkrdo obtcf
irlfornlêçiíes irlenuoÉi§ àquêlas couÍldãs t1.) Cartão Dlctfôrrlco de CoüÍllllrà§áo de Inscrição .lô

4.2,24,OÍerccsr loêâjs a(teqüâdoÊ, para àplicnçãq .las lrovas ohjelivâs/redação paE candjdatos .le
aüLpla concorrêr1cja ô pârâ cardidaios portadores de neceçsldaíles especials e/ou cardldetos que
usc€ssitem de atqrldimeDio ospeclali
8.2.25.Promover â diôtribuiçáo dds câD(lklato6 l1os locàis oncle seÉo êplicadas âs.prorâsl
A,2.16,Seloçianar c ôôrrtratar- êquipo lespoÇslrv.l pola âplr!.!ào c ftscâliziçào da Prova
O\ierlva/reLlâcdo, proÍ,sglonâl oc rporo e p, Lsoal rJ'a seguro,cai
g.2,2T,Der treinarrento êspecÍÍlco paía todâ a equipe envolvidâ nâ logistic? de aplicaçào das pr'ov.ls,
prlncipalnlentê ,Êos Ílscâ19 .lê salai
8.2.28.Dêslôaar pala a6 lrnldades onale âs provâs serêg têaljzadàs umâ aqulpe dê Coorderladores
tesponsável pela spllcação dâs prirvà:i
4.2,29,§êrá ÍegpAnqabilidÂde cla cÕonatÂdâ â conirataçáô, trelnamêntô e paganrento do
côôrílenadores pâla âplicâçáb dc proras, alLiliaÍes de coordenaçào, flscais dê 6ala, fiscais de
corrêdôr, pêssôd .le apolo, limpeza, port€iroe e orltras que forern Decessários para o 6el dêsempenho

S.?,38i41:!âr' Õon) fls de6pesa6 relatlvas ao pagaorênlo clp pessoâ.I, pâssag€rn o hospêdagem de
CôÕrílenáàoros e h'ansponte dâs plovas e maierlâl dê ãplicâçãoi
A,2,3l,PrcBaror ê:clispoiibilizai málerial. r iecessárlo à apltca(àô .l.s prov€s: relàlórlo6 clo âlocasào,
lista. dê pregença; aÍâ de sjlla, üatorlal pâm sinailzaçáo rtas €ialas, matêriâl cle eseritóflo Ílápis,
cânera. bôn.l.hd. elás r'o, ercl.
8.2.32,Elabor€ú, L'nÉrimii, âcor.lclieLônâr oB cayióes de rr6itosiás Íia Piova ObjelivalRedaçàoi
8.2.33rTrânsporlar, guarda. e r)ênter slgilô d.lê prolas e do mâtcr]á] rlêcês3á(io à apucação ctas

8,2.04;Mábôrar, impÍlni!, acondjcionaÍ oÉ .artêe6 de .csposta6 ila t)rova Objeti\,â/Redâ!àoi
q.?,96,De§envolvôr toda a loglslica riec.§síi,liâ.poÉ o deslocarnelto das pt-ovàs aié o desttno nnali
aj!,36r:Eepolher 4pós ê apllÊaçâo da provã todó o nrâtedql e doqrtlenios dô cprtuÍ§o e iran6porto'
em,ÊtgrEança,â(é q local de corréeêô;i

Ârênrda oet(Lllo var:eâa n, lsê5- cqÇ - aDP,76.2oo,oao rionçlr^x165) 3r2
, lid! . I1êÍo C ro" o
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PREFEITUf{/\ [.{UNIC!F_A]I DE CÁCERES
I'ROCURADORIÀ GERAL DO MUÀIICÍPIO

8 2 37.Efetuar a ieitura das Iiêrcâçôes do càrtiro de respoGta da p.ovi Oblciivâ atràvês de le ôra

a.2.
8.2,09.Colll'ellr os contro]es dê írellüôuclá colll a6.íothas dà respostaB,
a partir de l]lrâ clupla letiura ôpiii,s e êh.iblüçáo de clagslilcár.o$
preiuizo clê outros DrÕcedimêrÍos de sedürâô.Â:

checâr as lôlhas de resposlas
candldatos aprôvêdôs, 6orr

prejuizo clê outros prÕcçdi:!êrÍo§ de §egurs\a,
4.2-.4O..UtUjz6r cjdtério§ definido§ úo Edltat pêIa efetuâ a cot,r.êÇâô 4q§ provas.
8,2!41.Pre!âràr e dlvúigàr ôs êàbaritos dÂ l,rola Olrjêiirâ no poitÉlt dô Concur.so na Íniernet, cte
acor,lo _om o normiüzúdo no E.liral oo .on .ur5o l'úbtiLoi
4.2,42.4 cor:trâtâdâ deverà reccber., jutgd. e reslonder drrer nente or rc(ursos tnterp.stos,
elnitiodo pâr'êcer jusiiflcà-ndo o deferimelrta ou iD.leferiLlertlo .hsponibiiizaodo"os na interneti bcnr
como d:u Liência ro§ c1n Li-lFrJs F a ConLr5lo E"p! ..r. J. Conc..rsôi
a.2.43.1l coul.atadá dêverá próü.lelclar, derto ctas âhibuiÇôes assumi.las, tudo qLranto íor
oecessâio pa.a o lorrprlqreüto de eveEtuâis oÍ.lens ju.lictaisl
8,2,44.E1a borai subsidios às demandas jlrdiclâls ê.êxkajüdiÇiâier fornecer: iuíormáçÕes, em forma de
tniuuta de cortestaçAo, :rro caso .le âaôes (le conhccinrento, e/ou tnlôrrnà!Ões n. lipórese de
ü1âildado dê seguÉnça, ío caso.di âçào vir c 6cr e,,,ler aça.tÉ a Pretettura Muniôipãl do Cáceres;
8.2.45,4câIar :i:ectu:§ô§ em lôd.à ês fuses clo corpuiso - provà§ .objetivqs/Rectaçâ0, Ánátisê cle
ütlllos elaboraçAo de respóstas áas recursos a.túii'lisirativo§, êtáboração de rôspootás aos rccuÍ.tos
ju..iàc .ouvo-11+ode b:rÍcêF. 1sscsso.i/Juridk-r"r.rBr..-r.ve.r.urr"iç)ês.â,:o nrld..jdêq.
a,2.4o,Cumpdr rigorosâmcnie os prazos dados ros canclidalos pnrs i|terlosi(ão de recursos

"dmrnisuari\o- nú Írr.nr lo ,.llr.r Lln, o rrÉoi
8.2,d'l,Emjtjr e ctivl gar o r'esulrado da aüáltsê .los Iecür.sos ÇonÍÉ os gâbalioo dâ prola
obJe(ivây'Redâçéoi
8,2.44,EÍdur e divulgêr reêultallo (prn as qotas dos caadidâros na ?rova Objetiva/Redaçàô e
Ânáúse de fiiulosl
g,?,4g;Einltir e dlvulgar a slaésJllcaçào iinêl.dôs cardj(latosi
8, 2,!0,»lspo],tlbiiizaçÊo de IrlJormaçâo ãôs Canclidatosi
a.2.5l.DiÊponlbjllTêr Pclaróflos F'rá s inrpr^ssos . em r.-to nrJgoc'i-o. .ô.1r. rdo: pc.à.,-o
cârldldato/lagâ: Alocâção dos carldldâtosi Notàs .lâ .Frova Obletivai Naiâs .tas .lernais fâsesi

^Andldê'o. aprovdrlo6 ôl1.sitt ".lôs (tassÍ a(to o. c.u,.r .d.o-. Cno"Í,o do"
candldatos ê.prôvÀdos e claGôítcadosl
4.2.52.Qiêp.inibili2a. bo.o.le dá.]Õs ê!n i'ôró.tô de d..câdó qu-- pêrúitn n.êssô às nrrô.mâçóe.
PerljncnLe§ Jo co,rcL, -<o pú.I. ô:
p.2.61,Ôqqrdar, pelo pr&jo mÍrir1o clD ctuco arlôs. crn aDrbiente ssgqlrq, toatas ás informáçóes
refcr'êiúas:ao concurêo, iêrq çOmor oF Iorroulátjos dê tascrlçáo, Às íolhas dô respõsra§, Âs lolllas de
{reqüênclâ ,3 as demais plarllhas ds todos os cândi.]àtor, bem como os c}enrplares de todas as
Pfova§ aip.ücâdâs t,Iô non.ú'êol

,...'. i

^v.nrda 
c!(nllb Vê.gâs r, 1395 - coc - OIP-78.200. A0o Íonc/Ir^x:(65)

Bain,o Vila lyrarlnnâ - CÀccres-Nlató Crôi;o.
coNTn To éDMINÍS'.RÁ'I'i\1O Nt 227 /2OLç'
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trflA.DO DE MATO GROI}SO
PREFEÍTURÀ MUNtcrPal pe cÁconps
PR.OCUBADOI{IA GERÁN DO MUNI

8.?.54.Â cü1tr'atada dê\,êrá nssun r lntegrsi re§po4§abllidêde pelâ boa execuçáô ê ell.iência .lo§

sê, üç ,s qd. clô'u..', L -m a,nrr., p-los J"nos dc 'orrcrn.É ,-la reoiL-!ào .l\ " mlsinoai
8 2.59;os danos causáalos direta ou indlretarneÂ1e ao coniraiante, olr a (erceiios, em viriuds 

']c
culpa ou dolo ua execllÇáo.1o Contrâtôr hclcpêndente Çle ocor'Íerem ou nâo em areas

côüêspündenté§ à naiureza aLe 6êus Lrabalhoo serão de responsabilidade í14 cónlr'ataclâl

F.3,'Das obrtga§õee da qONTRATÀNTE:
a.s,Í. Á FrelêJiLra Munlçtpâl de Çácêres deet$rar'é colni6sáÕ dê Coúcúrsô; a qúal competi''ít
lrr{ormar.:ê coÀírâtâda:
al a desorlçàõ çrôs .dgos e refe!ências salorlalsi
bl a6 etâpas dôs concurêosl
al ss elÊpaÂ elliaiuqtórlâE e Ç1aêsl1icatónas;
íI) os tipqe dê pr'ôvqs e avâliaçôÊsi
el âprôvar o CAONOGBêMA.CjâS elâpas do concluôo süa mínuta e o ediial dc, concurco
{ e4edir a ordem de serviço ê conirarada,
a.!.2. Ô cootràtanle efeiuarrá Íoda pubLLcldqlte, e as Publicações Iêgáis rdlaaivâs ao CÕn.L'roo

;Públicol
8.3,3, O Cortratantê se responsablljzar.t se nêces§ario, pelo pagarnénto da looaçào de
pstêbelechentos utilizados pâra aplilaçâô da€ provas,
4.3,4, Õ cont!êtorlle êfeluBrá o rôgqmeüto do valoÍ e§llpulâdot dêtriIo clo Przo estâbelecidô, 8.3.5.
Recclrer, proces6ar e ealisd os pedidos dê l6c11ção de pagamento de tar'a de Íns.rtçáo € os Peilidos
de irl§cüções do pessoas portadora6 dê Decessldâd€s êspeôlâls, jnclusive os Iecurso§, delerindo_as

ou incleíer'itldô'a;, r1ôs te.mos da legislasêq rnud.lpàL en'i vlgor dlvlrlgando_sc os resPectivo§

r esultiÂdo§ üê aletrôrtica:
a.a- itispontuiu2ar espaçô ÍÍsico parà a reàlizaçâo das pr'ovas.

s. cL^usuLA NoN,r - DAs BANclrs ExÀ^ NADoÍlA5
9.1, A CÔlllRâTÂDÁ tÍlcurDbe.sc de or:gauizaÍ â§ balrcas pâra elaboraçào e corrêçâo dês provâs,

clevencio o CoNTRÂTÁNTE aÇatâ. o crltérlo trâdlctonal da coffidericial idade de suÊ conÉttitúçâo
9,2, O ( 1réÍic' dc que trltd ocopt,t l^6,rcldus-l-co,'s|e.Lusi_am(nrc,rrns'gudrI"rijlo ll

a! malfeÍ'êe e:{clusÍvamente na.alçada çla CON]RÀTADA a h.llca§áo do§ úo!1e§ do§ partlcipanies,

rnrclnos c cxtel,)06, que in'egrem aq r.JPrldâs bêri(Ési
bl.sBsôgüiÀr àbsôlurd §ienÕ qlranlo âó côÊtêL1da das Ptovâs até o D1oüento de suÂ âpllcãcào.

ro.gLÁusuLA »Écru;r - Do Âco&tpartnÁMpNlo, DÀ FlscAtrrzÀçÀo E MoDo DE

RECEBIMEN'TO/ACEITE
10,1. O âcôrnpaüaÍiento e a flsca]izaçào da cxecuçãa alo Prcsente cÔlrtrato §êúo teâllzadÔs pela

Coimigsâo çle Cancurso, tnstliuÍda através (le Portârta' hq pes§oâ 
'1ô 

Pre§identc da CoflússÔo

coN:r'nATo ÁDMrNrsL44aÚO N( rr? /2016 -lGM
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ESTADO DE L\4A:I\] GROSSO

PREFET|uIIa MUMCTPAL DE cÁcrRlis
pRocuRÁDoRIA GERgL Do nrunilcÍpto

ODII!íI§E A'ÀI'r1 GOMES,
conpêtlndorlhe tornar todás
EláusL,las ave11(aclâs.
10,2, No êxêrciaio da flscâlizâÇão deve.á, a crliórlo .la CONTRATAN'|I,, alerjr os resLrltados eÚr
tertlos de quaDtidadê e qualidâdê dos serqiçÇs prestrâdos, eÍri1Índo relatórlos ci&urisia]1cia.lôs err
todâs âs:fãses do corlcurso ê verjíleando o clrnp,nhsnto .lo reopu estãbeLecjdo no .rcúograúa clr
âtivtdaclê§, bem como a exe.uçãO dps sér-yiçôs deDno doê pàclões iêo cos .le qualdâcle exigidos,
devidâma1ié 1lÉádo§ pelâ§ CONTRÀTADA.

I t. ÇLÂusuL^ DôctMA PRIMEIRA - DA RDNúNcrÀ E DA RE.sorsÃo
I r , r, O pfe€êntc caiiÍr'ato 1:o<jerá sc|r'cnLrnc taOo, roi a córdo ed irô , s partFs, dedl a Í I c noilli.àsào
exprÉssa, cdír imtecedêDclâ rnÍninc do gO ÍiL,inrà) clias da dara descjâdâ parÂ o eDcerrM)ento, em
con-lormicladd com o ârt. 79, tÍ, dâ Lcl B_O6O/9a.
11.1.1, En) slluações excepcionai§, desde qrre o qoNTn TANÍE concorde, o prazo prevtst,r no
iíem 1l,l podêrá éêr dirninúdo,
11.2. O p'esente contÍêto tarnljérn Forlcl.á sêr resÇindldor por col1venitucia aclnlniétrâiiva, §em
que calba à CON:CRÀTADA qualquer ação oü iúerpêlação judicjal rrcs casos ênuuerados nos
rnri(os I Xlt e xvlldo rÍ.. 7B d. L.r8.CC6/93.
t1,3, No ca6o dê reselisào adÍrjnistrâtiva.u..onseDsual, esl4 r.lêverá ser prbcedida de autorjzaçào
r'".lra e ÍunJuírer, Ji.

r2. crÁusuLÀ DÉcrM sEcuND^ . DÂg lrNÁLtpaDLs
12,l.,Noê ier.mbs dô a*t, Bo da rêI s.66€/93 ê desàe clue tattcenrente possivet, nca á coNTltAlnDA
sujeita a multa de um por cenlo Í1961 sobre a !â.cêla eíôtiramente lladirnpljda, por çlia de ât|aso, ua
rÀecucôo do p, es.n ! co[troLo. ârc o rimk. cle d(/ p, L(nLo íIooo].
J2,2; Em íú4Çáq dá nalul,ézâ da irilêção, o CONTR^'|ANTE poderá apticar ô CON'|RATADA as
lenâlidadeúsorlstEntês dos jrlcisos L II, III e IV clo art, 87 da Lel 8.666/93 e, se for o caso, tan)bérn â
lonalüacle ,}e!,lstâ üo art. ?s da Lê1 lO,52Ol02,
12.3. À peüâlldade dê ml.útê prevlsiâ no lhqiso It do ar.t, 87 da Lei 8,666/03, petá inexecuçào totat
or pú ial do .ou,rDrô. sêr í vrn.c I or c.1,r - [20?l 'ob..c a ,,Í. cla , teiiv.rnÊn,. 'nâ t,mrttJE.
12,d. Se o vâlor das ríruliás prêüstas llos lteos 12.l É 12.3 rÀo tor paqo ou depositâ.lo, eie poderá
6.. des'on iclo clos crédrto6 qL. a (ONTR^1AD.A !ôrve,.ju.i po66ú!.
12.4.1, A dêpêúdêr ào êàsó, pôalêrá Lâ!à.unulà9Âô dâs q1ullôs prevjstas Dôs Ârttgôs A6 ê 8?, lli dâ
I-ei a;666/9â.

lB, cl-ÁusULA DócrM,11'êRcLtR - DÀs Dispo5lÇóEs clNô-rs
r3,r. Á CONiTBÀirADÀ ohriga-se cm marter, em compatLbll.lôde cofl as obrigâçõês por elâ
âs§umidas, todâs ao condÍçôes nnciâis do col)lralo, iÍ)clusive quuÍó à dô€umentdçáo.

À!en]d. Catúllo vârgú n! 1899 -COÇ - cE!,i8,2oo.ooo FQDc/F^xr(05)
Bàiiro Vrl& l\1arisíà:, Cãdcrcs - rvlâiô drôssô,

cPFl 531,756.111'68, nos termos do a:t. 67 da Lai 4.606/93.
as proviclenclâs de m,o.lô â asscgurâr que oste sêja exsJlrhdo com âs

coNTllÁTo 
^DMrNrsrR 
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F]§1UDO DI' MA1IO GROS§O

pREF.EITUIA MUr#crpAL DE cÁcpnus
PNOCUITIAD ORIA, GERÁI DO MUNICÍPTO

.

ra. cr.Ãusut,l DÉeii4À euâj(Tá . Do FôRo
I4:I. Pârq .ilíillú' lodas as: quêêiôês ô)Ítl]das. do pÍcsêDtê contrato, ac p.arree elagetr1 íoro da .Ju§liça
Ieda(El, ,8eçào JudictáÍiâ. de Mâ(o cràssô, ca!.i i€Âusctâ exnressa à qúalquer íruho, por mals
FÊrdlêgâiq qle sêJâ.
.14,4. E Iôr e§iliic|n ôntle si dustêc1â§lc, çonttÊtcdas, depojs rle ftdo ê â,êhê.ià aop{prmê, as paltes
êà§làâril- ô lrescde oontialo'eru 0ô (üqs) !,lqs de lg(tãl teorr êJoriúa pâxa lrln,§ó êÍêito..lutltanrente coln
duâ€,tix(arÉuúhâ§ rltÊito,

]IIYRIÀN TULT}IIIZÀ DE MOI]R{ SPEIIÀ
Ireelcrál Íle Mato Gl'osso - !Upl\,n'

i

IE§"Ii?MÚIüHA8:

l.

cP,§'t

?, -,=-_*._--."-...*
N914ql

i:FÍr

^vchrlla 
Garü]ró vâr'gâ§ n, t80lj - coc.. ct:pr8,2oo,0o0 l.o,

,o,tu .rll ,]nL i-
(661,22i-r500/223rr04.r
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Atualização dê um valor por um índicê financeiro

Atualizaçào de R$308.625,60 de 2s-Novembro-2016 e 3o-Março-2022 pelo índicê IPCA - índ. Preços ao Consumidor

Valor atualizadô: R§403.583,13

lVêmóriá do Cálculo

Variação do índicê IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 25-Novembro-20í6 ê 30-lvarço-2022

Em percenlual: 30,7679%
Em laior de mr.rltiplicâção: 1,307ô79

Os valoÍes do indice utillzados nesle cá c!lo Íorâír:
Novembro'2o16 = 0,18%; Dezembro-2016 = 0,30%i Janeiro-2o17 : 0,38% FeveÍeiÍo-2o17 = 0,33%i [.4aÍça-2117 = O,254/a;

AbÍil-2o17 = 0,14%; [,1aio'2017 = 0,31%; Junho-2017 - -O,23%; lutáa-2017 = O,24%i Agosto-2o17 = 0,19%i Setembío 2017 =
0,16%i Oulubro-2o17 = 0,42%; NovembÍo-2017 = 0 28d/o; Dezenhrc-2o17 = 0,44%: Jarcio-2018 = a 29%) FeveÍeia-2o18 =
0,32%ilúarço'2018 = 0,09%t Aú 12A18 = A,22'/, [,4aio'2018=0,40%iJunho-2018=1,26%iJulho'2018=033%;ASosto-2o18
= -0,09%; Selembro'2018 = 0,48%; Outubro 2018 = 0,45%t NovembÍo-2018 = -0,21%; DezembÍo-2o18 = 0,15%i Jâneiro'2o19
= 0,327qi FeveÍeko-2o1S = 4,43o/a; MaÍça-2019 = A,750/o Atlt t 2019 = 0,57oÂ; Malo-2419 = 413% Junho-2019 = 0,01%i

- Julho-2o19 = 0 19%;Agoslo'2o19 = 0,11%i Setembro-2o19 = -0,04% Outubro-2019 = 0,10%t Novembro-2019:0,51%
lezembro-2o1 9 = 1 , 1 5% i J aneio-2lzl = a 21% Fevereiro-2o2o = 0 25% i lt4arÇo'2020 = 0,07% i Abril'z]2A = A,314/.:
[íaio-2020 = -0,38%; Junha-2020 = 0,26%) Joha-2020 = 0 36%iAgoslo-2020 = 0,24%; SetembÍo-2020 = 0,64%; Oulubro-2020
= 0,86%; NovembÍo 2020 = 0,89%t Dezenrbro-2020 = 135%: Jane Ía-2O21 = O,25%: Fe!eíeio-2021= 0,86%; [IarÇo-2021 =
0,93%i Abil-2021 = 0 31%i À/aio-2021 : 0,83%i J!nho-2021 = 0,53%i Jl] ho-2021 = 0,9ô%; ASoslo-2o21 = 0,87%i
Seiêmbro-2o21 = 1,160/"i Outubro-2o21 = T,25%t Novembío 2021 = 0,95%t Dezembro-2021 = 0 73o/"; JarcÍo-2A22 = A,54'/o
Fevercia-2o22 = 1,O1%.

Atualização
Valoratualizado = valoÍ' íâtor = R$308.625,60 * 1,307679
Valor atualizado = RS403 583,13

Curiosidades:
Por que há tantos indices dê preços no Brasil?

Os irdices d feÍem baslanle em escopo Uns mêdem pÍeÇos ao consumidoÍ outros prêços ao produtor elc. Um índice pode ser
apÍopÍiado pâra determinado propósito e náo lanlo para oulro o quejájustiíca a exislência de uma variedade deles.

Aém disso o processo inflâcionário erlÍe os anos 70 e meados de 90 ÍeíoÍçou a necessidade de se conlar com mâior
variedade de índ ces. Por um lado a inflação ata e volálilfez com que a evol!çáo dos difeÍenles preços difeÍissem âinda mais

- nlÍe si, eva ndo à necess dade de ind ces de preÇos mais especiícos pa râ cada pro pósllo. PoÍ exem plo, o lN PC foi criado
/ara reílelir o cuslo de vida de lÍabalhadores urbanos e passou â ser ulilizado corno paÍâmetro de reaiustê êm dissídios
salarlais.

Por oulÍo, a inÍlaçáo âltâ e voláliliambem tornou nêcessáro um âcompanhamenlo mais frêquenlê da evoluçáo dos pÍeços lsso
se Íeíetiu na criação do IGP-M, com período de colela de pÍeços dislinlo ao do iá exislenlê IGP-D , o que permiliu ao mercado
contar com um indice d vLr gado no úllimo dia do mês para a coÍreção de conkatos reíerentes a operações ínanceirâs e
coíeções de balanços.

(Fonie: S le do Banco Cenlral do Brasil)
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Atualização dê um valor por um índice Íinanceiro

Atualizaqão de R$25,00 de 25-NovêmbÍo-20í6 ê 29-Merço-2022 pelo índice IPCA - índ. Prêços ao Consumidor Amplo

valoratuâlizedo: RS32,69

Memóriâ do Cálculo

Variação do índicê IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo entre 2s-Novêmbro-2016 ê 29.Março-2022

Em peÍcentual: 30,7679%
Em Íalor de multiplcaçâo: 1,307679

Os valores do hdice llilizâdos nêste cálculo íoÍam:
NoveínbÍo 2016 = 0,18%t DezembÍo-2o16 = 0,30%; Jane Ío-2017 = 0,38%i Fêvercna-za1l = O,33d/ot Maíço 2017 = a,25%:
AbÍi -2017 = 0,140/, Malo-2017 = 0,31%iJunha-2a17 = -a,23'h Jutho'2017 = o,24v,t Agosta-2o17 = 0,19%;Selembro-2o17'
0,16%; OutubÍo-2o17 = 0 42%i Novembro-2o17 = 0,2 8%t Dezembrc 2a17 = O,44%t Janeio-2l1a = o,294/ai Fevereiro 2018 =
0,32%i iíarÇo'2o18 = O,Og%t Abti 2O1a - o 22'/o Àlalo-2018=0,40%iJunha-2)1a.1,260Â,Juho'2018=0,33%iAgosto_2o18
: -0,09%;Setembro-2o18 = 0,48%;Outubro-2018 = 045%j Novembro 2018 = -A 21% Dezefibrc-2118 - 0,15%lJanero-2019
=032%iFevêrero'2019=043%itr,1arÇo-2019=075%;AbÍi-2019=A,57%tMaio2019=0,13%iJunho_2l1g=Ao1a/"1
Julho'2o19 =,0,19%i Agoslo-2019 = 0,11%; Setembro-2o1S = -0 04%i Outubro-2019 = 0,10%; Novembro-2019 = 0,51%l

-Dezenbío-2a|g = 1,15o/oi Janeio-2020 = 0.21%: Fevere ro-2020 = 0,25%i À,44ÍÇ0'2020 = 0,07%l AbI l-2A2O = '0 314/";

a 0-2020 = -0,38%; Junho-2020 = 0,2ô%t Jotho-z12o = 0,36%; Agosio-2020 = 0,24%i Selembro-2020 = 0,64% OutLrbro-2020

= 0,86%i Novembro-2020 = 0,89%; Dezembro 2020 = 1 35%; )anena-2A21 = O,25%)Fevercno-2l2l = 0,86%i ilarço_2021 =
0,93%; Abr 12021 = 0,31%i Maio-2021 = 0,83%i Junho-2021 = 0,53%; Julho'2021 - 0,96% ASosto'2o21 = 0,87%;
SelernbÍo-2021 = 1,16%t Outubro-2o21 = 1 25%i Novembro-2o21 = 0,95%i Dezenhto-zl21 = a,73o/d lateÍo-2422= 4,54%:
F eveteio-2422 = I,A1'/,

Àtualizaçâo
Vâlor alualizâdo = valor' fator = R$25,00. j,307679
Vâlor alualizâdo = R$32,69

Curiosidâdês:
Por que há tantos índices dê prêços no Brasil?

Os índices diíerem bâsiante em escopo. Uns medêrn preÇos ao consumidor, outros prêÇos ao produtoÍ eic. lJm índ ce pode sêr

apropriado para determ nado pÍopósilo e não tanto parâ ollro, o quejá iuslificâ a ex siência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inílaclonáro enlre os anos 70 e meados de 90 ÍeforÇou a necessidadê de se contâi com maior
variedade de indices. Por um lado a iníação alta e volát líez com que a evolução dos diíerentês pÍêços d fer ssem ainda ma s

enlÍê si, levando à necêssidade de indices de pÍeços mais especiÍicos para cada propósilo. Por êxemplo, o INPC foi criado
iam rcílelir o custo de vidâ de lrabaLhadores urbanos e passou a ser utilizado como pâÍámelro de reajuste em dissidios

PoÍ outÍo, a inflação alta e volátil lâÍrbéÍn tornou necessário !m acompanhamenlo mais Írequênte da evolução dos preÇos. lsso
se reÍletiu na cÍiaÇão do IGP-lú, com periodo de coleta de preços d slinlo ao do iá êxislenle IGP'Dl, o que peÍrniliu ao mercado
contar com um indice divulgado no último dla do mês paÍa a coÍeçáo de conlralos referentes a operaçôes fnance ras e
coÍeÇÕes de balanços.

(Fonle Site do Eanco Cenlral do Brasi)
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ESTÂDO ])EMATO OROSSO

oÂMARA MUNICTPAL DE ÔÁCERES

CONTRATO OUE ENTRE Sl CELEBRAIí], DÉ

U]\,4 LADÔ A CÂÍi]:ARA MUNICIPAL DE

CÁ6ERE§ Ê, DE. OUÍRÔ LADO,.A FUNDAçÃO
UNIVÊRSLDADE FEDERAL EE MÀTO êROSSO
. FUFMT

A CÂMÀRÂ MUNICIPAL DE CÁCÉRÊS, ESTADO. DE MÀTÔ GROSSO,PêSSOA ]UÍidiCâ dE

direito público lntêrno, Çom sedê admillisirativa â rua Caronel JÇ9É Dulcê, esqulna corn rua

Generâi Osório, cêntro, nesta cidade de cácére§/l\,4T, devidamente i0sçrita no CNPJ/t\4F §ob o

no 03-960.333/0001.50, nêstê ato Íepresentaçla, na folma de, stiâ Lel Orgânjcâ, poÍ se!
Prostdente, o Senhor ftíÁRclo PAES DA SILVA DE LAoERpA, brasileiro, po]'iador da

cadeifá çle ldênudade RG n." q76.367'ssP/l\,4T ê lnscrjtô ôo ePF sob a nÓ 545378271-49'
residêniere dbnlaillade à Rua 6 de ouiubro, n! §0§, cçl'itro, ne§í3 çid8de de Cáceres/iMÍ, no
uso dás âtribülôõês que tne sao coniêriqes, doiàvân!ê denqmlnâdâ CONTRÀÍANÍÉ, e de

oUITo Íádo a FUNEÀçÃO UNIVERSIDADE FÊÔÉRÀL DE MÀTÔ GROSSÔ * ÊUFN]T,

dôravante denomlnada' CoNTRAÍADA, oom séde na Avênldê Fernahdo corrêê da cÔsta,

2.367 no Bairlô Boa Esperança c!iabá-[rT, in§cr]tâ no CNPJ:sob o n.o 33.004.540/0001-00,
neste ato representada pela sua Retora Sfr MÁR]A LÚCIA cAVÀLLl NEDER, bra§ileira,
ponaooÍa da Cédula oe loo-l,dade RG,)'11827'16-5-5' M-. e inscrla o CPf sob o 1.0

boa.sss.gaa,2o,com lundamenlo na Lei Federal 8.666/93 e nas su?s po§terlare§ altê.4Çôes,

mais especifiÇamenia. a arilgo 24, inôi§ô Xlll e lambérl] o ad 90 ?9! Q{99,r9f9 únlcó e demais
legislaçõap cotrelaias, celebiaú o prêsêntê coNTRATo DE PRESTÁçÃo DE SERVIÇo
nêo.artê as CláusJlas c condiçóes a segui.:

1,1, Contiatação dé instituiqáo odm notórla reputaçâo técniÇo-profis§iolal paIg planelar,

elaboraa orgaqiz€r ê reqlizar o conc-rso púol:co oe provês para o o'ovimento de ca-gos oo
quadro de servidoíe5 da CAUAFA i!4JNlclPA- DE cAcERES.

1.À A prayê 
"Uj"tr"" 

se.e apliçÊdà na cidsdê de Cócêrê§-MT,êm d3tâ§, hôrárlos ê locâle
pre\,,iamênte estabêleoidos pela CONTRAÍADA.

Caluirt! tPq|tnal& te & L'ioiÍltilü
. coNTRAlo Nd. 002/2015
Prccesso Lt,ikl,titoo" oal/2015+ Dtspensa nô oí/2A15

2,íi O ôbleto dg pre§êniê oontrêio sÇrá execütadÇ de Íolma indireta, consoánte a

da Lel 8i666/09 e confalllle propp§tê da CON-TRATADA, que passa a Íêzer f
dêste ôontrâtô, indépéndeniémentê do í'ê|§criçáô,

)
Y

ífi, t,

cLÁusuLA sEGUNDA- pA ExEcl.jÇÃo po coNIRATo
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goNTRATO No, 0021201§
Ptdcêssô Llcllàtótlo h' ÓÔ1l2ol5 - blspénsa no ü /2a15

SUJÉ

:-\,1

3,1. As oâíes dec,aÍã-"l se sujekês ás noÍrês p"êvlstas nâ Lei Fêdera' n' B'666/q3 Â c'râ'

;i,;r;;;; ;i;r;-;; 
", 

.rft.t',irn,unt", oelos or',,,clpios da têoÍia se-al dos-conirdtos e oe as

dispo;içóês dê dhêlto privada, bem como, pêlâs clállsllla§ e çandiçôo§ dê§tê Conkato'

4.1. A vioéncla do oresente Cofrâto será por u-n pê"looo de 12 .doze) rêses' conlados dê strc

,"=l""iri". úa" Lficacla apos ã oLrb lcaçào de seu evlralô -o Jor-â oÍlcia' Elêtíô'co dÔ-s

4,1.1, Obedêcercio aô prâzo êstipulaclo nd su6lÍem' anierior de§ia CláLlsula, con§iderar_ge--

âi JrilÃãaos o" reforid'oq serviÇos 1ãó logo a CoNTRATADA entregue à ÇONTMTANTE
os lésLlltêdo 3 Ílíais do côncLlrso

cúr.l§pLA ourN:IA- po FREÇq

5,í, A oON"rMTADA compromete'§e a .€alzat as allvidaclê§ relatvas aos serviços técnico-

êspeclalizados párâ â ÍêâlizaÇão do concurso público, objêto de§tê contralo, cor'prêêhdéndo de

"u.to 
Íiro oo valot de R$ sg,6o9,0o {altenta ê novê mll ê sêlsienlq9 ê novê rêais)' nras o

"r"ià 
uàrturut no uu o,. oê R$ 25,00 (vinte e clôco reals) po'cânclidaÍo rscrito'

6,2. O valor CONTRATADO é 'xo ê 'reajusláve. oelo pelodo de doze meses

5.3, Ocorlenclo a pÍolrogação do contráto, âs pâdes pÔdeláÔ, como Íotma de rêajlgte'

obedecldos os limites previsios no ad.65, parágràfo'1b' aiordar novós vâlore§, iêndo como

pàràmêtio as §egulntês prêm §sas:

B) euâl'dade dos sa-\iÇos plestados
lb) prÊça praiiçado no rnerÇado loca

5.3,1. Ém qualouer h'pólese, o 'eaj-slê nâo pooe-á oel supellor à va êção do lPcA do

pôrÍodo.

CLÁUSULA SÉXTA" DO PAGAMENTO

6-1. O Dâoamento sê-á Ieâ.izado nedianle apresentaçào e ên!-ega dos documealos dâ

exe.ççâà q'or seru çQs CONI RA-ADOS e a noLê íscal/fatLra oara o fscaldo cortrêto

6.2- A CoNTRÂÍANTE eÍe1.uará o pasaftento à CONTRATADA pela rêalizãçêo do concurso

iiã,,ii "-p-ü, 
àpi"'J"taçãã àà nota't'siet,iaruía corresponoenle aos sên Ços e{êc-t;dos êm 4

(quatro) paÍcelEs, dâ seguÍte Ío'rrê: / l
2

ffi6ffi\\ú--l \e/

/



@

pelo siie

Débliô da Fãzenda Éstaduâl nrodelo lCí\,{S/IPVA pâra recibo

6.5. Os documêi1ios êcima,podêiâo §er'nodif c?dos caso hai? alteÍaÇão na legislação vlgente

ãã,õá"iããerã iãi .ott"itàao ,tgu, docrrmento colnplenlêntar Julgado neôes§áIio a

cgúplemÊnte9ão dq FIocesso,

ESTADODE
CÂMARA

Co tílsão Qean\itznts [a Lic1taçõrt

oÔNTRAÍO Nqr 0027201'5
Ptocéssa Llcllài,llo ka 0Ol /,t)18 ' blspénsà n9 A1/2019

1" parcêla * Valor correspanclonle a 6070 do cxsto Ílxpi,pago§, atá 10 (de?)'dia§ apÓs a

ãsslnatula,do QonÍrato,

2à Pêrçela - Válor coriêspondeEtê a 40% do custo fxo rÔai§ 50% do custo varlávêl

pagos êré â data dê divulgaçâo do§ loccis de íêalzaçào dâs Provás

3i parcêlà,- Vâlor oofrespondente aos 30% do custo vallâvel pagos êtê a daiê dê

divu'gaÇào do dêsêfloe^ho na Prova Objeiivsi

d) 4a parcela - VâlQf co[êspondentê ao§ 20% re§tantes clo cu§to variável, pagos até a

"' ãrtnãã:á"t,.d" iàs üiáúiüs iom o ielultado Ínal do ÇoÍrcuTso'

6.3. Sê o pagamento dos sêrvlçoÉ de câda pêrlodo.ocoíêr apó§ o 1Oo, (décrmo)-dla do mê§

suoseoüenie áo de sua rea zacào. poÍ moi'vo nâo 'mpJlável à Contraiada' '_co'á sobre o

;;bil;;.;:";*Jú;çà" í,ã;;l; dos valores ê se'en' pasos' desoe a dara Í:ra' do

periócio de adimplementó áê'cadâ pãrcêlâê1é a dâia do êfelivo pagamênto'

6.3,1. o vaLor será Çoíiqido paÍ lrrcllco lenclo corno ba§o o INPC, ou outro lndicê quê

""nf'là 
i *ú"itui'r", caicLrlrjos pro tuta lempate, mêdiahte a aFlicãção da §egulnt€

ióínüla:
*N/30

Em = [( 1+ l\Pci'l00) -1] x VP

6,4. O pagamênto da:nola íscâl fic? condicionado à apro§eniação çla oonkatàda dos séguinles

documentos:

ê)

b)

c)

6.6. o oâoanenlo da íat-Ía 1áo sêÍá colsidêÍado co-no adêiiaÇáo oerln\rvê dos sen'Ços e

neo lseniaã a Conyetada das respongaoilloêdês contrar-sis quaisquêr que sejan''

7.1 As despêsas dos serviços CO\TMTADOS
sêquirjte doiêçáo orçâmentárial

dêveráo ser apropriadãs no orÇamento na

6.4.1 Ced:oáo Neqalva de Déo{o do EGTS (obtrda oê o

6.4,2 Celídào Nãgativa oe Débito do INSS - P'ôr
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ESTADÔ D! MATC GROSSQ

cÂMARA :MUNiCIPAL DE CÁCERE
Aôfiiifia o$IttdtàJt\ íe Lir;laçle§

coNiÍRATO N!: 002/2015

CLÁUSULA OITAVA -: DAS ÔBRIGACÓES DAS PARTES

8.1 Esle Contraio dÇverá scr elêcr-Iêdo Íieln'erlto pelas partes cle acordo com as C áLi- as

ãru"ããà". u "" 
i"i r"dêrãl n 8.666/93. respondendo as me§r_as pê as corseqÜê1c'as de sua

inexgcuÇáa total Qu parcial.

8.2. Da§ Obrlgàçõe§da CONTRATADAT

8:2.1 Disculir previarnênte oom a CONÍMTANTE a sequência dos trabalhos â serern

o"a"nuo u,oot, oerr coÍo qJd quêÍ alt€lâÇào qLle se lo'ne necessàÍ a:

e2.i ÉÀpntri u" n-'1L,tas cle tooos os Eáiê's .requ êdor do cÔ-cLrso P-Lico'.IetiÍcacóês
nàiã.="; *,- r""t'i"oà iinal e nono.ogaçàot. a;sin como conJnicaoos e inío'maivos

relativos à convoçaçêo para a Ptqyp-OÉjeily?, dlvulsaçáo de gabarjtos, resultado§ de

recursos - corrra gabar ios. divulgação das nolês dê Prova Obieliva:
A.z,a Oiscuiii e apàvar fodos os'Édliâls em cohluhto com a ÔÔmissãÔ Especlal de cohcurso

FÚbllco;
àí+ rjúponltllizar o Edital do conourso ao púbioo somente após §!a aprovação pela

autoridadê compêtênte obsêrvânclo-sê às regras da ogislaçáa êm vigari
6:2,5 A contlatadà dêverá elaboiar ê promovef a dlvu gaçáo do conÇurêa ne lnteínêt e' com

, ãorou""ao clê Comlssdo Éspêcial de ConcÚrso púbLlco' bern oarro disponibillzêr Centrâl

de etendimento ao candldato e e:mãl e§peolflca pâla que os candidatos po§sêm sanar

dúvidas:
8.2.6Efetuar a inscÍlçâo dos caôdlclatg§ por iliermédia da lnternet; proporcionando

hlecanismos Íacilltádoies para pagamento da taxa de insoriaáo, §anandÔ a§ dúvidas e

inÇiçlentes quê, parvêiitura, viêrem B ocôlrel
g.i.i oisooÀtuliilar porial na intçrnêt, instalado na tlpfie Page da ooNTMTADA' coniendo

e-mait oàra çomloicaçào ent-e canàioatot e a or9ên'zação do Co'lcu-so Públ:co Edlas
f"uu""rr" 

-puri 
efàtua- _scriçào via 'nter-net, consulia a locêls dê p"Ô 'a'

"on.t 
ta,.moressão ao Cartào de CónÍíTação oe l15cÍlçà0, plovês gaba'itos ÍesukaoÔ oos

.ê. rrsos. notâs cla Pro/d Oo'ei'!a e resu taoo'lla do ConcurSo P-bl'coi
a.iijfé.eber. procêssêI e'ê1aisa- os pedioos de:senÇáo oe pagamelto dê lavê de

inscr,cào e os peoidos de insc'çôes cie pessoas com oeí'clêrcie i_cL-sve os 'êcL-sos
ààtãi'não-ã"-õu' nàát"ttnoo-"", nàs re -noé oa leg')raçào esraduar FT 'so- orr- eando'!e
os respectÍvos Íesultados via elêiÍÔnicê:
8.2.9 Fornece inÍorraaÇÔes o;aras á Coriscào sobre o a^dlrnênl0 dâs llscí(oês'
à,i,iO emiilirer"tOrio óa§ in§orlçôês consldelâdas válid a§ Çu inválldasi

&2.11 As prova§ deverão ser realizada§ na cidãdÊ dê Cácêrêsl

ã.i.iá ÀÀ'qreàtoàs da provâ devêIão §ér inédltâs, sêndÔ vêdado qqâlquet Íalma dê

repêtição idénilca de questóqside Çqnpursqs anlêriolêsl
8,á.ta' As oespesas côíl desloaàrlrrenio dê pessoâl para realizáç
ôonia dâ contratada,

do serviço
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8.2.'14 Seeclonar ê contratar os mernbros paÍa fornraÇào dês Bancas Eram nadorâs

assegurando a não padlclpaçáo fo concui60 Públloo do cÓrrjuges' asÇendentes'

descêndenles em lifihê oolateral de primeiro grau,

8.2.15 Elaborar quostões de prova, avaliando-se compêtência§ e hâbilidades mehtâls dos
candldatos que vêo além do mero conheclmehto memoiizadÔ, abrangendo a§ oapãcidades

do Çampreqnsào, cle apliÇaçãq, de arálise, de slntese o de êvaliaçã0, valorizando sempl6 Ô

'aciocÍrio Ê pnv;loglanoo a :eÍ exão sobrê a nernor.zacào o a qual oade sobrê a qLa' i'dade
8.2.í6 A con\rataJa sê'á'êspo'savel pê'a preparêçáo e aplcáção de oÍovas especlàis'b^-
.ômô âlêndlrnênto.iiíêrêrclàclo no loca de êp icaÇão da prova, tâis colÍo, Êspa9o pârâ

amêmêrracâo. dcesso c rêsa pa'd (aoe ra'te etc
8.2.í7 Auiliar as qLrêstôes.lê píôva apresentâdas pela banca exarninêdora aieínda a total

Ítde idadg ao çonteúdo programáilco, lnêdiiisrno das mesmas, bem oomo rêvlsão iécn ca e

rêvisão lihgúÍstlcâ,
8,2,18 Uililzar instâlaçÕes gráíicás e equlpamento§ apropriados para a dimensáÔ dÔ

ConauÍse Público,
8:2,19 Utilizat pessoal técnico Êltamenle qualilicado I de êírêmâ conÍailça pâra

diaglamação, impressão e aoonçlicionamenio das provas assogutando á nâo padicpâçâo
no éoncuiso púbiico de cônjuges, ascendêntes, descêndentes em linha colaleral de prirneiro

grau.
4.2.20 lúânÍêr slgllo dês provas uilizando rotinas e procedimentos de seguÍanÇa ap lcáveis

tas etapas d6 êlâboíaÇâo das quêstôes, edttoração, impressão, el)velopârÍlênto ê

almazenamênta das Provas.
a.2.21 lmaifit em quEnldade suÍicente, inclulndo re§eryas e acol]dioionar as provas,

aÍmãzenandq"as em ênvêlopes espec'als laàraros cor fec'os cle sêg-rança 'v;oláveis
colocados êm malotês tambénl alevldamênte lacradôs e gLlarclados êm cqfre nroniiarado por

c rcujto lrtêIro de lelevlsão aie o dia qo seu irên§oole pa-a o ooa' dê áp 'cêçào oê5 oÍovas.

8,r,22 Dispol,ibilizar para conslllta ,19 s6ndLdaio, no sistemâ iníolmatzado, o cadãô
Eletrónico de ConUImâção de Inscllçã0, iniormandp o looal dê realizaÇáa da Prova Olliel va,

cofierlclo s.eus dados pessoais, núrnÊro do inscriçã0, carêcteristlca da vagê (arÍlpla

conoorrêncJe ou têsêNa a podadores de neoêssidades especlals) além de orieniações pala
reá zação da prova;
8;2.2! 'DjsponibnizaI na intêrnet consulta âo looal de prova dos ca.idldatosi perm]tindo obter
iniormaçóés idêntioas àquelas contidas no ôârtáq Elelrônipo dê conlirmação dê ln§crição
do cândidatoi
8.2,2c ôíàreoer Iooals adeqlrados, pára aplicsçào das provas objetivas paÍa csndidatos de
aúpia conôorrêircià e pâra candclalos na Çandição de pes§oa§ coni dêilclônciâ ê/Ôu

çandidàios que nçcêssi{ên .le atêndlménto especlà i

8.2 25 Promover a disiiibuição das êêndidato§ na§ loÇais ond-'§erão aplicadás as provas

8.2.26 Selecona. a côntrêiar êquipe tespgnsável pela aplicação ê Íisealização da PÍova

Opjei.va. p-otrssional oê apoio ê pesgoál pâ-â segL,íança:
8.2.27 Dàr íeinamento êspêcÍíico pârâ iôda a êquipê envolvida na logÍstica de aplicaçáÔ

',, a l"iu;1r-.

tr'1 '--rv

das provas, prlncipaimênte âos liscal§ do§âlàl
8.2.ás, Eêslôcâr ,;ara as ulidgdes on.lé as provas sêrão realizàdas uma eqLllpê de

Coôrdenaooa6s íesponsávol pe a apllcêÇão dês p'ovas.
8.2.29 Sêrá aesoonsabil'daoe oc coriràtaoa â conl'atâÇão re -BÍênl91e pagâme'1ro de

coorde"ladores par: aolicaÇão oe orovas aJtl.iê,'esde coo-oelaçáo 'lÉf sdesala'lscâic

i\.-..-''Á J-"v
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dÇ corredor, pessoaid; àpo o, limPeza, portÊ]ros e ôulros qu€ fore.n nêcessários paÍa o íiel

oeserpenho do col.kato,
a.â,eô arcar con] as <laspesas lelativa§ âo pqga1te49 !9 .pes$oal, -pa§sagem 

e

hospedâgem de Cooroenadorês e lraispole dês provas e rnáteÍial dê apl'caçáo: 
.

à.1,ft piepu,ur e dlsponibilizal malerial nece§§ánq à apllcêçâo dae provas; relatólios de

ãiã.ãiao íslá a" preiença, ata clâ sala, maierlal para sinalizaçáo dàs salas, matêrlâ dê

escÍiló-io ( árlis, canetâ ooíacha, e'ásl'có. etcl.
õ:-.sá irrn;o;lr', qJa-oar e n_a_Ie' s,gi o oas p"o\ as ê do 'natêÍial necessa- ô a apl'cêÇào

oas mesn_as;
8.2.33 ElAooraÍ irrpílTi" aconolc'onê- os ca lÔes oe -espostâs da Drova Obletiva
g.i.ãi 6ã."Á""tvàl'toaã a iogtsttca nêcêssárla para ó cleslocamento das próvas âté ô

destliô Ílnali
8r,35 Recálher ãpps a apLicâção da provê lôdo o matêrial ê dqoumênto§ do çÓnpurso e

lrãnspôrtâr em sê§urãnÇa âté o local dê correçãol
à,z.eii'gtetuar u i-"ttura'das marcàçóes do cartáo de re§posta da Prova Obletiva através de

lejlora ótlcal
g,á,gi Ôoni"rn o" 

"oniro 
es de Íreqúênciâ com as Íolhas c1e resposias' checa' âs folhas de

respostas a parl r de uma dupa ietura óplica ê atÍibulção de clâssiÍlcar os cand daios

apro,/aoos. ser prejLlÍzo de outíos oaocedimenlos dê s^g-râíçà:
8t2.3g uiitizar critérlos cieíiniclos no E.liial pâra êfêtuar â collêçáo das provâ§'

8,2.39 Proparâr ê oivrlgaÍ os gabalitos cla Pro\,â ObJeliva _o Ponal do Cocc'Íso'a
lnternel. de êcoído con o nolrralizàoo _o Edila oo Concurso Publ:co'

d,2,ao A conlraiada d"verá receber;lrlgâr e respônder djÍet€menie os Tecursos interposios,

ehitlndo pareoêr jListiÍioahdô o defêIi;ntnto ou indefeíimento d sponiblllzando-os na iniernet'

bem oomo dar oiêncla ao§ Çandidâtog e à Comi§§âo E§peoialdê conaur§o;
8-2,4'1 A conlratada oê\ê'á provrdê.ca'. oenlro das êtí:oLlçôes âssur'oês, ludo ÔLranto ío'
nêcessário oa-a o clrrD'mênto o€ eveliuê s oÍoers.-dLcla s;

8.2.42 Elaoorêr subcdQs ds dena^das uoiciêis e ed-ájuolciaig: íorrece- niormêçóes êÍ
lorma de rninuta de conieslaçáo, no casô da áçóes d€ conheclmenio ê/ou inÍoÍmàçõês nã

hjpótese d6 mandada dê sogurançq. no Çaso da .ação vll a ser endereçâda à câmara

,,luniclDal de CáÇerç§,
g.2.a3'ecutu, tecursos em todas as ÍàÉes clo concur§o - provê§ objetivas elaboraçáo dê

resposta§ aos recur§os admlnistiativô§, elaborâÇáo dê respo§iâs aos recusos iudiclais,
convocacào de hancas, asse§soÍia iurídíce refeiênte a êventuais aÇões, aié Ô ína da§ lides

a.z.+q cumprir riqorosamenie os'prazos dadq§ aos candidalos para intelpo§ição de

recursos adl'l'lloistrativgs na forrnâ do êdiial do coDcursoi
4.2.45 Emítir o clivulgár o rêsuliádo clâ âhál§ê dÔs rêêLrsÔs contra os sabaÍilos da PrÔva

obiêtiva.
8.2.46 Er0 t.r e divlqa'-êsLltaclo com ês nolas oos cêro.dalos na Prova Objeriva'

8,2.47 Emitk:e divulgar a clâssiflcaçáo iinaLdó3 Ôândidatos;

il-\

8.2.48 Dispon:bilizaaão de lnÍorraçâô aos CêndldatÔs;

8,2.49 Dis;on oi.izài Reatór'os Finêis i'npressos ê êr- '1elo^-aqnéi
ã1",iúd"líágài Àià"rção dos candidaio;i Notas dâ prova Ôbiêilvêi

contêndoi RelaÇáo
J datos aProvados,

;É.;i;;;;ãi"in-ao;s. cassiÍ,caçâo cle canoidatos Enoe'êÇo o

e ilassiÍlcadoél

@ffi i':1,'.ttrrr.



@
''\,14,/

ESTÁDODÊ MÀTO CROSS,O

CÀMARA MUNIoIPAL DE CACERES
Co tksloztfinatvltk de Ltuhlço\

nt 01/2015

Il --

i""pl"tà., u" iotÀu" ouÍreqilênaia e as demais plânilhas dê todos Ôs

;;;ã f ;;"úia& ,láueia às"!,inir lntesraL Íespon§abridade pela boê exeÇl.rção. e

ãirlé.Jià ããi iãi"tç"t quà 
"r"ú",, 

u"m u".im, pelos danos decorrenies da ÍeaIzaçâô dos

mesmÔs:
âli."ià"ô" or"* causados diíela ou ind'Íelânênre aCONTRATANTE ou a ie coiíos' ecl

;i;;;;;; *.;; ", dolo na exeouÇáo oo conrralo. rdepenoente àe ocoíê'er orr nâo em

à;;;; ";ü;"à;i;" 
u n"rr,"i" cle seus l-êbalqos se-ão de Íêspo-sao'''dade da

contratadai

8,3 Dae obrigações d3 óoNTRATANTE:

8,3.1. A Ôámara Munioipêlde Cácere§ designalá Comisgão de Concurso, à qual comPetllá

;nforma'à conirataoa:

a) â descrloão,dos ôergo§ e reÍeÉl]cia§ salarjals;

b) as etapag das ôoncuisôsl
c) as êiapas ollminatóriâs e classífloatÓriâ§i
o) os tipos dê o'ovas e ávalaÇões'

0'aprovâI o bnOlOoRaVÁ Çias êtapas do con6urso §ua minuta e o êdiia do

coricurso.
g) êxpêdlr á Ôrdem dê servlçoà Contratada

8,3.2. A CONTRÂTANTE eleiuará toda publlcidâde e a§ publioâçÔe§ legais relatlvas ao

CorcJrso Púb.lco.
8.à,3. A ooNTMTANTE êfetLrará o pagamenio do valor eslipulado, dêntro dÔ prazÔ

eqiabelecido

CL,]ÁUSULA NONA _ DAS BANCAS EXAMINADORAS

9.1, A CoNTRATADA incumbe.se dê organlzar as bqnÇas para êlaborâçáo ê coíêÇão clà§

provas, devenclo a CONTRATANTE acaiar o cÍiléríÔ kadiciqnal da confidenciálidadê dê §ua

aon§lituÍçã4,

f.2, O pfitéiiô dê quê tralq o oapul dqsia çláUsulã consisle, bá§icahente, na §çgtrrángâ o slqilo

'da seleção quanto al

a) mênieÊse êxcLuslvamênte fâ alçâcla dâ CoNTMTADA a indioação dos nornes dos

p?rticlpantês, internos e exiêrnos, que intêgrêm as refêrldas banca:| . - -"- ,- 11:õi;";;s,ã ;à;"ii;;sib luanto ao ãontertcto dâ§ provas até o lrlonrenio

aplicaçã0.

bánco ám formato'de meroado que pelmita êce§so às
qonÕu16o

a,2,61
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10.1. O aoompanhamehto e a fiscallzaçãô dâ execução do presentê contratô seráo realizados
pela Comissão dê ConcLtrso iistltuÍda através da Portarlà no 056/2015, de 30/04/2015 na
pêssoâ cle seu Pfêsidente, nos têrmos clo êrt. 67 da Lêi 8.666/93, compêhncjo-lhê iomar toclas
ês providenqias de môdq a agsegurar que estê seja execuiado com ês cláusulas âvenÇadas.

10.2, No exeroíoiô dâ íisaaiizaÇão deverá, ê crlterio da CONTRATANIE, afêrit os res!Íiêdos êm
termos dê quáftídadê e qualidacJe dos servlços presiados, êmítindo relâtórios clrcunstancrados
êm todas êS Íases do co|curso ê verlficando o clmprlmento do te|1po ês!ê.bê ecido no
oronograrna de aliviclade!,, beú como a êxeouçáo dos sêrvlÇos dqnlro dos baalrôês têcnioos cle
qualldadê êxígidos, devldamente.v,sâdos pela CONTFATADA.

11.1. O présentê çorjtrato poderá ser rênuneiâdo, por acoÍdo enke as partês, medianle
natliioação êxprêssa, com antecedênaia fnÍnima de 30 (triniâ) dia6 da data desejada para o
elcer.a'1enro. êm co_ror'rtdaoe coÍ- o a1. 79 . , oa Lei 8.666/93.

'11,1"1, Em situações êxcepçiqnais, desdê quB a oONTRAÍANTE Çoncorde, o prazo
prev sto no llê"n I '1.I poderá se. Oi.r'aulclo.

1'1,2, O preqqnte contrato também:podefá ser resclndldo, por conveniêncÍa Êdmínistraliva,
sêm que caiba à CONTRATADA qLrâlolêr açáo o!. .nre-pêlação ,-oicia -os casos
é rumêrâdos nos i.cisos I, X, ê XVtl oo ên. 78 da Le 8.666/93.

11,3, No caso clê tescisão adminislrativa ou consênsual, esta devêrá 9êr precedidã de
autorização escrita e ÍLrndamentada

í2,1;Nos têrríos do art, 86 dê Lei 8,666/93 e dêsdê quê fatlcârnêntê possívej, Íica a
CoNTRATADA sujêita a multa do um por centq (1olo) sobrê a paroela êfêtivâmentê Inadimpllda,
por día do atrasq na execuçâô clo presente contiafo, âié o limiie de dez por qênto (10%).

'12,2. Em íunçãO da natureza da infragáa, aCôNTMTANTE poderâ aplicaÍ à CONTMTADA as
penalidêdes constantes dos incisos l, ll, l,l e lV do aÊ. 87 dâ Lel 8.666/93 ê, sô íor o caso
também a penalidade prêvistê no aÍt. 70 dá Lêi 10,520/02.

12,3, A penâlidade dê fiulta prêvlsla
totêl ou paroial do õontraio, Sêrá

cr-ÁclsuLA qÉcrlrn srôulton-. oas peitnuronoes
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12,4, Se o valor das mLlltas prêvLstâs nos Ltens 12,1 ê 12.3 não Íor pago ou deposltado, ele
podêrá ser oescontado ôos crodhos o-e a CONTRATADA porv"_lu'a posqu:r.

12,4.1, A deperldêr do cáso, poderá haver cum!lação dâs multâs previstas nos artigos
86 ê 87. ll. oa Lêlq.666/93.

13.1. A CôNTRATADA obrigà-se êm rnanier, êm compatlbildadê com as ôbrigações por ela
gssumidas, lodêsês ooncliçóes iniclais do contratot inc uslvê quanio à dôcumêiltaçáo.

'14,1, Para dilimlr todas as questões oilridas do prêsêntê Conlrêto ês partes elegem íoro da
Ôomarca de Cácêres, Estado dê, lvlaio Grossoi carn êxolLrsâo a quãlquêr outro por mais
prlviegiado qLie seJa.

14,e, E, por Çsiarem enÍe.si êjustâdas é
oârtes assinâm o oresenle conlrato em 02
juntamêntê com duas testefiruuhês abaixo,

,s, depois oe lioo e âchaclo ao-ror"lê âs
i dê iguêl ieor o iarma, para um só êíelto

tll

TESTEMUNHAST

í.
Nonêl
§PÊÍ

Cáceres, de maio de 2015

?,-
Nomêi
CPF:

P
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Atualização de um valor por um índice financeiro

Atuelização d€ R$89.609,00 de Oí"Maio"2O15 e 29-lvarço-2022 pelo índicê IPCA - ind. Preços ao Consumidor Àmplo

Vâlo r âtuâlizâdo: RS131.í93,58

Memória do Cálculo

Vâriação do índicê IPCÂ - índ. Prêqos âo Consumidor Amplo 6nk€ 01-lúeio -2015 e 2g-Marco"2022

Em percenluâi: 46 4067%
Em fatoÍ de multip icâção: 1,464067

Os valoÍes do indice ulilzâdos nesle cálc! o Íoram:
il.Iao-2015=074%iJunho-2015.0,79%iJulho-2015=0,62%iASoslo'2o15=0,22%iSetembro-2o15=054%iOLrtubÍo-2015
: 0 82%; Novembro'2015 = 1,Al%t Dezenbta-2A1s - 0,96%; Janeiro-2016 = 1 ,27a/"; Fe\erc rc-2o16 = O,90%; Março-2016 =
0,434/õ; Abtit2]16 = 0,61%i N{alo-2016 = 0,78%iJunho-2016 = 0,35% Julho-2016 = 0 52%i ASos1o.2A16 = 0 44%l
Setembro-2o16:0 08%; Oulubro'2o16 = 0,26%j Novembro-2016 = 0,18%i Dezembro-2o16 = 0,30%j Jâneiro-2o17 = 0 38%i
Fevere ro-2017 - 0 33%; lt4 arco-2117 = O 25oÂ: AbÍ -2A17 = O,14'/ú Mao.2017 = 0,31%i Junho'2017 = -0,23'/at h tu 2a17 =
0,24%; Agosto-2o17 = 0,19%;SeieÍnbro 2017 = 0 16%) Ou\t)bÍo-2117 = A,42%t Novembro-2017 = 0,28% Dezembro-2o17 =
O,44%t Jane]Ía-2418 = O,29%; Feverêiro2018=032%tlvarÇo-2018=0,09%i Abtil2]19 = A,22%t Maia 20í8 = 0,40%i

- Junho-2o18 = 1,26%iJuLho-2018 = 0,33%;ASosto-2018: 0 09%;Setembro'2018 = 0 48%i Outubro -2O1A = A,45%:
\ovembro'2o18 = -0,21%i DezembÍo-2018 = 0 15%; Janeiro-2oT 9: 0 32%; Fevere ro-2019 = 0,430/0; À,4arco-2A19 = A,75o/o
AbÍi-20í 9 = 0,57%t lúalo-2019 = 0,13%;Junho-2019.0,01%;Ju ho'2019 = 0,19% Agosto-2o19 = 0 11%; Selembro-2oi9 =
-0,04%i Oqtubro-2o19 = 0 10%; Novembro-2019 = 0,5T %; Dezembro-2o19 = 1 j5%; Jane rc-2\20 = 0,21%; Fe\ercno-2121 =
0,25%; Março-2020 = 0,07'/ot AbÍil2021 = .0 31'/" Ma 0-2020 = -0,38%; Junho-202O = O,26%; Jrlho.2A2A = 0,36%l
Asoslo-2020 : 0,24%; Setêmbro-2020 = 0,64%;Outubro-2020 = 0,86%i Novembro-2020 = 0,89%; Dezerl,bta.2A2l = 1,35a/õl
JàneiÍa-2421 = A,25%: FeveÍeiro-2o2l = 0,86% i lvla rÇo 2021 = 0,93%t Abíl 2021 = 0,31akt Maio 2021 = 0,8370 i Jun ho-2021 =
0,53% Julho-2021 = 0 96%; Agosla-2021= O,87o/", Seiembío 2021 = 1,16%tOutubro 2021 = 1 ,25%i N ove mbro'2021 =0,95%
Dezembta 2021 = O,73%t Jàneia-2122 = O,54aÂ; FeueteÍo-2022 = 1,01o/o

Atualização
Vâlor alua zado : valor i faior = R$89.609,00 ' 1 464067
Valoi alua zado = R$131.193,58

Curiosidadês:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os indices diíeÍem baslanle em escopo. Uns medem preços ao consumldor, oulros preços ao produtor elc. lJm índice pode ser
apropíiado pârâ deteÍminado propósito e não lanlo parâ outro, o que jájr.rstiÍlca â exislênciâ de umâ variedâde deles.

...Além d sso, o processo inflâcionário entÍe os anos 70 e meados de 90 ÍeÍorçou a necessidâdê de se conlar com maior
r'aÍiedade de indices. Por um lâdo a inflação alta e volálil Íêz com que a evo uÇáo dos d ferenles preços diÍeÍissem ainda mais
entre sl, levando à necessidâde de índices de preÇos mais espêcíflcos para câda propósilo. Por exemplo, o INPC íoi cÍiado
para reÍletil o custo de vida de lÍabalhadoÍes uÍbanos ê passou â ser ulilizâdo como paÍâmelÍo de reaiusle eÍr dissÍdlos
salariais.

Por outro, a inflaÇão âltâ ê volátil lambem tornou necêssário Lrm acompânhamenlo mais Írequênte dâ evoluçáo dos preÇos lsso
se refleliu na criação do IGP-lM, coír pêriodo de colela de preços dislinto ao do iá existente IGP D , o que permiliu ao mercado
conlar com um índice divu gado no úllimo diâ do mês para a coÍeção de contratos reíerentes â operações ínanceiras e
corÍeÇões de balanços.

(Fonte: Site do Banco CenlÍa do BÉsil)
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Cálculo Exato httpsr/calculoexato.com.brimprinr iraspx?coiMenu=FinanAtualiz...

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualizaçãodê R$25,00 de 0í-Mâio-2015 ê 29-Março.2022 pelo indice IPCÀ- Índ. Prêços ao ConsumidorAmplo

Va lo r atuâlizado: RS36,60

lVemória do Cálculo

Variaçâo do índicê IPCA " índ. Preços ao Consumidor Amplo enke 01-l!laio -2015 e 29-Matço-2022

Em pêrcêilual: 46 4067%
Em fatoÍ de m!llip icaÇão: 1,464067

Os valores do lndice ulilizâdos neste cálcu o foram:
l\/a o-2015 = 0,74%;Jurho-2015 = 0 73%iJu ho-2015 . 0,62%i Agosto 2015 = 0 22% Setembro-2oT5 = 0 54%i O utu bÍo-201 5
= 0,82%; Novembro-2015 = 1,01%i Dezembro-2015 = 0,36%i Janeiro-2016 = I ,27%t Fe\ercna-2116 = A,S0%i Março'2016 =
0,43%; Abri-2016 = 0,61%i IVâio-2016 = 0,78%; Junho-2016 = 0,35%; Julho-2016 = 0,52%i Agosto-2o16 = 0,44%;
Setembro'2o16=008%iOutubro20lô=0,26%iNovembro-2o16=0,18%iDêzembro'2o16=0,30%iJâneiro20T7=038%i
r-everelro-2o17 = 0 33%iÀ,4atço-2o17 =O25%: AbÍ -2a17 = O,14'/o lúalo-2017 = 0,31%iJlnha-2O17 = -O,23%; lula'2A17 =
O,244/a; Agosla-2A17 = O,19% i Setem bro-201 7 = 0 1 6rÀ: OrlrbÍo-2017 = A ,42d/o N ovembro-2o1 7 = 0,28% DezembÍo-2o1 7 =
O,444/o; larcirc-2013 - O,29%; Feverêiro-2o18 = 0 32%i llarço-2018 = 0,09%i AbÍil2118 = A,22'/d Maia-2018 = a,40%)

- Junho'2o18 = 1,26%;Ju ho-2018 = 0,33%iAgoslo'2o18 = '0,09%i Setembro-2o18 = 0,48%t Oulubro-2018 = A,45%:
NovembÍo-2018=-0,21%iDezernbío'2018=015%iJaneiro-2o19=032%iFeverero'2019=0,43%iMaíço-2a19=A,75%
Abíi-2019 = 0,57%t Àla o-2019 - 0,13%;J!nho-2019 = 0,01%iJu ho'2019 = 0,19% Agosto-2o19 = 011%iSelembío 2019.
-0,040/ói Outubío-2o19 = 0 10%; Novembro-2019 = 0,5T %; Dêzembro-2019 = 1 J5%; Jàne Ío-2020 = 0.21%; Fevercno-2l21 =
O,25% MaÍço-2O2O = A,O7 %i Abril'2020 = -0 31%i lilalo-2020 = -0,380/0; .lunho-2O2O = O,26%t Julho.2A20 = O,36%
Agoslo-2020:024%;SelembÍo-2020=064% Outubro-2020=0,86%;Novembro-2020=089% DezeÍ],brc.2o2o = 1,35'/o
JaneÍa-2021 = O 25%; F evereiÍo-2021 =086% Março-2021 = 0 93%; AbÍil2121 = A,31% Maia-2121 = A,83'/, Junho-2021 =
0,53%rJLrlho-2021 = 0,9ô%;Agosto'2o21 =087% Setembro-2021 = 1 16%; Autrhto.2021 = I 25%; Novembro-2021 =0,95%i
Dezembrc-2o21 = O,73%; JaneÍo 2A22 = A 54o/o Feveteno-2l22 = 1 01%.

Àtualizâção
Valor alualizado = valor " Íator = R$25,00 t 1,464067
Valor alualizado : RS36 ô0

Curiosidades:
Por que há tântos índices de preços no Brasil?

Os indices difeíem baslanle em escopo. Ufs medem pÍeços ao consumldor, oulros prêços ao produtor elc. Um índice pode ser
apropÍiado paÍa deleÍminado propósito e não lâalo paíâ ouÍo o qr,re já jLrstiÍlca â exislência de uma vâriêdade deles.

--Além disso, o processo inflacionário entÍe os anos 70 e meados de 90 reíorçou a necessidade de se conlaí com maior
/ariedade de índices. Por um lado a inflaÇão a la e volálil íez com que a evoluçáo dos diÍeÍentês preços diIêrissem aifda mais
ertÍe si, evando à necessldade de ind ces de pÍeÇos mais especíÍcos paÍâ câdâ propóslo. Por exêmplo, o INPC Íoicdado
para reíelir o cuslo de vida de Íabalhadores urbanos e passou a ser ulilizado como pârámelro de reâiusle em dissídios
salariais.

Por or.rÍo, â iníaçáo âlta e vo át também lornou necessáÍio um acompanhamenio mais íÍequente da evo uçáo dos pÍeços. sso
se reílêliu nâ criação do IGP IV, com período de co eia de preços dislinto ao do já exisienie IGP-Dl o que pêrm liu ao mercado
conlarcom um índice divulgado no ú timo dia do rnês paÍa a coíeção de contratos reierentes a operaÇôes íinance ras e
corÍeções de balanços,

(Fonte: Site do Banco Ceniraldo Brasil)
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ESTÀDO DE MÂTO GROSSO

CÃMARA MUNICIPÁL DE cÁcEREs

{1.t,Át}§1i1,^ l'RlMlilRá - lx) ('l}''lilo

1,'1. c()uuilraçào dr it§lililiçi]l) lrtasil"iLo inqulrl''iilíl c$[0lLtlirrjitl]tclllc íllr po${rlisir' do

ensino ç/ou do (l§§clll§lf illlcntQ in§lit{çi(»l ' colll irl(lü'§tioníÚ(11 re!111 çii(r llico-

pollssiônal porí llalrc'i0r'' ihhornr'. orglni4r'c lr':lrlizol o c'ltretLso pÚbliuo dc ptovas

lrorâ o I)fotirrlqnlo alc ctfgor rlo quatll1r tlc seivi'lorts dí Cütl0m N'ltlrlic\)rll dc (jlic'$§'

rrltrrr .lc lônnrr(trt dc ur(li\\ln' 'l\' ( irrvil

1.2. {.} objel§ ('lo prssguÍc qin rl o scJá cxccúlüdd 
'lo 

licglril)$ {?)r rü;

1i2 í. 
^, 

inscJiçtes sr,'Ào Eáli/ídn§ p!'.]0 &"ie *rüIdi'rl dc c(J'lrptriídlrllll

'12'2, 0 potiioLlo dc irlrcriçõcs úãô $c(!i ilft|iorn i0 (1lilllh) (liisr poden{lÕ' êirso

iiíljn inierc§sti dâ ( t )N I tl^ l ,'\1\ l'li ser pro$ogtldr poÍ ai'' ntlüs lÍ) (lÍir11í) diâii

Í'2.3, À hoLnologoç:nrr io tcr'ulutlo llllirlücvc obserYar o lr'il1() c§tilllil(lo tlc 
'1i

1 80 (dçillo c qilçr1h di$ ) il I!â Il il da i:ssilnilur:i do tol,) tr0Í);

1.2:4, A§ pro'!8* ol'içtiv0 c discur§ivir |)Ôraq {lllic1ldâs nfl citlâdr dc (:iiccli\':\l"l

clx Lli{â6. horárioô c locd plcvi{r]r*nlq c'iurlrclccido D§l{ (,'t)N'li(^'lÂI)À' §oni

ouur\rciir rl.r ('(.)\ | l(,\ | 

^N 
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1,2,5. 
^§ 

orovas ptlÍii o§ caÍuos du nivci snlci{,.:iclão rcirliTadlts no mesmo tlitt

qtlc u\ pr'o\xr Pill' os dulnilis cillLjos'

. . ctÂ!§tltÀ ítEcuN-t Á -DÁ aÍüctrÇÀo Do coNT]r{'ro

2,1. O obiêlô .lo pt!§ê]11c conll'Jlo 3iú cxccurlldtr íld 
'ii)nl.}tl 

itrdilel(t' consoâl)te àrL' lÚ

illci§olt(hI,0i8-666/i)Jcconli]llnePlopo§lil(lâ('0N'l.R^lAI)Â.(lâllldn(i('14dejüllho

de 201.8, qup ptls§it â l"í7ul parle i oglâl\lc doslc çorrualo' irrdtltontlcntemcnrc rL

" ' :urlllíri$s ao j)lrs'lllL ('ollÍÍnlo'
trunscrlçào. rcsrnlvudas irs (lr§pi1slçucs (
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6.1. À vigência do Drc§crltc (iirtÍato §crír pl)t uu pr:ritdo de 12 «lo7§ nttscs'

col1larlos de §r{ ils§iiiatulrr. tenil() eÍicácja mós n lnl'licí\çÍlo de §cl'l cxlrillo l!' 'lo]Jrill

OJ'ieial liletr,ôirico tlos Murúcipios do tshÚo rle Mâo ()r:os§o' ro t'ldereço

húpj^v§§.ditriaúurulcftul.sÍ)r11[lhur1;i4 Porlolrdo §er prutr'ogtrdo §§ liouvet iÍierqs§c

das pât1!i'

51.1. Obodescixlo ro lrà/o {sr\lllhçlo no §ut'itclü ítrlerior drltn (llárrstllâ'

aoüiideliü-§c-â(t tlltilna(l('' os relclidos sorviços 1ío logo ? C()N:l'Í{^]^I)A

, 
"o1Í§gri, 

à CoNl'RA'l^N'lll o§ r'\-ultâdo§ finâis do 'j'rrt'rrl§o e o

CON'lR^'l:ÀNl ti Àço o l)ogarrcn{(l da ú[imà parcela ú &1'§r1çâ

cLÁusul,^sllx'l Á' t)À Al'lLilRÀ(iÃo I)() coNTR^l',tj

lilteradc" erp crr'sos pr'c\ist'l§ nu àl{ 6'i dtt Lui
6.1. O Pl.ljsuntc conlr lir poJ\'lli scl
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7,1. Â. C()N II{^lÁl)^ ctrllpl'{}rnelc-s§ u lcitljTâr' as âtividtltlcs rrlalivlrri âÚs §cn içrl:

darii.o'capceisliã{lo§ 0arí i! realizd!,ao 
'1o 

col)ôur§o Públiso' objclo 
'lcíic 

corltÍnl§'

cotllPioelldetndo:

s) Clrsto liso no 1'rl(n dc lls 117'?34,00 (tê to § dt'e$§etc lnll c dn"-{nllr] c

tÍirtn e qlltt o t'enlt)l

blCu§tovlüiiiYclflo\i'ordc'lt§35'0tl(l!'il\Íticriincorclli§)l»rcâodiLlúo

ir)$cliid;

7.1,1, 
^ 

CONI liÀl Ài'lil Ii as§unir'í o curlcio §rlÇIullc ao qtrlo vrriátcl rlc

c rdklâlo! illscrilos com iscrqil'] do pagarncoio dir lí:(í d§ iE§oriçtio'

7.2,o yslor (loN:l'RA l 
^D!) 

é lixo !: ir]crdu§tâ!cl pclo pcl:iodo {lç l2 ((1o7'r) mcs()5'

7,3, Ocoroxlo a proüog1lçili, rlo §ÔrlrirL() s lnilci P(lLlcIAo conlo l'or nlu tlt rc'liusle'

aoü'dur rovu§ vxlorg-9' (q&lo cdllx) i)'nÍinetro âs sc!üihlc§ ptcntissas:

a) Qualidaclc dos sc 'iços prcslitdorl

b) l)rtçu lrruticrtJ,' ,u, ,11.1çx1lçr locrl

7;3,1, Ütn qualqrrel hip(ileso' er Éail§te não Potlrrtii ltBr sup§Ibr â vítriaçio do

ío(]içeNasiooál dc Prcços ao Consumir{oi - INPC - do potiodô'

i.,ã\l

^l
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OLÁllSrrr,Á ()tlt AVÀ, D() pr\(;ÀMENlrO

8.1. () prlga§cllto surÀ r'ealizado fiediâre âpl!§crll!çlÍo c eníÍogil

CON1 M'll\DA dop- do§unentos dl c-\c'oüção rlos sctviços crjnÍIl|ído§ e.ir

nscal/fâttt.]. trlitú dâ Cirtiít clc llecolltirviÇotQ dn Ihiíh (til((l) no víllor dâ

'fiseâllhtulq, palâ 4 Conrissio ilr Corlculso firbLlco'

8.2. A c'oNTRATA)i'fL slilrrará o pagaDrçnlo ir CON'I RATAD"\ ilel'r rcaiizrçÀo 'lo , i

concüüo púhlico Àpits a aprc§s'nlàçâ() de nolil Íiscil/filtiu'& coilc§l)ondeúc âos 3c]'viços I 
' l:, / |, t" i
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É§TÀto DÊ IlÀTo GRO3SO

CÀMARÂ MUNI§IPAL DA CÁCERE§

r')i€cLtl ildo§ .lrl 4 lquxl lÔ ) f llrllllís. dn scíl(i l)tc lol lllil;

8.3.!!!3l!EU: No valor cot t cspootlcrrrlo a 50yo do crlsro 'lix o' dcYeri ser l)n 3ir atÚ J(d i.,it )

dins. ÍQór t o çlltjtrtameutÔ ds§ ioÉerições q!ç §clâo lixadn§ olll l0 (lrilllfl) dilh

çd(ido§ eonl po§§illilld{dc dc t»orogação por ad mâis 30(lrinlo) íi:§' tot'ii7ândo

íi0(scsscll1í).1irs!

B.4.LIl8§9!!i No valor coltcspotttlcrttc:r 50ryo lÜ§iilrLi:J do ouslo llxo nui§ í()9;' t]tr

cu$lo \,nria{vçI, üdvur{ scr PaÍlit trté â data dc divullaçào (los lÔcâiellas Ptovii Obitli\ 'r

e l'r0Ír Disclti:.civa;

8.5-f!gglgg}!ü No valoi ctlÍÍcspLrttlerite 0 4{}'},i' clo cusro variâvcl' derelli sul p{giurLd &

d&tn d. divlllglr,;fu) di, descrlrPcrllú nír pldfir obictjvl-r'c lrrova discursivn:

8,6.!t:.gêM!gj, No Yíllor ç{)r t( §pÔn'lcnL ilos l0f4 íÚsL Dtrs do 
'usto 

v iilfil' (tcv(,)i'r §cr

Iqga.qé fl {lôtâ de,eniregü do§ rcl{t(n ios !(rl}t o tqsltlt4ür li nal do 'concut so:

8.7. Se o ptrgíuDülÍn çlos scrvigrs rlc c«lilpotíod0 oc(]r'r!r p(l$ r] 1()" (dícinro) ilia do

rxês $ubseqrct)lç ao üe !iu& lcali7-irçiirr' poÍ l)1tr1ivÔ l1âo ilnilriti]]:ol À «)Nl ltÀ'IADA'

ir( i.lirá sohfc o YÍlior th ttle$n1a, alrinlil4to lirtauccirrtrlos vaiorer I scrcnt pogos' desdc

Â clcta finitl do pcÍíoü) cle adlnllcruerrLo ilc c;tda pírcülâ:llÚ lt(ltlir do rtllivo pagameÚto:

B'7.1,o!a]oI,§!'lá(oa,igitiopolildioelçndi).c0nrobtst.oINPC'ououtfl)indirs

qüB.Ycnhâ â §rbstiltii'ilo- cnhulâdos 1',)]) r"/r'l icl4)oti7'

Ít';c('lhincD{o §lâ Urii')) íica conclicionído â
B.B. Ô Pagcmcnto du C'ilt I (Êtriír de

n|)rcsentitçio psln (:ON'll{A'l^D/ rL)s doc.]mcu$lr qug c(»)p rvcü ô regul'lÍidadcl

a) .{os 'i,-ribtLlôs dll l]úiio' illrl\'és Lla (]c|ridÍltr (loirittrlta Nc3'lliv'À de Débilos

Í{ellrlivos: a Tribrllos licdcraií c ir Dívid{ 
^liví 

Ún ( ihiiô:

b) ía§ lijbük $ listttiluaisi attavés dí Ccrli(l!" Ncgwiva rh ce'r§lâri{ ds

l:nzcidil dg tiütlclo de lcxto Cro§§o e a (:cÍlidào Nt*alivâ !14 l\ocurudÚria Ceíal

do I:sltttkr d( Mrtl(\ (ir')ss{':

c) do§ lubuto§ l'tulliciFis' olrwúx dr (lijl'lidào Nogâtjln dít f:rz'rtdâ 4(l

Murridpiu tlc Í rriJhri/\'l f:
(lc Sertiço, nlràvút llo (:ettilicâdo

I

- i,.-..1

d) rclaiivn lo 1:üt)do dc CareDli{ do 'l'cmp{r

dü H,jgrlliu itl (lc (lo t(i't s {( Rt")i

i\l
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e) hubaLhisrà, dri1\'és dí Cellidüo Niôg?tivil dc Dibito§ 'l ubí hi§l s " ( N l)'l '

8.&1. ()§ rloculleR{o§ àciorc podaílo §ü ])1odili§rdq$ r0§o hlÚu ?rlteüIçt](J n0

legislnçâo rigtlrc c airldn pLtdcrí §et solitil:r'lo algun docunleüto conldlmcr{rr

iulgrtclo lcocssário I urnnl)lcnr'JolxçÀ{) do Pro"sr')'

8.9. O pngâtltr;'r1o üo làtur,r rtrlo lur'ri corwideLlrclo «)l\11' rcçiLitçr_n) d!'lilliliva (ltis

§ervido§ ú lio isentâtá â CoN-llt,\lÂl)^ Llar rcrporlrabilitlades colttttllrais r'ptdsquer

qrt,,r s*iant:

8.10 Ncrllrtlnl PngâmDnto §clii cllttüür à CION'IR"\TÀI}/\ cúqlitnil fendentu

qrtalprcr'ohrigrrção lcgal o§ colltrilllul' §eni qrlu i'so gtrrc tlircito i't altctlçào dos l)rcços

o1l do çonrfans!\rÍo lillrinccilâ fol Úalso 
'rl Dil8ílltlcnt)-'

8.11. 0 (ION'|RATANI li porlctá dÓ(hrziÍ do mortorÍlr

coücspolldsnlg§ t tnollas, glo*ts ou iúcni/'{çôçs devid{s

iÍilcIcÍtjçfielllulrtt) da úc§itaçio .lcstil, quc porlerir lcrotr§r dri

(êillc'o) dl{ii.lâ ciôrlcitl;

8.12. quírúdo ílo PLtgírlrcrlI()' \er'í cle(ulrda À rcllrrlçri1) lrilrtrlírirI prc\ i§til rlÀ lc{Lislâçiiu

apliciivcl:

cl,ÁusuI-À N()NÁ - DA lx)'rAÇÀo tlRÇ^l\Í.,iNTrÁlLlÂ

9.1. As daspcn-a§ decoüclllcs rlo obicto (lir plcscrltc unrrlr'rl'rçio etrn(rirr rt 
'orlh 

(lc

reoursor espccílicos coriiignirrlos no o'çalrcnto do CoN I'1{'À1ÂN1l'i:

9.1.1. Ótfão:01 - l'o1l$ I'cgislt!íivoi

Ll.2 tllüdtrdr:01'('irnrrrrlr ;\4urriciPoli

9.1 3. f)otírÇiiô: - 01 011 t001 1005'00003 1903l).Ô0 ' ()utrus st'{!iÇos dÚ

tLrl\'irt)s _ I"ir's(ril jrrr i(li''ir:

cr-Átl§Lll,Á uíiclMd - l)Às ollltl(iÂÇÕ§§ DÁ coNTttÀll''\N'rli

'10.1, Pârâ ('ll9l cunPirllsrlto dÇ§Ic CÜ01&to' c' CON:I lirt-l'AN'l1j §c crlinl1r(rrllcÍc íi

a pagar os rolorcs

ncl{ CON'|R^ l/\DÀ

deci§llo ito Prâ7-o de 5

,,.T,11.,,,1,",.j-Jl,i:";:;:, 

,, ,.,,1:ll il;;;j,i:;;,r .i". *""., uru*"r.*r -,,, !;,^.,,r

'.)'
1l
(+ÀÁ'
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'10.2. 
^ 

Colltralânle ot)ris.l-r{t' il:

10,2.1. lropotoioirar loakls .rs comliçílc§ paft (l!Lc a CoL r$1rtlg po§§a dcsclllpothitL s':tts

sclviços dc aÊoldo 0o ô§ dcliYlnillaçÔes (l!) Cdrrttatt-r' ilo lldilal t ssü§ /\n§ios'

cspeiiíllx§n1c ild l'lojelo llii§icoi

10.2,2. [.xigil o rltüpfiÍrellto .le todâs âs ohdgaçôcs assrntliclus Pdln (olllritli]d?!' llc

arolalo corn xs cliilrsülits conlrxtLriri'\ ( (!$ lÜrrlnls (lÜ intl fÍol)os1x;

10.2.3- lixcra.Y o ltcollrpânLlanreill.l Ú á íl§oiilizilçi'r (lo§ §crriços' pela comiss'lo

qgpccidlncnlg desitruarla c §noanlinhà'ldo os i]ponÍlnlorllos Í1 iltllo'idâdc

§(!llrpclelúi: f.lrit tls p$\'idôncin$ ünhivcis:

10.2,4.l\gnrúCol1tíiltildaú\'illorllsulllutle(hlrqslirçào&rscrviço'naÍblmodo
{:ôntl'altli

10.2,5, Zchr }iuÍi qlld durlDl! todâ a vigàncix (li) corÍrrito sqiilLll rmnljdas' snr

co$prüibilidfile col11 .Is obrig§ções ils§urtid{§ fcla (lo trâirtür-' &da§ 4$

colraliçôes exigidils lrr modalidâde 'Dispnn§a dq l:içi?lçfiQ"'

í0,2,6, IIúaliúrh! r kld s as iirlouriÂçôc§ lrJncóJids a C ( ) N I l('^ li\ l l '\ nt ccsril rills palo

$ Lx»Ícoçikr dôs holu{l)ri h rlc:í'ios pârrl {) l)n§tllllc)Íll drl§ inreriçÔljs' Úlnl inrü

.dnd(1s .rbfli$l

â, notuç dÔ ciiÜftu quc roost 6 rb holulo:

b) cNl'Ji

c) lltinlcr(, ( n,rn{ (ln bíllr\tLllvuhitlo lta lrínsoçlo Iirlutlculril:

d) núlllcro c n,nnc (ll xtlin(l'l huncllrllli

e) oíunelu du conla bmc'tlia fill&rçcebin)c'!llo (lís inxi§ dc illsorjç:âo;

f) Ltulncro (lc c('ll\Clli't conl Ô hirnc(l:

gl núÍrsl'q dê Lelcllng e lloll)e (to Ú§pon§ílvcl ro bQl)qo'

' ,oâ?; Valirlar o rtodelo aie holqlo c rr liuha dc Üonrpcn$rrçào h:rrrcáiia tonltcci nlrln c

crcnllliDhtldít pcls (lÔN'l''L(D\l)^;

10.2,i 
^vâliít 

rr lfulit coln r)s rlon]cs t cÍdctcçoB dos possíç§i§ locliix ric aplilaçiLo rltrs

' prÕvrl§eflca illJlúa pola C:ON1RA'jÀD^ ro PraTo dc (t11 5 ({ritrco) tl ifls 1r conut

,-_- ._-__. 1

t.-I

\+

rriíc*i.íí.^;r»r* "'q.,'^ 
ii'i, 

" 
r'i'i I'i'''''r "iií'Ji"ii ' 

*i-""ur 'rl'íú'úor'Ú''*;il;ii:;;i;i;:ili ;.{r,:r.r'rrr'ri'r':x-r(L !rrr"r'LÉrü, i'\br L.Qf
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ES1'Â]X' ])'Í] MATO GITOSSÔ

CÂMARÂ MUNÍCIPÂL DE CAC1IITDS

d! d&tfl dü suÍ! irrdicuçàtr' retrclo consitlcrlclttl

Col\l*lR,\ IAD^ ntr 'flltir rlc nr$nifcst çi]{l

sl lln.acitildo l

lolitllckr* os..locais irttlicados pela

rlo ('ON1RÀ]ÀNj l tro 0.tzo

10,2.9, Corllpnrlilllol com I CON i liA'l 
^l)À 

0 ônus d'corleotü d\' lve rllur!l rr f lirrrçilo

dc !rov$, ctbeôilo. se plcsolltcs os rcquilito§' o Íacquiilhr.iu eo§tra1nâl' quanrlnon

Íàtos lü(Íi\,0dorcs oâo l'ôrclr1 inlpuLÍtrirs a nenhunrx dlts PSrt(t§l

10.2.{0.^,§(xlliloonusilecrlx]lr!âlr!.âplicaçfiotlopror,rrquttldtrosliltos
lllotivxaloriis. scjam crrl':rjr'rriicirrir olr ]tl'licitlis lblctlrt irnprrtorios ito

coN'l li^'1.{N l lil

1q,2.1Í. Notilicar o CoNl'R^l/\t»\ a respqito de irrrPcü'(içôcs fallus otl

iiragolâri..lrrtlc$ con§Ílrtdas na cxccnçiio do$ §cr'"iços ptLn qtlc scjam arlotulas os

lncL.li(litÀ c(rrrçti1 8s ncccssÍitiu\:

í0.2,12. fifeltlal o pllglürcrtro tlo vlkrr cstipulrrtlo' ilenlro clo prrzir e'4iàhol'cido' dcsdu

quc rlhscrvadas as rlislDsiçõ€s Iegnir I'lrlincllles;

.10,2.13: I lomologai r) §§ulttdo li§al do concur§o;

10::1{ :ltiilif aLi§tâdo dc ripacirlade (uniçír rlrr nomç d'r ('(NTndI'^DÀ coll n

rtcscriç*tl ttctdtr0d& qlc lodo$ !s serviçoN prÜ\lr(li)s rlit L'\u§uçàr' do oiricto 
'lc$tc

ContÊlo.

cLÁ!$!iL^ DÉÇl,YÁ lluMDlítÀ ' l)À$ oltRl(;4ÇÕÍi§ DÀ cloNl ttÀr'Ân^

1 1,1 . Pnm o $el cuüFrimclÚt) 
'1e§te 

Côril§Lir' a CON I^Ilu\1ÀDÀ sc corr[nomclc êi

J 1 ,1 .1 . I irittuiar o§ s,lrtiÇo§ i)l â coitll'a1idÔs tt açorilo corr o'it{s ilorl mlo 9 scuô olrêxo§'

iios $â'l§s c coldiçõc§ «ltli cstobelcciclos;

11.í.2'ob§ert,0tglegi§loçíotasnorÍlti6ÔPlicáv.ji§ao§concf|.í)spírhlictls.
s$pcci{lmêlÍe (t §ditnl i{gtdor clo Çcrtsult' aprovil(lo Pclo (loN U(^'l'ÂN'Ll1:

rrrrülíirio§' ilrsirryÔe§' Úaiiüsit1s § ü§ts8eris' qu(
í'1,1.3. Flillrorâl cditâis.cor)rlni(tr(l'rs fi

§.râo clilltlgrdo$ n)ctlio lc au(ori/âção d'J (:oN'tliÀl N'l'll);

--u-i.,Ã*it*"rj"r.::);'"'.'lll'l:':i:',1:i1j'"''l:'llli,l:;l;,::',i:.."1;,1,i,',i1"'n , 
't'I'utr'r(t)'Jl?''17Ú7 l'x(,'

l

l

/',,i
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11.1.4. nissulil pleviilmunlc conr â ('{)N I'li^ l ÀN'lili Ir scquêncill dos lühxlhoJ ll s§ cnl

c\*cnlolvitlos' bcm c0lno (l[alqlrcl tllc]açâo qlic :rc l{»lc n§ccssíri1ll

lí,í.5. Prq)amr tl§ miilotar tlc uxk's o§ lilhais trcgtrl tlol do concu$ l'ilblico'

rcliii§trçõe§ neccr§áliil§. lrcsl1ltâdo lilrill c homologilç'lll)' Íssio't cLrrrr{'

cdtiltnicü(loa,]infurnlllliv(,srr'lilliloslt'onvocoçàol,arall\'ovaOLTiclivitc

disc(fsi\,|.divulgsçà{l(l(Êab[tit)s'l.c§llltâ(iosdolocLlrsos-c{jl]IÍr!làbill.illl.,.

divulürçlo dit§ rtotiis d{ lttuv! Ol),iHjvtr c {liscrnsirlll

'11.1.8, Dispodbilz,ar r) l-lditldo (lÔltcurso n(' Fiblico sorllcrltc itfós slltr ilüorâçào pclâ

irtülridu<lc conrpeiene', observamlo'su lis r'cgras cla lcgislaçi0 crn vigrrr:

11,1"7. Etnbol{r c lro)rovcr il (livulÉnçiiu d!' ((10Úur{n rlr x1l!Ílcl c htrrt colttrr

tlis|ortibilizo| ecnrtlrl dc 
^lrnditrlonh) 

rro ('ârrdi(lirÚr c c-rnnil csPc§ilico' p ra qttc

os calldid{rlí)s posa,âm §nliír rlúvl(ltN;

1.1.Í.8. lllúÍuÀÍ a ilscri{âo rlos cqndidrlo§ por ilx':llrJÉ{lit) da ilrlçllet- ptol:rlrcionlrr'1"

r[€ca]l;§lht]$ fuciliturlolls pllia fag0nrixlirl da laxa t{s irt§criçtl§' sÍlnilndo í}s

dirvidus e iticiclcirrr-s quc. polvcÍitul!, \'ittlelll í ocorlcl;

í1.'1,9. DisPorlihilj?Àr PoÍhrl rr inrlrrrcl' inslrll(l(' rlrr \iri'' inl'rrncl (11( ON I lll L\l)À'

coxturdo c"milill l:,$r4 eotrrturicrçrio r:nlrc enudi'181o11c ô trilg4rlizltçii{} do (loll§urso

Pfibltrco- [dilnis, L\rxllrcnli1 l1àr0 c&10$ illslliçio vja jnre']rot' cÔ{sttlta I irciris

dc p§rvi, etll*trltâli§lprcasalo ao (liiltâo cle C()l{iütlaçilo de In§cdç§a' Prov0ti'

glhtrritr:s, result úo do§ r!4ltlrsos' l1ÔtÍ§ dfl floril {)hi'j1iv0 e discnl§i'!fi e ra§ultàdo

Íinal do Cor,ctrrso túblicrr:

11,'1,'to. Ilccebct. Prooc§sâr e llnolistir os l)edidl|s (lc iscrrçii() llc Pngínr\:nitt (lo ltr:r rl'

'in§c{içío e os pcclirlos c1c in§cÍiçÔcs dc pe§ion! cor dcliciôrlli!' ioclusiv+ o§

rêcu$ús, deLilrindr)-n§ Qu intlcferirrrkr-us' nos lclDlos dí lce]sl*çào {§tãdilâl cÚl

rigor, divlrlgaldo-sc os le§Peciivo§ l's§llltndos via rletr[mica:

11.1.1í. lol.neoqr in[)]moÇõe§ iLC('l1i§siio riobre o on(lanrenLo 
'Íàs 

in.scrigõe§;

11,1,12. Etnilit lelâIório clas i:lscriçii':s colsjd\'T âdot vlíidas Ôil il)vlilidísi

--- -_1 )-\ /'
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CÀMARA MUN lclPA L DB cÁciiRIls

11,1,13' Às qüc§tõcs dii flova dBverào sl)r irúlila§' $cndo veilarlo qua!'rtcr lirnrrrr rlc

rcPciiçio idénlictl d"lut'lôcs rlc toncttrsrrs itnL'criotts:

11.'1.14. As drspera§ c0ttl tli;locarnclu: clc pes§olil p{tâ rciillznçâo do s§''i!:(l eon.júo

pol tolilâ d,l qolhntâ(l.:

I'1 .í .l 5, sçiacionor I oÔl1lt'ât{r oti nrembÍo$ l'}al 
q lir rtl§âÍr ilhli llol)üâ§ F'xailirôdorl''j

íJ..1,1g. l:llqhotru q'ues!ôc§ d. Ihlví' v.liírÚlkFse dourpütêDcin§ c habilidâdls In!'iâi'i

dos cxndidâtos al[c vito illún] dt] n)ero cülhorilrtsnlo lrroolol'izada' lrlrÍ lgulclo Itg

çlrpácidâdê§ ds corrptcutlsío' rlc rçlicagio dc iruúlisc' (ie 5iülc$cl e dc ilvêliâçiio'

vnloliTârdo §emnrc o llciocí0io c pri\ilegillldo írílçxõo solÍe fl tlr{lrlr)t1zilçilo

e ê qrâlididc §obÍe o qu$ltitladdi

l't.í.17- 
^ 

çonlial.ldíi §eÍá tcslonsável pcla prepamçà(r L il!lic?l(:ii1) (le piovus especilis'

berrl ooulo otc|}dilnelllo rliLorcnciLtrür uo loçâl dc nllicitçilo d0 l]lo\'ill' l;tl§ corno'

c§P4ço pam olnônleolÍçito ilcc:iso ç nlcsâ pil|l câdcilnntu' Úlci

11,1,18. Àurlilír §§ qüc§lüc$dc üova âprc§cntoda§ pcla brncl1l rjllrrlrini'l'Jro ll'ctlrtlo rt

iora1 ]lrlclirlatlc.ao conttticlrr pmg,ramíttictr, incdilisriro dos nlesüas. h§1ll coll1Õ

,!visi,, li(rrjrx e ri\'isllo llngtrísticr:

11.1'19'l-Jli]iT,.dIilstalaç(ics§llill(asquqllillilrr]e]lto§ir}},l,pli0dôspal'rradirnonsrltldo

Cutrcrrrsrr l\llllico:

11.'lê0,. l,llili7lll pe§§aai lóqnieo rilÍamortÊ qua'iilçado d d(l ('ilremô cqnfi'nnç4 lior1t

rlitrgrumtrçá. it»ptc$itd ! $rtnLliÚiol)t$eúo dB§ Í}Iovôs 'ássegltrài o a lrirr

par'licil)ôçiio llo cotlcrlrso pÍÜlico dt cÔrlju8'cs d§!-cndçri1{'s' dcscen'lcrics cnt

linhrr c'rlrrt''r'rrl'lc,rri'r'cir'"''rttt'

MÀlÍer ;igil{, rhs p«['as rrtitizillclo rotil)as e Droçcdir)rr]los dc §cguro»ç0

licrryqis u,l$ e$pn§ de ellbor{çito dâs tltlcslõgs' oditoüção' irnpÍu§§ão'

cnvclÓp0n§!110' ltn)]qTcn:fi ll]cnÍo dn§ plovu§:

11,1.22, !mprirrlir enl qun'r1iilirtle §rlicicutc irrcluindo rcscrYâ5 c acÚl)dicionâr- 3s

prcvâs, ornlilâllirrl(lo_as cnr crlÍcltrPr'rs espc§iais lacrados corrr {cu[os Je
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DÍiTADO Dti MAl'Ô GRO§SO

CÂMÀNÁ M1,}NICIPÁI, DE CÁCI,RINS

icgLtranÇa iuviolâvcig. cdlo.rülos co tui ole§ tamhéttr de(idltlç\rlc iucrados c

guartladr.r''i cm coírc rporti{o|ado por ulrcrtiro ilti)no dt lgll'! isào ldó (; rlia do sr:u

rlitttrpotrc para o local de orlicti'iro dlr§ pldva§i

,l1.1.23, t)isponibilizal polu consulla (lo çirllrlidaro' lro si:rtclnir i li)rDr0lizirdo' o (lâr1âo

ulch'órlico de (br1filníçÍo cle ir*c|içÀo, irlorfiando o lo(irl dc lonli'nçào (lir

ILova Obiotjva s isctrr§iva contcndo §§ll$d{do§ p(lsadjs' nínnclo dc insc'riçÀo'

oÍrüoteri§llot d|t \'4§a (nlnp,a c{)troorrêncitt ou J'cseNil n fcssoí cola Lllíicjjncia)

tllétu dc ôllcut0çõc§ pttfâ rràli7xçilo 
'l?r 

p'lroÍii:

1'1.1,24, Dispoúhili7ü. lla inlemc'l cÔrlsullt ío l'cAl de PÍr)vr dt,§ cudidàhrx'

pclrlrilin'io obrcr illlormr!r(')c§ idôülicas âqudlt$ co§iidss no f;ortilt) ljiletrônict' de

Co0limrirÊ1o de lrscrição do cnndid, lo;

,Í1.í,25.oj!Ícacllocai*a<leelLttLç[cts,piuiraDlicíçf,adütprÔ./nsohiqtiroliÊrrfleàtldiclâ1i)s

dc aÍry114.çolrcrn!êtlciil e !0ur tondi(l'tu§ nê cofidiçào dc pç§so'l§ çol1r tlcliciôrrrla

e/bü clt[didâto§ qlg neqo§silcm dq atendirllc[tn especiall 
:

í1.J.26, i\omovcl a riisrr:il,niçito clo§ cân idalori nos loqâis ondc §orâi't ipliÇ'irdi§ Ês

Itlovrs:

{'l-1,27. se}cci(rnltÍ c cot)uallr 'r,1uipc 
responsávol pcllr xl'lio'r4tIo c li§câliz'lçto 'lí

Provs ()hj.livrr c ,li'cursi!u Protissiorr l LIL alroiÔ u p§sioal l)ttril icgrlt lrr§r:

11.1.28: D& llajfflineulo cspecíl'ico paro {(rda a Êiluipc cnvolvida nt logirLicâ dÚ

tplicttçâtl rlas provrs. pr'ilciprtlmerrtc tos lisçirir clc salrt;

'1'1.í.29. De§lôa0r pnrd as unid'r'lcs ('l e {§ l)rÜvils 9'! ào lcnlizqdilN rtlrit ctluipc L|lr

CooÍde!§alorcs lcsl'ulsrivcl l)eIl aplicoção Llâs Prlol'u§:

1

l

I

nlctra<Jtrres ptLla lplicação clc
'11.1.30. ( orlllultll. Lrcilur ( p4gilr os coor

li:rror

' ' '- 
.f" úra"*Or, lisuris lte !nlo' lliscüis dc cQrio&1r'' lcssorll dc alloio' lirtl})9z{'

f,,rl(iÍos ! urlll(1s qrlc li'r'crrr ncC"ssários pirrlr (' li(l rl(ilrr)ln(rrh'r do cUntrht'r:

. .,:rl n-(Jl::,rr,' rr:!1, i!.rç.ir, 'l.r\ l)L't^xi: rclrt''"ii's
11.1.31. l'jrJP,rrurcdisln'rrrDllr/Jr llrxr(rr""'"- " ,,

rlc irloc.rç[o. lislii de fro$cnça: tl!íl \l!'snl nr'tlurilll p:rrit rin'rlizaçiirt drt snlas'

l boüscho lJlá§Lico' otcjl
ninlcrir dc cscrit,iri,r (lipi'i irrtttt'

lt / |

--' -i{iii6.i"ii,".cu,i***id*:llrtilÍ11ifr:',:.r'i-:.*tÍÍ:**.::llT:Í,lt-5r-i 4
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\b.ú,'D§TÁDÔ D§ MATO §RÔS§O .RÍ
cÂ'nam ruuttcrPÀ, DD cÁcEep§

11.1.32. Ilirtlüortln_, gui dirÍ ( r0illllcr sigiLrl cllrs ptovils !'do lnslcrial ttcocsstiri'r r'r

lpl icnçiÍo das rn*sntns:

11,1.33. li:nborât. itttprjttrir' rcondici0r'ur o§ câÍtõg$ dc lc§loslas da l\trvrl ()trjotir I e

disolt t"rivir;

,i1.1.34. I)eselrvolvü x)d * lo!'islicir r*cr*sár'iir palao r'lcsll)crutcnlo dâ§ Pll)va§ âti o

d(júino lillnl:

11,'1.3§, RecQlhl,jr aIÔ§ 4nPljcÂçiio dn pR)vn lodo o l)lol!)doie iocÍullcrllos do corrturso

elrt tpo1lâr cl)] §cguÍtlll{4 âlcl d locâl dc tolLcçiio:

11'í'36.1]tr|l|àl...iltituHd.§n]orcaç.c§([o§lrüáodero§pollrld|I,r0\,(Jbjctivâlit,â\.i'

rie lei0rir óúca:

í1.1.37.(n]rrer']r'osct,|llÍlolcsde'rroquon§i*coltlôsl.olhasdcltÍpo§lâs'c]lccâ]'lls(.rllhas

{l§ }osPosl.Ls tl p{rrli. dc un1â <lupla leitun ópli§à i*ribÚidio dd clil§§itieai r)s

catr(iidolos q»ovatlos. lcrl prcillizo d( Óiüros fNetdinlenlgs llc scgumíl§tl:

11,1.38, t.,tili,.n[ u'itériôs delin id§§ rlo I':d it0l para el'dturt a cdt r oçiltr dn § ]ri()!'ns;

{1.1,39. l\:cpírlr § divl gür os gúcritos dâ l''ro'ra Objetilrc xo lit)rlql do ('oncalso rltt

lflteuret, de {co]tlo 0orü o uomtaliTrldi, no ijtljiál (h (:(x]çu!§o l'úb]'co:

1J.1.4§. ll§ccber' lttlgiu c tespoldct !lirelJnlçrltL' \1§ 
'!'ctlrsrrs 

illtcrfo\tn\' !'miÍindo

' rllt (ru il(lel'êrimo(Ó L{ispnnibiliztúo-os na
I)ilrcuuí itrstilicnrrii' o tlL'lctrnlc

illtçfict. bcm oontt' rhl ciôIcia tlot c$rdi(lill!)§ ç à Corllirli'àt' I:sp'"uiàL Lic

Í1.'1,4t. Proyidênciêr' clortBr.:lgs âtdbtrições ô§§ulllda§' ludo qrl$r'ro iin''€ccs§ário

- 
'rdcns irrrliciti$i'! orientÍtçõc'§ dí CorDí§Bâô dc

píra ô (ull)prilncnltl tlc c\.clllllá15 c

(:r)úcurso;

11.1'42. nlobottu §1ll'§idios iis dcmandil§ irrdicitris c cxtltirrdic'ilLis: I'oInocct

iolbNâçôes, çtt hrmtr ile m;rrul{ dc curllçstaçãô! no câ§o d( uíj's dc

coiülqsiüel1to" ei'u i'tf(nrrlnçdÊ§ nâ hipótelic rl(j triÚd8!l(r de scgu[nnçô' nl'| ca§o

d{ flçto'r'iÍ â §ct olld§rççÀ'ln a Cômâ'o Municil'al (lc 

'áceresi i, ')

11.'t,43: AcâÍttr reolll:sos elr lodiN ís lh§§§ do corlcirl:sô - Pruvâs qbjelivü§ e dissc ativd I r'"

:-t l

,ííTü;
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ESTADO DE MÀTÕ GRÔ§SÔ

cÂulxe mulnctrar' go cÁcPnss

c clabLrtaçÍio dc lcslostuls uori rqcxl§o§ odulinistraiivos' elabomqão (io rc§l)o§(íls

ilos lccu§Lrs ittrlicitris. ctrnvoooçiit du lraluils' [s§dsrrn;rt jtttillieil rclcreutc I

ollnloais aç(-leÍ. tlÚ o l'rnal r.krs Lides:

í'1.í.44, (lixnplir aigoLosalüenlc os pr'azrrs rJrldos tlos cautlilhlos pita inlcrl)osiçfu) de

recursos irlministtatiros na 1b!na do cdllnl d(r cononrr(ti

1't.1.45. !:ln1i{ir e diY,nlgiir o rclrultndo da nnílisc ilos reutu sr''s cortlm os gábrrilo't (ln

I'rova Õbicti\'4:

11.1,46. li,flilir e dirulgnr resultrLlo com a$ !()tôa dos ( n(li(lâ['§ nrl ]rÍ)\'i Ohiu{ir:r 'j

disculsi'ç irl

l{,1.47. L lt c dhxl*u a ch$§ifi(aç;i') llir{l doi cârl{idiúosr

1 1,1.48. i)j$pô{ihili'4rçào t{c |ríi}ull4çÍo rx}§ (lítndidatl)si

'11.'i.49. Dirponibiliz0I laellttóri()s l:il'is irIprcssos t ÚÚ 
'](rio 

lllilgllÚlico colllerldo:

RelaçÃo candidato/vngili 
^locxçilo 

(los cirn'lidlrtos: NÔ1ãs (111 l\'o!r Oblcli\'â (r

discul:sivà; Can(lidâ1ot trprovâdo\' clus§iÍicü(klJj (liÍninldo$; 
':lí$iliütção 

dc

cúldi(tâto§: l,ndales).lo! cÍurdidtúo' apravtLd{)§ q cl{isilic{do§i

' fclo1r,'Í.50. Disltodbili?-'.[ liâneo de clulos dr?l làulriúlr (]c 01sl!âdo qllc lcltlr l'l :lcei§o

CONlltÀTÀN'l'I1 às inlil.lrxrçôo$lcrtirrurtcsaÔ ooneulso públicol

1Í.1.51. Çiârcl&f, Fúlo prazo tllinilro {ic J (oiu'o) i!)Qs' el[ alnbieolc sLguto' l'odns a{

illfomra4.ôes (efçfc,ltê.§ ilu col)cl]f§o' tàis conro: o§ forltriláüo$ dê inscliçüb' nN

lirh.s de r:e§posta§' as Liíh'{ de íicquirlda e ns dcií i§ plaíilhas dc to'lo§ o§

cmdillittils, bent roolo Ú§ c)ie[rflflr§s clüiQdrs zts plovtts lçlicrtdas trtr'lonc'ulsol

11.1.§2, Coúllaüilhàr cônl

letlriÇâçÀo dê Prova'

iedrurlll dtls Iaflesl

o C()N lItA'tAN ll- o ôItrs

quaudn os firtos mÔli"_alüorii§

dçcorrcnnÇ do cvqrtlal

nài1 lorcln illiPülxdos {

11'1.53'^isrllniloóllus.hrvcnlualrcal)licíçÀodcPxlvÂqualldoo>thtrl:nlcttivirJôr.,s.

§c.JÀ oxir'.lirrdici'. ou ilrlicial' li,)rel)r impuhdos: ';\olüsivaü§1lt* 
í

(:oN l l{^ li\l)^i

1'1.'1,54' Müntcl » cotrdi5:Ôcs ltrr)xrJus )lâ lftoro§ltl de |rc'§roção 'l' ScNiÇosi h'r'n

r. li
-- -t ' o;t

l/^nü: (ó5) ll3_170? lrAr í(r)l 'rr
-.",.,.,.,

.^7

i..;
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$§*ÀDO DD MAfO GRO§§o

cÀMÂú MúNICIPAL DE cÁcERE§

conlo ís son{li(iiss d. hulrilitaçr'lo cxigicl:rs JLIür0to 1o(io (' plilTli dc fxccu!:il{.} dl,

11,1,68, 
^'§mriÍ 

ill§Eal re§poLls'lbilid{dc ldtr boü ç'r€clrçilo c 
'ríiuiôIcia 

dus reirtços

r;tru elctu:rr' hcrrr tssirn Jrül'ts 'líDDs Ll(Üt'l1rnL(s Jir rcalirilÇiu d'Js 'niinlo':

1r.1,66, ClilgiQflÍ q§ (l.il'lo§ carídos diti:la o]t illdi1ttlil11enlg à ((]N'l'l'AT^NTli' otr lL

lcrccims. clll villllllc dc crll|x olliokr rlrr cYcel]çio do (i)uL'nlo' indcpcndorttc tlc

ocolraleül l)r1 nXo eul iir('l1s c1)Ir'*§linxi('nlcs li núurc/o dü scus lrilhxlSo!:

cl,,iristll,^ l)licI[,lÀ §li()UNl)A - l)rr§ tl^it{(r^s lix^MIl(^DoltÀs

12.1. 
^ 

CON] RA f 

^l){ 
iüçulúb(-l,c d(' olgr liTin ns h nc'Ls pàrl uLüoltlçilo ç 

't)Üetiriü

rlus pflrvrs, tlcvcnelo t: ( ONll{^'l'\Nlli t$i1lílr o ciitÚÚo lfildioion l rlr

rollidenr-ihlitlitlrl rlc snâ constittriçÀol

12-1.a. As hlncas e\nffiÍntloM ltlnrl,ré!» lieriiu tcll)(tlsrivt:is pclannilisc c lrcll

rc§Dosta dq§ luClllsill illlofp{)§Í}s nekts caDdidâÍo$ olrl rlirçil) rms jllsh(llr!llios

dc nvnli!§ia I ()f','lclr te§ ilo c!li'lltlc'

12.2. () cÍilério (lo (llc ll?tri tr urtllrl ü{sllr'clíuflrl cürsisls' blrliiriâ}]lcl1ls' l]x §cBtlrrl'lçil

c sjgilo r18 scieçio qnlrn1{} i1:

, ay morter.se lxclusivâJ]tí)ntc rLr llçrúa dt CONITiA'[,\ ,'1 il irldicirtiii(' 'i('s

nomes do§ tr)ortioiplntlcs, inlclilo§ c r'xteÍnos' (l!e h1legr'§m 
..r9 i,rl'eli ns hàllcas:

b) a§§çgrl.ar abSolüo sigilo (ltl0uto tlo coütetd(r dlrs pl'ovai âlÉ o üÔlnqnlo ilc

slr0 íPIicnçr10.

12.3- À cou\tlo§iç§ô d(iqtriiis([(:r c($'lssiils ! bnncns§erú prrltlicndl no DiiriÔ 01iciÍtl

dos MunicÍpios cl$ I)iário Oiiçi"rl Llc (iontrrs do lisllttto de Mtlb Glosso e tlivulg'rdr txrs

sldos intcrtet..lo CON:I}iA t,\N Ili cí( COI\i Ilt^ fÀ!)4'

12.4. Crda nismbr'o conponcllie rias bLrrtcas Üxn'llirÍtil()r'$ as§inalá lcrmo d'

eomlto1l1isso {t lim (lc gatânli[ Ô §igilo ul'I cedâ oúr1lÀ do coucriLso c dcclalÚ que nôo rcIl'i

codiexi$elÚO cia palticipaçâo dc Pârcnlo's eoll$3ngüingo§ oll alin§' fl(é o terccil.(r grllu no

ceiÍarr{.::e lrãq pas§ú qutiquqr 1' l1irulÔ Uoti§sionâl cr'ü insiitrrições que oletcçont crtrsos

prqpol{ló.rio§ !&râ col1clll $o§'

;llll'i,ln;;l;;l'"* :l:llil,i;'llixii^-" ;i;l;i;" "*""'""*'' r'*'r'
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E§TÀDO D§ MÀTO çRO8SO

cÂMAú MUNIcIPA, DE cÁcEREs

12,5. O"§ mllrlbi{)s das lillncils r!'rporsívei; pell 
':Lúx» 

açiiir ths pto\,r'ts 'ltvctâo 
tcl'

tituhgào Írcn lônicfl'üúlilrrlr d§ pós'grtduí!çàr lato ls]l rt {o ú'ea dG irtuílçlo'

cLÁtisltr,À DÍ!lc!NrÀ'l'EliLclitlt.\ - Dos cÀNDl»ÀTos §tll!"lu$lcll

13.1. Á{]ON'l'l{ÀlÀDÁ se lcspol*l, ilizrtrÍ 
'io 'brrrr 

il1tçgü' por ogcflual irlclLtsiirt

de clnüidatr.ls rlÀ.li«1irc rus fil§cs dc stril lr§p'trrsabilielzrtlcl

13.Í.'1. lili caso dê hâvcl ll Írcctjs§i §ale d! nnis dc lrulit BFljcâç'lt' l)ãrrL o

mcsfiÊ l'a§c. lN dc§pe§as so}ão crl§legdu$ tclô par [' ql''j tleu càu§a o1jl igllnltlollc

9m ca§o.de (}.rlpa colroofiellic oll au$ô[siô di: culpo ilc â1rb&* Ír! ])aÍ19s

cl,Áus1;LA l)í':{;lM^ QU^nl'\ ' 
')os 

(.^§os ltolt't'tlÍ1'(}s olJ l)l') t'ol{( A

NL,ll()ll

14.1, 
^s 

partss riio ,r.rsponderào Polo 
'lcrcürnl]üruelrio 

lhi \ll'lig&çôcs ou lrojuí7o:r

r!'sullantss .le eoso li)rluilo iIu forç:r tttoit»' lu li)lnlr d0 'tÍ' -'1"3 dÔ CóJigo Ci'/il

llr'0sil('iro. ca§o cnl qúc qll1llqur'r' íh§ l)rrto' fo(lc lllcileilr * rüscjsíio colllÍilttlltl;

14_2.

r!spcctivrl§ Ierdâ§r

14.3. ()corrcn(lQ eircrnls(inoiits lluc iusliliclllcm a illvocilg?io do cxi$têlroi|r dç q$(r

tinlüilo ou dc foÍ/a n\aior. 3 l)xrte 
jllll)Ússihilitaellt tlc crtrrllttir a sttit obrigr4âo rlereiri dar

cünlicuir1ento àoutrí1, por csctikr'c irrlediâfanlcllll' \lil §§a ocínr'ôrldiu 
'1't 

§uit'iüsli§cnti\ir

0 fs[io&i d§ §trsl)cns:io dos scl'viços dscoilulllc dc evclrto§ câ!a'il''ri7âdo§ §oln(l

ibtttrilo ou fotça trraior: sorrl açrcsci rr ao ptrzrr cohlrnfuíl'

14.2.1. I)ü,aaltc es§c pciiodo ,s Inrlcs suports{Io' irrrllipc0de4lenlÉIlíc' su's

I

..-l

c dc surls consrquêrl,ia§l'

14.4, So Írs çàüsos d' §LtsDclrsào llcl*úrlltcnl por in is dv

(on$cculi!Ô§, qlralqrllr ÚIlo ttlr§ P§riçs lÔden 'notillcâ' a oiltrâr

rlriciilu rlo l)lcscnle unilitxlo'

'ir) (noverla) diâ,

c§9riao, l1{râ 1l

cLÁusul,Á DíicÍM/t Q{/lN'l A - Dos cÀsoíi oMl§so§ 
. : )

15lí..)§caso§olDis§oslrc1,ite{-.0nlulo§cI§!r,*;olr,ic1r'»cort[on»c'osprcccilos(loílil,ujt!)
t5 /")
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D§TÂDO DE MÀTO GRO§SO

cÀMtÍ{Á MuNIc:}Át DD cÁctnr§

priblico, apllcando-se lhc§. §LtplolitaüicrlÍí|. os plirlcipios dl teuria goül dot contÍalos c

.rs rlisposições cl+ tliteitô plivido. rcspcclivn tertc

cl,ÁlJstlLA DIicl.M,A §lllxL-\ - L() À{Í)lvl P'\N}l^'ílr:N'l'Ô ll l!ts('^Ll7"r( 'ií )

16,11. 0 BconlFiuihttÍüellto ü I li§ciiliz$çilo cla etcctçiio do prescnlc aollltalo leriio

retlizcclos peLr comis'âo de Co'rcürsÜ i[stiluldrr 1urmcir)(Ir l'oÍ:lrií n"]l/:l)18'nfl

pcssoa rle scrl llrcsirlcrlte, nos lcrnnr§ 
'l() 

ârl r'7 da I c/ I nt't'ttt:l uornl)clin(lo-ll'Ü turn4r

to(lN ts pi'oYlclôllcins rle rtotltr a ls*t'gltmr' rlllü \'jslc sois excctlÍit(lo colr ils clúl§{ 45

aveuÇi\lirsl

í6,2, No cx§13ici(' da Íiscílizaçâo çlcvcÍii' o c.lilerio do t'l)N'lIt4\'lAN1l" it''crir os

úsB:l do, am tefirgs.li $unlidndc c qnxlidadc ctos setviços prq'tâdo§' cüitil]llo

{cl&úrios cil ctlll§iânoi4dô§ cl\l totlâ§ a§ lilses do concuso e verilicalldo o {qmplil)lento

do tc,11po cshb§lccido llo çjr)no-grnrnil dc oliridarjes bein cllnr_r a csccll\-ilo dQ§ §êI';'iÇos

dctlro do$ p«lt0us Úcrtir:os rlc qrralillaclt crigi'los' clcviddncare risitdo5 pcli

(:0N'fR^ lâD^:

16.s. O CONI'RA'r^N'l'li oorrtlr'ricltlír à C( )N]ltÀ'l'1\t)Á' 1,jor dscllilo' rs tlcficiittuirrs

pon)cnÍurx veriliç0d1t{ ffr oxeluçío d§g sewiçorl' pora irt'lditÚfl corr'içiro' scm ptçi\rí7'o

du rBlicâ9â-o dfl§ lclralidltlcs cobívr:is ao crsol

í8.4. À existôrcld dc liscaliznsÀo l1e|'] tl{)Nllt^l'\NIL nii" crlrrrt' a

('ONfRNl-^DA dç slli! lol letxelu$i\x lc§pcrnÍúiliillds soht os serYiçQs lolrl''âltdíJJ

c polol dâI!!i oau§n(io§ m (:ON l.tt^ l '\N:'ll ou 1r lirrc§ircs

cLÁI$IrlÁ DÍclll,\ sÍlrl§r^ - I)A ltüN(rNCt'\ Ê DÁ Rr'-scrsÂ()

17.1. O ptuscDic coilhllo llodoül §cr rcnoüiado' pol ilcordo cr1lrc rN PaL'lcs }\lcditlnt(' 
'

fiolilicQçãr, qí)ri§sa. c(,lr àÚlccc'lêncix rr1iiiÚ]r) (lu 30 (ltir(a) dilrs (líiâla (l§§ljlldfl lxrrir i

o ollsci:ralllrllto, em ÚoflloÍlüid§dc conr o aÍl' 79' ll cls Lci 
'n 

8'Ó1i619:t I

I
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ES9AÚO DE MÀTO GROS§O

EÂMARâ MüNICTPAL DE CÁ§ERE§
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Cálculo Exaio

Atuallzação de um valor por um índice financeiro

httpsr//câlculoexato.com.br/imprimir.aspx

.M,

Atualização de R$35,00 dê Og'Agosto-2oí8 ê 30-[,!erço-2022 pelo índice IPCA 'índ. Preços ao Consumidor Âmpto

Valoratualizado: R$42,98

Memória do Cálculo

Variação do índicê IPCA - índ. Prêçôs âo Consumi.loÍ Ampto enÍe 09-Agosto-2018 e 30'Março-2o22

Em peícentual: 22,8036%
Em Íator de mulliplcação: 1,228036

Os valores do Índice ut lizâdos ôeste cálculo íoram
Agoslo-2o18 = -0,09%; Setênrbío-2018 = 0,48%i Oulubro-2018 = 0 45%t NovembÍo'2018 = -0,21% Dezembío2018=0,T5%
Janero-2019=032%i Fevereiro-2o19 . 0,43% LlarÇo-2019 = 0,75%;AbÍ 2019-0,570l";N,4aio-2019=0,13%;Junho'2019=
0,01% Julho-201S = 0 19%;Agosto'2oT9 = 0,11%t SetembÍo-2019 = 0,04%i Outubro-2019 = 0,10%; Novembro-2o19 =
0,51%r Dezembro-2o19 = 1,15a/a: larcirc'2o2o = A,21a/o Fevete Ía 2o2o - 0,25a/": Matça-2O2O = O,O7'Ât AbÍil2O2A = .0 31%:
[,'lâio'2020=-0,38%;Junh0-2020=A26d/othho-2020=0,36%iAgosto-2020=0,24%iSetembro'2020=064%]Oul!bÍo-2020
= 0,86% i Novêmbro 2020 = 0 89% i Dezembro-2o2o = 1 ,35%; J aneiro-2o21 = A,25o/ot F e\eteia'zo21 - 0,86% ll a rço-202 1 =
0,93%t Abil2a21 = O,31'/,t Maio-2421 = 0 83% Jufho'2021 = 0,53%i Julho-2021 = 0,S6%iAgosto-2o21 = 0,87%i

--. Selembro-2o21 = 1,16%i Outubro'2021 = 1,25%; Novembro'2021 = 0,95%; Dezembro'2021 = 0,73%t Jêne rc 2022= O,54%l
: e',teteiÍa-2022 = 1,A14/a.

Âtualização
Vâlor alua lzado = valor r fator = R$35,00' 1,228036
Valor alualzado = R$42,98

Por quê há tantos índicês dê preços no Brasil?

Os indices diierêÍn bâstante em escopo, Uns medêm preços ao coÔsumidor, oulÍos preços ao produloÍ eic. Um ind ce pode ser
âpropÍiado paÍa delerminado pÍopósito e náo lanto para outro, o que iá justíca a existêncla de uma varedade deles.

Além d sso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de S0 ÍefoÍçou a necessidade de se contar com ma or
variêdade de índices Por um lâdo a iníação âltâ e vo áti fez com que a evo uçáo dos d íêrenles preÇos diÍeÍissêm â ndâ mais
entae s, levando à necêssidade dê índices de preços ma s êspecíícos para cada propósito. Por exemplo o NPC fo crado
paÍa ÍêÍletir o custo de vida de lrâbalhadoÍes urbanos e passou a seÍ utilzado como parâmetro de Íeâjuste em d ssidios
salariais.

PoÍ outro, a nflaÇão âlla e volálil também toÍnou necessário um acompanhamento mâis Írequente da evoluÇão dos preços lsso

-.se Íefleiiu na cÍiaÇão do IGP'lVl, com periodo de colela de preÇos d stinlo ao do iá exislenle IGP-Dl, o qle permitiu âo meÍcado
jontar com um Índice divulgado no último dia do mês para a correÇão de conlralos reÍerentes a opeÍações ínanceiras e
coÍeçõês de balanços.

(Fonler Site do 8ânco Cenlíaldo Brâsi)
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Atualização dê um valor por um índice Íinanceiro

Atualizâção dê R$1í7.234,00 de Og-Agosto-2o18 e 3O-Mârço-2022 pêlo índicê IPCA - índ. Prêços âo Consumidor Amplo

Válor atualizado: R$143.967,62

Memória do Cálculo

Vâriâção do índicê IPCA - índ. Preços ao ConsumidorAmplo êntrê Og-Agosto-2o18 e 3O-Março'2022

Em percenlual: 22 8036%
Em íator de multip icação: 1,228036

Os valoÍes do indice ulilizados nesle cálcu o íoÍam:
Agosto-2o18 : -0,09%i Selembro'2o18 = 0,48%t Out!bro-2018 = 0,45%i Nove.rlbto-zA19 = -A,21o/ot Dezembro-2o18 . 0,15%;
Jâneiro-2o19 = 0,32%; Fevereiro-2019 = 0,43%t lúaíço-2019 = 0,75%i Abril 2019 = 0 57%; Iúa 0'2019 : 0,13%i Junho-2o19 =
0,01%i Ju ho-2019 = 0,í 9%i Agosto 2019 = 0,11%i Selembro'2019 = -0,04%i O!lubÍo-2019 : 0,10%; Novernbro-2019 =
0,5T%;Dezembro-2o19 = 1,15'/ú Janeno-2020 = O,2f/a; Fe\ercno-2020 = 0,25'/", MaÍço-2A20 =OO7%: Abrll-2020 = 0,31%
Ma 0-2020 = 0,38%tJunha-2O20 = O,26%t Julha-2A2o = 0,36%;ASosto-2020 = 0,24%iSelembro-2o2o = 0,64%iOutubÍo-2020
= 0 86%i NovembÍo-2020 = 0,89%; Dezembro 2020 = 1 35%tJênelro 2021 = O,25%; Feveteio-2,21 = 0,864/"; MaÍço-2021=
0,93"/oiAbril-2021 =0,31%;ÍVa0-2021 = 0,83%; Junho-2021 = 0,53%iJulho,2021 =0,96% Agosio 2021 =0,87%;
Setêmbro-2021 = 1,160/0;Oulubro-2o2T = T,25%t Novêmbro'2021 = A 95%) Deze'rlbÍo 2021 = O 73%: JanetÍo-2022 = 4,54%:

'eveÍe)ra-2122 = 1 01%-

Atualização
Vâlor atualizado = valor * íator = R$11 7.234 00' 1,228036
Valor âtuâlizado = R$143.967,62

Curiosidadês:
Por quê há tantos indices de prêços no Brasil?

Os índices diíeÍem bastante ern escopo. Uns medem preços âo consumidoÍ, ouiros preços ao produtor elc l.lrn índice pode ser
apropriado para deteminado pÍopósilo e não tanto para oulÍo, o quejá jusliÍca a existência de uma variedade de es

Além disso, o pÍocesso níac o nário enlÍe os a nos 70 e meados d e 90 reiorÇoLr â necess dade de se conlâí com mâior
variedade de índlces. PoÍ um lado a nflaçáo a la ê volálilíêz com que a evolução dos diÍereniês pÍêços diíerissem ainda mais
enlrê si, levafdo à necêssidade de indices de prêços mais especíÍicos para cada propó§lo. Por êxêrnplo, o INPC íoi criado
parâ reíelir o custo de vida de iraba hadores urbanos e passou a ser ulilizado como paÍàmelÍo de íeaiusie em dissidios

Poro!lÍo, a inflaçáo âlia e volát também lornou necessáÍio um acompanhânrenlo mals Írequente da evo uÇáo dos preços. lsso

- se reíeliu na criação do IGP-lV, com período de colela de preços dislinto ao do já existente IGP-Dl, o que perm liu ao mercado
ronlar com um índice divulgado no ú limo dia do mês para â corÍeÇão dê coniíaios Íeierêntês a operâÇóes íinance ras e
correções de bâlanços,

(Fonte: Site do Banco Centraldo Brasil)
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lUiÀl,lz,\ÇÂo I)ri (:()i\cuRso PirBl,t(10 PÀR,{ P ll()\rl N'Il;N'ro l)li (lÂlt(ios
l,ll,t)'ftvos l.: l.oltMi\ÇÀo Dti (iÂl)^s'l'lao DIi lrÍSllltvil l)^s cAltltl:llt^s
IftiNCÍoNAts ptitivrslÁ Nrr rtsl:rtitltIr.À ÀD\,IINls'l llÀ'rtvA l)o MtjNlCil'lo I)l'.
'IÂN(iAlrÀ r)Á srlrt^ (AD§1ÍNl§'Í laÀ('Ão l'ÚBLl(;1 DItIL'l^) li sl':ll\ l((r I .

^trfÔNoMo 
tlttiNt( tpÁt. DIi, Ác[rÀ t)Ii lisco'to-sÁM^li (]1)]vÍlNIsllt^(Ao \'1 \P([]t.t( 

^ 
|NDIRt:t^).

/)
//

ffiffi



I thr, U.'.::,
E5l^l)l) llli llt^'l u 0llos§o

l'Rl:l'lt]'llll'\ rlll\lr llr.\1. Ll. l^\1,4flÁ l)n sllll(,\
§ocrl:rnrin iYlrliaillnl (lô 

^drulni§lr'íçíioDsPôrlônkrllo de l,icltilçôl:§

Ll. \ tr,,\â o(,j!li\:r \rrx rtii§.1![r ti çrJtrlL,li: lalyar;r,lrr §cüi-lll. (rrr' ixlr!. ltritirr] '

lrri iLir, 1rr'. r i;:llrrotu c:trrl\rl.ciil.),i aulrt ( ( )\ I lr \ I 
^,)n.

(.l.i !tr,!L!19{:!§u.!:J-u NÍluiú:^Q.'t ]ri!!'r':§i}.
l.l. l.Ír il'jÍlllt)\:1íri !lr.rr\ln irrt!ir'n i,rIti)rnllJíd( ((rr:r rr\ tcrnn)\.13 I),ipei,'r rr'll-lSl:ltll
l!rÍIro rl(.ttclrr.rin{iÍ. \c'r'.\rntr,. l\'r,c(ssr, \drtrlnirtrLrLrr,r n":?'/2ltlli. rllr rJtt.rl L t"'rr'
Irrl.t!ilrrl( í !(nlrl)l\i»rcrrlrn. ind.|.rtJür,r. (lr lr.rrr'nriç:nr. \ ir(rtlârr.lí F\:. rirr'l;r' rt 1't'1''':'r '

r_!:l_lu-\ ll:l(( l.:lll\ lr(, lalit.l\ll'. lll ( (,\llt\I\( 'ií)
.1.t- ii,,t'i.:ir, A" ptcrerrl(.ritllrílr! 5crir rl'(lrlir,h) d( lorrrla irr\lilrlll. ronr{rxr,l( rrl r1'l Lir!i. I

.ll1 )1. l,l'dí lcj ll.('o(' 9'l ( r,nrli,rrrrr l\ri'[i)5ilr !h ((Jyll \lÀl),\. iLr( |il:\) 'r Ir/r] rr:l

ir,rc,r )l! {irs(li. r(rriêrnr. rn(lqlrljrx,rnlrntt'rrl1' J( tr,rrr.t'rr!ito-

.1.:. \\ l.;lrl.:\ ilcclarirnr''.r: !trl§lll\:is nr'lr']rit\ Prlrirlrr5 ilrr lri lu(liíll rr 8'ó('Í'Lr" tr'

irllff,*il(r. ultÍrh'Ic'r .. rnfl\rli\xnrctlt(. pullrr ltlirrr.rpi,rs rhr tr,rrilr ;url r[rr ".rntr:rL"' 'r r"'
üi"poi.fifs rl. djrci«, ,'rir rr.kr. hun eorrr,,. 1',:l$ cli!)ulr\ c !rüiçr,()i(lutli: ( \rrrrrllt'

(.l;it sr r.,1 ol r,.\!.{_.L!- -.jlll \ ^l.( 
}B ll1l(l)lü-lrllll

1.,. l'( |r .\rcrrçnt, rl,. {1i),,'li1 ir\r (rxrlÍ.,1 nl,'. (1. llrttl.lt, (ir11 tt l)rolJr):'ll (nir\"r( rrll ilprl:\!ril rJtr ii'

Ir{,f|i.o l)iip\,rrir (lu lr(iliLçlttl. í i,rr}lÍxliuri( px!!rri ir ( {rrtrnln(Íx ir rrlrl)r'rl:in(r1 rrn ri I

l{5 l,Stlll,(}l}0.t}ll(t:mutithiiÍ'(rtlli§ltnl')\nlil Ísni§)- (orlli,rà1c txh(l !l r.:rril.

1.2. \r,l pr'r:ço'r.('tlrrlrtk,\' d{\çrno !:l,rr rrr(lo\r:. irl(lrr (ltr llr(ro «'Úrrs r^ tr''lir rrLri- rL'

prl-\idcn(itil'i('i. lis.íi\- lo»rüeiâi!. ltr\,1. 1i!kr' \(i:ilr.!ls. rleJkrc(ulttrlld ' .lr Dr\\('irf i''lÚiii"l r''
iu,t,,,..u.,,,. ou rlcrp*rr qrrc in.rrl,:,rr rr, runlrittrr « inr"irlir rlirrt:r nr irt'lrrctarrr':r'lL

t\.rllr(:.:io il{) ennllnlo. rrà('.nb!rrdo a NhIrii:iIili'lntl§ oellhrrnl 0lr\lo 'l'li(1r'rr0l

(]r.ir is!r,r Qlil§_IÀj.:llll-I§Líi!) !:,!-Q!It !-D!'llL\1i§d.l!ü!l-l
i.l. t trtltlrlldllrr ijn]lrr,lrr(lc \{ rr rr.lli/:lr;ri nli'i,1.1Íl§\ r'!lxtirír\ a.s '1!i\n'i lL\rr"r
*ipúci,t,i/n(lr)\ l)lu{l r rüíli/nçii(r (lo r:rrl.rLlls('ltüt\li(ir. t)11i.lo dlJ\te ronLr?ln r'trnlir"rr(l(rr(l'
tsd. li\,,ú,\trlt! (l! R:i'.ltli'00l, tll) (t,)rràlro.(nlr'§ t tr'.i\ üril rcris)- l'iir i' !rr:r'r \dii\'l "'
\ xlol 11. tlr:7.00 (v irrlr . §('t§ íexi§l prrr .nndi\lil(' illri(r'it'r'

5,1.1- l)rillorctnllI|lll.i)r'Ji\(,eirl!,ritr:.tal\cl l\'lo Írlr1).1(, tl{ \.ir' lutl('\.
5.1. l\\)r'rolld,r rr l)roí,,8.1çao d(! frrr)lIrlo n' |rrllcs Í',\iÚ t". conl\) lrrr'llrrl !l§ r!:rrri'L'

,rlrrl«:iil',: r'r l;,nil.' t)r.1iir.i rr,',,,r í,' !t,ligl,rlir t"- re"r'iirt rÍr\!\ \irlrr" r'rlL' !L' r'
t).rrjllrcrln x\,c!..Uirüc! }r !r1i:\i.r:

r) .lrraliJrJc (o\ \xtiçír't J)r1r.ln,lo!
h, |r!to l)ràtililli(' llo rnulcu.l§ 1,)(1rl

S..l'1, llrrr qullluct hr|iitfrc. {, r:aiLrsrt rrirr Jrrrl\Ír lcr \irlr:ri(rÍ i \ llr ir{in i() ll'i 1 lr' tcrr'"r"
í -1. O p.tlriurcnl,r sçrr r.';riizlrkr ,n.{iarrl,: ',in.{1rhçlü r: crrllelx dori tlorirurrrrlrri 't:r '\'\' I
J,,l,:,rrrist): irorrtutrdo, t r tx)lx lirsill li{nlir l) tu 1, li'iú.rl(ir !nnLr.rh'.

mrnníi;mmíi;riinfin;ç.Ãú i.:i1;-rlrr'-u;r í;i;i-o;nÍiiffi fiij;'n-;
tlr !r:i.,.rrI rúr! Irdrr.l'(x,ix nrqliin" !tr'9i ti

ffiffi



[sr^rro DÉ M^To 0ROSSo
pnln,rn'uRÁ llluNlall'ÂÍ, D!;1/rNü^nÁ D^ SrnR^

secre[â n lvlunitilal de 
^dulnl§lÍâçãoDcPÂttanêrlto dc l,lcitâçó§s

5.5. O ( ON ll{:\ l 
^N 

l t: cÍi'lu rí o Pagir»rerrto à ('ONll{À]^l)A Pch ruitlil^çÍlo 'lo crrncrns"

púhlieo rpris ! ilp(fscnl:rçli() rlc nota liiurl,'hrttrr:r corlcspôorlclllc âos ieÍ!iços e\ccrrti{ios cr1 I

{,1'r.rlr(,} t):rr(rl:''.,l:r s\.ruirttu li'n'r.L:
r) l" l)ârccl$ V hr col.rcspondc|lc it j0,lo do cLrslo ljx(r. l)n8os nlci (i5 {cincl') diâs trpr'\ I
itssinatu'â do (onlrâto,
l» l'' ,1trc.'la vlrbr qort,sporr{ttfllo iI 50'2, do cu§m Íixr, rnais 50ô/, tlo 

'usto 
Yrritlvel prrg()s

$lú il dnu dc divul3tl$ílo Jos locÂii dc rcilli/il\:io dns l)fovíls Ol)ictivn5 . l)iscllrsivâs c !l'
l{ollâç[o.
c) J'l'alccln Vakn'corrc§fondcrllc â,rs 409í rlo cr'rsto vôriíivcl. pltllos lrLL1 5 (li:I\ rrPLr\

divLrl!.âçr'in.h) nescrlipcnho n1] 
^vâlií(ào 

dc litulo§
d) 4" l'âtccln - Vâk)r corrcslondcnlc no\ l()o'i, re)^tirrrlcs (lo (trlto !âriávcl n:rgo\ rll ir

dâLtrrlc enlrcgr dot Írlatórios {orü o rcÍutltLdo flul d(, (oncürso.

5.5.1, Os lr gnnrerltos sotão crcdilâdos cnr ftrvot tlll ootrtratadR, p§r rncio (lc dcfósi(o Il' (írrri

crn folrtir corlchlc i'l(li(rJl nrr l)Íopo§la, colll\rndo o l]ortlc io bânco. âgôncil. locâlidr(l( t nirrrlrn'

!là coal| aorr Lc or1 quc (lcvcró ssr clclivtldo o §lúiilo. Íl§dinnte Noltl flscrll c Ii:rrro dL

(irrslatüçâo c Ileccbhncn(o dt)s rirviÇos. dcvidtlrlltntc 111!§mdos pclo llsLàl do oolltrnlr) c

:rutnliz;r.',' Írç1,' r,r'.ltrruLI'r Ju,lr'pcsu
5.ó, (l rl]l8íuhcnlo al$ ltotr Ílscil alcs corldici{)rtrt(lo ii ápruicnluçio dn corrlr0l{da d()s soll'linlus

5.8. ('e(iailo NugÍrliv,t ílc Drtbilo do l'(j'lS (()hridír pclo §ilc 1!\"r\.(:Ii\tr-!o\'.11r):

5.9.( ('(iílaro Ncgatlr dc l)óbin do INSS ltcviclincia Socirl (l)hli(lâ p|lo sil''

'!,\,\ io., :a,!.|,r)i
i.t0. Cúxiklüo Nc!fitiva.lc l)ébilo dí l"â7!n(irr lisladrlrl ll)odclo lCiVr^llfVÀ p:rrrl l.cit)o (oblidtr

l)eh sita N\\ \r-s.llv.rnr.go\ i;r).
5.11 1)s docrrnrorllos ttcilrril podcril() scr nrorlilic&{ios crrsr) lríjlr{llcrirçiio na lcgi§l çirL) \i.surrlL (
aindll llo(lsi1 scr sotitilndo âl!.unr docurncnto cornPlcmc,llar irrlgado rrccc"'rr' Ir

conlll!rrcnlâção dô prcccsso.
5 12. O Iírgamcnlo Llâ lirlurfl nilo scrii considclrdo collo rlccitaçâo ticlinitivlr dos scr'vi1r» ': 

t 
'r"

iscnlnú a (lontulad0 8s resporlsâbilid0dr's torltr'lllllsis qllâiriqo§r !tre sciÁlrl.

Í-La!§!tt-1_§I-lítô-i!ê,Y.!çil:{ç],\ p(, (-:(,r r{^ r'Q
i".1. r-r ry".',1" .,ig0,,"i" 

",rrt",r,i*,r-i 
rtr .l" liLl l."rtr" e ort!rrl.r) tli,rs. (L'rrr.rLkr\ r pa ir drr

rssinnlLfl do oonlrâio- Ír.hnitir'la à pr()r()gaçio dc§dc qrreiu§tiílcâdf c àuk)rirndtt,lckt lrrrlorjdrriie

()(rnl)alenrr:- nx hflnn dá Lci ll-ú66lql.
6.2, obçdc{,cn.k} {o pftrro csLipulrdo rro subit§rn allts.i(rÍ riestâ Cl.ilrru'a colsidLü1r_s( iir'

LrhirrÂdos os rcltrilloii sc.Yiços ião loilo I CON'Il{AlAl)^ cnlrc8lr. ro (iONlR^l^Nlli i'\
rc\ll[cdos l] riris do cooctlso,

i(r1,.\ §l,l I l\1,\ l){i ,\(' \NtrÀu li
lr ll('r':B t[1t,]N t o/^(:t,l l l,l

),\ Iils(' :\o l-Lq.lDL

7.1. O ircoinl)ànhârrrcnlo c a Ílscrli/.nçri{) (lir cxc0trção do l.c!L'rÚÚ
n0s rt nros rjo an. ô7 .lu l.ci ll.o(,ít):1. l)tlos sc!Írinl('s !(jn'id')r'csi

\i.r

"rr,o-,fi 
*nÍn'rh, fi ;ifi trmióD ,i rÍÀv rrlt tr !r.r t\!i,rr§ ,l ülüÍo ,.'úlh ü!ir'I 

'.1,i 
TDroor

arr,;«it)33,l'*!0o-ri'úLll,"'."***_-*'_"l"tt\

,@-rt;&\-i»rl 'EBy'



l;à')\'-J,

1r,.d''r
\bD*-'* /

tis'líl}{) DII À1^1 O (illo§St)
t'Rtiljltl'lll{Á Ml,\l( lll\l l,l':'lilN(:,lt{i l,^ sl llÍ1,\

S(cretíri'n MÍolripâl dc Âdllllnistt?çã$
0tPrrlnnl(llto de Licil,nÇoeJ

trt§(',§, l)li (:oNll.l.j\'l$:,k):\Nl:Íl {).1 \ll \\.\1 \l|{,)r\'\1,\llll(1rl \'l(i'r I l'i
§o/ .l,is.80l- l{r
strt,t.t,:N'll,:i ltrÍr,r ti|tr ll()l t{,i)\ \ll l,l lll()\ \1.\ll{l( l:1.\; ri(,oÍ,.'i I ]'i
l1l) ilrl.6?r-8i.d§\r(iirrÍr.t1l\'n,,rrrrrldi'nlr,r\!rdlihflrtrirn"{1.}l';S.\l),1(ll§ :r LlIrl !orrlirlr"
t,,r'!r l,\h.,r' l»(\'i(1.:rrciir,ir rrl,xk) l r\\,!!r:rr (itr! L'!('\çilr rrr(nl:r,l(' (r)rrL!rrtr ll' 'i r'r r"

".I-1. 1l Ils.íl (l() .untrxio rrrr r|rr rr:rlrrrl|,r 'rrl,'irlrr.l,,. nrr (lu. f(xrh.r ltrl, (,,r',, ,, r.

í tirrLrr\,. ;,riliruidn &nl|,1i (l,r ll!r1il|ir l:{.r/1all8. rx ]r(\r,'n il(i \lJ|l l)rr'ri.l.:rrl(.
í.1. Ni, r\.'r,.ir.li lis. lr/x.jorlsr('ú.r.t'i{ifii,drC()\lJl^11\'ll:.rli'r'irr,:t.rrtltrrlt" r'

.1".\ irÍrnrcnrc liil{loi pr:lti ( (]\ l ll \ l .\l)À.

I r \ r \t I \ ot L\\ .\ t) \ tx) t \( \() 1.ltl!,\l!-t-:-Ll]!!,1
ll.l. .\s riorpesirs Jos \rrviço\ crnúl||litil,it,l.r!cr.ir' 1r. ilPrlrl'r'ix(ins no rJry]nkrrlo rlrr \!': irr:il
dr){rçr., orçrn1(']ltir'ilri

1]{!§§!u!LXl!!Liq!l:!] l !fi§4"c
:l.l {i I '\la,írc11§:lt) 'l,r 

('ir\i!r,Jlodn S(rrürrir í. r\\h»irrisut\:rit'
il9t1..)r)..til.í)01)linl(nx)lllrl) \úr!iço.thSIl\'ç.i(,u lrcirlrrrrrrllor. ... ..-. -.......-l{\l.i('llrnír'r i

( r..\ t sr't.,r \()Ní\ - r).\s J |!rul(iÀ! Ol,lri l),\\!:!l!!!:
,1.f. t 'r. t .,lu,ifit.ltvir.r r.r a:\{t,llril(r iiulllluIrc l].lil\ ltírlr! rlr J'"11k! currr i§ ( liirir;i'r
rrqrçrIli;N r Iir l.!:i I úd'iul n. l{.o6ó/')-i. lt':pr,rrtlunLlo rr utulul;ts ptlllr lr'nt'(lu'r) )r' úr "r'
rnc\ecú(ilo torrl,,I |rÂt(inl.
').2. l):rr O!x lgn(rlcs dr' ( O§'ll{\'f.tlXr:
{.:, L l)i.euli| prc\ irrrr!!llr cr,rrr I ( itrrLriulllt. r \(quinüi dÍrr lrntralho§ lr :tt'rrl tlrslrll!'i\ r'1"'

l\Ir L',r',,, (llr.rhlrrri ill( r.\'l,, rl,rú .' 1,,' r.' r11, .\:rfl .r.

9.2,2. llcp.rmr rr. nti»Lrt;r: rlr l.nl('r oN lalilri\ 1r(girl.lil.» Llo (inr(rlrLro l'llhl'!n' Lrtrli!J\']'i'
rr*r*rria..,erl|lrnrlo lin'rl c lxrrr(,l,rlrrçà('l r1:.\lln c!Írlrl rorrrllrli(rd.rs u irrli\rntrli\(' r'lrli\"' I

rnl!r,rir{i],, !rN d l)r,'!ii (lhi!li\u. rlirt,l::lrç;r'.1,: gll,rrritls- r$trlt;tl'rs ilc rtrrti\o: rltit' '

.:.rl',rir',. .lir rr -.r.1,,,t,r.,.,r.r. .l.t I'r,'1., I )lti. ri\.,
ô.2.3. lli;..,rir"r:rlr,\nr(rir'\o. l Jir.ri'.rr,.,,rinnt() \iI)rr] i ('r'rrrit\iro l.rlleciíl \tú(""r
1'ublir.,,r
l).2..1. l)ilpr)nibili/rr o l-Llitul no Lirrtrtrrx, r,' Píbliú s$nlunl! xl)r-)s

:rutrnill*lu co,hll.lrnl. ol)r.'r\ il,r.lo'* a\ r{r'l^r Jir l.iislaçr('.r11 ri!or:
rllil :ll)r'!r\lilrn\ |.1

í).1.5, ,\..nIíurllil .1.\rrú cbh,,rirr c [írrrro\er':r,li!rll!lçi]i) rl,, rorl(trf§o rrir rrrreilr'l r (J1r 'r

ütr{\\'.çri,, {ln (i'rnisriir' lJt)cr;3{ dc (,x\Llür' l\rt)li.o. l)urn c\'lni' 
'i§p"rlihil;/:rr 

( Jnrr'ti J'

{).:,(r, t t$Uli l inirriçrio íi.!r .l||l(li(lxx,, 1,rr rrrrrrntrli,' ,lJ ,r,rer'rrrr l!,'l''{r]"rr'rrr'l'
rr(r'rnisnkr\ lireilila(lo[!i t)írl píjttl]1fin Jx l.l\J {iu rnn.riçio. nrlrrlrlJtr ir J'r\iil'ra 

' 
in(i(i'rit

(l(r{. ir, \ crllu.it, \ i!rrjrll il ('(oÍ'er:

i,';ií,i;;..|;úry.e/'.i,o.a,',.-,,r,'!-,, !r
. *.r, r,r/-; hgi-r.-., ú' !»'.!,



liS tr\ll O DÊ !'1Â tO CRo §§O

PRr.[lilTUR^ MUNI(lPÁ1, llti't^NG^nÁ l)^ sl-:Hn^

Sq.rctàriu Mnnicipal de Àrltrini§tnrçíto
DoPâr'titment, dc lllclfaçôes

').2.7. I) ist)orliblliâr Poflal rn irlLcrlrcl. in\uln(lo nr hotrt l\ge tk:t ('ONIR^IAI);\. corrtcndtr

.rrail ,lrir .(nnlrni(irçrio drlrc.rrndi(1r111)s c à orqaniTáçíio (lo (loIcur§{} l'úblico- lidilris Murrtirl

.io (.Uxli(lirto. lermnrcntâ l)iuâ cJsl!8r irrrcriÇiir) viil ilrlcrn§1. consullir n l)uíis (lr ffir\ '

ürnsÍlta,intpress3L] ãu (inliiir dc (lnll naÇào dc ln§c.(:ío.0rt)vur. gnbârit(Js. rlj§rrlllldo lüs
licursos. notas llir Pr»,4 0tj0tivlr I fc§ul1ndl! lil)rll do (onctlmo P hlico:
9.2.lJ. [oÍrcccr ir]l-orültçiilrs diÍlrill:i Íi ( ni§são solrrc o ru(litmenlo dàs

9.2,i). lrnitir rclillririo (l0s inscri(:õ.\ c(nrsklL'r01la\ !ilid?N r)lr irrvÍlidnsl
9.2. 111. 

^s 
prcvus dlrv$ào tLY rcaliTí âs nrt cidtr.lc dc : nllgâ,4 tla Scnâl

t).2,11.^s qu.sl('r.s tla pr',rra dcvcrâo scr'irlcrli(tts, senJo vodà(ln qll'tlqú(jr
rrlirrlrr,i ,h ( rh \r,1(s.'t (',rr ,r".^\ ,'rrl(ri"r, '

a(es\o c l1r§§a Dnril ctdeirÍrnlc. ctu.
9,2.1(.^udilxr as qucstiies (lc p,ova ôlÍcscnladâr pcl l]âncn

I'ldclidâde ao (ost.údo progr'rnríiico. iDditisnrc das ltlcsLtras.

lc\,isáo lirgüislics,
i).2,17, Utili;«r ir\tÍrlitç\'ics Enili«s r stlttiptliBcn{os tlPll)Fiados

lirü)râ dc rcpcliçrl('

r).2.12.Â',1.{nri!lts.rnn drs[).nnrcnro ii. t]LslirL Dír'r rüll1,TrçIo (lo s.rviço (rorrcrrlo 
"jr 

fl'nr'r

a ltilo pírticitlaçâo no concurso pÚblico dc oôrli!!1os.llsccndclllcs, dcsocrldcÍltr'jll cnr linhr 'rolxl(llil
.['prinreirrr ur'lu.
9.2.11.1,1âb;nr qrcstôcs llc prrtrn, tr\âlixndo.$!' cortl)cti»clü\ c hâhiiidldüs nron'dis d0§

crn(li(làlo§ (iu(: vâo llcnl Llo nlcl! collhocilllarltl) l cnlo[i7ído rlhftn)gclldo l§ c'rPxridâdes d(

c,rrnprccnsà0. rle aplicaçào. do urúlisc. dc sirtcsc 0 c lyali0çn_t). vnloriTa[(1o scrr]ltle 0 lxrir)(iri,r
. prl\ ilc!irrklo x rrllc\ào 5r)lne à nl!'rrori/àçiÍ) c ir qtlxlidí(lc solrru I quflDli(ln(lc.

9.2,15. r\ .onl(iludu seri r,isDol)srivcl peln frcl)nrrçiio e nPlicáção rl0 pl1lvus o*prcinis lrun !'nrt'
irteir{linrclllo (lilcrcn.iÀ(lo rxr []câl (10 itDliftlçio dâ ptor';t, lttis cotno. cspnç(r pllril ârnân\'r1l içi I

cxanlinad(,Íl àlcindo n tr)1lll

hiinr aooo rcvisào lúuica r

Inri! t dinlcrlriin do (:olrcllr\o

Púhli.o.
9.2.1li, lttiliz,ar fcr:ronl tóUtico íll orcntc qlitliljcftlo c dc errrcnllr culílllçi pÀrn diagrirrtlnçii,.

cóIlilrgc\. lrscenfcntcs. (lcscc r(larr1!s crrr lrnhâ collllurlll do Irillrriru grtl({

9.2,1i, À,1r0rcr siSilo !las fl!)\'irs üLili/.arr1lo rorirrrrs ! PI(lcc.lior§nr():\ dc \cilLrmnçn dpljÜil\ci\ I
er4xs clc clahor':içâo drls qu§lôcs. cditornç:io, hnl)ro.-rilo. cnvclol)tulrcnlo c annírcnnnrcnlo (lil\

u.2.20. lnrprinrir únt quanti(ktdc §lllicicntc illcllrinft) rcscrvâ§ e xcondici('ur a§ pro\'tls'

rúnnTrnirralü"as unl cn;ck)l)cs csfL\:iâis IÍu]0d()$ conl lilho§ dt sc8trr'nnçü inviolitYcis'.Úolocndos

(lln rnrl{ttcs lnrnbenr cvidxrllgntc l?tcHdlr§ e {uir a(los cÍlr (!0§c nrr'nilalxrlo !or' 'irtuil(' 
inl! 1r"

dc rdlc\.islr() nla o difl do :icu llilnsporlc farii (, l()cfll d§ olilic§çâo drls Pr1)vlls
i).2.21, J)isürnibili/,rr |âll .onsuiin (lo oarldkltlo, rlo sistúrní in{i)nrl'lli/odo o (lârlão IrlctÍi)nie()

rlc ('onÍinriIç,1o ttc lrrscriçr'ro. inÍir|rn.rrrelo o k,cnl dü rcali/açío {,4 l']l.)v§ ÔlicliYll' 
'orrr'nd'r 

\((r}

tlrtl"s pcssoais. númclo ri: inrc|içiro clrrfl(lc[Íslica (lô vâgÍ (anl])Il corltorrênci:r t't"tt"" I
t1oIr01k,rcs dc rrúccssidAdcs csPec;tri§) âlénl de oricnLrç{ics prlx rc,lillçÍo dâ l)rov0: \ "t',

/

Itr"n',',fi (.ili*r,,l.,ir. r ',",., l r3 $o



J. '-
{" Ér u.{§-nr

u,.r'^l)r) nr N,u0 cllo§so
l,nl rH'nrr,1 nlr rNtí Itlr ut r^NülttÀ r,.1 si:litr.'l

scarelalií Mu$i(ilrll.lt Àdnúüi§tr0çào
l)lPaÍlânrenll, {! Í.iclt[çi]!§

(1.2..11.1)ijt\rlilrlli/rr rrr irt.:rrrrt ç,rrr.rrlt;t :|l) kÍrll (lc pmtx ilos ('IllliliJnl,)\. I).Í IIIIIIi'IL ''i r'

g.?..!.1. ( )lrr.!ct !tÇiris irüc'lnirilo:. t)tr'! ,pli(JÍnú ,llr1 pror.rl obiulir rr* ililr ir !'rrnl(li!1"\ J' rrr'i'i
çrrreL,r|i:rrr:ir e I) rI .ln,li t.no\ l1oúrJrrfcr ir rrccc\\irln(lr\ e\l)!c;irri lr'Dl ! rrdilltrr'À 'lL

r.\'('.silern .l( src»diDrclro cspr:eirtl:
.).:,l.l.lh,rn,\((urlirlrihrrrçrr,,l,,rç.nr,lrrl^rlo!R\1,\:lt\tr01l!\,:rrir:aariurl.rsrr. rr.r'
(1.1,15. \.1..i,'rrilr c rr)rrlrinar ,rtui]rc r'r 't,Lrrrrr tl Nllr llpli(irti() c lljitr,l/rl!arr) dx I'ro\ I 1 

'l'r' 
1"

p|olir.i,inal tlt .rprrio r: 11§11!):rl t)orir :1ji1rlxn\:ir;
9.:.:ô.lrir lrlirirrD!rúrr !\11!(rli!,, ltarir loJâ x r.Ítrrl.Ü rlr!ol\'1!lii rrir lo!rsli!:x 'l' rrlrLLrn"i "
tni!!i1.. |r rn.iprllortrt( in,\ liiJi. Jr rnl:t:
9..1.:7.l).\l,,cilrp.rur\urrrtl.rlr,,rrr[: lr pllrr:r. J'cíào rríi/itiii,\ rrnrâ "irril)' ilf t oi!'nn'r'] '
,,-P,I. r\. 1 rr( x,ttnir r\ j,,,1.r. tri'r.r'
9-.1.1fl, \§ri rc\porI\rhili.lrLds r.Lr cirrlr.run{ir .t §1trrl,'11íçrio. lrürrr$ttlcrú{) Ú l}rr!rnrinl'li '

. r,(}r{,(11&ir,r.., Ptun xllli'i]ç:i..1ç |r,\iri. xrr\ilrtrrr\ lir (tt(r(lt11açài'. lirüii '1' 'r{l'r' 
ll'''r

(,nl!rJÍ,r. lctri',il dr ípoi,,. iirtprz,r. l!nlci.{,\ c írrttor ili.Ír Iiircnl ncccr\"lii^ l!:!r'r " r'

.ir\(rif crrh,, rll] !orttlâlo.
i).f.:t). _\rc,lr c0nr ils rl!'rlxr\I\ r.clilti\r: r l)firirl\tfolo lr l)(r\dnl. pr"s:r::(rlr r irt)rp..l,r. tr ..
1 ,r\rnlutir(l, rrc\. rrnr\tlt'ilr Jir. l,r'r,\.r: . ,rüreri;r ,l(',r,ni(.rçiill
Lil.-11), PrqiÍr ' rli.lrrnihrlizrrr rrlrt.rirl rrr,rr:'rrilio ri ,rplicitçào rIrr prorrr rL:l'rL'rl

llalis. (:irnstr. hDrl.:lchô. .'Ll!ti§!. L{1]}:

'r.?..! t. l,khoürr. irlrf.it,r;r a.o,rdici('rlJr ,,\ (:ir11ir\:5 tlc Í(sllosllrt (lll Prr]\ii{'l1iütl\í:
9.:.J1. lrtrrrD(n1íl. !rn.rdirr . rrrnrrkr .iirrl,' d.l" i)11\irs I'do rllÍ11(Ír,l rr*((:\qirrú I ll'lrrrrf'tr 'l:r

9.:.-1.!. | ,li,ltr'r'irf. ilrlln i'tlrr. 1lt{)rr!li('iorrnÍ.,\ .iútrr Jr rcsl)():lN' dr lhi\ n 1)!i!li1 iri

ír.l.J{.l).sr'rrrolvÜ lrxlrt,r L'!isl.iL,l rr,:;J'it,'iir f,,r.r Ü d!r'oritllli:111r' tl;ts ltt''rrrr rttc t";'"'l'"
linir ll
i).2..15.1.(ú!\)ill§r irixi'i n íflirx(:r'Jí llnr\ii lixl) t) nlal(rill c dorlllilcrlln\ rJo t'trtrttr"' I
t,:,r\|lr'1.'r u,n \t'ir,ir'rr,(,r rt(t.' l.t ,l ,l( ,,',,1',.r'

'r.l..il.ll.lrürdi(iltrrrrllrrnirrrirçú!:!lltt(úI&rd(rü§P.r5lrdrrl'rorr()l)itu\nÍ'\r\J'r'i""'

9.:.-i:.t.{rltrÍr o' rurrtrolco.ic lic\lir.i|uin $'rlI r.s Íirlhn' .lr t\:s|l "(ur' ':lk(lr ' '"lLi 
1

rrrr t'rrirrrzo,lr or.rtr,r l;r'orrxlitrtrtrtrrr rlr rcrttfu ttç:t:

').2..11r. I rlrli/iu (:r ileriú\ d[l],rr(lÍr rr{t I tlilxl |rr,r (lilutir n or, r'!itl(' (l'\s l'rr '\ i'\'
9,1.3t),1'trl)i!ni rÍliy l: i,s jnhil|ir(\,1.i ))r1,rtr 0l)lrti\n rr',l1rl.l .lr' ( orr(rriil rrtL Irrr'rrrr i

rrcorl(r .(,1)r o rrürrrlíll tTirlo no lilrlirl ,Jo 1 t)ll\ {rr5ri l'ul)li(ol
1).r.4{}-r\ c,rn,r!l(ll rlf\,urir rccülrfl 1rrl$ür ! J'ltrrü'r 'lrrtrrnrcntr "" rterrr'^ irtt'rt,ílf'tr"'

(rnitinío p8r§.cr'.itlsliljuarl(lo t, dul'0rinrL'rll{} ou i0cl('l!iirlrrrrll} tiislxrniLlliu1lnth'or na it't'' '

t.c,rr ,;,rrrri rlar ciôrrti,r ,:,r:! e?ú(lidnnr! ! à I {,rrri'sitI llrp!cirl (L'( orrrrrrio:
r).1.{t. ,\ ((,nrrtrli(tr l]e\,jti pro\nl.!ri i.x (1Ji,1., rli\ 3llllIÍi(,\\:s x!{rn1'd.t.. nr(1,' trriirrr" r"l

rr\'rr\,;lr1i1r IltrJ 1) rnnif,'illl.'nllr dl r\,rr1ill.ri\ ill\l.rlt itrüitliitir'



llsr^u0 DIi ['tAt0 üllosso
PllliFlilflrn,l IluNtcll'AL, DETANCÂRÁ DA litillllA

Sccrctâr'ia lYulricipÍl (lc 
^dnrinislraçioDePârtilm{oto de,LicititçÔes

t).2.42. l',abt)rnr lLthsid i(r s às (lcrn0rt.lâ\iuditiiri\ r crt|rjtrLÍiciais lrr rüccI Inlirlnuçir(::\' Ülll 1(n.ln:l

!ls r)lirrnltl (lc corlsstxçilr. r{, clso do rlçücs Lic !onhteirrrc)rú, ('r'r in[i)rnrxçi'{\ rtrr hipó1cs' (lr

manrl.l lo tie segurança. Io .itso dâ nção vir ô scr clldcr0çdd. ii IlcllitLrlil N'lunicilrl dc lrlr!'rtr

9.2.4.], Acülar rc(ursos em lod s âs Íirscs dfl corr(ül§o Prcvas ohjclivas chboüçâo dc rclposl s

iros rccursos ldrrlittisttttivos, ohholôçio llc rcslloslas aos rccurso$ .illdiciois c()rr\ricilç:io r['
barcas. rsscssolia iurírlic relcrcrtlc n cv(rrLtrilis nçõcs. tlÚ o iirrâl dx§ lidcs'
r),2,.1iI. ( \rnrprir rigor'otamcntc os Príl7.or llxdos aos cfln(lidnlos l)rrr irrlcrPosiçâí! rlu returr"'
§d,rhlirltrtivor lta lô rô do cdir$l do c,)rl:ursr)l
().2,45. Íinilíf c ílivtlgur o rcsüllrdo dI ilní]lisc dt,s rçclllsos cortrâ os gâhritos lln l'l(r\'i
Ohiclivu
1),2.Jír. Iinritir s div!lgúr rcsnll do coln as nolirs do§ crndidrlos nâ l'fovll objotivnl
9.2.'l?. l)ritir c divrlg r Í ehssilicxçiio Íinâl dos 0ândi(lirh)§l
r).2..r8. llisponibiliT-âÇào dc lrloírílç,io âos ( rndilln(o:ii
(r.2.,t9.1)isironibilizai I{ckrlórios Iinais;rnl)rcssos. on neio rllll!-!rlótico. ({»r(l':nIoi ilclxçiitr

rxrldi(lnt(r'!08ir: 
^lncirçío 

dos círrditlirlr)s: Nolas dt I'lo\'.1 ()lictivâ: (illl(lidrnri il)rtx'àdr)\'

classillondos c rlinril]atlrrs: ( lrrs:iilicÍtçiio de c0o(li(hlos: lil(lo!çÔ dr)§ crrndidolos ul)11)vldr)s e

r).2,5Í). Disponitrilizxr barlco (le d{dos crll i'ornr0lo dc mlre'l(lo quc pcrrlri'0 âccsso às irll'Írrr'r('l!'

tl(fl.nc,r'J\ I. i0I.:ur' lühlr.,,:
it.l.5r. t;Lrar rr. pr:lo p,a^ rrlinit»o lc cirlco lrro§. el1) nmbiilllr] sc81llo, Iodas rs inl-oínrlÇõrs

l!Íijrunlcs ílo con;(l\o. Itlis con$: as fúrrnullifios (lc i,lscriçiit). ils lblhtrs dc rcsposus es ]blhils iilc

haqilêhrrin e a§ (lomtis plxnilhas Jc iodo§ os cârrlidalos, bí.,m connr os e)icllu{ilrcs dc lr}dirs ir§

pr)!a5 aplicadàs rro ooúcur§o:

'1.3.52.4 corr tr'Lttatll, rJ, rtni rrs:'Lrnrir intcg l r(i!poninb;li(lrr(lc l)rl:l bú{r u\terrç'o c 
'liciirrc 

I Jos

:jl]rvi(:(,s quc cTctuír. hcrrr íssin. ttlor dani,r dccorllnlcs (lx ,cnlilllçlll) {los rrtcs'rx)§:

!.2,5J.()§ dtnos calrsrl(lo\ dilclll oLl ;n(lirtlirrllcnl! rr it)llLl'ltilrr((' tru il I(rrfli'\' 'irrr viÍll!l( !iç

culPa ou rlolo rrit cxccll\Ílo do Clxltr'llto. ilr(lepond,-'rllc dc o(orrororn on nÀo rm ir('r\

.ori.spon(lq)lcs ir nxtlncza dc scus lÉbâlhos. scÍio (lc re§ponsahilicl (lo da contBlildlll
r).J, l)as obrigtr{ares rkt uoN'Ili^'l 

^'N 
Il';l

r)..].1. A I)rc1!iiÍx N-l!rtricital d! l'nrr!,:arii,llr Sttr0 desilrn.rüi (](nni§§:'io dc (\n1'LrrsÔ x 'l!"1
(rllrprilil1] irrÍorrrír i corrtÍ.rLôdr:

:rl J rl ((r'ç1" (l,sc.r-jr'r\ ( r(l(l('lt'r:rl \lllJri.rl\:
b) irs c(alas dos cd|lcorsos:
() us {jlàpas clirnir1rrlrjriits (l ([rssilirirl(irills:
d) os lit'os (lc lxoví\s c x!âlirçrôc§r
Í) rprovar a (lil()NO(ilt^l\'Í^ das clt)Prl§ rlo corlcür'so sLril rliintrll c o cditai do conctrrs"'

g) drirc.lir n Ordcrrr dc scrviç,, Ii ( orrLraLí'l'

iij lt"."h",'. p,.,."r.0r. c analisar ol pcclidos cle iscnçio (l\: l)rtgtrulcrrlo dc lrrxí de ins(ri(:io c Ôs

pcdidos tlc inscriçites cle pcsJors p;rlildolts.lc I)§r.:.ssi(hdcs c§pcciâis' incltlsivc'rrs tccttrsos

il"t"r;n,in,r. ou i'ctcÍ.or.in<lo_rs. nor r!|l]ros d. tcgistnçr'io cnr vig(,r. divLrlg.lr(lô-sc r)s

r(,f(, r:v'^ h',,rlrr 1,,' \ r , .'l,',ri' ,iJ' 
/

\'a'



ffi
tis-l Âo{, l)ti i!:d l o fiÍiosso

t,n'lrtd.r.tJltÀiltJN[.[,,1i.irliltN( R,it),1Slillfl4
:ic(r'rLlldn Mtntu illil dr ÀílmitlisLrnçi0

lrcPrl'lrlrrcnill.lc l,ldlrça{15

rr.J.2. () contriúnn(( .lirL,r.ni.r itd.r pr1,,lj(i,j,nt.,. r! ftrblir'irti'Jr\ 1cll.ris rel'rtir:,u.i,' l,'n. r''
t\rht;r,'
rr,J,.l.llro trxt. t!r,i1rÍuslrlr;l&nurnlr,l(,\JÍ!r-J:-lil)(rlíJlr.rlctrtlt)1[,]\]l^trrLrlrrlL.r.l,'

Cl..\tr§tlt.1\ bí:(llÀ1,^ - I).\s l'li\'rl,l»§1!!
I0.l \o. luÚnor ,lo arr. tr, ,11 lfi li.§í,r'")l e dosd; rlrr' lirLill,í'llull( l;!r\1r\'l' rirn
( ( )\ | lt \ I \l).\ írt\i,r.t rr rllríl:r lla lin, lrr)r Ltrr,! { ,'li,l (rl,rÜ r |ilr't !,r ti(lir.rrrr.lrlr rrr'kir!r!l l1' r I

,<- ,r,r tli.r,lt.rrL.rr, rrrr..rt.(ufiioilt,prli.rrr(!,Irtrrrr,'.,rli)oliDriLúil!ilü/l]r)r'l!'rrli'il{)i'rl
lil.2 IIrlonçír,drrnrilur.,íJli',|ínçrlüüar)\Ilt,1l'\§ll B\drri nplit|trnI ()\lR\I\rr''
.,\ p(rrnlríird(\ corlilirlrl!'. (l(js irt' i.o\ l. ll. lll c lV.lo irr(. lt7 ilà l.\:i l{.6ó{ir)'i ! r n' " " '

lxrrhün ti llcrlulidird\: irrcti\r. rfi r'rl. ? \ltr l §i l(l.i'10'1):1.

l{1..r.\prn,rlillx.l!(lur\11r11Íl)r''!a.litrr(riiltisoll.l(i:l!1.Íl7rll'lci Ú-l'íírrri'f(l:Lrrr(\J(L\'r"r"
olr fítciitl do §'rlkxto t'lii viÚk' l)n' Ú(olo i:l)"') lohlt J |$r!!l'r .l{ti\'âlllçnle i[trdillll]lilllr'
lll.,l.Sr,rr.rllt.13\trlllll:l'ürlristá\rto\itr.rIllrl_liloi(r'ii'r,)a3oorl Jt '\ilnlh, 

(l!lxrtllr''
\i'r(l!s{x\rrll (,drÀçrtdil,)\q\l(ull}\11{\l\l)1 p(r1'tDllrrr llo'irlrir
l{r'-1.1..\ Ílel)anJur dri trlsü. lrtllr:r ll:r\1'r (rrrtl(rhçirrdtls'rüllirill'J\i\u'no\l11i!!\lii'rlj!l
,l.r l(i i{ ('hí' r'1i.

,u4!§ur..^u!lrl!-!']lllulu;\ Í).1.!rl;\l.j)Ll.\ li l).\ lÀrl:('ls:\()'it.l. ti pr"tr,,r" L:iirrlrlrrn lx\ierí sr, Jürrurl.iülo- Ior llLrrnri{! rlllÍü n\ |rrrlç1' rn'l"r1l'r
noliÍi.açit,) {r.lile'ril, rolrr nnL(i(idaneix irlrnilr dr'j0 (ldNfl) (litrs dtr rlata ílsr'1rLl:t ptttrr "
e.i(.r'r.jr»{§l(r \rll cl'rlii) niililüfeollt,\í!1. lq ll,rllllciN.liÚirrrli
l l.l.l. I nr sitarrçti,:s .'r.(ut)ciilrri1i:. (l(\!it \ltr( o ( r )\ | Í1.\'l Ài\'l l: §(nrcr'rll: olÍlr10|lr\i\rL

'., ir,. I ll I 1.,,., .r - .lrrrri,rrrr,l,

I l.). O l)rrJur)r( §r11lril,! lilnll\irr! trrxirri, \r'r'u\cilldirlo- pr)r «tilvrrrr.\rljr{r .rrhrlr tr\Lrillr\ir' \rr:r

irrr:irr l. \JI L' .1" VÍl ilo :rrl. 78 ür l.ci li.tiíí)/i) i
I1..1. No ril§o da lL'scisào kil)lilli§lruli\ il olr (i'rl-'('ril'írt c'ilir ltr'd',i ril l ll!!'«Ílidri (lr iitrL"ri \
crüri1ü ( lillriiiafi !rrÍiralx.

( l \{ \tlt..\ l)t;:( l§1.\:'ll(;l \l) \ \ \l l\ .\ t)( ) l{. \r
tf,.1. 

^ 
( t)N llt..\ lÁlr.\ ire[rtul)(_§e

trn,!tl\. (1.\tlr(lt, o ( i,\ lli'\ I \\ ll
br!.rcís |r1n el b(naçtlLr ! \Ú'rLi. tr'

lrídici,,rrl (la rrrrtlJcnr:ieli,lrLl,:,lr

l) \s
.1,.

12.:,()'r'irrtrio(l! (lLrc Iirtir rt.i,rrlr'1.'l-rrl,u:nilr\on.itlt htr';icirn.N[, !rri(:1rr'rnçr; !']l '

ir) n!rnlar-rr ar..lari!,rln!'rtt! r,rr rl(1 n Iln (t)\lRllll)'\ í rll(li'ríi;i(r !i'!" rxtrn' Ll''

Ínnlirrf,rrrll\.rnl(nxt{rj(\i,rnri,l'r'rrrtr!rJrrl.lsrrll'irh'l''rrr"r'
i.tu"..i1.urJirtrsolrrt0riirii,$rrrrtt,rlrirc"rrirrrl"'lrr'1rr^rs"rt:Lrrrrrrtrrrrr'r'lt'rrr'rlriL:rrrrn'

r.ll!51 r.\ l)l { -l}1. \- r-l:!l!.lilll \ - -!1.\f .!}l 1l\,!.!.!-l!-!!:\!L:
l-1.1. 

^ 
( ()\ll{^1,\1)\ ,)hriril-rr cirt rrilrrt{'r. (rn t'rrnltirliLrilirLtJr tt'trL rts !l{rrr'r\r'"\ i\!r ' :

r'n,r)rdr.. rirltl\ Ir.,!ríliçór\ ini(r.rr. J,!.,rrti',l,, inlrl1,ii\. ilutlnto:i do!rlrllutlxrlitr



,áfà,.
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US':/\l)1) l)li 1!'lÀ'l{) (lt0§5o
ptllilrrit't rrRÁ ]vuNtüpÁt, Du 1,,\N(iARÁ D/r s[Rn^

Sccl ctlr,a l\'lllnlcipal d0 /ldl)Írtlstrxçilo
De})nl IÍlülento de l,ltlt{çôe§

( r.À!.!!f;r..!!ttçfu4-a!.^.{!!" r)( } ,,oRo
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Atualização de um valor por um Índicê financeiro

Atualização de R$27,00 de 31-Outubro.2018 ê 30-11/terço-2022 pêlo índice IPCA - índ. Preços ao Consumidor

Valor etualizado: R$33,03

Mêmória do Cálculo

Variação do índice IPCÂ - Índ. Preços ao consumidor amplo êntre 3í-Outubro.2o18 ê 30-lMarço-2022

plo

Emperce tua: 22,3271%
Em íator de muluplicâçáo 1,22327'l

Os valores do índice ut lizados nêste cálculo foram
OutubÍo-2018 = 0,45% Novembro-2o18 = -O 21%t Dezembro-2o18=0,15%iJâneiÍo-2o19=0,32%i FeveíêiÍo_2o]9 = 0,43%i
L4arço-2019 = 0,75%i Abíil2o19 - 0,57r/.: Ma a-2a19 = 0,13%i Junho-2019 = 0,01%i Ju ho 2019 = 0,19%i Agosto 2019 =
O,í1%iSêteÍnbro'2019='0,04%;Ouiubro-2019=0,10% Noveínbío-2019 =0,51%r Dezembro_2019 = 1,15'k lareio-2020 =
O,21%tFe\tercio-2o21 = 0,25aÂ; Maça-2O2O = 0,07%i Abril-2020 = -0 31%i l\,4âio-2020 ='038% Jurho'212) = 4,26%l
Julho-2020 = 0,36%i Agosio-2020 = 0,24%i Setembro'2o2o = 0 ô4%i Outubro'2020 = 0,86%; Novembro'2020 ' 0,89%j
Dezernbro-2o2o = 1,35%i J arcia-2021 = 0,25%) Fe\êreiro-2021 = 0,86%i [rlarço'2021 = O,93%: Abt 12021 = 0,31%
llaio-2021 = 0,83%;Junho-2021 =053%iJuho-2021 .0,96%rAgosto'2021 =0,87% Setembro_2o21 = I 16%iOulubro'2o21

--- 1 25%; Novembro-2o21 = 0,95%; Dezembro-2021 = 0,73%t Janeia-za22 = 0,54'h Fererc]ra 2022 = 1,41%

Atualizâ;áo
Valor atualizâdo = vâlor " Íâior = R$27,4O' 1,22327 1

Valor alualizado = R$33,03

Curiosidadês:
Por que há tântos índices de preços no Brasil?

Os indices difeÍem bâstante ern escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor elc. Um índice pode ser

apÍopÍiado para determinado propósito e não tânlo parâ oulro o quejájustiÍcâ â êxisléncia de Lrma vaÍiedâdê deles.

Alem disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e rneados de 90 ÍeíoÍçou â necessidade de sê contar com maior
variedade de índices. Por um lado a inflação aLta e volálil Íez com que a evo uçáo dos diÍeÍenles preços diíerissem ainda mais

entre si, levando à necessdade de índ ces de pÍeços mais especíícos para cadâ propósilo. Por exeÍnplo, o INPC Íoicriado
paÍa reÍletir o custo de vidâ de lÍabalhadoÍes urbanos e pâssou â ser ulilizado como paÍâmetío de reajusle em dissld os
salariais.

PoÍ ouiro, a iníaÇão a ta e volátil também toÍnou necessáío um acor.parhamento mais ÍÍequente da evolução dos preços. lsso
se reÍleliu Íra cI açáo do IGP-|\,4, com periodo de coletâ de preços disi nto ao dojá exlstênte IGP-Dl, o que permiUu ao meÍcado

^.onlar com um Ind ce divulgado no ú iirno dia do mês para a coíêçáo de conlratos Íeíerenles a operaÇóes ÍinanceiÍas e
.oÍeÇões de bâlanços,

(Fontê: Slle do Banco Ceniraldo Brasil)



Atualização de um valor por um índice financeiro

Atuâlizeçáo dê R$403.000,00 dê 3l"Outubro-20í I e 3o-Março-2022 pêlo índicê IPCA - ind. Prêços ao Consum-midor Amplo

Vâlor etuallzado: R§492.978,18

Memória do Cálculo

Variação do indic€ IPCA - índ. Preços ao consumidor Amplo €ntre 31-Ou!ubro-2018 ê 30.Março_2022

Émpercenrual: 22,3271%
Em íâlor de mulliplicaÇão: 1,223277

Os valores do índice utilizados nesie cálculo íoram:
Out! bro-2018 : 0,45%; NovembÍo-2o18 = -0,21%;Dezembro-2018 = 0,15% larcia-zA1g=a32y',Fevereiro-2o19=0,43%i
lüârço-2019: 0,75%; AbÍil2119 = O 57% l\ilaio'2019 = 0,13%t Junho-2o19 = 0,01%i J!lho-2019 = 0 1g%i Agosto 20íg =
0,11%i Setembro-2o19 = -0,04%i Outubro'2o19 = 0,10%; Novemblo-2o19 = 0,51%i DezembÍo-2o19 = 1 ,15%t Janeno'2121 =
O,21'/ú FeveíeÍa-zl21 = 0,25%) Maryo'2a2o = o ola/"; Abti -2020 = -A31% Iúalo_2020 = _0,38%; J!nho'2020 = O,260/0

Julho'2020 = 0,36%i Agoslo-2020 = 0,24%i SetembÍo-2020 = 0,64%l Outubro-2020 = 0,86%; Novembro'2A2A = O,894/"

Dezembro-2o2o = 1,35%; Jane rc-2121 = O 25%, FeveÍêiÍo-2o21 = 0 86%ilúâíÇo 2021 = 0,93%rAbril-2021 = 0 31%i

trfa 0-2021, = O 83%; J!nho-2A21 = 0,53%t Jt)lho-zAz1 = 0,96% ASosto-2o21 = 0,87%; Set€mbro-2o21 = 1,16% OutubÍo 2021
..= 1,25%l Novembro-2021 : 0,95%i Dezenrbro-2021 = O 73%) Jane ta-2122 = 0,54%) Feveteno'2l22 = 1,01%

AtualizaÇão
Valor alual4ado = vêlor' fatoí = R$403.000,00' 1,223271
ValoÍ alua ado = R$4S2.978,18

Curiosidadesi
Por que há tantos Índices de prêços no Brasil?

Os indices d feÍem baslanle em escopo, Uns medem preços ao consumldoa, ollÍos preços ao produior elc. Um indice pode seÍ
âpropriâdo pâra delerminâdo pÍopósito e não lanto para outro, o que jájusllíca a êxistência de uma vaíledâdê deles.

Além d sso, o processo inflacionário enÍe os ânos 70 e meados dê g0 ÍefoÍçou â necessidâde de se contaT com ma oÍ
variêdade dê índices Por um lado a inflação alta e vo áli fez com quê a evo uçáo dos diferenles preços diferissem a nda mais

entre sl, levando à necessidâde de índices dê preÇos ma s especifcos pam cada pÍopósiio. Por exemplo o NPC fo cÍlado
para refletiro custo de vida de trabalhadores urbafos e passou a seÍ utilzado como parâmeiro de Íeaiuste em d ssidios

Por outro, a iníâçáo alta e volátil também lornou necessáÍio um acompanhâmento mais frequentê dâ evo uÇáo dos pÍeços. sso
se Íeíeliu na criaçáo do IGP-lú, corn peíodo de colela de preços distinto ao do já existente IGP-Dl, o que perm liu ao mercado

_-ontar 
com um Índice d vulgado no úllimo dia do mês paÍa a coÍeção de contratos refeÍentes a opêrâçôes ínance ras e

-orÍeções de balanços.

(Fonle: S te do Banco Centra do Brasi»
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Govêno do Ê§lado dê Mato 6ro350

sE§P- sêaÍetada dé !§:ado de seoutàn(ê púllica

sricREÍaRlA^oJUNr oE AOMINISÍRÀÇÃO SISÍÊMlcÀ

S!PÉRN Í§NDêNCIÂ OE ÁO].]ISIÇÓÉS É CONÍRÀTOS

.OOROE N AOORIA DE CONIR AÍOS

R-â,Llo oon EoE 0c Câr pos' d1o 3a'Ó Loírr Pol:r'o 4d- rrr n 'o
.r,,âbÁrvl .cÉP 730Á9.q27

Fôn6: íoíJ5) 3013.5505 / 0102 - Ê_tuil: q6ÔÔnl@30Êp ml sÔ{

coNTRATO Ne 21sl2020/sÉsP
-rí

DÊ ESTADO DI SEGURANçA PÚBTICA - SESP' E

a empresá ÊuNoAçÃO uNlvERslDADÉ

r€DERAL DT MATO GROSSO.

O fsÍADO DE MAÍO GAOSSo, por intermódi{' cla SÊCRÉTARla DE ESTASO D' SEGURANÇa PÚBLICA - SESp'

com sede na Rua lÚlio Domingos o" t"'ãt' ti"' it"uo Pol tico adrninrstrilivo -'Crriâbá-MT cEPr 78049-

;;;, :;;";;,;;,1*;-::: ir: :ij:ljj:,:j;;h jn*;:: .::JlXl;:i:'ffiJà,""l?,il'i 
3;

:"^'-íilitTllii;,;:l::",:::"::""",;.""r;;;lpã,raoo aonc.'o,'t6670'6 nsL 'o']o(D-lv' sobo

no 200J20o4420, -esdenre c oor.'t' 'JJ'nt'"tu"i'o'tut' 
oo u"tntt oc-'o^ri,lado coN'IRA-a\lt' e d-

oü$o la.lo, a cmpresa FuNolçÃo ut'ttvrrãooo'tiál*oi o"oto GRosso^'^insrr;ta no cNpl/Mt sob o

na 33 OO4.540/Ô001_00, localizada nê nvenlda Fetr'ando Corrca da Costâ' no 2367' bairro 8oa EspcranÇa'

em Cuiabá-Ml CEp 78060 900, """" "t" "0'"t""t"0' 
ptlu 

'"t' 
|."'to' Sr EVANDRO APARECIDO SOAÊES

DA sltVA, brasileiro, prof.,,", p'unao' a' iOi'r"'J"lo"nuOuo" "n "or 
CREA/MT' inscrita no CPF sob nq

s70.508.131-68. denominada 'r''r'r*,"ou" 
à"úú'ooa' ::.t:i:f"il"Ti;lírf: ,fl1j,*:::'

8.605/91 e 'uds alic'açoe< pocro_oÍes oc-'1 (o ro oeLo uecrelo

posterlores, tendo ern vi,tu o q'" ton't""io i'i""-"'o ea-ini*'"ti'o na z}g33a-lzo7'o' rcsalve' de múluo

âcordo celebrar o presente contrato, merliante as clá|rsul3s e eStrpulaçóes ê seguiT e|]umeradas:

ctÁusutÂ PRIMEIRA - Do oBJETo E FINAIIDADE

1,1. Cont.atâção de instituição com no!óra reputêção têcnico proJis§ionâl pâía panejãr' elabornr'

oíganizar ê.eâ izaí p'ot"tto'" 
"tiuo'lnt"'noda 

pvNat E CBM destioado a cabos e so dadot-cÔl'n

establlidâde, parâ ê fonnaçãÔ dÔ quãdro dê âce5so' pÓr mérito lntelectuâ ' para concoríer â

proÍnoção à sraduâção de :" tu'g"ià ú'f'tar. (3e ssti ào qladro 
1: !:i:"t 

o" Polícia MlLitar do

Mârô Grôsso e corpo d" aomb"tr;;Milit a" lúato ãrosso, conforme previsto no §3e do arligo 35

da lei n'10.076, de 31 de rnàrço de 2'014'

cLÁusuLA sÊGUNDA - DAs ÉsPEclFtc/\çÔrs DO OBJETO E DO VALOR

Contrãto quê entre si celebram Ô ESTADo DL

MAÍo 6ROSSO, por intârmedio da SECRETARIA

ÍOTA!

As especificaçõês, quantld:de e preços contratâdos constam relacionâdos ãbaixo:

LorE ÚNlco

uNrvÉRsIDADEFEDERAL!!)14T9§Rq:§.oiq?!1q04s

D!5aRlçÁo

-o 
ríp r16iüe,ó úMT-rAr-zf,çÀo 

-ó 
É

PNOCESSO SITTTVO ]NTIRNO DA PMMÍ E

CBIVMI ÉNTRE CABOS E SOLDA'OS COM

E5ÍABtLtDAoE, PARA 
^ 

[oRMAç^o Do QU^DRo

DE acÊsso PoR MÉRlÍo INTELEcÍual' PAR^

pÀol,locao,q GR^DU^ÇÀo DE 3s SARGENTo

Do QUADRo DL lllAças DA PoLÍclA NllLlÍaB

oo rsrnoo ou lvlAro GROSSO t Do coRPO DL

BOMBÉ]ROS IV]ILITAR OO LS'IAI]O Dt MAIO

cRosso, coNFoRME P !.fy!I9,! S,ê!Ir1l.l

RS)

custo íixo RS 185,480,00
+ cusio vôÍiável

RS 136.500,00 (cúsio

variável RS 35,00 Por

candidato inscÍito x

Quantidâde máxlma

possivelde cândidatos

arr.rro nol

___l

vaLoR uNlÍÁBlo
IRS)

sERVIço

CJ
c"""t"';15âoro/sÉsúü"oÁçÂo-utweÃiliÃ6ileoirlroauarocxosso



SêCFETÀRIAÂOJUNÍÁI)€ ADMINISTRÂÇÁO SISIÊMICA
SUPERINTENOÊNCiA O€ AOUISOÔES E CONÍRÁÍOS

COOR DEN À O O R 1 A O É C A N f R AÍO S
Ruã nil@ ooíingo! d€ Campo6, sh,, Baío C6ntD pdíro

Minnislíá[vô cu.bál[iT - c€p ?3049027
6overro do Estâdo de lvôtô Grosso

SESP- Sec,êtôrjâ dô E§tâdo de Segurônçô prbti.à
Fô^ô (065) 3613-t595/8102 -E.hait: goconl@sospht.

2.2. O vãtor totât do presente Contrato é de RS 321.9s0,00 (ÍREZENÍoS E VINT: E UM MtL,
NOVêCENTOS E OtÍCNTA REATS)

CúUSULATERCSIRA - oA ÊUNDAMENÍAçÃo IEGAI.

3.1, O presênte jnstrümento enaontrô amparo legal no art. 24, incilo XIlt da Lei n. 8.66q.€3 e slasâlterâçôes lrteriorês, sem prêjuizo da observincia dôs normãs p.uui.t* no Decreto Estâdüal n.8.40/2017 e, supÍetivamente, pelos princípjos da teorta geral dos Contratos e pelas disposiçôe5 dedireito privado, bem como peiês c áusulas e condtções d;e contrâto.

cúusuu qUARTÀ - oA VIGÊNcIA

4.1, O prêsente Contrato teíá vigência de 12 {dozêl meses a pârtir da suã assinatura.
4.2. o CoNTRATANTE providenciará â p,bl;êàção do extrâto do presente cônt,nro no Diário oFicrar do

Estêdo Mato Grossô, como condiçâo cle êticácia do mesmo, nos termos d;; único do ârt. 61 dê Lei8.66í1993.

CúUSUTA QUINTÂ- DA :oRMA DI PAGAM:NTo
5.1. o pa8ârnento será efetuado pero CoNTRATANÍ! em fêvor da CoNTRATADÂ rnediânte ordembâncára â sêr depositadê em contâ coffente, nô vêlor correspondente. A data sêrá fixada de âaordocom a legislação pêra patamento vigêntê no âmbitô io Estado de Mato Grosso, após a

apresentação da notâ fiscàr/Íatura devidâmente atestada pero fiscar do coNTRÁÍANTÊ.
5.2. O pagamento sêrá efetuâdo à CONTRATAOA da sêgljnte forma:

a) 1e Parcelã - no valor correspondentê a SO% do Custo Fixo em até j.O (dez) dias após â
assinatura do contrâtoj

tl 2a Pârcela - no vâlor correspondentê â 40% do Custo Fixo mais 50% do Custo vâriávêl, devêrá
ser pâga até â data de divulgação dos locais de .ealizaçâo da prova Objetiva;

a) 3e Pàrcela - No vâror correspondente a 10% restantes do custo Fixo mais 30% do custo
Vâriável dêverá ser psga até a dêta dê divulgação do resultâdo da prova Objet,vã;

d) 4â Páraela - No vâlor correspondente a 10% restãnte do Crsto Variável. dêverá ser pâgâ até â
data dê entregâ dos rêlatórios com o resultado no fina:do cohcurso.

5.3. A CONTRATADA devêrá a pres êntà r ju ntâ m ê ntê com ê N otâ F isca I os sêguintes docu mento s:

l- Prova de regulâridade junto à Êâzenda Estadual, expedida pela Sêcretaria de Estâdo de
Fazenda dâ sede ou domicilio do credor:

L- PÍova de rêgularidade junto à Dívida Ativa do lstado, êxpedidâ pelê procurado.,a-Geral do
Estado da sede ou domjcílio do credoí e

21-ilt020lsasp-Ft,No^ÇÃo !iiivtRs DÂDE rEO€írÁr D[ Mflo 6no55o

lNcso r, DÁ rl covpLtvrrurÀn tq
31 DE MARÇO DE 2014 E NO §3S, DO
DA tEr N. 10.076, DE 31 DÉ MARçO.

DAS PROVA5 ET4 EM SE]S PÓIOS]
U ABÁ , MI RoNDoNóÍToLIs MI ÁGUA
IúI SINOP MI CACTREs . MT E JUÍNÂ

EsPÊc FtcAçôEs Dos aNEXOS r

TOTAL DÂ CONTRATAçÃO: R§ 321.980,00 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL, NOV:CEI\IÍOS E OI]ENTA EEAIS)



Govêtoo do Estad§ de M§to 6íosso

§!5P - SêcíEtêíiô dê Estàdo dê 500!Í3n(ô PÚblicâ

SECRÊÍÁR1ÀÀOJUNTA DE ÀDMINISÍRAÇÃO SISÍÊMICA

supERlNrÊNDÊNCIA OEAOlll§lçoEg É coNÍÍrafos
C O O RO E N A DO RI A DE CO N Í RAÍOS

Rnã Júto Domi4os dc comoo3,6/tr', B*rrc cÔnlD PÔlilico 
^dmin 

§lr'l'vo

cur.baí,ll _ CEP 73Ú9'927

Fôôsr (065) 3613"5595/8102_E nat: g'onl@5os9'mr'§ov br

.EE]$

lll _ Provâ de rêgulâridade re ativa à sêguridade socia, (lxss), cêrtldão NeSativa de Debilos.

Íraba hislas {aNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de se'vlço iFGTS)

5.3.1' Os impostos serão rêtidos conformê le8islaÇão vi8entê' quândo couber'

5.4. Caso constâtado al8uma irregularidade nâs notas fiscâis/Íatu'as, êstas seéo devolvidas à

CoNÍRATADA para ã5 nêcessárias corrêções, com as informâções quê motivaram sL]à rcje ção,

constando-se o prazo pãrâ pâSamento da data dâ sua reâpresentação'

5.5, Nenhum pagâmento será efetuado à CONTiATADA enquanto pêndente dê liquidação quêlque'

obrigação, não podendo este ensejar direito do íeâjustamento dê pÍeÇos ou ê atuallzação

monetáíia

5.6. O CONTRAÍANTÉ não efêtuará pagãmeÔto dê titulo descontado ou por meio de cobrança em banco'

b", aoao, os qru fol.um negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring'

5.7, -Íodo e qualquer pagamêíto será efetuado diretamente â CONTRATADA' na fÔrma estabelêcida nos

subitens anterlores, êximinao-se a terceiros, por tíiulos colocados em cobrançâ' descontos' ficando

estabelecido que, enr hipótese algr'rma' aceitará tais títulos' os quâis serão devolvidos

INCoNÍlNENT|, a pê§§oá juridica que os houver apresêntãdo'

5,8. ocorrendo atraso no pâgamentor e dêsde que para tal não tenha concoffido de algLlma forma a

CONÍRATADA, o§ valores devidos poderão ser corriSidos' medisnte solicitação dâ CONTRAÍADA'

oelo indice \aciondl o" c,"ço' 
"o 

?on"tloo' ntpt - lPce/tgcE' do periodo entre a oàtd Írra

;revist" prr" o p"8urn"nto até r dàta de sua efetlvê realizãção

5.9. Nos primeiros 12 (doze) meses de vi8éncia contíaiuàL o contrêto não sofrerá qualqueí tipo de

,àrlr'r,", aafuo nas hipóteses devidaÀente coílpÍovadas' de ocorÍência dê situãçâo prevista na

ãlínêa "d", do in€iso ll, do art. 65, da Lei 8.66493 ou de reduçâÔ do9 preços prâticados no mercâdo'

5.10. O pâgamento será efetuado após a Nota Fiscai estar devidamente atestadâ p€lo rêsponsávêl pêla

- 
Íiscaiüaçao dos §erviços (nomeada pela autoridade compelênte)

5.11. O fatLrrêmentô devêrá ser emltido para a secrctoíid de Lstodo de segutohço Público 'sEsP' CNJP ne

03,507 415b028'64. Endereço: Rud Júlio Domingos de Cdnpô' s/n' Cehtra Politico Administrutivo'

cuiobá, cÉP:78 o4g'g27, independendo do local onde o serviço Íor prestado'

CLÁUSULA STXÍA - DA DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA

6.1. As despeSês decorrcntes deste contrato n0 ano

consi8nados na seguinte dotãçãoorçamcniárlai

dc 2020 correrão por conta de rcl!rsos

20zo

{

248.832,00

UNIDAOEooÍaçÃo oRçAMENTÁRlA

:s101ooo2.oã]1s15rs ízie.!g00 3.3 90'39 082 1001r11 08

^ 
oErlNlR

- - - --uALoR DA corÍ'r I RA;úu-
ã.2- At d"tp"s"s oecorÍertes deste contrdto no âno

"ãIzoz-r 
cor*,áã por cohta de dotação

R$ 32

orçamêntária a ser informâda.

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

7.L. sêlecionar e coÍrtrâtâr a bânca elâboradora dã Prova obietiva' conÍorme cronogíamâ do editâl;

coir."r" ú ,l54om^$e - r! NDAçÂduNIV!RsloÂoE rEDÊRALDE MAÍoGBosso



SEORElARIAAD]!]NINDEAI]NIIN STITAÇÁO SIS]E' (-A
sLrFErnr.rÍf NDaNc 
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Goveano do Estàdo de Máa.!.oiro
SESP- Sê(Íêtôíiôde EsGdo dê sê§lrônsã públicô

nr.,rl ! oorn igcsdo Can0$, rro. Bani Cêírro po

i:onc: (06!) 3613-5t!5/ 3102- E,mãl:locôd@s.spmi.

Construir ambientê ôpropriêdo no endereço eletrônico da CONTÂATADA, com âialho
PiVIMÍ e CBMMÍ parâ a realização das inscriçôes do processo seletivo via interncr,
cêlondário previamente estêbe ecidos pelas partesj

no sitê da

confoTme

7.3. €lâborar, rcvisar e imprimir a provê Objetiva em número suficiente, empâcotando_a em ênvelopes
lacrâdos com ,echos de segurança e acondicionando-os em malotes também lãcrados;

7,4. lmprimir, personalizar ê acondicionar devidamentê os.aftõês de resposta da prova Objêtivàj
7.5' Mânter sigi,o da prova objctiva até o término de suê apricãção, aesponsâbirizando-se incrusive pera

realização de nova prova êm câso de quebra de sigi,o, desde que comprovada ã rêsponsabilidade da
CONTRATADA,

7.6. p.ovidenciar as instâlâÇões nece§sáriôs e ôdequadâs a apÍicação dâ prova Objetivaj

7,7, Disponibilizar o endereço eretrônjco a confirmação da irscrição do5 candidatos e os rocais da
realazação da Prova ObJetiva;

7,4, Selêcionâr e contratar Coordenadores, Fiscais, ViBilantes, Sêrventes e Motoristas, êm númêro
adequado, parâ aplicação dà prova Objetivaj

7.9, Aplicar â prova Objêtjvâ;

7,10. Emitir gâbarito da provã Objetivâ até 24 homs após o término de sua aplicação;

7,11, Efetuar a correção da prova Objetjvã por processamento óptico_eletrônico;

7,r2, Recepcionar os rêcursos impetràdos contra: â) gabarito, formulâção ou conteúdo de questão dâ
Prova Objetiva b) Resultado na prova Objetjvã. Oe modo ã julgâr bem como responder diretêmentê
os recursos intêrpostos, emitindo palecêi justificando o dêferimento ou o indeferimênto,
disponibilizando-os na internet, assim como dâr.iênciâ aos candidâtos e à comissão Especiar de
Concurso. deslgnada porAto do Comandânte GeÊlda instituição respectiva;

7.1:). Emítií pârecer relâtivôs âos recursos refêridôs no item ânteríor;

7.14, :mitir Íelâtórios com os rêsultados Íinâís do processo seletivo intêrnô dândo publicidâde da
lnfôrmaçâo âos Cândidâtos;

7.15, Aacar côm as despesâs relativas à utiljzação dos lôcâis pâaa apllcação dâs provâs, pagamêntô dê
pessoal, ê demals custos relativos âo transporte dãs provas, listâ de presença, matêrial pâra
sinalização das sâlâs, ata de sala, termos de aplicôção, bem como todo o material necessário a
aplicâção dê Prova Objetivõ;

?.16. Desenvolver todâ a logisticâ necessáriâ e a seguÉnça parâ o deslocâmênto das provas até o dêstiro
final;

7.17. À CONTRATÂDA poderá rêâlizar. no dia de apticação das provas. coleta de d;gjtal dos candidatos,
objêtivando ã reâlizâção dê exame datiloscópico.

7,18. Recolher após a âplicaçâo da pÍova todo o màterial e documentos do concurso e transportar em
segurônça âté o locai de correçãoj

7.19' conferir os controlês de frequên.ia com as folhâs de rcspostas, cheaãr as folhês de respostas â
partir de um leítor óptlco-eletrônico, sem prejuízo de outros procedimentos de segurãnçâj

7,20, Utilizar critérios definidos no Editalparô êietuar a correção das provâsj

7,21. Providenciar, dêntro dês atribuições assumjdas, tLtdo quânto for necessário para o cumprimênto de
eventuâis ordens judiciais (apoio jurídico);

conl.rror02111020/sEsp-.iuNo çÃouNvaflsiD^oÊ T,EDERAt DU MAÍoCROSI)
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Gôverno do Êslàdo d€ Msto Grosso

SESP - Sêar€aarin do Eslâdo de Saglrôn(â PÚbucn

SECREÍÀRIAADJI'NTA OE ÂO]útNISÍRÁçÃO SISÍT]'iICÂ

SUPERIT]TgNOÉNC I OE AOUigIÇÔES Ê CONÍNÀTO§

C O ô R D E N ADORI À DÉ CO NÍ R Af OS

Ruâ Jüliooomngoídocámpos,s/n!,sâLm conlm PdlticoÀúninskath

' culabárMÍ' cÉP: 73049'927

rôío. (003) 3sl3_55s5 Is102_E mal0ô601@ío§p'mioon§r

7.22. Elaborar subsídlos às demandas ludiciais e ertralLrdiciaisl fornecer informaçõês' êrn foÍma

minuta de contestação, no caso de êÇôes de conheclmento' e/olr. i nfo rma ções nô hipótcse

,u"ala" a" t"cra"tu, no cêso cle a ação vlr ê ser cnderêçada ao coNTRATANTTi

7,23. Acatar recursos e elâborâr respostâs rêferêntes ao Certâmê' ãos recursos judíciais' à convocação de

bancas;

7.24, Prestâr ãsses5oria jurídica referênte a eventuais açõês, até o Íinêl dãs lides, pol meio de resposlas

preparadas pels assu,,otiu :unliilu-a-u iônrrnlílol' sübmetida.à apreciaÇão da Secrcta'ia dc

i.üdo de segu.ança Pública - SEsP/MT e/Ô! à PM/MT e/ou ao cBM/MÍ;

?,25, ClmpriÍ Íigorosâmente o§ prôzos estabelêcidos aos cândidàtos parâ interposição de recursos

administrativos nâ formô do editaldo concuí§o;

7.26. oisponibilizar Relatóios Íinais impíessos e eín rnêio írêgn.étrco-!onten-dor Relação cândidatÔ/vêgâ;

NotâsdaPlovâ;candidato§aprovadoseeliminados;clâssificaçàodecandidatos;

^ 7.27. OispOnibilizar banco de dadôs em formato dê mêrcado que permita âcesso às iníormaçôes

Pertinêhtes ao concurso;

7,28. Guârdãr, pelo prazo mÍnimo de 05 lcinco) áno§' 
'ontâdos 

a pâ(ir da homologâção' êm amblênte

Seguto, todas ", 
into'rn"çOet |."tã'ànte§'ao concur§o' têis comÔ: os.formulários de inscrição' as

,olhas de respostas, t' fofn" a"lr"q'antia e as demais planilhas de todos os candidato§' bêm

como os êxemplaaes de todas as provas aplicadas no concursoj

7.29. Ser responsável integralmente pela boa exe.ução e eficiência dos 5erviços qte efetuar, bem como'

pelos danos, incluslve a terceiros. dêcorrente§ de 5ua realizâção;

7,30, Ser responsávêl pelos dãnos causados díretà ou lndiretamente à CONTRAIANTE' ou á ter{eiros' em

vktude dê culpa ou aofo n' 
"*"t'iao 

do Contrato' independente 
-de, 

ocÔrrerêm ou não em áreàs

correspondentes à natureza de seus trabalhos' nos termos do art' 70' da Lei ne 8'66â93;

7.31. Manter reprêsentàÔtes da GEC/UFIVT em cadâ cidâde parâ 
-cÔordenâr 

à aplicâção das provas'

responsabilizando-sê pelo transportê, hospedagem e âlimentâçâo dos mesmos'

cúusu!A oITAVA - DÀS OERICAçÔES DO CONÍRAÍANTE

^ 8,t' Acompanhàa iunto à emp'esa organirâdoÉ/executora do certame' por meio de sua comissão dQ

processo seletivo tnterno/púuie çBMMÍ, a realização e execução do processo seletivo, bem

como após a divulgação dos resllltâdos pela empre§ã' encaminhar o re§ultãdo fioal ao Comândante'

6eral da PMMT e CBMMT pâra a homolo8ôção'

8,2, Aprovâr o cronograma das etapâs do concurso' o !dital do conc!Íso e expedir ã ordem dê serviço à

CONTRATADA;

8.3. Efêtuar todâs as publicaçôês legâis rêlativâs a procêsso sêletivo internoj

8.4. Efetuâr o pagâmento do valor estipulado' conforme pêJcêntuai§ estabelecidos e dentro dos prazos

estabelecldos, de acordo com a propos:a dâ CoNTRATADA e 
'onÍorme 

êstipulâdo neste contrato;

8.5. NotiÍicât fÔrmãl e tempe§tivamente' a CONTRATADA sobre as irregularidade§ ob§êrvãdas no

cumprimento do contrato;

8,6. Fiscalizár o contrâto por me;o de servidor formalmente designado;

8.7. PÍoporcionár tOdAs âs fêcilidãdes indispensáveis à boã execuçâo dês obri8ações contratuaisj

dê

de

I""r,"iFÍipozolsi.ip -- "Lrúçao uniFrnsn'aur reotneL ot vero cnosso



SECREÍÀR|ÂÁDJUNÍÂDEÀDMtNlsrÂÀÇ^o stsrÉl cÂ
SUPE!I]!TENOÉNCIA DE ÀOUISIÇOES E CONTRÂTOS

C OO RbE N A ôOR Â OE A O N M Af OS
R1a Jir o lJof, 19ôs do Cà,rrrrs, sí. B!trô CoAro

Àdoinr§trârivo. c1 âbrMÍ - car:
Foíc: i035) 3613.55s5/ 3102 - Fmail: qc@nr@sôsp.r.r

Re;êitêr. no rodo ou em paate, os serviços êrêaütados em desâcordo com as obrigações âssuúidà
pêlâ CONTfiATADA,

8'9' Fornecer banco de dados dos cefdidatos habiritados a C.NTRATADA para rearização das inscriçôes
dos.andidatos;

8.10, Nos diâs de reâ!iração da prova Objetivâ, assegurâr o policiamento prevêntivo ros locôis de
ãplicaçâo.

cúusutA NoNA - §ORMA/PRAZO DE ENTRTGA DOS BENS/ÊXECUçÃO )OSIRV|çO
9,1. O prazo de início de exêcução do serv;Ço será logo após a assinátuÊ do contrato, sendo seu

cronograma de execução, conÍorme cronograma do !dital do concurso estabelecido em comum
acordo entre ê CONTRATADA ê o CONÍRATANTE, por mêio de comissão do concuíso nomeada por
ato do Comandante Geral da pMMl e CBMMT

9,2. l"OCAl Dt ENTREGA DOS EENS/:XECUçÃo DO SERVTço: a prova scrâ apti.êda nas cidâdes dê
Cuaa'á-ML Cá.êre§"MI Sinop-M, Á8ua Boa-MT, Rondonópo s-MT ê Juína-MI, em datà, horário
e locâis que serão estabêlecidos pelâs partes, cofi distribuição dê candidatos por cidade, conÍormc
ditârern ês próprias inscriçõês dos candidatos, qLre terâo IileÍdâde de escolhe, onde rcarizarâo asprovâs.

9.2,1. A oairpação máxima será de 30 candidatos por sêlâ, pâra todâs as fases do cêfiame.
9.3. Os locais de aplicação da provâ deverão ser de fácil acesso aos candidâtos daqueia árêâ lmunicípio),em local urbano do tespectívo municipio, bem como dê fácil locêlizâção.

9.4. A estrutura fÍsicâ parâ apricação dâs provas deverá ofe.ecêr todâs âs condicões de coníorto e
segLrrânça pâra à sua Dlera renl zâçdo.

9.5. DrSpOStçÕEs GERAISAC§RCA DA REAUZAçÃO DO CONCURSO:

9.5.1. A prova objetiva sêrá composta de 04 (quât.o) diferentes grupos de corhec;mentos, com 20
(vinte) questões cada gaupo de conhecimento ê pesos conforme segue âbâiro peíâzêndo
um total dê 80 questões:

â) Conhecimentos dê Língua poituguesâ, Admihisaração pública e 6estão Estratégicã (CLpAp), com
pêso 1,0 ponto por questâo corretâj

b) Conhêcimentos de po,lcia ludiciária N4ilitàr (CPJM), .om peso de 1,25 ponto por qlestão
correta;

c) Conhecimehtos de Lêgislação de tnteresse policial e Boírbeiro túilitar {CLlpM) ê {CLIBM), corn
peso de 1,75 ponto por q!estâo corrcta;

d) Conhecimentos Profissionais {Cp}, com peso 2,0 pontos por questâo correta.

9.6. As Provâs sêrâo aplicadas em üm Í)esmo dia e horário, coií duração de 05 (cinco) horãs, nas
cidad€s dê Culâbá-MI, CáceÍes-MT, Sinop-MÍ, Águã Boa-MT, Rondônópolis-MT ê JuÍna - MT,

cLÁusutÁ DÉctMA - DA r§cAUzAçÃo
10.1, A gestão e fiscalizaçâo do contrato será exercidã por servidor(es) espeaialmênte designâdoís) na

/ foÍmâ previstâ na Lei 8.66663 c suas àlteraçõês, ao quâlcompetirá dirimir às dúvida9 que slrgirem

,H9il

GovarnodoÉnndo dr Mito 6.osso
SÉSp Sêcretâri. de Esr0do dê Sequrnrqir púbtica

8.8,

no curso dã €xecução c q!e dc tudo dará c ência à CONTRATADA.

contlàtÔn!21?02o/§ls,,ltrNDÂç^oJNlvÉÍl5D^oÉrEo



Goveírodo lsird§ !ê lírlo Gío$so

SEsP- Seístàrlô dê Estàdo deSegoÍâÍ1ça Públicô

SECRETÂRI\AOJ!NÍA DE ADMINISIRAÇÃO S§TÊMIOÀ

SI]PERINTENDÊNCIÁ DE ÀOUISIçOÉS E CONÍRATOS

C OO R O EN AD ON A OÉ C O Ní R Af O S

Ru, Júlio D.min{c dÔ Catpls. §/nr, BaríÔ CcnÍo Pollt 
'o 

AdÓií'3lrdl'vÚ

' Cllabá'MT _ CEP 73010-927

Éoiá (065) 3313'5595/3102-E maLl:0oohl@5€sp'tn'í'Ônbr

CONiSESP

10,2. Não obstante a CÔNTRATADA seiâ a Única e exclusiva
--'- 

,urçor, ao CONÍRATANÍE ó reservado o direito de'

plenii,,,de dersa .esponsabilldade, êxercer â mais ampla e

10.2.1. FISCAI DO CONTRATO: ANDRÉ WTLIAN IORILEO' CãTgO/FUNçãO:

Comissão do concurso; Matrlctrlê: 879 705; CPF:

dorileo@pm.rnt gov'br; TeleÍone: (65) 99972-7423'

10.2.2. tlscAt sUBSTITUÍo: lUClaNA BRAGÂNçA BRANDÃO; Cargo/Funçãor Tea Cel PÍv1' Diíetora

Adiunta de tnsino, tnstrçáo e eesqulsa da DEIP/CBMÍúT; 
- 
Matrícula: 91793; CPfi

e;l.sza,sor"az; r-,,i1: Lrciàna@cbm'mt gov'br Têlefone: (65) 981r0-3390'

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçõES

11,1. tm caso de descumprimento das condiçôes estabêlecidas ou não veracidâdê dâs infoÍmaçõês
-"'' 

;;;ril;r, u corurutrnoe, earantida prévia defcsa' estará-suieita às seguintes penalidâdês' sem

it";ri- i"t a"ruitr."râcionada§ no art' 87 dô Lei ne 8 66q93:

I - advertência, nos câsos de iÍegularidêdes de pcquena monta;

ll - múlta de O,S % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor dô nota fiscauÍatura' por dia d'

atraso no píaao proposto para entrega oo Bem' flcando lLmitado este.percentuãl em 10% (dez por

."iiot. uftrrpu.,uao o prazo de 30 (t;nta) dias consideÍar-se-ó rescrndido a coniratação;

lll-multadê2%(doisporcento).obrêovalordacontrataçãopolinflaçãodêqualqueroutra
c;áusula dêste Eclital, quê será dobrâda em câso dê reincidênciê;

]V-suspensão do direito de lacitar a.ontaalaí corn â Administração pelo prazo dê até 02 (dois)anos'

11,2. A CONTnATADA que ênsejâr o retardamento da execução do certaíne' não mantivêr a proposta/

fãlhar ou fÉudâr nu 
"*""ução 

ao ànt'uto' comportar-se de modo lnidôneo' fizer decla'ação Íâlsa

ou cometêrÍraude fiscal, garantiao o dire;to prévio da citação e da ampla defêsa' Íicârá impedida de

licitâr e contrêtar com a Administração pelo pí32o de até cilco ânos ou ênquânto perdurarem os

motivos determlnântês da Pul1ição'

11.3. A multâ, evêntualmente 
'mpostâ 

à CoNTRATADA' será âutomaticãmentê dêscontada da Íaturã a

fue flr"r1ur, acrescida de juro§ moratórios de 1% (um por cento) ao mê5 Caso a CONTRATATA não

tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE' serllhe-á concedido o prazo de 05 lcinca) dias

útei§, contados dê sua iíltimaçào, pàr'; cfctuãr o pagamento da nLrltà Após esse prêzo' não sendo

"iutruao 
o p"grl.nunto, seus dados serão encaminhados ao ÓrBão competente para que seja inscrita

n" aiuiau .,tuJao Ert"oo, podêndo, ainda a Àdrninistrâção proceder à cobrânça judicial da multa

11.4. As penalidâdes âplicadas só poderão ser relevâdâs na hipótesê de caso fortuito' força rnaioí

devid"ment" irst;ficada e comprovada, a juÍzo da Administrâção'

11.5, As sanções previstas poderão teÍ aplicadas'

processo, no prazo de Os lcinco) diâs úteis ã

responsável pelâ exêcução de todos os

sem que de qualquer forma restrinja a

completã Íistâlizâção sobre os serviÇos

Ten Cc1 PM, Prcsldentc dã

888.049.1?1-72; E-mail:

facultada a defesa prévia do interêssado, no respectivo

contãr do reaêbimênto da notiÍicaçãÔ'

deve informar a Secrêtãrla de Estado de

quànto ao rêgistro no Cadastro GeraL de11,6. No caso de âplicâção de pênalidadês, o CONÍiATANT€

Plânejamento e Gestão - SEPLAG/MT, pâra providênciâs

Fornecedores do Estado.

1t,'7. As multas plevistâ§ nesta seção não eximem a CoNTRATADÀ da leparação dos êvêntuais danos,

perdas ou prej{.llzos que seu ato punÍvel venha causãr ao CONTRAÍANÍE'

côôlraro n! 21?02015E5p- runúçlo r,r,r vus o,rou rtoERAr DE MÀlocno5so
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GovcríüdoEstâdo d, tv1áto cr!§§o
SÉSP- S€crêtôria dÊ Est.dode Segu rãnç, púbti. â

Ruâ Jú|o Donn Eos do Câmlos, §/i!. Rêiro conko

^dminisirélivô,cur€bã/Mr 
_cep:73{

ÊorD 1065) 3613-55Ss/3102-Ê"nà't: qc@nl6r$6r.

no art,96 da Lei ne 8.666,93,
Âdministração fazer a dcvidâ

11.8. Constâtado que a CONTRAIADA contrarjou â notma estabelecida
responderá criminalmênte pelos atos pmticados devendo a
RepÍesentação junto âo Ministério público Estadual.

CLÁU§UtA DÉCIMA SEGUNDA. DA ATTERAçÂO

12.1. "Íoda e quâlqúer âlteração do presênte conlrâto deverá ocorrer por ll,eio de Íermo Aditivo, nos
termos dâ Lei 9,66ú993.

12.2. oA PUBtaCAçÃo Do gxTRAÍO

12.2.1. O CONTRAÍANÍE pÍovide.cÍará como condição de eÍicácià, à publicação deste Contrato, em extrato,
no D,ário Oficiãl dô Estãdo, até o 5e (quinlo) diâ útil do mês subsequente ao de suâ assiratura,
dêvendo esta ocorrêr no prazo de 20 {vinte) dias, a coatar daquela dâta, ,,ex vi,,do disposto no
Artigo 61, pârágràfo único, da aei Federal n. s 8.66ú93.

cúU§UTA DÉC'MA ]ERcEIRÂ. DA REscIsÃo
13.1. o presente contrato poderá sêr .escindido has hipóteses prêvistrs no art. 78 e 79 da rei n. 8.666,

dê 1993, com as consêquôncias indicadas no art.80 da mêsha Lêi, sem prêjuizo da âplicàção dâs
sahções prevÍstâs hestê Contrato.

13,2, Os casos de rescjsão €ontratuai 5êrão formalmente motivados, assegurândo_se à CONTfiA:ADA o
direito à préviâ e ampla defesâ.

cúusura oÉctMA euaRTA - oAs DtspostçÕEs FtNAts
14.1. A CONTRATADA sê obrigã a cuúprir fiêlmentê as cláusulâs oÉ aveôçadàs e mantê,"sê em

.ompâtibilidadê com âs obrigâçôes por ela assumidês, todas âs condiçõês de habilttação e
qualificação exigidas na ijcitâção, bem como âs normas previstâs nâ Lei n; 3.666/93 e legislação
complemêntâr, dumnte a vigênciâ destê instrumento.

1.4.2. A CONIRATA9A é responsável pêla fidelidade e letjtimidade das :nformaçôes e ou docuoentos
âpresêntâdo5 enquânto vigorâr êste contrato.

14.3. Fica vedada a subcontratação total ou parciàl dê objeto dà contrâtaçâo, ã âssociãção cla
CONTRATADA com outrem, â ce55ão ou aransfêrência tota, ou paraial, bem como a Íusão, cisâo ou
in.orpoÍação, sem ai.llorizâção expressâ do CONTR,ATANTE.

cúusut-a DÉctMA eutNTA- DA cúusuta aNÍícoiRUpçÃo
15.1. Parâ â exêcução deste contrâto, nenhumá dâs parles poderá ofêrêcer, dar ou se comprometer a

dar â quem quêr que sêjâ, ou aceitêr ou se comprometer a aceitâr dê quem quer que sela, tânto
por contâ própria quanto por intermédio de outren, q!alquer pagamento, doâçâo, compensâção,
vantagens financeirâs o! beneÍíclos de q!alquer espec:e, sejâ de forma direta ot lndi.ela quânto
ao obleto dêstê contÍáto, ou de ouüâ formê ã elê não relacionada, ô quc deve sêr observâdo,
ainda. pelos prepostos e colaboradoÍes.

15.2. Nôs contratações aujos valores sejam iguâls or superiores ô RS 8O.0OO,OO (oitenta m I reais) c o
praro de vjgônciá do Contrato sejâ iguàl ou superior a 180 Ícento ê oitênta) diâs, â CONTRÀTADA
dêverá aprêsentar Dcclaração informando ô existônciâ do programê de lntegridade, no âmbíto dã
pe§soa jurídicâ, nos termos do artigo 10 da Lei Estêdual 11.123/2020.

L5.2.1. A CONTRATADA qüe não ap.csentâr â Declaração mencionada no item
ântorior terá o prazo de 180 (certo e oitentà) dias corridos parô rcalizãr a implantãção do

conrâlô 
^q2rÍr020lsEsp- 

ÊuND çÁo !iNi\,ER5,D^DE TTDERAL oE M^Tocnosso



Gôv{tnodo E§lado ds MBto ôros§o

SÉ5p- Searet.íià de Estadode segut'nçô Públiri

SECREIÀR]ÀAOJIJNTÂ OÉ ÀDMINIS-TRÂçÃO §SÍÉMtCÂ

SI]PERINÍENDÊNCIÁOE AOU SIçI)ES É CONInAÍOS

C OO R O E N A D ORI A DE CO NÍ â AIOA

-r sr r corrr 'ôh'@Âdm'1r13!!o
Ml cFu 7b04e'977

Fonsr106S) 3613_55S5 /0102-E-roi: oocoÀl@s6p ml',oÔvr'r

Píograma de lntegridade no âmbito da pêssoa lurídica' 'ontaclos 
á partir da datâ dê

cêlebraÇão do conlrato'

t5,2'2' Pelo descumprimento da exigênciã píevlsta nà Lei 11 123/2020' será aplicada

à empresa contratada iluttu O" O'ozxlooit centésimos por cento)' por diâ' incidente

sobre o valôr do t"";";;;';;;;; término do prazo de 180 {cento e oitêntâ) diâ'

Previsto no s!bitem ânterior'

cúusutA DÉclMA sExrA - Do ÊoRo

16.1, Fi.a eleito o foro dê comarca de cuiabá' Estado de lúato Gíos§o'-para'dirimiÍ todas as quêstões

oriundas do pr."'"ntu cont"to]"'Jnlo"""u' tornp"*nt" p:11:-!l"fti''i * o:13i":1"1'::
judicial. dêcoraentê d"tt" inárn"nto contratual' com a exclusão de qualquêr outro' por mals

PÍivilegiado q0e seja'

E, poÍ sc acharem iostâ§ ê contÍatôdas' as pôrtês assinam o píêsente instrumento' em 03 (três) viâs

i'uigrur1"or a rot*u, para que produza tÔdos os efeitos legais'

t- ,0" ^r- '.'--
cuiabá/MT, ...{}. de 

^' 
v t n)J"Iv" 2020'

rV "aa v)"
CARLOS GEOR&íE CARVALHO DAVIM

SECREÍÁRIO ADIUNÍO DE SE6URANçA PÚBLICA

CONÍRA'ANTÉ

:-_ 'í-'-;!." "Evâ1qío :l: -TLi"--.,Apârecido F6ffi::.*i;
rvru oaosÁÊl"Êrt8l!3ÜÊiid3'óe sr.vn

FUNDAçÃO UNIVERSIDADÉ FEDÉRAL DE I\IATO GROSSO

CONÍRAÍADA

coni".,'n,l9oro/sEsP - tuNDÂmo uttl,apstónor rrorr* ot n'mto cnosso
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Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$32í.980,00 de í 5-Dêzêmbro'2020 e 30.Merço-2022 pelo índicê IPCA " índ. Preços ao Consumi

Valor ãtualizâdo: R$364.745,19

Memórie do Cálculo

vâriâção do índicê IPCÀ - índ. Preços ao Consumidor Amplo êntre 15-Dezembro.2020 ê 30-Merço-2022

Em peÍcentual 13,2819%
Em íâtor dê mullipllcaçáo: 1,132819

os valores do indice ulilizados nesie cálculo íoÍâra:
Dezem bÍo-2020 : 1 ,35% laneno-2021 = O,25%) Fe\lerc rc-2021 = 0,86%i À,44Íç0-2021 = 0,93%lAbíil202l = 0,31%
Ivalo-2021 = 0,83%i Junho-21z1 = A,$%t Juho 2021 - 0,96% Agoslo-2021 = 0,87% Setembío 2021 = 1 16%t AutubÍo-2021

= 1 25%i Novembro'2o21 = 0,95%i Dezernbro-2o21 = 0,73%: Janelrc-zA22 = 0,54%: Feverc rc'2122 = I,A1%

Àtualizaçáo
ValoÍalua zado = valor'íatoÍ = R$321.98000"113281S

- ValoÍ alua zado : R$364.745,19

Curiosidades:
Por quê há tântos indices de pÍeços no Brasil?

Os indices d ferêm baslanle em escopo lJns medem pÍeços ao consumldor, outros preÇos ao produtoÍ etc. Um indice pode sêr

apropriâdo pâía deleÍminâdo propósito e náo lanto parâ outro, o que iáiusuíca a êxistência de uma varledâde deles.

Além d sso, o processo iníacionáÍio entre os anos 70 e meados de g0 refolçou a necessidade de se contâr com ma oÍ
vâr êdâde de lndices. Por u m lado a iníaçáo alta e vo áU íez com que a evolução dos d iíêrentês preços diÍerlssem a nda mais

entre si,levando à necessidade de Índices dê preços mais especiílcos pâÍa cada propósito Porêxempo,olNPCíoicíâdo
para reflei r o custo de vida de trâbalhadoÍes urbanos e passou a ser ut izado como parâmetro de Íeajlste em dissidios

Por oulro, a inflaçáo alta e volátiltambém lornou necessáÍo um acompanharnenlo ma s írequente da evo uçáo dos pÍeÇos. lsso

se reÍtetiu na criação do IGP-M, com período de colela de pÍeços dislinto ao do lá existenl€ IGP-D , o que perrn liu âo mercado

contar com um indice divulgado no último dla do mês para a coÍreçáo de coniraios rêíeÍentes a operaçõês ínancêiÍas e

coÍêÇÕês de balanÇos.

^ (Fonle: Site do Banco Cêntrâldo Brasll)



Atualização de um valor por um índicê finânceiro

Atualizaçáo dê RS35,o0 de 1s-Dezembro-2020 ê 30.lvarço-2022 pêlo indice IPCA - Índ Preços ao ConsumidorAmplo

Va lor atualiza do: R§39,65

Mêmória do Cálculo

Variação do índice IPCA - índ. Preços ao consumidor Amplo €ntre 1s-Dezembro-2020 ê 30-Março-2022

Empeíceni!ali 13,2819%
Ém Íator de mulliplcação: 1,132819

Os valoÍes do indice ulillzados nesle cálcu o foram:
DezembÍo-2020 = 1,35%; Janeio-21zl = A25v. FeveÍeiro-2o21 = 0 86%; Iúarço-2021 = 0,93%; Abril-2421 = O.31%l
lúaio-2021 = 0,83%; Junho-2A21 = O,53'/,t Jrlho-za21 = 0,96%; ASosto-2o21 = 0,87%; Sêtembro-2021 = 1,160Â' OutrbÍo'2o21

= 1,25%i Novembro-2o21 = 0,95%: Dezembía-2021 = O,73o/o, Jane rc'2122 = 0 54%: Fevercno'zlz2 = 1,01%-

Atualização
Valoralua zado = valoÍ'íalor = R$35,00'1,132819

_ Valor alua zado = R$39,65

Curiosidades:
Por que há tântos Índicês dê prêços no Brasil?

Os indices difeÍem bastanle em escopo. Uns medem pÍeços ao consumldor, outros preços ao produior etc. Um lndice pode ser

apÍopÍiado paÍa deleÍmifado propósito e náo tanto para outro, o que iájustlfca a existênciâ de urna varledade dêles

Além disso, o processo iníacionário entre os anos 70 e meâdos de 90 Íeforçou a necessidade de se contar com maloÍ
varedade de indices. Por um lado a inflação alta e vo átiLíez com quê a evolução dos diierenles preços diferissem a nda mais

eniÍe si, levando à necessidade de indices de preços mais especiÍcos paÍa cada propósito Porexempo,oINPCíoiclado
parâ reflelir o cuslo de vida dê traba hadores urbanos e passoLr a ser ut izado como pârámelro de Íeajuste em dissidios

Por oulro, a inflaÉo âlla e volátil lambérn tornou necessáí o um acompânhamenlo ma s frequênte da evoluçáo do§ preÇos. lsso

sê refletiu na criaÇão do lcP-À,1, com periodo de colêta de preços d stinto âo do iá exislenle IGP'Dl, o que permiliu âo mercado

contar com um indice divulgado no último d a do mês pârâ a correÇáo de conlÍatos reíerenies a opeÍações ínanceiras e

coÍeções de ba1ânços,

_ 
(Fonle:Site do Bânco Cenlraldo Brâsi)



COORDET]ADORIA DE'ONÍRA'O S

Fua Jú io Ooí ísÔ§ da campos s/.q Bam co iirc PoÍli@ Àl trrinisl ralÚo.

cú abd/JvrCEP: 73c4S027Gôve.nod! Estadô dê M.to 6Íosso
SESP- Sêcrêtaíla dâ Estãdo de segurênçâ PÚbuca Foia (0ô51 3613.5se5/3102 E_í1â :ôdnr'.,^rÉros@§êsprr.sd!br

coNTRATO Ne347/2021lSESP

Contrato que entre si celebram o ESÍ

DE MAÍO GROSSO, por intermédio da

SECRETARIA DE ESÍADO DE SEGURÁNçA

PÚBLICA . SESP c a FUNDAçÃO

UNIVERS]DADE FEDERAL DE MATO

GROSSO.

O ESÍADO DE MATO GROSSÔ, por intêrmédio da SECREÍARIA DE ESTADÔ DE SEGURANçA PUBLICA -

sEsP, com sede na Ruâ lúllo Domingos de Campos, s/n, centro Político Admlnistrativo _ C!iabá'Nl I CEP:

78049-927, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 03,507.475/OozA 64, neste ato represe.t:do pelo Secretário

Adjunto de Segurênçê PúbJica, nomeado pc, Poriar a ne 06&2019, de 22 de êbri dc 2019, Sr' cARLos

GEoRGE DE CARVALHO DAVIM, brasileiro, f!ncionário público, portador do RG na 0746670 6, inscrito

no CPF/MF sob o ne 200,320.644-20, residênte e dorriciliâdo nestâ Capita,, dorêvânte denornln€do

CONÍRATANTE E ã FUNDAçÃO UNIVERSÍDADE FEOERAL DE MATO GROS5O, iNsCTitA NO CNP]/MF SOb

o ne 33.004.540/0001-00, localizadâ na Avenidê Êern?ndo Correâ da Costa, ne 2367, bairro Boa

Esperênça, êm Culâbá-MT, CEP 78060-900, teleÍone/e-maili (65)3313'7281,
concursosufrnt@gmàil.com neste ato representada pelo seu reitor 5Í. EVANORO APARECIDO

soAREs oA 5ltVA, brêsi eiro, professor, portâdor dê Cédula dê Identidade ns 7263 CREA/MT, in.criia
no CPF sob ne 570.508.131-68, dênominada simplesment-" CONTRATADA, consrderândo ê autorização
para âquislçâô do objeto de que trêta o procêsso n' 49364612021, resolvem cêlebrar o presente

Contrato, oriundo do procedimento de Dispensâ dê LicÍtâção ne 031/2021/SESP, com fulcro no Ínciso

Xlll do art, 24 da Lei ns 865683, e, no quê couber, a Lei n' 10.520, de 17/07 /2A02, assim como,

supletivêmente, pelos PrjncÍpios dâ Íeoria Gerãl dos Contratos, pe ês disposições de dirêito privêdo e

pe as cÍáusulas e condiçôês a seguir deiineadas:

CI.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJE'TO

1.1. Contrêtêção de instituiçâo com notórla reputãção técnico'profissional para planejar, elaboÍar,
organizar € realizar o ccrtame para o provimcnto de cãrgos efetivos, de nível supenot do
quadro dc pessoal das Carreiras dos Profissionôi5 oa Segurança Púb ica, quais sejamr Aiuno
Oficia do Corpo de Bombciro Militêr e Aluno Soldado do CoÍpo de Bombeiro Militar, Aluno
Oficial do Quadro Combatentc e do Quêdro dc Saúde da Polícid Milltar e Aluno So dado da

Po Ícia Mi itêt Escrivão de Policlã Civil, lnvestigêdor de Policia Civil, Perito OÍicia Criminal,
Perito oficiêl Médico-Le8ista e Perito oÍicial odonto-Legista, vioculados à Secretaria de Estado

de scgurançe Públlca, das vegas disponívcis ou cargos.riâdos êpó5 homologação do referjdo
concurso, consoêôte ã5 condiçôes estâbelecidas neste contrato

Vinculam-se ao presente Contrato, indep€ndentemente de transcrição, o Íermo de ReÍerêncie

Ne 00V2O2!PMICBM/ PJC/POIITEC/SESP, com seus ênexos, e a propostâ dâ CONTRATaDA.

DtscRtMrNAçÂo Do oBJETO:

1.2.

1.3.

iEs? r. i
É§PEetFlcaçi lNrl,i,' v'

ITAI,
Io

SERVIçO ESPECIALIZADO PÂRA

REALIZAÇÀO DE CONCURSO

PÚBUCO, COM A

CÔNtdO N9 !4/2O' VsESP FU N DÁGO U N üENSIDADE 
'EDERÁT 

DÉ MÁÍO GROSSO

.:::,':a:.a :':::: | : :' DISPENSA

UN; qTD



,Éle,tá,aà-:Jr§\àéí
covernodo Estádo de M.lo O.osso

sEsP-s€crêtârlà d€ E6tádó dê s!8urênçà PÚb(.a

SUPER]NTÉNOÉNCIA OE AOU SICOES É CONÍRATOS

COORDENÀDA RA DE CON ÍRNA S

Ruâ Jú io oonircús de caírpos, §/ne 3alíoCcô1ÍoPorliooÂdmiiíElvo

Fotrê (065)3613-5te573r07-Emai:adm.co Blús@sesp.mr9ovbr

Custo fixo
Rs 3,750.000,00

+

Cu5to variável
R5 70,00

(Custo variáve :

RS 70,00 por
candidâto
inscrito x

Quantidadê dê

candidâtos
1s.000)

Rs 4.80o.o00,ooELABORAçÃO DE EDITAL,

ORGANIZAçÃO E APLI

DE PROVAS PAR

PROV MENTO DOS CARG

EFETIVOS RELAC ONADOS

ANEXO A, CONFORME A tEI D

CARRE]RA DE CÂDA CA

COIVlPETIRA A CONTRATADA

RESPÔNSAB LIDADE P

REAL1ZAçÃO DE TODAS AS

FÀSES, CÔNFÔRME

ESPEC]FICAÇÓES DÔS ANEXÔS

E TERMO DE REFERÊNCIA,

nico

RS 4.SOO.OOO,OO (QUATRO MILHÕES E OITOCENTOS MIT REAIS)

CTÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA

2,1. O prazo de vigência do .ontrato será de 24 (vlnte e quatro) rneses contãdos da assinatlra,

prorrogáve !ma vez, por iSua período, tendo em vista o prazo de validade do concurso ser de

até dois anos (art. 37, lll, CF), contâdo a paftia da homologação do resultado finê1.

2.2, caso haja diligências, pedidos de escarecimentos, de comprovâção de documentos e Tevitão

de pontuêção postcrior âo píãzo contrêtuà1, â CONTRAÍADA íica obri8adâ ê disponibÍlizá_los

por prazo indeterminado.

CúUSUTATERCEIRÂ - DA SXECUçÃO DO CONTMTO

3.1. DA FORMA E DÔ PRAZO DE ENTREGA DOS BENS:

3.1.1. O prêzo de início dê execução do serviço imedlâtamente ãpós â âssinâturê do

contrato, sêndo sêu cTonÔgrêmâ de exêcução estipu ado êm comum acordo êntre â

CoNTRATADA e ês cômissões orgânizedorãs de Concurso Público, instituida pêla

Portaria Conjuntê ne sTSEPLAG/SEsP de 17 de agosto dê 2o21

3.2. tOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS:

3.2.1. As provâs objetivas e discursivãs serão aplicâdâs nas cidadês de cuiabá_MT, Várzea

Grande'MT, cácêres MI sinop-MT, Ronclonópolis-MT o Barra do Garças - MT, em

data, horário e locais previamente estâbelecidos pelos Editais de cada Cornissão por

lnstituição, com dlstribuição de .andldatos por cidade, conforme ditarem as

próprias inscrições dos aandidatosr que terão liberdade de cscolheÍ onde reaÍizarão

rs provas Contudo, a ocupàção máximê scrá, paÍa todas as fases do ce'(ãme'

observarlo o que determina o Ministério da Saúdc em relação âo quantitâtivo

permiiido em razão da pandemia COV1D-19'

3.2.\'L, As provas de diEitação serão apli(ãdas apenas na cidade de Cuiêbá_MT'

em datê, horário e locais previamentê estabelêcidos pclos Editais de

cadà Comissão por Instituição, obseÍvando'se o que determina o

Ministério da Saúde em relação êo quântitãtivo permitido em razão da

Pandemia COVID-19'

3.2.2. As dêmais fases do concurso serão realizadâs na cidâde de cuisbá/Ml observândo

o que determina o MinistéÍio da SêÚde êm re aÇão às regrâs de biossêgurânça' êm

ra2ão da Pândêniâ COVID-19.

6
.3. DAS EIAPAS:

3.3.1. As Íasês do certame das tJnidades Desconcentrãdas semelhantes serão realizadas na

meslna data. o detalharnênto dàs f'se§ será especificado no ànêxo A de cada órgão

(CBMMI PMMT, P]C, POLITEC),
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COA R DÉNAAARA DE C ONf RAÍOS

Rua Júliô Oómliqosdê OâmPG vô!, ââlÍÔ cenlÍo PolJlcÔÂdnr nbkatvo

CuiabárMT cEP: 7304$9276ovê.no do Estado õe Mêto Gro5so
sESP - 5ê.reláí13 de Éstêdo de s€9ur.nçô PÚbllcã

s.1.

5.2.

FoiÊ: (065) 36i3-s5s5/ 3r02- E mar:.dm cotrtâlos@§Ôsp ml sovbr

4,s,

õúusura Quanra- oAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATANÍE

4.7. O CONTRATANIE por meÍo clas comi§sõe§ Organizadoras de Concurso Público instituídas pe

Portaria Conjunta ne sTSEPLAG/SESP de 17 d€ agosto de 2021, deverá acompanharlunto à

empresa organizadora/executora do cert.me a realizaçâo e execução do concursoi

4.2, Aprovar ô Cronograma das etapâs do concurso, o Edital do Concurso e expedir a Ordêm dê

Serviço à CONTRATADA;

4.3. A SEPLAG enviará todas as pub icêçõês egais relativas ao concurso no lliário oficiâ Estadual do

Estadô dê Mato Grosso;

4,4, Efêtuar o pêgamento do valor estipulado, confôrme percentuais êstabelêcidô§ ê dentro dos

prâzos estabê ecidos, de àcordo com a proposta dâ coNTRATADAj

Exigir o cumprimento de todas âs obri8ações assumidas pela CONTRATADA, de acordo.om as

cláusulas contratuais ê os termos de sua proposta;

4.6. Exercer o acompanhárnento e a fiscalização dos serv ços, por servidor formalmentê designado,

ênotando eÍn registro próprio as falhâs detectadas, indi.ando dia, mês e ano, bem como o

nome dos emprê8ados eventlalmente ênvolvidos, c encàminhando os êpontêmentos à

autoridade competente parà as providências cabíveis;

4.7. Notificar a CONTRATADA por escrito dâ ocorrÔrciê de êventuais imperfeições, falhas ou

irregularidâdes constâtadas no curso da execução dos sêrviços, Íixando prazo para ê sua

correção, certificândo-se que as soluções por ela propostu s sejãrn as mais adequadas.

4.8. Nâo praticêr atos de ingerênciâ na administração da CONTRATADA, tãis comoi

4.8.1. Exercer o poder de mando sobre o5 empregêdos da CONÍRATADA, devendo reportaÊse

somente àos prepostos ou Tesponsáveis por e'â indicados, êxcêtô q!ândo o obiêto da

contrâtêção previr o àtendimento direto, tais como nos serviços de recepçãô e êpoio
ão !suárioj

4.8,2. Direcjonêr â contratêção de pêssoas parâ trabãlhêr na emprêsa CONTRATADA.

4.9. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços ôbjeto do

contrato;

4.10. A CONTRATANTE sêrá rêsponsávêl pê â execução da fase de lnvestigação Socia , por meio de

cada Unidade Desconcentrâda da SESP.

4.11. Ceda Unidade sESP, atrâvés da Comissão do Concurso ou outrê que seja nomeada pãra esta

finaljdêde, ficará rêsponsáve pela alocação de espaço físico e contratação ou convocação dos

médicos especialisias, que cornporão a equipe mulliprofissional responsável pela perícia, a

quai verificará se o cândidato se enquadra ou não como portador de deficiênciê, paÍa os cêrBos

onde é permitido essa nomeação, nos termos catcgoriãs definidas pelo art,49 do occreto no

3.29&í999, âlterado pelo Decreto na 5.296/2004, pela Lea no 12.16+2012 e pe a 5úÍnula 377 do

sTl, observâdos os dispositivos dâ convenção sobre Direitos dâ Pessoâ com Deíiclência e seu
protocolo Íacu têtivo, râtificados pelo Decreto na 6.949n449.

cúUSULA qUINTA _ DAS OBRIGAçÕES DA cONTRAÍADA

Assjnêr o contrato oL Ínstrumento equi!âlente que será convÔcado, viâ ê rnaii, câÍtã sEDEx, AR

(Aviso dê Recêbimênto) ou oÍício;

ExecLrtar os servíços conforme especificaçôes deste contrato, Termo dê Rêferênciê e de sua

proposta, coTn a âlocâção dê mão de obrâ necêssárlos ao perfeito cumprim€nto das cliusulas

contrãtuêis, além de fôrnecer e utilizâr os rnateriais e equipamentos, ferraT.entas ê utensÍlios

nêcessários, nô qualldade e quantidade mínjmas espctiíicãdas neste Termo de Referência c em

5Ua proposta;
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5.3, A etsboração e confecção dc todês ês minutas dos Editais do concurso, inclusive retificeçôes

necessárias, resultado finale homologação, assim como comunicados e informativos relativos

convocação para a prova objetivâ, divulgação de gabaritos, resultados de recursos - contra

Editâ , gêbaritos, divulgêção dôs notas das Provas Objetivas, Discurcivas, resuLtado das fases de

Dieitação, Provâs de TÍtulos, Exames de Saúde, Exame Médico, Exame odontológico, Têste de

Aptidão Físicã ê Ava iaÇão Psicológicâ e resúltado final do Concurso Públlco, êxceto a fêse de

lnvestigãção Social (exêcução ê possiveis recursos) quê será de ÍesponsâbiÍidade da

CONTRATANÍE,

5.4. Submeterá à aprovação das Cornissôes Organlzadoras de Concurso Público instituidés pela

Portaria Conjunta na 5TSEPLAG/SESP dê 17 de âgôsto de 2021, o edjtal de aberturâ, eventuais

edltais de retificaçã0, edital de convocâção, edital de homologâção do re§ultâdo final do

certamej

Elaborar e promover a divulgação do concurso rã internet, com a aprovação dâ Cornissão do

Cohcurso Público,

Disponibilizar portâl na jnternet, instê!ado na home page dê CONTRATADA, link

especíÍico contendo e mãi pârâ comunicação entre os cândidatos e a organização do

concurso público, editais e comunÍ€ados reÍerentes ao concurso púbico, ferrêmenta parê

êfetuar iôscrição via internet. consu ta ê locais de reslização dôs p.ovas, consulta/improssão ao

cartão de ConÍirmação de nscrição, prôv45, Sabaritos, notas/res!ltados das Provas objetivas,

Discursivas, DigitâÇão e resultados das dcmais fãses (erceto dà Íase dê investigãção sociâL),

rêsultâdo dos recursos e resultado final do Concurso Público;

5.6.1. É dê responsêbilldade dâ CONTRATADA provêr a estrutura de fl câpaz de comportar

o volurne de acessos/inscrições dê proporção do ceftârne, assim como gêrantir

todas as mêdidas de sigilo ê segurança dos dâdos de todas ãs fâses do concuÍso/ em

especiaL quãnto aos resultâdos do cêrtêmej

Efetuar a inscrição dos cêndidatos por intêrmédio da intêrfet, proporcionândo me(anisÍnos

facilitadores para o pãgamênto da têxã de inscrição, sanando as dúvidâs e incidêntes que,

porventura, vierem a ocorrer;

Disponibiizar ao candidâto a Centrêl de Alendimento, que atenderá, auxiliará e oriêntará os

candidatos quanto ao concurso;

Será de responsabllidade da CoNTRATADA a confecção dos documentos de arrecadação das

tâxas de inscrição, que estêrão disponíveis durante os períodos de inscrição, de acordo com as

informações bancárias a serem encaminhadas pela SEPLAGj

o Portal nê internet, instalado na home pa8e dê coNTRATADA, deverá ser capaz de bloquear a

inscrição dos candidatos com idâdes inÍeriores ê suPeriores às estâbelecidas nos

Editãis, impossibilltando assim que o candidato dê continuidadê na inscrição quãndÔ não

possuir Ídade comPâtível;

Recêber, processar, ana isar e fundamentar os pedidas dê isenção de pâgamento dê tâxa d€

inscÍição, inclusive os rêcursos, deÍêrindo-os ou indeferindo-os, nos termos da leeislaçâo

estadualem vigor, divulgâhdo 5e os Íespectivos resLrltados porviâ e etrôni'a;

seÍá dê responsêbilldade dâ CoNTRATADA a alocação de espêço fkico ê de contratação de mão

de obra para o recebimênto e análisê dâs so icitaçôes de isenção das tâxâs de inscrição;

5,13. Fornecêr informações à comissão do concurso nomeada do Ceriame sobre Ô ândamento das

inscrições, semprê que solicitadas;

s.14. EmitÍr e enviar à Cornissão do Concurso relatório das inscrições considcradâ§ válidas e inváLidasi

ís.15. Real,ra, as provês em rnstltuições de ensino em data, loca! e horário previâmente estabelêcido

l( com ês comissàes organiêdorês de concurso Público instltuída§ pela Portôria Conjuntê ne

tií 5TSLPLAG/SLSP de 1/ dP asosto de 202l:

SUPER NIENDENCIÁ D!AOU S ÇOES E CONÍRÂTOS

COOROEN AO A RI A DE CONÍRAI A S

Ruardiooôdrngo3'iecampos 9n',3an.o ConlÍo Pol( co Adm il§!àrivo.
curaàá/MÍ cEPr ftqs927

Foi6, (005) 3613-5t95r 8r02 E- ãI admÕon.aros@sssp.mrqoÚr

5.S.

5,6.

s.1.

s.8.

5.9.

5.10.

5,11.

5.a2.
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Rua Júl,o Oóminsos dô canpo6. íno Bârro c€nlro Polrlle adnr nislIarv0

cuiãbó/MT cEPi 73M9'927Governo do Eslôdo de l'1êto Gío§5o
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íG at,aar ao, u, despesas de deslocamento de pessoal para realizàção dos serviços;

5.17. Selecionar e contratar os membros para Íormação das Banças Examinõdoras, assegurando

não partícipação no concuTso público de cônjuges, ascendentes, descendentes em linh

colateral de 1s {prlmeiro) trau;

5.18. Responsabilizar se pela composição dãs bancês par. elaboração e coÍreção dos instrumentos

de avaliação, devendo ecatêr o critério tradicional da conf dênc alidadê dê suê constituição;

5.19. Assegurêr absoluto sjgilo quanto ao conteúdo das provas até o íinal de suâ aplicêção;

5.20. Utilizar pessoal técnico aLtamente quâlificado e de extrema confianÇa para diagramação,

rmpressão e acôndicionãmênto das provas, assegurando a não pãrticipação no concurso

público de cônjuges, ascendentes ê dêscendêntes em linha colateral de prirnêiro 8ráu;

5,21. Manter sigi o dâs provàs, utilizando rotinas e pro.edimentos de se8urânça aplicávels na5 etâpâs

de elâboração das questõês, €ditorâÇão, impressão, envelopamento, logísticá e

arrnazenâmento das provãs, âté o mom€nto de sua utilizeção pelos candldêtos;

5,22. lmprirnir em quantidade suficiente, incluindo reservas e econdicionêmento das provas,

armazenando-â§ em envelopes êspcciais lacrados corn Íecho9 de segurança invioláveis,

colocãdos em rralotes, tsmbóm devidamente lâcrados e guardados em coíre moaltorado por

circuito intcrno de televisão, até o dia do seu transporte pâra o local dê êplicação das provãs;

5.23. As provas objetivês podcrão ser exigidas pelas Comissões dos Concursos era ató 3 versões

diferentes para o certame, parê fins de dificultar ê 'tola" durênte a realizêção dãs provas;

5.24. E ãborar questôes de prova, avaliêndo-se competências e hâbilidades mentai§ dos candidêtos
quê vão aiém do mero conhecimento rnemorizado, abran8endo as capâcidades de

compreensão, de aplicação, de ânálise, de síntêsê e de avalíâção, vâloÍizando semprÊ o

râciocínío e privilegiândo a reflexão sobre a mêmorizêçâo;

5.25. Rêsponsabílizãr'se pêla preparação pelo êtendlmento difêrênciâdo no local de eplicação dâ

prova, tãis como, espaçô paaâ àmamentêçãô, êcesso para PNE e mesã para canhotoi

5.26. Auditêr as questôes de prova apresentadas pela banc. examinadorâ, aíerindo a total fideiidêde
ao conteúdo programático, bem como a rev são técnicã e a rêvlsão linguísticê;

5.27. Disponibilizar pêra consLrltê do candidãto, no sistemâ inÍormatizado, o Cartão E etrônico de

coníirmação de lnscrição, informando o local de realização dês Provas contendo sêus dados
pessoêis, número de inscrição, caracteristica da vaga (arnplê concorrência ou reserva/cotas),

além de orientações pêra reaiização da prova;

5,28, Sclecionêr e contratar equlpe responsável pelô apicação e frscalização da Prova Objetiva,
jnclusive, Médica, Profisslonal de Apoio e Pesso.l para Segurançê. serão disponibilizados dois
fiscais por 5ala, âlém de vi8ilêntes, faxineíros, fiscais de corredor e coordenãção local;

5.29, Der trêinâmento especifico para todã ê êquipe envolvida nê logística de aplicação das provas,

principalmente âos fiscâis de sâla e seguranças;

5.30. Deslocar, para as Unidâdes onde ãs provas serão realizadas, uma êquipe dê coordenadores

responsáve peiã aplicaÇão das provas;

5.31. A contratâção, treinamênto e pagãmento de Coordenãdores para aplicação de provas, de

Auxiliâres de Coordenação, Fiscâis de Salâ, Fiscais de Corredor, Pessoâl de Àpoio, Limpezá,

Porteiros, Atendente de Enfermagem, Enfermeiros e Outros que forêrn necessáriôs pãra o fiel
desempenho do contrãto.

5.32, Arcar com âs despesas relêtivas à utili2ãção dos locais párã aplicacão das proves,

pessoal, pêssagcm," hospcdêgem de Coordenadores e nsporte das provas

apiicâçãoj

pagamento dê
e material de
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COOROENAD OR]A DE CONÍMÍOS
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lista de presenÇa, ata de sala, termos de aplicaçã0, material para sinalização das salas, material

de escritório (lápis, caneta, borracha, elástico, etc);

5.34. Elâborar, imprlmir, acondicÍonar os cartões de respostês da Prova Obj€tivai

5,35. Trânsportar, g!ãrdâr ê mântêr slgilo das provas e do materlal nêcessárlo à âplicação dãs

mesmâ!;

5,36, Dêsênvolver toda ã logistica necessária e a segurança pârâ o dêslocárnento das provâs até Ô

destino final, zelando pe o totâl sigilo do .êrtêmei

5.37. A CoNTRATADA poderá realizal no dia de aplicaçâo das provês, coletê de diEitaídos candidêtos,

objetivando a reâlização de exame datiloscópico

5.38. Recolher ãpós ã aplicação dã prova todo o màteTial e documentos do concursÔ e transportâr

eÍ seguÍênça ate o local de correçáo;

5.39. Efetuar a leitura dãs mãrcações do certão de resposta da Prova objetiva âtravés dê leitora ótlca;

5.40, conferir os controles de frequência com as íolhas de respostas, checâr as folhas de rêspostas a

pariir de umê dupla leltLlía óptica e atrlbuição de classificar os cândidâtos aprovâdos, sem

prejuízo de outrot procedimentos de segurançâ

5.41. Utllizar critérios definidos no Edital para efetuêr a correção das provasi

5.42.Receber,julgareresponderdiretanenteosrecursosinterpostos,ernitindoparecêrjustiÍicando
o deferimento o! o lndeferimênto, disponibilizando os na internet, bem como dêr ciência a05

cândidatos e à comissão do concurso nomeada, com e)(ceção da fase de lnvestigação Sociali

5.43. Providenciar, dentro das atribuiÇões assumidas, tudo quênto Íor nêcessário pârâ o

cumprimento de eventLrais ordens judiciâis (apoio iurídico);

5,44. Elaborar subsídios às demãndâs iudiciêis e extrâiudiciêisl fornêcêr informaçõês' em forma de

minutâ de contêstâção, no cãso de ações dê cÕnhêcimênto, e/ou informações nâ hipótesÊ dê

mandedo de segurançâ, no casô cle a ação vir â ser endereçada à Secrêtaria de Estado de

segurênça Públicê - sEsP/MTj

5.45. Aaatar Tecursos e elaborar respostas referentes às fases do Cêrtame, aos recursos iudictars' à

convocação de bancas, êxceto à Íâ5e relativa à lnvestigâção Social;

5.46, Prestar assessoriã juridica referente ã eventL.lais ações, até o final drs ides' por meio de

respostas preparadas pela Assessoria Jurídica da CONTRATADA, submetlda à apreciação da

Secretaria de Estado de Segurança Pública - sESP/lúÍ, secretaria de Estado de Planejanrento e

Gestão e/ou comissão do concurso nomeada;

5.47. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos aos candidatos para interposição de rccursos

administrativos na forma do edital do concurso;

5.48. Emitir e dívul8ar o resultado da análise dos recursos cÔntrê o edital e contra o gâbarito da

Prova Obietiva;

5.49. Responsabilizârá de formâ intê8ral por eventua lnclusão dê candidatos subludi'e nâs fâses de

sua responsabilidãde, quândo essã inclusão ocorrer de falha nâ execução dos sêrviços

imputada exclusivârnente à CONTRATADA, resguardados os princlpios do contraditório e âmpla

defesa;

5.50. Responsabilizaré pela Iocação de espâço fislco e contratação dos médÍcos' odontologistas'

psicólogos especialistas que comporão ã equipe mu tiproÍissional responsável pela ânálise dos

examesdemédico,saÚdêeodontológicos,bêrncornodaêValiàçãÔpsicológi.a(Íase3efase5);

5,51. Responsabilizará pêla ocêção de espaço físico e contratação dos médicos e pÍoíissionais de

Educação FÍs!.4, que comporão a equipe responsável pêla aplicãção dos testes físicos'

conformc cadô Edita regulará {Íãse 4);
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5^5r, R"rp"",rbili-rá pd. bcaÇão de espaço fhico e coftratação de equipe especialista qu

cornporão a equipê responsável pe o procedimento de verificação da condição declarãda par

concorrer à vaga Ieseryada aos candidatos étnico-raciais (heteroidentificâção);

5,53. Responsabilizará-se ainda pcla análise e elaboração de respostas, por meio dc bêncê

especiãlizadê, aos recursos lnterpostos contra â eq!ipe multiprofissional C0NÍRATADA parâ

realizar os procedimêntos eLencados nos iterr 1051, 1052, 1053 ê 10'54, bem como

encam nhêrá às respectivas Comissões dos Concursos os resu tados da perícia médicâ, ãnálise

dos exames de médico, saúde e odontológicos (fase 3), Teste de aptidão fisica (fasê 4) e teste

psicológico (íase 5), bem como pe o procedimento dê vêrificação da condição dêc arada para

concorrer a vêga reservãdâ âos candidêtos nêgros, após a dêvida análise dos recursos

pertinentes;

5.54. EmÍtir e divulgar resultado com âs notas dos candidatos na Prova Objetivâ;

s.55. En1itir e divu gar a classificação final dos candidatos;

5.56. Disponibilização da lnfornação áos Candidatos;

5.57. Dlsponlbllizar Relatórios Finais impressos c €m rn€io magnético, contendo Relação

candidato/vaeê; AlocaÇão dos candidatosi Notas da Prova objetivai Notês da§ demâís fasesj

candidatos aprovôdos, classificados ê êliminadosj classificação dê candidatosj Endereço dos

candidâtos ãprovados e classiÍicados; Oulros necessários aos intetesses da 5ecretarjà de Estêdo

de Segurânçâ PúbLica - sESP/MT, comissão do concLlrso nomeadô, indepêÔdente de

especificação, mãs que puderem ser erniiidos a partir do Banco de Dados disponível;

5.51.L. Disponibilizâr também à Secretariê de Estado de Plãnejâmento c Gestão -

SEPLAG/MT e a cada uma das respectivôs Unldêdes Desconcentradas da SESP os

docurnentos re ãcionados no item 10.57, hãja vista o controle e efetivação das

nomeãções e procedirnentos de posse;

5,s8. Guardar, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contàdos a parlir da homologação, ern

ambiente seguro, todâs as informaçõês reíerentês ão concurso, tais como: os Íormulérios de

inscrição, as folhas de ÍespoEtas, as íohas de Írequência e as demais planilhas de todos os

candidêios, bem como os exernplares de todas as plovas aplicadês no concurso;

5.59. ser responsável integrâlmente p-"la boa execução e eficiência dos serviços que efetuâr, bem

como, pelos denos, inc usive a terceiros, decotrêntes de 5ua realizãçãoi

5.60. 5er responsáv€l pel05 dênos causados direta ou indiretamente à coNTRATANTE, ou a terceiros,

em virtude de aulpa ou dolo na execução do Coftrato, independente de ocorrerem ou não enl

áreas correspondentes à natureza de Seus trabelhos, nos termos do art. 70, da Lei ns 8.66Ç63;

5.61. Providenciâr as instalaÇôes necessárlas e êdequadas à aplicação de todas as Íases, exceto a fase

de lnvestigâçâo Socia ;

5.62. ReFrâr. .orrigií remover ou substituir, às suas expen$s, no totâl ou em pârte, no prazo fixâdo
pelo fisca do contrâto, os serviços efetuados em que se verificarêm vícios, defeltos ou

incorreções res{.tltantes da êxecução ou dôs materiais emprêgados;

5.63, Utillzar empre8ados habllitados e corn conhêcimentos básico§ dos serviços a serem executádos,

em conÍormidadê com ãs normas ê determinaçõês em vigot;

5.64, Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora§, qualquer ocorrência

anorma ou acldênte que se veriÍiquê no local dos serviços;

5.65. Guêrdar sigi,o sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

sua proposta, incl!sive quanto êos custos variáveis

caso o previsto iniciâlmente em sla proposta não

decorrente-a de íatores íuturos a incertos,

seja sgiisÍatório paÍa o êtendimento dô

5.66. Arcâr com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimenslonamento dos q!antltativos de

CONIâtO NC ]47202V5E5P ÉUNOAÇÃO UN]VERSIOADE FEOERÁI DE MÁTO



SUPERINTENDENCIA OE AOUIS çOE3 É CONTRÀTOS

COORDENÀ DO RIA D E CON TRA| OS

Ruà.rú o oódiqos dâ ca pôs, sni, Bârm cenlro Po rljco Ádm n 6lràuvo,

Cuabá/MT CÊP 730]9927

Fls.

coverno do Ertádo dê Mêtô 6.os6o
sEsP- SêcÍêtàrla dâ Eslâdo dê segurânçã Púb{lca

-_ ulss,
-ô r 065, 16r1.(É'ls 310/ F' o_'ad-cor' áros(di*§p-lqorl L---:

.
art.57 da Lei ne 8.666, cle 1993i 1d- .^aa\

5.67. os locais de eplicaÇão da prova deverão ser de fácil acesso aos candidatos daquela ár{a^'q{í( É/
(município), em local urbãno do rcspectivo municíplo, bem como de fácil localizàção 

\Jr/
5.68. A estruturâ fisica para ap icação das provas deverá oferecer todas as condições de conforto e

regurãnça pd'd a suü olena reêlizêção.

5.69. Não será adrnitídâ a subcontrãtação do obieto dêstê contrato,

5.70. A CONTRATADA deverá mànter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com

âs obrigaçôes por ele assumidas, todâs ês condições de habilitação e qualificação exigidas na

contratação, previstos no inciso X ll, art. 55 da lei 8.666,63-

cúUsUI,Â sExTÀ - DA DoTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

6,1. O(s) rêcurso(s) para pagâmento da presente çontratação 5erá(ão)da(s)seguintê(s) dotação(ões)

7.7. Flca dispensâda a prestação de garantia parâ execüção do Contrâto, conforme fêculta o artigo

56 od Ler 1" 8.66q83 e suas a lê'ações.

CúUSULA OITAVA - DA FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO

8.1. O acompanharnento e a flscalização cla execLlção do contÍêto consistem nâ verificação dô

conformldãde dâ prestâÇão dos serviços, dos materiais, tácnicas e equlpamentos empregados,

de forma a assegurar o perfeito cunprirnento do êjuste, que §erão exercidos por um ou mêi§

reprêsêntantes do coNTRATANTE, êspêcialmentê dêsignados, na formâ dos arts 67 Ê 73 dâ Lei

na 8.666, de 1993;

8.2. O repres€ntante do CoNTRAÍANTE dêverá ter a qualiÍicação necessáriâ pãra o

âcompanhêmênto e controle da execução dos seTvlços e do contrato.

8.3.AverificaçãodaãdeqUàçãodaprestâçãodoserviçodeveráserrealizâdá.ombâsenoscritérios
previstos neste contrato.

S.4.orepresentantedoCoNTRATAN-IEdeverápromoveroregistrodasocor.ênciasvêrificadas,
adotando âs providências necessárias ao fiel cumpriinento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2s do ãrt. 67 da Lei ne 8 666, de 1993;

8.5. o descumprimento total ou parciel das obrigàções e responsabilidêdes ass!midas pela

CONTRATADA ersejerá a aplicação de sanções administrativas, previstas nesta Íermo de

Referência e nã legislãção vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforrne

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n9 8.666, de 1993;

8,6, As ãtividades de gestão e flscêlizâção da exccução contratual dêvem ser reallzãdâs de Íorma

preventiva, rotin;ira e sisterrática, podendo s€r exercidês por scrvidores' eqiripe de

iiscalização ou único servidor, desde que, no exercicio dessas atriblrições, fique assegurâdâ a

distinção dessas atlvidêdes e, em râzão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as açôe! relacionrdas à Gestão do Contrôto;

8,7, Â fiscãlizâção de que trata estâ cláusula não exclui nêm reduz a responsabilidade dâ

CONTRATADA, inclusivê pêrânte têr.êiros, por quêlquer irregularidade, ainda que resultânte de

impêrfeiçõê§ técnicâ§, vícios redibitórios, ou emprego de môteriâl inâdêq!adÔ ou de qualidãde

inferior á, ra ocorrênciã destâ, não implicâ corre§pênsabilidade do CONTRATANTE Ôu dê seus

egentes, gestorês e fiscais, dê conforrnidâdê com o art, 70 da Lêi ne 8 666, de 1993i

8.8. A fiscalização será exercida pelos servidores abaixo relacionados:

orçamentária(s)l

- DA GARANTIA CONTRAÍUAL
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COO R D E N A O O RI À DE CO N Í R AÍO S

Rla Júlio O.niigG dê C5mps,,nq, Bâlro CárrÍo Pollü6 Ádi 
^l§'at 

vo

cuiabá/M Í c E P: 7so499276ove.nodo E5lado de MBto ÇÍosso
§ESF- SecrGtarl3 ds Estãdo d. Seourànçô PÚàtica Fonê (05s)3613.5tgtr3102- E_msil:ádmcontÍâlos@sêtpmrqovbr

8.8.1. PM-MT

8.8,1.1. FlSCAl" OO CONTRATq PAULO CESAR DA SltVAi Co

P[y'lvlT/Presidente dâ Comissão do Concursoi l'4atricula: 633870

CPFr 78713501100. E-mall: deip@pm.mt'8ov.brj TeleÍonei (65) 9

4592,

8.8.1.2. FTSCAL SUBSTITUTO: ANDERSON l"t lZ OO PMDO; Tenente Corone

PMMT, Membro da Cornissão do Concursoj Matrículâ: 747990018; CPFI

69213356153, E mail: andersorprado@pn].mt.govbr; Telefone (65)

9.998186s4.

8.8.2. PJC-MT

8.§.2.1. FISCAL DO CONÍRATO; DRÀ. ELIANE DA SITVA MORAES; Delêgada de

Políciê/Presidente da Comissão do concursoj Matrícular 44069; cPF.

595.1.63.561-68, E-rnáil êiianemoraes@pjc.mtSov.bri Telefone

(65)9972 7099 CELUT^R, {65)3052 966s RESIDENCIAL;

8.8.2.2. Flscat sUBsÍITUTO: DR. waGNER BASSI JUNIOR, DeicBado de PolÍciâ;

lúâtrícula 136127; cPF. 27O.279,4OA 41"; E mail:

wagnêrjunior@pjc.mt.gov.br; Telefone Celular: (65)98405-1012;

8.8,3, CBM MT

8.8,3.1. TISCAL DO CONTMÍO: WENDELL CARLOS ARRUDA SIIVA - Tenente
Coronel CBMMT; Díretor Adjunto de Ensino, lnstrução e Pesquisa;

lúatrículã: 58951; cPF: 823.083.651-53; E-mal i

wendê @ cbm-mt-gov.br; Teleío ne: (65) 99279-5644.

8.8.3.2. FISCAI- SUBSTITUTO: HEITOR ALVES DE SOUZA - Mâjor CBMMT;
coordênêdor de Ensino, lnstrução ê Pêsquisê; Matrículâ:001.112: cPF:

001.106.211-82. E-mail: heitorsouza@cbm.mt.gov.bri Íelefone:

165)99997 -6262 .

8.8.4. POLIÍEC-MT

8.8.4,1. FISCAI DO CONTRATO: JAIME TREVIZÂN TEIXEIRA; Perito OÍicia
Criminal/Presjdente dâ Comissão do corcursoj MâtrÍculai 229908; CPFi

356.1,41.42A-1,q E-mâil: ialoguÊlizêI1epqljlC!.![LgqLuj Telefonel
(6s) 9.e93s-7017.

A.8,4,2. FISCAL SUBSTITUTO: l-UlS CARLOS SHIBASSAKI DE FIGUEIREDO; Perito

Oficial Criminal/Diretor de Suporte lnstitucionâl da POLITECj Matrículâ:
25554\ CP F: A2!,891,187-75; E-mail: luisfiaueiredo@politec.mt.sov.br;
Te efonc: (65) 9,9812-4494.

CúUsULA NoNA_ DAS sANçÕES ADMINISTRATIVAS

9.L. A CONIRATADA que descumprir quâisquer das condiÇôes deste instrumento ficará sujêita às

penalidades previstas nos artigos 85 e 87 da Lei n.8.66603 e artigo 7e, da Lei n. 10.5202002,
êssegurado o colltradltório ê a ampla defêsa;

9,2, Quanto ao atraso, após a convocâção oficiâ , pãTâ assinâtura do contrâto:

ã) Atraso de âté 02 (dois) dlas úteis, multã
empenho se for entrêga parceledã e sobre
única;

b)A partir do 3-o (terceiro) dia útil aié o ljmite do 5a (quinto) diã útil, multa de 4% (quatro por

cento), sobre o va or da nota de empenho se for entreSà parcelôda e sobrc o vâlor da ordem dc

fornecimênto se for êntrega únicà, caractcri2ando-se a ihexecução totalda obriSação a partir

dô 6e {sexto) diê úlil de atrãso, sujêitando-se às penêlidades lega belêcidãsj

de 2 % (da)s por cento), sobre o valor da nota de

o valor dâ ordem de fornecjrnento se for entregâ

CÓNÍã!O Ô9 347202YSE5P.FUNDAçãO UNIVERSIDAD[ ÍEDEML DE MAÍOGROSSO
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Governodo Êsaêdo de Mêto GÍos5o
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9.3, Em caso d€ descumprimento das condiçõcs estabelêcidas ou não veÍacidade das inforrÍlações

prestadas, a CONÍRAÍADA, garantída prévia defesa, estãrá sujeita à5 seguintes penalid

sem prejuízo das demãis relêcionadês no art.87 da teins 8.66q93.

I- Advertência, nos cdsos de lrregulãrldades de pequenê montai

ll- Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cênto) sobrê o vêlor dâ nota fiscãl/fetura, por

diã de êtrâso no prazo proposto pêrâ entrega do bem/execução do serviço, ficando
imitado este percentual em 10% (dez por cento). U tràpâssâdô o prazo de 30 (trinta)

dias considerar-se-á rescindido a contratação;

lll'Multa dê 2 % (dois por cento) sobre o valor dã contrâtãção por ínírâção dê qualquer

oLJtrã C áusula dêstê Edital, que sêrá dobráda em .âso de reincidência;

lV- suspênsão .lo direito de Licitar e cortretãr corn a Administrâção pelo prazo de até 02

(dois)anos.

9,4, A recusa lnjústificada da CoNTRATADA êm êssinaT o Contrato ou instrumento equiveente,

caracterÍza o descumprimento total da obrigação assllmida, suieitando-se às penalidades

legêlmente estabelecldas

9.5. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da exccução do certãme, não mêntiveÍ ê proposta,

fâlhar ou Íraudâr nê execução do contrato, comportàí-sê dê rnodo inidôneo, fizer declâração

falsa ou cometer frêude fisca , garantldo o dire to prévio da citação e da ampla defesa, Íicerá

impêdido de licitêr e contratar com a Adrrinistração pelo prazo de até cinco anos ou enquênto

perdurarem os motivos detPrrninantes da punição.

9.6, A rnultê, eventualmente imposiã à CONTRATADA, será automaticamentê descontada da fatura

a quê Íizer jus, ac.escida de juros morâtórlos de 1% (um por cento) âo mês' Cãso a

CONTRAÍADA não tenhâ nenhum valor s receber destâ Secretaria de Estâdo de segurançâ

Pública de Mato Grosso, seÊlhe_á côncedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua

intiÍnação, para êfetuâr o pagamento da multa, Após esse prazo, não sêndo êÍêtuado o

pagamento, seus dados serão encaminhados âo Órgão competente para que seja inscrita nâ

dívidâ ativê do Estado, podendo aindã â Administração pIÔcedêr à cobrânça judicial da multa'

9.7. As penâlidadês aplicadâs só poderão ser rêlêvadas na hipótêse de caso fortuito, força malor,

devidamentê justiJicada e comprovada, a juÍ7o da Administreção.

9.8. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia do intêressado, no

respe.tivo processo, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebirnento da notificação'

9.9. No caso de apllcaÇão de penêlidad€s, a SESP/MT deve informar a Secretaria dc Éstado de

Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT, para providências quanto âo registro no câdãstro Gerêl

de Fornecedores do Estado.

9.10. As multas previstas nesta sêção não exinlem a cONTRATADA dâ reparâção dos evêntuâis dãnos'

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha câusar à SESP/MT'

cúUsULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento sêrá efetuâdo pela CONTRATANTE em Íavor da CONÍRATADA' mediante GRU

(Gui;e Rêcolhimênto da lJnião), no valor correspondente A data sêrá íixadts de acordo com a

iegislação para paBamênto vigente no âmbito do Estado dê Mato Grosso, âpós â apresentâção

da nôta fiscal/fatura devidarnente âtestâda pelo fiscal do CONTRAÍANTE'

10.2. A forma do pagâmento será efetuâdo a CONTRATADA, em conformidade com o estêbelecido

êm contTato,

10.3. O pegamento será efetuado a CONTRAÍADA da seguinte fornâ:

10.3.1.1.aParcelaNovêlorcorrcspondêntea40%docilstofixo,devêráserpêgaaté5diês
aPós a PUblicâção dos editâi5;

SUPERINTENDENCIA DE ÀOUIS ÇOES E CONTRATOS

C OO RD EN A O O R ] A D E C O N ÍR AÍOS

Rúá Jú1. Dom rqos deCampos. §/n', Ba ío ceilro PolílicoÂdúinklraiivo
cúãbá/MÍ CEP:730a$927

Fore (06s136i&5595/3102-Émai:âdm.conr.JLos@sêsp.mlsovbr

i

á1,
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COORDENÁOORIÁ DE COIV'RÁIOS

Rua Júlo Oomlnsos de câmpcs s/n! aaÍro cenko Pol iaÁdmiiistalvo
cÚiâbé/MÍ cÉP: 730a9c27Eovêrnodo Estédo de Mato G..sso

sÉsP - secr€tdÍlà d€ Estado de 5€9Lrà1çê pib[(. Fone (orr5)3ô13-5595/3102 E_m ail I âd nlcoitàlos@ sêsp hl 9!s h.

LO,3,L Za purr"lu No valor corrcspondente a 30% do custo flxo + 30% do custo vãriável,

deverá ser pagã até 5 dias após a data de encerramento das inscriçõês;

3,? Parcelâ No valor correspondente a 20% do custo fixo + 30% do custo vari

deverá 9er pa8a até 5 dias ôpós a realizaÇão das Provas objetivas e de Redação;

4.1 Parcela No va or corrêspondente êos 10% restantes do custo íixo + 30% do custo

variávêl,.leverá sêr pagâ até 5 dias ãpós a divulgação da cônvocâção do Exame dc

sâúdê;

10.3.5. 5.4 Parcela No vâlor correspondente aos 10% restantes do custo váriável, deverá ser

paga até â dâta de entrega dos relatórios com o resultado finôl do concurso,

10.4. Conforme o disposto no Decreto Estâd!al ne 8.199, de 16 de outubro de 2006, ã CoNÍRATADA

deverá aprêsentari{rnto com a nota fiscâl os segLlintês documentosi

l- Prova dê regulâridade iunto à Fazêodâ Estadual, expedida peia 5ecretáriã de

Estado de Fêzendà da sede ou domiciilo do credor prevÍstâ no art- 1e, alínea "a'' do

Decreto Estêdual np8.199 de 16 de outubro de 2.006;

ll' Provâ de reguiaridadc relativa à seguridade Social (lNss) e êo FLlndo de Garantia

por Tempo dc Sêrvlço (FGTS) prevista no art. 19, alínêa "c" do Decreto Fstaduêl no

8.199 de 16 de outubro de 2.006;

lll- Certidão Nêgêtiva de Débitos Trabâlhistês - CND I
10.5. A Secíetariã de Estêdo dc Segurãnça Púb icâ não êfetuará pagan,entô de tít!lo dêscontado ou

por meio de cobrança em banco, bem como, os que forarn negociêdos com terceiros por

intermédio da operação de factoring.

10,6. Todo e quâlquer pagamento sêrá efetuado diretamêntê à CoNTRATADA, na forma estabelecida

nos Subjtens anterioÍes, eximindo-s€ â têíceiros, por títulos colocados em cobranç4, dêscontos,

ficando êstabelecjdo que, em hipótese ãlguma, acêitará tãi§ títulos, os quâis 5ê.ão devolvidos

INCONTINENTI, ê pêssoâ jurídica quê ôs houver êpresentado.

10.7. Ocoraendo atrtsso no pâgâmento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forrra
a cONTRAÍADA, os vaiorês dêvidos poderão ser corrigidos, mediante solicltação da

CoNÍRATADA, pelo índice Naciona dê Preços ao Consumidor Arnplo - IPCA/lBGE, do período

entre a datâ fina prevista parê o pêgamento até a data de sua eÍetiva rêêlização.

cúUSULA DÉcIMA PRIMÊIRA_ Do DIREITo DE PEIIçÃO

11-1. No tocante a rccursos, repTesentaçôes e pedidos de reconslderação, deverá ser observado o

disposto no art. 109 da Lei ne 8.666,b3.

cúUsULÁ DÉcIMA sEGUNDA - Do REAJUSTE

12,1. os preços serão Íixos e irreajustáveis no prêzo de un] ano contato da dêta limiie para ê

apresentêção das propostas.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA REsclsÀo

13.1. O presente contrato podêrá ser rescindido nas hipóteses previstàs no art. 78 dê Lel n" 8,666,&3,

corn as consequências indicâdas no art.80 da mesma lei, sem preiuízo dãs sanções aplicáveis.

13.2. Tal rescisão poderá ocorreT a q!alquer tempo mediante comunicação oficial dê no mínimo 30

(trinta) diâs de antecedência à outrâ parte.

13,3. Os casos de rescisãô contrat!al serão forma mente motivádos, assegurâôdo-se à CONTRATADÁ

o direito a prévia e amplâ defesâ.

10.3.3.

10.3.4.

A CONTRATADA reconhêce os dlreltos
prevista no art.77 da Lel n'8.66663.

conrãro n? 34,r,2ozVstsp - FUNDA(-Ão uNrvÉR9toaDE FEoERÁt DE MATo GRosso

do CONTRATANTE em caso de rescisão âdministrativa



-t|1314,lü.i\lrE

GoveÍno do E5tadode Mato Gres50
SESP - Secratàr,a do E§tado dê Seguronçà PÚbtl<a

SUPEHIN IENOENCIÂ I]E AA1]IS çOES E CONÍRÀÍOS
COARO€N ADORIA DE CO NTRATOS

Ruê Jú ô Dómrngls dê cânpô§, vhe, Bâlío conlopÔlrlmadmlnhlÉrivo.
cuabá/MT CEP:7004$927

Fo0â: (o6s) 36r3-5s9s' 3r02- E-mani adnr.cÔdr.ror@sesp,f, I sotrbr

cúusurA DÉclMA quARrA- DA aNTtcoRRUPçÁo E PRoGRAMA DE INTEGRIoaDE

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprom

a dar a quern quer que sejà, ou aceitãr ou se comprometer a aceitar dê quem quer que

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, d

compensaçã0, vântagens Íinancê ras ou benefíaios de qualquer espécie, seja dê forma di

ou indiretâ quanto ao objeto destê Contrato, ou de outra forma a ele não relaclonada, o que

dêve ser observado, âinda, peLos pÍepostos e co aboradorês.

14,2. Nâs contrâtaçõês cujos valorês sejâm igLrais ou superiorês a RS 80.000,00 (oitenta mil rêeis) ê o

prâzo de vigênclà do Contrato sêjâ igua ou superior a 180 (cento e oitênla) dlas a

cONTRATADA dêverá apresentar Declaração informando a êxistência do Progrâmã de

lntegridade, no âmbito da pe55oa iuridica, nos termos do artigo 10 dâ Lei Estaduâl 11.123â020,

!4.2.1. A ifiplantâção do Programa de lntegridâde no ánibito da pessoa jurídica que não

âpresentar o programa no moraento da assinatura do contrato dar_se_á no prazo de

180 (cento e oitenta)dias corridos, a partir da data de celebÉção do contrato.

f4,2,2. Pelo dêscumprirnento da exigência prevista na Lei 11' !2!2o2o, será apÍicadâ à

CONÍRATADA multa de 0,02% (dols centésimos por cento), por dia, incidente sobre

o valor do contrato e a contar do término do prazo de 180 (cento e oitenta) diãs

p'cvisto 10 (Lbit^m anteÍioí

cúUsUI-A DÉcIMA quINTA. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

15.1. DOS EUNDAMÉNTOS LEGAIS E DA SUJEIçÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS:

15.1.1. A legislação aplicáve à este Contrato é a constante no Decreto Estaduêl na 840/2011

e na Lei Federâl ns s.6664993, bem como demals dispÔsições aplicáveis às

Li.itações ê Contrâtos Admlnistrativôs-

15.1.2. Os cãsos omissos quê se tornarêm aontrovertidos em fâce dâs cláusulas do prêsênte

contrslo serão resolvidos sê8!ndo os princípios iurídicos ãplicáveis, por despacho

fundamentado exarado pelo Sccretário de Estedo de SeBurança Púb ica'

15.1.3. Àpós e essinatura deste Contrato, todã comunicâção entre o CONTRATANTE ê a

CoNTRAÍADA sêrá feita através de corrêspondência devidâmente registrada

15.2. DOS DOCUMENTOS APLICÁVCIS

15.2,1. lntegram este Contrdto os doc!mentos a seguir discÍiminados, cujo inteiro teor as

partes declarêm ter conhecim€nto e aceitam, independ€ntemente de sua

transcrição.

\5.2,2. Termo de Referênciê ne 1O1y'2\2L/PMI(,BMIPJC/PoL|ÍEC/SESP e seus anexos' bern

como a proposta dê preço escrita formulada pela CONÍRATADA e a documentaçâo

de hâbilitaÇão.

a5-2.3. Os documentos referidos no ltem 15.2.2 são consldêrâdos sLrficientês para' erll

complemento a estê Contrâto, dêflnirem a sua êxtênsão, e desta forma' regerem a

êxecução tsdeqLlada do Contrato ora ce ebrado'

15.2.4, Q!alquer aLierâção ras condlçõês orâ êstipuadas neste ContÍâtÔ dêverá ser feita

atrâvés de Termo Aditivo, assinâdo pelos representantes legais dãs paftes'

15.2.5. Em câso de dúvidas ou dlvêrgências entre os documêntos citados nesta cláusula'

estas serão dirlmides considerando-sê sêÍípre os documentos mais rê'êntes com

prioridade sobre os rnâis antigo!, e ern caso de divêrgências com estê Contrato'

prêvâlêcerá este último.

75.2.6. Não terão eficácia quaisquer ex.eçõe! às especificações contidàs neste instrumento

e/ou em seus anexos, em relação às quâis o CoNTRATANTE não houver, por escrito'

se declãrãdo de acordo.

COiITAIO NS 347202'SEsP FUNOAçÁO I]NIVERS 
'ADE 

FEDERÀLOE N'IAÍO CROs5O



C AORDE NADORIA DE CANT R AÍOS

Rua rúlo Dof nsos de campos. í
cu,Uá,MI cEP:73ú9-9276ôvêrôo do ÊEtêdodê Môto G.o5so

SESP- S€crêtãrlê de Estãd6 de 5êgú.ançá Púbücà Fone (065) J0r35se5/s102 Emar:.dmrcúd6r@$spmt'sovb'

1s.3. DA NOVAçÃO

15.3.1, A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas asseEurados neste

Contrôto e na Lei em gerâl e ã não aplicaçâo de quai§quêr sanções neles previ

não importãm em novação de seus termos, não devendo, portanto, ser i

como rênúrcia ou dêsistência de êplicação ou de açõês futuras sendo que todos

recursos postos à ílisposição do CONTRATANTE serão considêrâdos

cumu ativos e não a ternatlvos, inclusive erÍ1 relação a dlspositivos legais,

15.4. DAS ALTERAçÔES

15.4.1. O presente ContrÀto poderá sêr alterâdo pãra ajustê de condiçõês supervenientês

que impliquem modificêções nos casos previstos nos Diplomas Lêgáis pertinêntes à

metérie.

1s.5. DA PUB|-|CÀçÃO DO TXTRAÍO

15.5.1. o CoNÍRATANÍE providenciará como condlção de eficácia, â publicação deste

Contrato, em extrato, no DiárÍo OÍicial do Estãdo, até o 5s (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de suã assinaturâ, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) diâs,

a contar dâquêla data, "ex vi" do disposto no Artigo 61, parágrefo único, dâ tei
Federal n. e 8.66683.

cúU5uIA DÉOMA SEXIA. DO FORO

16.1. Fica elêito o foro dê Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como compêtente para dirimir quaisquêr

dúvidês ou questões decorrentes da execução deste contrato

E, por se âcharem lustôs e CONTRAIADAS, as partes assinãm o presente instÍurnênto, pará que

produzê todos os efeitos lêBais,

EVANDBO ÀPÀf,ECIOO SOÀRE5 DA

Oàdori 2021 12.r2 I tro7i37'o4 00'

cuiarairvn, .2&ae li)r32rqriJ'íy' ae zozt.

/-\í ^-,'i \ \1o-
.o*ro, oro*u, àíaoivllHo DAvrM

sEcRETÁRro ADJUNTo DE sÊcuRANçA púBLtcA

CONTRATANTE

EVAN DRO APA RECIDO AÍinàdo dê fo'm. dlgitâl por

SOARES DA

SlLVA|570508l3l68
EVANDRO APARECIOO SOARES DA SILVA

rUNDAçÃo uNtvERstDADE FEDERAL DE MAr0 GRosso
CONTRATADA

CÔNíA1O NC :4?2O2VSE5P fUN DAçÃO U N IVERsIDÂDE F'DE8ÁL DÉ MÂTO CROssO



.É É)t4,.c'r:J'!\!g
Goverd. dô Esrãdode M.to Gro55o

sÉsP- sê.r.têrlá de Esrédo de 5esur.Âçâ PúbLlcô

SlJPER NÍENOENCIA IJE ÂOU]SIçOES E CONTRATO5

COORDENADOR]À DE C A IIf R^ÍOS
Rua Júxo Dônifsosdicampo§,90ô. Báirc Cênlo Po Íú@ÂdminlsÍalivo,

cúúbÁ/Mr aEP: 730.4+927

Fôôe: (065)3ô'3 5595/ 3r02- E mâll: âdm.coni..los@sesp,n(9ovbr

ANEXO A - CONTRAÍO N9 3472OZI

(

^)
\,\
{)

NVU'ON,:A;ZO:ISTSP FUNDAÇÀO UNIVER§IOÀDFFEDERÁTDEM^ÍOGRO55O

#SUPERIOR OA C

, r::PÊÀfll,' , 1!.FÀSE 19 rÁJE' :.?!
rÁ,5E

,'4FASE,,:
Í:i,lii'r'§€*:'

5r FÂSÊ

sôldado do
corpo de
Bohbeko

Mllltâr

objetlva
X Erêmê

Odoniolótico
EsPEcíFtca

Avêliâçãô

Pslcológica

lnv€stigação

sociâl (à cargo

da

coNTR^ÍANTE)

alono Ofl.iâl

Bombêiro
Militar

oblêtiva

Redação

X

lúédico +

odontológico
ESpEcÍFtca Pslcolósicâ

nvestigâção
social (à carso

CONTRATANTE)

soldado da
Políciã Militãr

objetiva
x

Médlco +
Odontológico

^vâ1iaçãoPsicológica

lnvestisação
soc al(à cargo

CONTRATÁNTE)

Alunoofi€iãl
dâ Políciâ

Militêr do

Quad.o
combalênte

X Exame
Módico +

odontológico

Avaliação
Pslco ógica

lnvestlgação
sociallà cargo

da
CONTRATANTE)

Aluno Oficial
da Polícia
Militar do

Quâdro dê

saúde
Rêdação

Erârne

N.4édico +

Odontológico

PsicolóBica

nvestig.ção
Social (à câígo

CONTRATANTE)

Éscrivão dê
Polícia

Redação

Digiiação

Títulos
Saúdc

AvaliaÇão

Pslco ógica

lnvestigação
Socialià cargo

CONTRATANÍE)

lnvestigâdor
de Políciâ objetivâ

Redação

saúde

LnvestiBação

Sociâl (à cargo

CONTBATANTE)

Perito Oliclal
Crimlnâl

x X X nvestigâção
Social(à cargo

CONTRATANTE)

Perito óflclal
Médico
Lêglstâ

objetiva

x
de

Tkulos

x X Av.liação
Psicológ ca

lnvestigação

So.ial (à carso

CONÍRATANTE)

LeSistá

x

TÍt!los

x x Avâliâção nvêstigêção

CONÍRATANTE)



FIPLAN - Sistema lntegrado de PlanêjâmêntÔ, Contâbildâdê ê FinançaÊ
srcRfT,tRlt .1DJ!5[T.{ DA CO}_T,1DOR|,I G'LII DO rSTÀDO _ §ÀCÊ/SÉ!-{!

EMP NOTA DE EMPENHO l9l 01.0001.21.007563-8
.a:-:;Í>,

N' PEDr 19101.0001.21.009124-0 Dâtn d€ [missáo: 0?/12/2021 /ú , \\,
Ni DO',l'LIS1r *** +** **+ NoNoBLrSr. *** *** *-- Í '\
unidâde oÍçânrenlárir:
lrlul - SF( Rl -ARl^ )F F\r^DO OF Sl CLP^\Ç4
PI'IBT.ICA

Ijnidâde Gêitore: \q'
0001 . GcrBl § v'

ProiLto/Àtividâdr:
j r2) - Clpr(rLr\;o dos pr^Írssrúnais .r, icÊr rJn.. Diblrir e

arrolircio do ouadro efetivo da SISP
NorÍnal

Tipo de Enlpc ho:
Globâl

Modsüdâdê de Lieitrçãol
Dispensa

]\"/Ano dá Licitâçioi
**s +n+ ***/**+ +*+ **i

Motivo Dhpensa Liciiâçâo
Lci Fcderal 8.6ó611991, arligo
24'. inciso 1l (xlll)

N" CoÉvênio Despcsâ cm Proccssâm€nto
Nã()

I'ranslcrido - Rcsto â Pâgâr
Nào

N" Processo orçanlcstário de

4916461)021

DADOS DO CRIDOR

Códisoi 1995.039r4-7 Nomci UFM I-- f-utrdàçào LJniverlsidade Felqqlde Mato Grosso

"- F..ô! rv FF ,rílô Côrê, dâ airstâ CEP:78.060-900

Municír,io: Cuiabá UF: MT

CPr/ CN PJ/ lC: 3 3.004.540/000 I -00 tDsc. Esrâduâl: É*+ *+* *+*

DADOS DA DIARIA

N i os. *+i +r+ +** Drtã dc Inicio dr viagemr -.----*1 lD?g d!-849I49 ilJi3c i
DADOS DO ADIANTAMDNTO

DÂta de Soliciloçno: *** *** **4

DENTONSTRÀTIYO DA RESER\/A Dtr EMPIINHO

EIem€nlo de DesDesâr
.],. OI]TROS SÉRVICOS D[ TERCEIROS -
PESSOA ]URII]I

Dotâção ()rçâmrntárir:
I9t01.0001.06.128.519.2?22.9900 119000000 r00-5.1

Vâlo. Dor Extenso:
QU \Ti?O MII HÔLS I OITOCLNIuS MII RFfu§ "., '-"

vdor Total do Empenho (RS):
*++ 4.800.000.00

Ordcnâdor dc I)espcss:
Cârlos Ccorso de Carvalho

Dsra.ie Aük,rizâção dâ Drsplssl
a7^2t2021

ê Exccuçào Orçarnôntàrit

i Empcnho tEMP) norhal

Conirtnçào ds iostrruiçãô com notórià rcpntrçâo récúico-proUssion,l pnrn plunejâÍ, clâbomr, .,ÍganizÀr-c rEal;zar o oertutc Parâ o
provinrcnio de ca,gos ilclivos, de nivcl supcrior. do quadrio rlc pcssoai das Carleiràs dos Prolissionâis dc SeguraDça PúbLica (Corpo de
':-bbiros Milirar. Poliüi,r Militar, Policid Judiciária Civil, Pc ciã OÍiciaL e IdentiÍicação TécDicfl). das vâgas disporivcis ou car8os
. rs upós s hoüologaçào do prctenso concuN), co reclrsos oriundos do Progrâmâ "Mais MT", mcdiante Dispensa dD LiciÍação n"
03 r/2021lSESP.MT, conlo|)lc TR n" 00l/202 I rPNl/CBM/PJC/POLITECI/SESP, Parecer lr" .137 8/SG^C |PGD|2OZ1 (t|s.362/373),

fls.174 o dâ Dis

0711212021 10:00 Págioa 111

N" RPV: RPYVc cidor

tl

dr-
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Atualização de um valor por um índice financêiro

Atualização de R$70,00 d6 22-Oezembío-2121 e 30-Merço-2022 pelo indlcs IPCA - índ. Preços ao Consumidor Amplo

Valoratuâlizâdo: R$7í,61

Memória do cálculo

Verleqão do Índlce lPcA - Índ. Prsço6 âo consumldorÀmplo entí€ 22-Dêzembro-202í e 30'Mârço_2022

Em percentual: 2,2968%
Em faloÍ de multiplicaçáo: 1 ,022968

os vâlôrês do Indicê utilizados neste cálculo íorâml
Dezembrc-2o21 = O,73yat Jàneio"2022 = 0,540Â; Fevercio-2l2z - 1,01%-

Atu.lizaçáo
Valor atuâlizado = valor'íator = R$70,00 ' 1 ,022968
Valor atualizado = R$71,61

Porquê há tantos ínclices de prêqos no Brasil?

Os índices diÍerem bastanie em escopo. Uns medeín preÇos ao consunidoÍ, outros pÍeços ao pÍodulol eic. lJm indice pode seÍ
apropriado para determ nado plopósto e não tanto para oulÍo, o quejá iusliÍicâ a ex stência dê uma variedade delês.

Aléín disso, o processo inílac onário enlre os ânos 70 e meados de 90 reiorÇou a necessidade de se contar com maior
variedade dê índices. Por um lado a inflação ala e volálilfez com que â evol!çáo dos diÍerentes preços diíerissem ainda ma s

enlÍe si, evando à necessdade de ind ces de píeÇos mais espêcííicos para câda propóslo. Por exemplo, o INPC ÍoicÍiado
para reíetir o custo de vida de lÍabalhadoÍes !Íbanos e passou â ser llilizado como parâmelro de reaiusle eÍn dissídlos

salariais.

PoÍ outro a níação a la e volálil lambém toÍnou necessário um âcompanhamento mâis frequentê da evolução dos preços. lsso

se refleiiu na c. aÇáo do IGP lú com pêriododecoleta de preços distntoao dojá exlstênte LGP-Dl, o qr.re permitu ao nreícado

contar com um indice divutqado no úli mo dia do mês para a correção de conlíalos Íeíerêntes a opeíaçóes Íinanceiras e

coÍreçóes de bâlanços.

(Fonte: Sile do Bânco Ceniraldo Brasil)



Alualização de um valor por um índice financeiro

Atualizaçào dê R§4.800.000,00 de 22-Dezembro-2021 ê 30-lutarço.2022 pelo índice lPca - ind, P.êços ao consumidor

Valor atualizado: R54.910.246,82

Memória do Cálculo

VâÍiâçáo do índice IPCA - Índ. Preços âo consumidor Àmplo entrê 22-Dêzembío_2021 ê 30-Março_2022

Em percentua: 2,2968%
Em fatoÍ de nrulilplicâÇáor 1,022968

Os valores do índice ut lizâdos neste cálculo íoram
Aezenbrc-2l21 = 0 73%: Jàrcna 2022 = O,,4yat F e\eteia-2A2z = I,A1%.

Âtualizeção
Vâlôr âtuâlizâdo = valor. fatoÍ = R$4.800.000,00' 1,022968
vator atuatizâdo = Rs4.910 246 82

Curiosidadesi
Por que há tantos índices dê preços no Brasil?

Os índices dlÍerem bastante ern escopo. l.Jns medem preços ao consumidoí outros preços ao prodLrtor etc Um índice pode ser

apropriadopaÍa deieÍrninado propósito e não lanlo parâ outro o queiájlstiíca a exislência de uma vaÍiedade dees

Além d ssp, o proçesso inflacionáÍio entre os anos 70 ê meados de g0 reÍorÇou a necessidade de se contar com malor

vaÍ edade de indices. Por u m tado a iníaçáo alta e vo áli fez com que a evoluÇão dos d iíerenles preÇos difeÍissem ê nda Ínai§

entre si, levando à necessidade de índices de preÇos ma s especificos pâra cada pÍopósito Por exempo o NPC fo crlado
para Íeflet Í o custo de vida de Íabalhadores urbanos e passou a ser uU izado como parâmeÍo de ÍeaiLrste em d ssidios

sa aÍia s.

Por oulÍo, a ifflaçáo alta e volátiltânrbém tornou necessáro um acompânhamento ma s Írequente da evo ução dos preÇos. lsso

se refletiu na criação do lGP-M, com periodo de colela de preços dlslinlo ao do já exislenle IGP-D , o quê perrniliu ao mercado

contar com um indice divulgado no último dia do mês paÍa a coareçâo de coniratos reÍerenies a operaçôes fnanceiÍas e

coÍeçõês de balanços.

(Fonte: Siie do Banco CentÍaldo B.asll)
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ESTADO DE MATO CROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCEREs

trnuo or nrrpnÊNcu
Proccsso Administrativo 005/2022

Protocolo n " 250/2022 de 2510112022
1. DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente termo de Referência a contratação da Fundação
Universidade Fedcral de Mato Grosso para a realização dc concurso pirblico, com a

elaboração, impressâo e aplicaçâo de provas, para o provimento de cargos efetivos e
câdastro de reserva! pala o nívcl módio e superior, do quadro de pessoal da Cànara
Municipal de Cáceres-MT, dâs vagas disponíveis ou cargos criados após homologaçâo
do referido concurso, consoante às condiçôes estâbelecidas neste Termo de
Referência.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUÁNTITÀTIVOS.
2,1 O objeto do presente Tcu'no de Referência apresenta a seguinte descriçào
detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

2.2 Cargos e vagas a sr:rctrr preelchidos:

ITEM DESCRIÇÁO/
ESPECIFICAÇÀO QTD.

UND.
FORN.

VÀLOR
VÀRIÀVEL

VALOR
TOTAL
FIXO

01

SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA
ADMINISTRATIVA - PRESTACAO DE
SERVICOS DT ORGANIZACAO,
ELABORACAO E REAI-IZACAO DE
CONCURSO PUBLICO. PARA
PROVIMEN'IO DE CARGO DO
QUADRO ]]IETIVO, COM A
EFETIVACAO DE INSCRICOES,
PREPARACAO E APLICACAO DAS
PROVAS, ELABORACAO DA I,ISTA DE
CLASSIFICACAO GERAL DE
CANDIDATOS. BEM COMO
PROMOCAO DOS ATOS NECESSARIOS
A REFERIDA SELECAO.

CODIGO TCE: 00031399

I SV R$ 55,00
R$

155.00,00

CARGO NIVEI, VAGAS
Auxiliar Administrativo Médio 1+CR
'I'ócnico cm Infomlática Médio I+CR
Contador Superior 1+CR

Rua CoroDel José Dulce, esquira corr Rua Ceneral Osório, S/N, Ce.uo, CácereíMI 78210-0s6
Fone:(6s) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br

,s



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Por meio do memorando n" 128/2021-GP/CMC, de 2810712021, o Presidente
expediu autorização para nomeal a Comissãô de Sclcção do Concurso Público e dar
início ao proccsso para lealização de concurso público e por meio do me orando no
010/2022ISALCP o senhor presidcntc arúoriza a dar continuidade ao processo de
realização ao processo supra-citâdo, para provinlento de 3 (três) cargos efetivos, mais
cadastro de resetva, sendo elcs; (l+CR) Auxiliar Administrativo; (1+CR) Técni,:o em
IDformática e (1+CR) Contador.
3.2. A lealização do concLuso púb1ico justifica-se, tendo em vista, que o quadro
l'uncional disponívcl não conlenlplâ todos os cargos vagos na estrutura organizacional, a
precariedade e a extrcma necessidade de contratação de servidor qualificado para o
preenchimcnto dos referidos cargos, haja vista a dcmanda de trabalhos desta Casa de
Leis ser crescente, e objetivando maior eiiciência e primando pelos principios
constitucionais inerentes à administração pública, faz-se opoúuno a contratação através
de concurso público.

4. ENQUADRAMENTO

4.1. AÍ, 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, que dispôe:

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
ou estâtutariamcntc da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimenio
institncional, ou de instituição dcdicada à recuperação social do
preso, desde que a Contratada detenha inqucstioláve1 reputação
ótico-profissional e não tenha fins lucrativos. (grifei)

Citamos:

De modo geral, âs atividâdes relacionadas à promoção dc
concurso púbiico tên1 peltinência com o desenvolvimento
institncional da contratante. Essa alinnação apoia-se no
entendimento de quc a politica de lecursos humanos da
Administração Públioa inicia-sc com a sclcçâo, mediante
concurso pÍrblico, dc pcssoal pam provimento de seus cargos
vagos. E o desenvolvimcnto institucional da Administmçâo
depende, dentre outros fatores, da qualificação do pessoal
selecionado, que deve atender, desde o princípio, às necessidades
da Adrninistração contratante. Portanto, não há como dissociar o

clescnvolvimento institucional do objeto da rcalização de concurso
público. (TCU. Acórdão n' 569/2005, Plenárjo. Rel. Marcos
Bemqueler Costâ. Sessão de 1 1.05.2005)
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[...] o entendimento hodierno dcsta Casa é no sentido da
possibilidade na contratação direta, com dispcnsa de licitação, de
cntidade para a realizaçâo de concurso público, nos termos do ar1.

24, inciso XIII, da l-ei n" 8.666, de 1993, desde que respeitadas as
exigências do refcrido dispositivo legal [...]. Não obstante, impõe-
sc reconhecer qLre a interpretação do art.24, inciso XIII, da Lei n'
8.666/1993 não suporta toda e qrialquer contratação direta de
institujção pam realizâção de concurso pírblico, mas apenas de
institr.rições que atendam aos requisitos comtantes do próprio
texto legal, ou seja: ser brasileira, nâo ter fins lucrativos,
aprcsentar iiquestionávcl rcputação ético-profi ssional, ter como
objetivo estatutário-regimentâl a pesquisa, o cnsino ou o
desenvol!imento institucional. Além disso, a instituição deve
detcr rcputação ético-proiissional na cstrita área para a qual está
sendo contratada (Decisão 908/1999 Plenário TCU) e o objeto
contlatado dcve guardar coÍelâção com o ensino, pcsquisa ou o
dcsenvolvimento institucional [...]. (lCU. Acórdào n' 2.360-
25108-2, Plenário. Rel. Min. André Luís de Carvalho. Julg.
22.0',1.2008)

5. DAS ESPDCIFICAÇÕES
5.1, O serviço a ser contrâtado conlpreenderá as seguintes etâpasl

5.1.1. Confecção de minuta dc edital de abertura do concurso após a assinatura
do contratol

5.1.2. Recepcionar as inscrições pela internet, através de sistena próprio,
I1o pcriodo estabelecido pela Comissão Pe nanente de Concurso;

5.1.3. Recepcionar as inscrições das pessoas com dcficiência (PCD) pela
internet, inclusa a documentação exigida, no periodo estabelecido pela
Comissão Permancntc do Concutsol

5.1.4. Encaminhar à Comissão Pcmtancnte do Concurso todos os documentos
referentes às inscrições de pessoas com dcficiôncia (PCD), em até 30
(trinla) dias após o térnino do período de insorições;

5.1.5. Reccpcionar os pedidos de isenção dc taxa de inscrição pela internet,
inclusa a documentação exigida, que deverá ser lecebida pela
Contrâtada, no período estabelecido pela Comissão Pcrmancntc do
Concurso;

5.1.6. Encaminhar à Comissão Permanentc do Conculso rclatórios rcferentcs
aos pedidos de iscnção da taxa de inscrição, em até 15 (quinze) dias após
a publicação clo edital dc inscrições defelidas;

5.1.7. Cadastramento e sistematização das inÍbrmações dos candidatos
inscritos, em um banco de dados com pârâmetros definidos pela
Coordenadoria de Tecnologia da Infornação, a ser enviado em até 08
(oilo) diâs após a publicação do edital definitivo das inscriçôes defcridas;

5.1.8. Cadastramento e sistemâtização das notas dos candidatos, em ünl
banco de dados com parâmctros dcfinidos pela Cooldenadoria de

Rua CôroDel José Dul.e, esquina com Rua General Osório, S/N, Cenlro, CácereyMT - 78210-056
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Tecnologia da Informaçào, a ser enviado cm até 05 (cinco) dias após a
publicação dos resultados provisór'ios e definitivos;

5.1.9. Elaboração, intpressão e empacotamento das provas, com antecedêncic
mínima que gâranta a segurança e sigilo das provas antes de sua
aplicação,

5.1.10.As impressões clas folhas de resposta, com antecedência mínima que
garanta a segulança e o sigilo das referidas folhas a11tcs da aplicaçào das
provas;

5.1.11.As impressões das folhas de identilicação, con, antccedência mírima
que garanla a segurança e o sigilo das relà das folhas antcs da aplicaçâo
das provas;

5.1.12.Transpone das provas, das lblhas de resposta e das folhas dc
identificação até os locais de prova na data marcada para a aplicação das
provas;

5.1 .13. Cooldenar e aplicar as provas! na data de aplicação das provas em todos
os locais dc provas;

5.1.14. Aplicação das provas objetivas (para todos os cargos), na mcsma data, cm
todos os locais de provas;

5.1.15.Forneccr os gabaritos das provas objetivas em até 48 (quârenta e oito)
horâs após a aplicação das provas,

5.1.16. Manutcnção do sigilo das informaçõcs e das provas;
5.1.17. Connatação de pessoal admidstrativo e de 02 (dois) liscais, ao menos,

por sala, além dos Íiscais de colaedor e de banheiro, dcvcndo todos estaren
dcvidamette identificados por crachá;

5. L 18. Treinamento de pessoal e Llu. fi.r:ai.:
5.1.19. Locação dos locais de prova, que devem ser dotados dc boa iluminaçâo e

ventilação, câdeiras cm bom estado de utilização disponíveis para todos os
candidatos, salas com aproximadamente de 20 (vinte) iugares, banheiros
disponíveis a todos os candidatos, bebedouros com água potável, locais
dotados dc acessibilidade para pessoas com dcficiência, cumprir com iodas
as medidas sanitárias estabclccidas pelas autoridades;

5.1.20. Ampla comunicação de todas as atividadcs do concurso aos candidatos;
5.1.21. Coordenaçào gcnl drs atividatle.:
5.1.22. Segurânça dos locais de prova;
5.1.23. Fiscalização durantc a aplicação das provas;
5.l.24.Apoio âos trabalhos da cotnissão, con1 o folnecimento de informações

solicitâdas e dc palccerjurídico acerca dos recursos interpostos;
5.1.25. A contlatada deverá disponibilizar sacos plásticos para gualda de telefonc

celular, rádio comunicadol e aparelhos eletrônicos dos cândidatos no dia cla

prova;
5.1.26. Assessoramento téonico em facc dos rccursos inter?ostos, pclos

cândidatos;
5.1.27. Asscssolamento ju dico com demandâs judiciais relerentes ao concurso;
5.1.28. Fornecer todas as inlormaçôcs rcfclcntcs ao Concurso Público até a sua

homologação, os arquivos de dados devem estar de acordo com o layout

Rua CoronelJosé Dulce, squina com Rua Gcnúal Osódo, S/N, Ccniro, CácercíMT 78210-056

ffi

loner(65) 3223 1707 www.cac€res.mt.1€g.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMÀRA MUNICIPAL DE CÁCERES

estabelccido pelo Tribunal dc Contas do Estado de Mato Grosso referente
ao envio de dados através do sistema Àplic,

6. DAS ESPECTFTCAÇÕtrS DOS CARGOS A SERtrM pltOVrDOS

6.1 O concurso público destina-se ao pr.ovimento de vagas para os cargos efetivos
disponíveis e câdâstro de reservâ, nesta Casa de Leis, âpós homologação do concutso
público. co rlorme explicir"do n.r trbch r seguir:

6,1.1. DOS CÀIIGOS DE NiVEL SUPEITIOR

6.I.2. DOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO
EFETIVO NÍVEL VAGÀS

REGIME DE
TRÁBALHO
SE,MÂNAI,

REQUISITOS BÁSICOS

Conlador Superior 1+CR 40 HORAS

Cerlifcado devidamcntc
rcgistrado de conclLrsão do
cnsino superior, lornecido por
instituição de ensino
reconhecida pelos órgâos do
poder público e inscrição no
Conselho dc Classe.

CARCO
EFETIVO NÍvEL VAGÂS

REGIME DE
TRABALHO
SEMANAL

REQUTSTTO BÁSrCO

Téonico cm
Informática

Médio 0l+CR 40 HORAS

CertiÍicado devidamente
registrado de conclusão do
ensino médio, fornecido por'

instituição dc ensino
rcconhccida pelos órgãos do
poder público e Certificado de

Curso Técnico em Informática.
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Observação: haveÍá cadastro de reserva para todos os cargos.

7. DA pROpOSTA DE EXXCUÇÃO DOS SERVrÇOS
7.1. A contratada deverá seguú sua proposta onde contém a descrição do serr iço, o
valor do custo fixo do concurso e do custo variávci por candidato, do trabâlho â
ser realizado.
7,2. O cronograma do concurso scrá dehnido posteriormente com a Câmara
Mr.rnicipal de Cáceres.

8. VtCÊNCtA DO CONTRÁTO/PR{ZO DE TXECUÇÀO
8.1. O contrato tcrá sua vigência por 12 (doze) meses e o ptâzo de exccução será de
acordo com o cronograma constante no Edital do concurso público.
9. MODOS DE PRESTAÇÁO DO SERVIÇO
9.1. Deverá ser contemplado o serviço, na seguinte forma:

9.1.1. Elaboração cdital de abertura
9.1.2. Elaboração de editâl de oonvocação da Prova Objetivaj
9.1.3. Elaboração das questões da prova;
9.I .4. Divulgação no site da contratada;
9.1.5. Convocação dos candidatos;
9.1 .6. Divulgação do local para a realização do concurso público;
9.1.7. Contratação de equipe de tmbalho;
9.1.8. Divulgação do gabarito, da nota, dos recursos e do rcsultado.

10. MODO DE RECEBIMENTO tr ACEITE
10.1. O serviço realizado será objcto dc colNtallte avaliaçào com o escopo de
avedguar sua conformidadc qualitativa.
10.2. Será de rcsponsabilidade da contratadâ, quaisquer danos causados à Câmara
Municipal de Cáceres- MT ou aos candidatos, antes, durante e após a realização das
provas objetiva c discursiva, no que se referir a formular qucstões, convocar
candidatos, coordcnâr'. aplicar. corr'igir' e aprcsentar os lcsullatlos cias plot as.
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I1. FISCAL DO SERVIÇO/AQUISIÇAO
11.1. O acompanhamento e a liscalização do contrato a ser firmado será rcalizado
pela Comissão do concurso instituída pcla Câmara Municipal de Cáceres-MT.
12, OBRIGAÇÓES DA CONTIIATADA
12.1. Manter na mâis absoluta confidencialidade todas as informaçôes, dados,
documcntos, metodologia c dcmais elementos â que tiver oonhecimcnto ou acesso e1n

razão da execução contratual, assinr como não os dilulgar a quem quer que sqja, em
época ou sob hipótese algunta, salvo mediante autorização por escrito da Câtuata
Municipal de Cáceres - MT;
12.2. Manter seus colaboradores, identificados durante a execução
obj eto do contrato;
12.3. Providenciar os materiais, equipamentos e quaisquer recursos

dos serviços

necessários à
execução dos selviços objeto destc'l'ermo de Relerência;
12.4. Não transfcrir a outrem, no todo ou em parte, o setviço objeto deste Projeto
Básico;
12.5. Manter, durante a execuÇão dos serviços, todas as condições cxigidas na
contratação;
12.6. Rcsponsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
fiscais, municipais e estaduais, decorentes da prescntc contratação;
I2,7. Permitir quc a Comissào Permancntc do Concurso e o fiscal do contrato
fiscalizem, a qualquel tempo e lugar, qualquer das fases de execução do serriço,
acatando e operando as correções determinadas:
12.8. Responsabilizar-se pelas demandas jucliciais trabalhistas que veúam a se1.

propostas cm razão dâs atividades desempenhadas pelâ contratada na cxecução do
contrato:
12.9, Responsabilizar-se civil e penalrnente por quaisquer danos causados por seus
luncionários durante a execuçâo dos serviços contratados.
13. OBRIGÁÇOES COMPLEMENTARES DA CONTRATANTE
13.1. Assegurar o livrc acesso dos profissionais da Contratada, quando devidarnente
identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas;
13.2. Prestâr todas as informações e esclarecimcntos que os plofissionais da
Contratada incumbidos da cxecução dos serviços venham a solicitar para o
descnvolvimento dos trabalhos;
13.3. Exercer o âcompanhamento e fiscalização da execução do contrato por
intermédio de servidores especialmcnte designados.
14. CONDIÇÕtrS DI! HAAILITAÇÃO
14.1. A contratada deverá cornprovar Qualificação'fécnica:
14.2. As exigências quanto à qualilicação técnica necessária para a contratação da
instituição que desempenhará as atividades pertinentes a execução da etapa do Concurso
Público segue de nrodo cxpresso, senr prejuízo das disposiçôes previstas na Lei
8.666/1993, no que couber.
14.3, Requisitos:

1,1.3.1.A instituição deverá preencher os requisilos abaixo, demonstrando
possuir experiência complovada e bem-sucedida na rcalização dc

concursos Pirblicos com:
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14.3.2.SeIeção de pessoal para órgão ou entidade da Adninistrâção Pública,

direta ou indireta;
14.3.3. Ser detentora de inquestionávcl rcputação ético-proÍlssional;
l,l.3.4.Tel realizado, e finalizado com succsso, pelo menoses dois concursos

públicos para qualqr.rer órgão da administraçâo pública.
I5. DA DOCU\,IE\TAÇÃO PAR{ H{BII-ÍTAÇÀO

15.1. REGULÁRIDADtr FISCAL B TRABAI,HISTA:
15.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nâcional dc Pcssoas Jur.idicas;
l5.l.2.Prova de regularidade fiscal pelante a Fazenda Nacional, nrediante

apresentâção dc ce idão expedidâ conjuntamentc pela Secl.eta a da
Receita Federâl do Brasil (RI]B) e pela Procuradoria-Geral da Fazcnda
Nacional (PGFN). relcrente a todos os créditos tributários fcderais c à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conjunta n" L751, dc
0211012014, do Sccretá1io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Ccral dc IrzenJ.r \acior-l

15.1.3. Prova de inexistência de débitos inadinrplidos pcrantc a justiça do
trabalho, mediânte a aprcsentação de certidão negativa ou posiliva com
efeito dc negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das I-eis do
Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lei n'5.452, de 1" de maio de 1943;

15.1.4. Prova de rcgularidade com a Fazenda Municipal do dornicílio ou sede do
licitante;

15.1.5, Prova de regularidade coÍn a lrazenda Estadual do domicÍlio ou sedc do
licitante;

15.l.6.Certidão de regu)aridadc de débito com a Procuradoria Estadual, a
Certidào Negâtiva dc Débitos Cerais (PGE) do domicÍlio ou sede do
licitante;

15.1.7. Certidão de regularidade dc débito com a Plocuradoria Munioipal, a
Certidão Negativa de Débilos Gerais (PGE) do domicilio ou sede do
licitantei

15.2, QUALIFICAÇÁOTÉCNICA
15.2.1.Apresentar aptidão pam o desempenho dc atividade pefiinente e

compatível, em caracterÍsticils oom o obicto da licitação.

16. SÂNÇÕES ADMINISTRATIVÁS
16.1. Cometc infração nos termos da Lei n" 12.486, dc 2013 aquelcs quc

cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a
licitações e contrâtos, a Contratada que:
l6.l.l.Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outlo

expedienle, o câráter compctitivo de proccdimcnto licitatório público;
16.l.2.lmpedir, perturbar ou liaudar a realização de qualquer ato dc

procedimento licitâtório público;
l6.1.3.Afastar ou procurar alastar licitanle, por meio de fraude ou oferecimento

de vantagem de qualquer tipo;
16.1.4. Fraudar licitaçào pÍrblica ou contrato dela deconente;

I
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16.1.5.Criar, de modo liaudulento ou inegular', pessoaju dica para paÍicipar
de licitação pÍLblica ou celcbrar contrato administrativol

16.1.6.Obter vantageln ou benelíoio indevido, de modo lraudulcnto, dc
modiÍicações ou prorogaçõcs de contratos celebrados com a aclministraçào
pirblica, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública
ou nos rcspcctivos instrumentos contratuais; c

16,l.7.Maniprüar ou lraudar o equilib o econômico-financeiro dos contratos
celebrados com a administrâção pública.

16.1.8.Nos termos do art. 7'da Lei n. 10.520/2002, ficârá impedido de licitar e

contratar com o município, pelo prazo de âté 5 (cinco) anos, scm prc.juizo
das multas previstas neste termo de reiêrência e das demais penalidades
legais, aquele que: Não assinar o Contrato ou retirar a AutorizaÇão dc
Forneoimento quando convocado dentro do prazo de validadc dc sua
ploposta;

16.1.9. Apresentar documentação falsa;
16.1.10. Deixâr de entrcgar os documentos exigidos para o ceflâme;
16.1.11. Com fundamento no art. 9" da Lci n. 10.520/2002 e nos artigos 86

e 87 da Lei n. 8.666/93, scm prcjuízo, o Fornecedor ficará sLrjeito,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes pcnalidades:

1,6.2, ADVERTÊNCIÂ
16.2.1.4 aplicação da sanção administrativa de adveltência pode ser efetuada

nos seguintes casosl
16.2.1.1. Dcscumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na

licitação, dcsdc que nào acârretem prejuÍzos para a Contratante,
independcntemellte da aplicação de multa:

16.2.1.2. Execuçâo insatisfatória ou inexecução dos fornecimcntos c/ ou
serviços ora oontratados, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadmmellto nos casos de suspcnsão temporária ou inidoneidade;

16.2.1.1. Outras oconências que possam acarretar pcqucnos transtomos ao
dcscnvolvimento dos serviços da Conttatante, a seu critério, desde que
não scjam passíveis de sanção mais gravc;

16.3. MULTA
16.3.1.Conlormc disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na foma prevista no

instrumcnto convocalório ou no Contrato; neste caso a Contratante aplicara
a MULTA CONTRA'I L,AL corrcspondcntc al

16.3.1.1. 0,5% (cinco décimos por cenlo) por dia de atrâso no prâzo de

fornecimento ou prcstação de serviços, calculado sobre o valor
colaespondente à pârtc inadimplida;

16.3.1.2. O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item ante or sera
contado em dias conidos, a padir do 1" dia útil subsequente ao
término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;

16.3.1.3. 10% (dez por cento) sobre o vâlor constanle do Contrato, pela
incxccução total do objeto, sem prejuízo das orúr'as sançôcs cabíveis;
e 57o pela inexecuçào pârcial;

I
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16.3.1.4. 15% (quinze por celto) sobre o valor da Autorização de
Fornecjnrcnto/Empenho, pelo descurnprimento de qualqucr clausula
contmtual exceto prâzo dc cntrcga;

16.3.1.5. 3% (três por cento) sobre o valor global dc sua pÍoposta, não
comparecendo à Pref'eitrrra, o proponente convocaclo para a assinatura
do contrato.

16.3.2.Á Contratada não incorrerá em multa quando houver prorogação do
pmzo, pievianentc autorizado pela Contralante, em decoüênciâ de
impedimcntos efetivamente verifioaclos sem que a ela scja imputávcl a

culpa, ou cm decorrência de acréscimos ou modillcações rro objeto
iniciâlmente aiustado, respeitado o limite legal;

16.3.3.A multa será descontada dos cróditos constantes da Fatum, ou outra
lorma de cobrança Âdministrstiva ou Juciicial;

16.3.4.Não será aplicada multa se, comprovadamente, o aíaso da execução dos
serviços ou fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

16.3.5. Suspensâo temporária de participação em licitação e inlpedimento de
contratat com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

16.3.6. A suspensão do direito de licitar e contrâtar com a Contratante pode ser
aplicada aos inadimplcntcs culposos que plejudicarem a execuçào do
Contrato por làtos graves, cabcndo delcsa próvia, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da data do recebimento dâ respectivâ iitimaQão;

16.3.7.4 sançâo administrativa de suspensão temporáriâ do direito de licitâr e

contratar com a Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos c

situaçõesl
16.3.7.1. Por 06 (seis) meses nos seguiÍtes casos:

16.3.'7.1.1. Atraso no cutuprimento das obrigações assumidas
contratualmente, que tenham acarretado prcjuizos para a

Contratântej
16.3.7.1.2. Execução insatislatória dos fornccimcntos e/ ou scniços

contratados:
16.3.7.2. Por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:

16.3.7.2.1. Não concluir os forneoimentos e/ ou os serviços
coníatados;

16.3.7.2.2. Se recusar a folnecer informaçõcs suficjcntes ou fornccê-
las inadequadamente, no que diz respeito à sua fÍuição,
qualidade e riscos de operacionalização;

16.3.7 .2.3. Prestar o serviço em desacordo com as nornas aplicávcis à

execuçâo do objeto deste ajuste;
16.3.'7.2.4. Comelel quaisquer outlas insgularidades quc acarretem

prcjuízo ao órgão licitador, ensejando a rcscisão do contrato.
16.3.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Admiristração

Pública;
l6.3.9.Enquanto perdurarcm os motivos determinantes dâ punição ou até que

seja promovida a reabililação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado lessarcir a

10
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^dministração 
pelos prejuízos resultantes c após decorido o prazo da

srnç5o aplicâJa com base no inciso xnterior.
16.3.10. À declaração dc i[idoneidade para licitar ou contratar oonl toda a

Administração Pública scú ploposta pela Seção Administrativa e

Financcira pala aplicação à Contratada nos casos a seguir indicados:
16.3.10.1. Condenação definitiva por praticâr, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhin-rcnto de quaisquer tributos;
16.3.10.2. Prática dc atos ilícitos, visândo liustrar â execução do contmto;
16.3.10.3. Demonstraçâo de não possuir idoneidade pâra licitar e contratar

com o órgão oontratante, e1n vifiude de atos ilícilos prâticados, Íais
como:

16.3.10.3.1. Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da
Contratante ou ações que evidenoiem iDtcrcsses escusos ou mi-
1éj

16.3.10.3.2. Apresentar qualquer documento falso ou fàlsiÍicado, no
lodo oLr (m pHrrq:

16.3.10.3.3. Reproduzir, divulgar ou utilizar, cm bcneflcio próprio ou
de tcrcciros, quaisqLrer inÍbrmaçôes de que tenha tonado
conhecimento em razão da cxccução dos serviços objeto deste
contrato sem o conscntimento da Contrataüte, por escrito.

16.4. Independentcmente das sânções administrativas prcvistas leste Tenno de
Referência, â Contratada está sujeita âo pagamento de indcnizaçâo por perdas e

danos, quando a inadjmplência acaretar prejuízos ao órgão oontratante;
16.5. Ne[huma sanção será aplicâda sem o devido proccsso administrativo!

quc prevê delesa previa do interessado e recuiso dos prazos definidos cm lci,
sendo-lhe fralqueada vista ao processo.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-.i eul
proccsso administrâlivo quc assegurará o contraditório e a ampla dcfcsa à
Contratada, observando-se o proccdimcnto previsto na Lei no 8.666.

16.7. A autoridade competenle! nâ aplicâção das sançôcs, levari ern
consideração a gravjdadc da conduta do infrator, o caráter educativo da pcna,
benr como o dano causado à Contratante, observado o principio cla

proporcionalicladc.

I7. APROVADO POR

17.1. Aprovo o presente Termo dc RcÍêrência em conlonnidade com o Att. 7o,

parágrafo 2o, inciso I, da Lei de Licitaçôes c Conttatos.

Cáceres-MT, 30 de Maryo de 2022,

JOEL

ffi

Diretor G
DE SOUZÁ.
unicipal de Cáceres

Rua CoronêlJosé Dulce, squina com l{ua Genúal Osório, S/N, Cortro, CácereVM'I 78210-056
Foner(6s) 3223-u07 www..àceres.mt.leg.br
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Presidência da República
Casa Civil

Subôhetia para Assunlos Jurídicos

LEI No 5.647*DE!q!E!EZE!0EBqDEI9Z0,

V de Decreto n" 69.370, de 1971

o PRESTDENTE DA REPúBLtcA.

Autoriza o Poder Exocutivo a instituir a Fundação
UniveÍsidade Fodêral de Mâto Grosso. e dá outras

Providências.

Faço saber quê o CoNGRÉSSO NACIONAL decrêtâ e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.'lo É o Podêr Executivo autorizado a instituir a Fundação lJniversidade Federal dê [,4alo GTosso, que se
regerá por Estatuto aprovado por Decreto do Presidente da República.

§ 1" O Pres denie da Rêpública designará por DecÍeto o reprêsêntante da União nos atos de Ínstituição da
Fundação.

§ 20 Aos doadores, entidades públicas ou part culares, é permitido só fazerem representar nos atos constitutivos

- da Fundação.

§ 3" Serão compreêndldos nesses atos os que sê lizeTêm necessários à intêgração no patrlmôn o da Fundação
dos bens e diÍeitos referidos no artigo 4o dêsta lei e a respectiva avaliaçã0.

Art. 2o A FundaÇão, com sede e Fôro na cidade de Cu abá, será entidade âutônoma e adquirirá personaldade

lurídica a partir da inscriÇão de seu alo consttutivo no regisiro civil das pessoas jurídicas, da qual serão partes

ntegrantes o Eslatuto ê o Decreto que os aprovar,

Art. 30 A Fundaçáo terá por objelivo criar e manter a [.]niversidadê Federal dê I\,4ato Grosso, insttu ção de ênsino
superior, de pesquisas e estudos nos diferenies ramos do saber ê da divulgação cientiÍica, técnlca e cultural.

Art. 40 O palrimônio dâ Fundaçáo será constituído:

| - Pelas doaçóes, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitas ou concêdidas pêla União, Éstados
l\,4un cípios e por quâisquer entidades públicas ou particulares;

ll - Pela dotação consignâda anuâlmente no Orçarnento da União;

_ lll - Pela doação dos bens móveis e móveis dê domínio do Eslado de Mato Grosso autorizada por Leii

lV - Pelos bens e d reitos que, no âto constilutivo da Fundaçâo, íorem doados por oulras entidades nteressadas
nos seLrs objelivos;

V - Pelas rendas e luros resullantes de depósiios bancáriosi

Vl - Peles lâxâs e anuidades que forem íixadas pelo Consêlho Dlretor, com obsêNânciâ da legislação êspecíficâ
sôbre a matéria.

§ 1o Os bêns e diÍeitos da Fundação serão utlizados ou aplicados exclusvamente para a consecução de seus
objetivos não podendo ser alienados os imóveis e os bens que forem gravados de inalienab lidade no ato constitutivo
sem prév a aulorização da autorldâde competente.

§ 2ô No caso de extnguiÊse a Fundação, os bens e direitos gravâdos de inalienabiLldade revêrterão aos
doadores e os demais seráo incorpotados ao patÍirnônio da Un ão,

§ 3o No ato constitutivo, os insttuidores poderáo lambém rêlac onar bens ê direitos cedidos teírporarlamente à

FundaÇão sem quâisqueÍ ônus para esta ê pêlo prazo que fôr estabelecido no mesmo ato.

Art. 5o A manutenção da Fundaçâo UniveÍsidade Federal de Mato Grosso será assegurada por Tecursos
orçamentários da União.

ão-e
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Art. 6o - A Fundação Universidade Federal de [,4ato Grosso será adÍninistrada por um Conselho Dlretor,

presidido pêlo Reítor e constituído poÍ mais sêis membros e seis respect vos Suplenies, escolhidos dentre pessoas de
iljbada reputação e notória compelência, assm especiÍcados: três membros de livre escolha do Presidente da
Rêpúblicâ; um membro lndicado pêlo Mn stro da Éducação e CuLlura; um membro indicado pelo GoveÍno do Estado
dê I\,4ato Grosso; e um membro lndicado pelas classes empresar ais do Estado, dêvendo todos serem nomeados pelo
Presidente dâ Rêpública. (Bclaçêg_dadap_datdj|:]â181, de 1 977)

§ 10 - Os membros do conselho D retor não serão remunerados, podendo, êntÍetanto, receber lelbn de
presença. (Bcdaçêp_da!apjla_tci-!:_0191, de 1977)

§ 20 - Os membros do Conselho Diretor êxercêráo o mandato por se s anos, podendo ser reconduzidos umâ só
\/ez. 1B€!açê-s-d?!apilê-tcr-!:-019-1,de 1977)

_ § 30 - Ao ser constituído o Conselho DiÍetoÍ, um terço de seus membros lerá mandalo de dols anos e um lerço
Ce quatÍo anos. (Bcdaçêg_dêdapjlalgin:_q.491 de 1977)

§ 40 Ao ser constituído o Conselho Diretor, 1/3 (um terÇo) dê seus mêmbros terá mandato âpenas de 2 (dois)
anos e 1/3 (um teÍço)de 4 (quatrol anos.

Art. 70 O Conselho Diretor têrá íunção pÍecÍpua de gerir o pâtrimôn o da Fundação de modo a asseguraÍ à
UniveÍsidade seu pleno desenvolvimento em consonância com os objetivos previstos na leg slação de ensino.

Art. 8Ô - O Reitor da Univers dade Fêderal de Íllato Grosso, nomeado na Íorma da egls âção vlgente e com o
mandato nela estabelecido, presidirá a Fundação e exercerá a Presidência do Conselho Dketor (Bgdaçê-s-dê.dê
pclatcld!â/gl, de'1 977)

Parágrafo único - O Reilor será substituído em suas faltas ou mpedimêntos, sucêssivamente, pêlo Vice-Retor,
noÍneado na forma dâ lei, e por um membro do Conselho DiretoÍ, escolhido por dois terços de seus membros.
llncluído psl4tql!1!â]lgl, dê 1 977)

^ Arl.9o A Universidade Federâl de À.,1ato Grosso gozará de aulonoma didático-cientíÍca, disciplinar,
rdminislraliva e Íinanceira, nos têrmos dos alttgo 3'da Lei n0 5.540, de 28 dê novembro de 1968.

Art. 10. lntegrarão iniciâlmente a Univêrsidadê Federai de l\,4ato Grosso:

l- A Faculdadê Fêderalde Direito dê Cu abái

ll - A Faôuldade de Filosolia, Ciências e Letras de l\,4ato Grosso;

lll - O lnstitulo de Ciênclas e Lekâs de Cu abá.

§ 1o Os estabelecimentos referidos nêsle artigo, e outros que venham a ser incorporâdos, serão reeslruturados
na organização da Univêrsldade de íorma a atender às exigências da legrslação universitária vigente.

§ 2'Em qualquer tempo a juízo do Conselho D retor, mêdiânie préviâ autorizaçáo do Consêlho Federal de
Educação, poderão incorporar-se à Universidade outras instluiÇõês de ensino, ofciais ou parlicu âres, vedada a
duplicação de meio para Íins idênt cos ou equivalentes.

Art. 11. O regime jurídico dos serv dores da Fundação Unlversidade dê l\lato Grosso, no que coubêr, é o da
lêgislâção do lrabalho, assêgurando-se âos âtLrâls proíessôres e aos funclonários êstávêis ou êfetivos das unidades
incorporadas à Fundação as garantias estabelecidas na Constituição Federal ou Estadual vigenlê.

Art. 12. O pessoal do serviço público íederal orâ lotado na Faculdade Federalde Direito de Cuiabá, incorporada
à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso passará automàtcâmente à d sposlção da mêsmâ, assêgurados
dos direitos e vantagens dos seus caÍgos,

llw.ptanâllo.oov brcc v 03/ e s/1970-1979/15647.hlm#:- lexr=LEtN" 5.647%2C OE 10 DE DEZEÀ,IBROOE 1970 &lexi=AutoÍzao PodêrExec... 2/3
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Art. 13. Sêrá lransferido pâra â FundâÇão Universidade Federâl dê Mato Gro
estabel€cimento Íedêrêl dã Fâculdade de Dirêito dê Cuiabá.

Arl. 14. Os recursos consignados no Orçamento da União do correnle exercício êm slltu çôes
incorporadâs à Universidade sêrão entregues à Fundaçáo Univers dade Federal de Í\,4alo Grosso.

Art. 15. O Estatuto da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso disporá sôbrê outros êncargos e
âtribuiÇ6ês dâ mêsmâ FundâÇão, inclusive sôbrê rêcursos e moios nêcêssários ao pêíeito cumprirnênto de seus
obj6tivos.

Parágrafo único. O Estatuto da universidade disporá, igualmonte, sôbre sua estrutura, organização e
íuncionâmento, com intêgral observância do quê dispõe a IqLILLUIo, de 28 dê novembro de '1968.

Art. 16. O L4inistério dâ Educâção ê Cultura procêderá a estudos, visando à criação da Universidade Fêdêral de
Campo Grandê, l\4ato GÍosso, êncaminhândo-sB, dêntro de 90 (novênla) dias, ao Chefê do Poder Exêcutivo.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicâção, rêvogadas as disposigóês em contrário.

Brasília, 10 de dozembro de 1970; 149o da lndêpêndência ê 82o da República.

Et\rÍLto G. t\,4ÉDtct
Jarbas G- Passarinho

^Este 
texto não substituio pubÍicado ôo DoU de 14.12.1s70
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ESTATUTO

TiTULo I
pa Urlversldâdê, sêus Principios ê Obietivos

AÉ. lÔ, A Unive6idade Federalde Í\4âto Grosso, com sede ê íoro na cidade de Culabá, lnstltuída sob a
formã de Fundação, nos termos d. Lei n.o 5.647 de 10 de deze;bro de 1970, é pessoà jurid ca com alionomia dtdático-
cientÍfica, admlniskâtiva e de gestão íinanceirô e pôtrmoni.l nos termos da Let, do Estaruto da Fundação e deste

Parágraío Únko, A Universidade Fedêral de Mato crosso mantém câmpi nôs municípios de
Rondonópolis, Pontaldo Arasuaia, aêrra do Garças e sinop, além dãs unidãdes operàcionais que compõ€m os póros de
apolo prêsenciâl de ensino a distânclâ, devidâmente ãutorizados na forma da Lei.

Árt. 2.. A Unlversidade Federõl de r4ato Grosso, através da organlzação e desenvoivimento de suâ
atividãde fim, tem como princíplos:

I - Caráte. público? enslno oratuito, em face à responsãbilidade do Estado de assesurar recettas
necessárias à reallzação dos seus objetivos lnstltucionâis;

It - Indlssoclabllidêde e.tre ensino, pesqulsa ê êxtênsão, beíÍ como ã universãlidôde de
conhêcimentos e fomento à lntêrdisciplinãrldade;

uI - Estruturâ liternã democráticà, furdâmêntãdâ em crltéros estabelecidos pelos Cons€lhos e
Colegiados represêntativos, visando à exprêssão e pãrticipação na gestão, nas decisões, na produção ê soclêlizàção do
sãbêr, para todas as coftêntes polÍticas, id€ológlcas e técnicâs,

Iv - Compromlsso dê garêntir qualidade no cumpímento da atlvldàdê Rm da UniveBtdade, atràvés de
âvâliação instituclonalr submêtidà ãoscursos perlodlcamêrtel

v - compromisso com a democrãclã social/ econômica, poiÍuca e culturêl da sociedâde, sonrândo
eslorços junto às entidãdes que objetivam à sua imptantação;

vI - htêrcâínbio com Universldades e hstituições centíficâs, culturãis, educacionais e arrÍsticas,
nâcionêis e internacionals,

Ârt, 3ô. A Univêrsidade Federal de tYato crosso, õtravés do enstno/ da pesqutsa e da extensão, têm por

I - Ivljnistrar educâção serat de nívet superior, contribuindo pôra a formãção de ctdadãos conscientes e
comprometidos com a buscâ democráticà de so uçõesjustâs pêró os probtemas nacionais e regtonals,

II - Preparar profissionâls com compeiência científica, soclal, pollticâ e técnicô, habilitados ao €ficiente
dêsêmpenho d€ suas funÇôês;

IlI - Congregar professorêsr cientstas, técnicos e artistas assegurando- hês os necessários meios
materiais e âs lndispensáveis condições de autonomiô e de liberdade para se devotàrem à âmpliação de conhecimento/
ao cultlvo dês óÊes e às suas apllcações a serviço da sociedade;

MINISTERIO OA EDUCAçAO
UNIVERSIOADE FEDERAL OE MATO GROSSO

Iv - Empenhar-se no estudo dos probemas re ôtvos ao desenvovlmentô centífico, sociê1, econômrco e
cultura do paisi colôborãndo com ouÍas êntidades para tal objetvo, dentro dos m tes dos seus recursos.

V - Suscltar o desejo permanente de êperfeiçoamento c! tural e proÍ sstonal e poss biltar a
correspondente concretzôção, inteqràndo os conhecimentos que vão sendo ôdquirldos nuha estrutura intelectuêl
s ner dt'zadora oo rôrhê.rÍelro oe Lddê 9e-êçào.

Art. 4o. 5ão me os para a consecução dos fins dê Universidade Federal de ttato Grossol

I - À rea ização de c!reos de srâduação, pós-graduaçãô, extersão, aperfeiçoameÕto e outros;

Il - A reàLlzaçãô de estudos/ pesqulsas e anéllses dàs rea dàdes: fÍsica, metaflsicâ, c! turê ê sôc â;

III - A prestôção de sêNiçôe de caráter técn co/ c entifco, cultural e sociêl à comunidadej

Iv - A Radodlrusão (rádo, w, transmissõo de dados, teleconferências e Internet), sem Íinalldãde



cômercia, com fns exclusivãmente educativos e cu tura s, vsando à

Parásrafo únlco - parô a execução dos servços
compostas de funciorár os efeUvos da nstt!içâo

rea izaÇão dos objetivos da Univers dade .

elencados no inclso lV, serão constituidas

ÍÍTULo II
Dã EsÚuturã Â.âd!hi.à e Ádmiíistrãtivà

CÁPITU'O I
Dà Oroàni2âcão

ÂÉ. 50, A Universdãde Federal de I\4ato Grosso orgãnizêrse-é com observânctã dos pr ncíptos dâ gestão
demôcrÉtica, da so idarledàde e dê descentrô izaçãol conforme estabe ece este Estatuto;

ÂÉ, 60. A Universidàde Federa de Niato Grosso terá ô sêguinte estrútura:

I - Institutos - corr] ãÍbuições de planêjar, executar e avêlar as atvdôdes de ensino, pesquisê e
exte'são, ddldo ê.têse ào càTpo dos - Ànc as básrcà§,

II - Fâcul.tad€s - com atr bu ções de planejar, execurar e ava iàr às ativ dades de ens no, pesqutsa e
extensão, dando ênfasê ao cêmpo das ciências aplcôdas,

Iu - órgãos Suplehêhtârês - responsáves pôr atividades de.êréter permênente, objetvando a
côncertração de recursos dest nados a serv ços necessários ao apoio dês êUvidades de ens no, pêsq!isô e extensão,

§ lo. As atribu çõês e vincu ação dos órgãos suplemêntares serão dennidês no Reqimento Gera e nas
Reso uções dos Conse hos Superlores.

§ 2o. A Univere dade Federal de Mato Grosso poderá insituir Conse hos Acãdêm co-Adm n sÍêtivos par.
coordenar ações ôcadêmi.às e admlnistratvas de Insttutôs e/ôu Fêculdêdes, em câmpus fora da sede/ sempre que
houver mals de um lnsttutos e/o! Facrldàdes, nos respectvos campi,

Art. 7o. Aos Institútôs e Faculdades, como órgâos executvos/ cômpete em seu êmb toi

I- Panejar e êdm nistrar rec!rsos humanos, flnanceiros, físicos e materiaisi

II- Coordenar, integrêr e êvêiêr as ativ dades acadêmicãs das un dàdes e clfsosj

III - Decidr sobre sua orqêrizãção internô, respetãdos os tmites defin dos neste Estêtuto e no

AÉ. ao. O Departêmento é a unidàde.élula da estrutura acadêmicô, dotado de autonômlà àdm nistrativa
e organ2ado poí áreê de conhecmento, constttuindo a !nidade exctLsva de totação de professores, tendo como
objetvos principals, coordenar, p anejàr e execotar, em seu âmbito, as ôtividõdes ãdmtnstrativas iqêdas ao ensjno,

Art. 9o. Para a crlação de lnst tutos, Facu dades e Oepartamentos, devêÊse-á:

I - Atender cr tér ôs qLraitativos e quântiiativos que demonstren a rea necessidade de s!ês ativdades,

U - Verifcàr a d sponib idade de recursôs humênos, rnateria s, fG cos e Í nance ros, de tat rorma que
assêgurem o desempenho sat sfatório de sLrà atvldade fm;

III - Cons derar o caráter científico, a produção e quallflcãção àcanêmicê e proftssional, capazes de
assegurar ô avanço cientif co, culturà1, artistico e tecnológico a que se desunàmi

IV - Compromisso de 9arantir qual dade no .umprimento da ativ dade fim da Univers dôde, ôtravés da
ava ação dos cursos pe os respectvos coleg ôdos perodl.âmente,

Art. 10. A ettinção de qualquer undàde definda neste tít! o será proposta quêndo de xarem de ser
cumpridos ós objet vos que justfcaram a sua criação, ou em decoÍência de avalãção institucional, conforme dispuser o
Peg Íerto Geral oL qeso -ções do- Consellos Srpeiorcs

pã Rêprêsêntativtdadê

Art. 11. A Un versidade Federal de l4ato Grôsso cumprirá seus fundamentos e obJetlvos obedecendo aos
princípios da gêstão dêmocrática, através dê seus órgãos coleglados de iberãtivos, de qLJe partlciparão os segmentos da
comunidêde lnsttucionôl/ locàl e reglonal.

2

CÀPÍTULO tI

Pará9râfo Único. Nos coleqiàdôs delberativos, em todas as instáncias, inclusive cámaras ou comissões,



a representação docente será sempre de 70% (setenta por cento), escolhlda por seus pâres, sem prejuÍzo da
pãrtic pôção dôs cargos execLruvos.

Art. 12.0s Colegiêdos deínirão os êssuntos de interesse socia que ensejarão a particlpaÇão nas
reLn ões, de êntidEdes e assocações da sociêdade cvil, de conforridade corn o Reg rnento Gera ou Rêsoluções
Conse hos Superiores.

Art. 13. As runções sljeitas ao pr ncíp o Êleuvoi perm iida ê reeleição, terão mandato der

I - Re tor, Vice-Reitor e Dlretores de Institutos e Faclldades - 04 (qLraÍo) anos;

u - Chefes de Depàrtamento, coordenadores de Curso de Graduação e Pós-Graduação - 02

Àrl, 19,lntes.õm o conselho Unlversitáriol

I - O Reltor, quê o preside e mantém o dkelto de voto excluslvâmêntê em câso de empôtei

ul - Os Pró-Reitorês;

(dois)

ut - As represêntatividades nos Conselhos Supertores - 02 ãnos, com exceção da representação
dlscentê, que será de 01 ano.

sEcÃo rr
Da Gêstão Superior

AÉ. 14, A Gêstão Universtána terá ern nÍvêl supêrior, como órgãos deliberàtlvos, normativos e
cônsultivos, o Cons€lho dê Ensino/ Pesqulsa e Ext€nsão e o Con§êlho Untvêrsitário ê, como órgão executtvoi a Retoria,

Art. 15. O Conse'ho de Ensno, Pesqursâ e Exten5ào, j'tiIa instánciã de deliberãçào pàra rêcJrsos
nestas áreas, nos termos da legislaçào vlgorântê, deliberará sobre matéria acadêmica, ci€ntÍftca, tecnotógicar cutturat e
aÉÍstlcâ, bem como também, êspêcificamente, sobre:

t - criôção, expansão, modificâção ê êxtinção de cursos,

u - Ampliação e dimlnulção dê vâgâs;

Itt - Elaborêção da programação dos cursos,

tv - Programação das pesquisas e ativldadês dê extênsão;

V - contrãtãção e dlspensà dê professorj

VI - Planos dÊ câreira docente,

Art. 16. O Conselhô Universitário deliberará sobrê matériê êdministrãtivô, econômica/ ínanceira € de
dêsenvolvimento de pessoâl, com ãs exceções do artigo ôntertor e dentro do que dispuser o Regtmenro ceral ou
Resoluções dosConselhos superiores.

Art, 17,Integram o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

t - O Reitor, que o preside e mõntém o direito de voto êxcluslvamentê êm caso de empãte;

It - O Vlce-Reltori

tu - Os Pró-Reitores de Ensino de Graduâeãô, de Pós-craduação, de Pesauisa, de Vivôncta Acadêmica e
sociàl e de Planejêmento,

lV - Representantes dos I.stitutos e Faculdad€s, €leitos ent.e seus membrosi

v - Representantes de càdô classe da carrelra do f4âqistério superior;

Vl - Rêprêsentóção discente, €leita por seus pêres, com mandaro de 01 ano;

vtt - Representação êleitê entre os Coordenadores de Cursos dê Graduâção,

vul - Representação eleita entre os coordenadores de Prosramàs de Pós-Graduação;

IX - Representação dos Íécnicos-Administrativos ele ta por seus pares,

AÊ. 14. O Conse ho Unjversitário reunlr-se-á durante o âno acãdêmico/ ordinariamente, pelo menos uma
vez ao mês, sempre quê for convocàdo pelo Reltor er extrôordinariamente, quando convocado peta m€sma autondade ou
pela m.iorla de seus ínembrcs,



Iv - os Diretores de Insttutos e Faculdades;

v - Represêntação docente, dlscente e técnlco-administrauva elelta por seus pares;

VI - Um reprêsentântê dos órgãos Supl€mentares, conforme o que estabelêcêr o
R€soluções dos Consêlhos Superiores.

VII " Representação eleitâ entrê os Coord€nadores de Curso de Graduação;

vltt - Representação elelta entre os coordenãdores de Programas de Pós-craduâção.

Árt.20. O Conselho Universitário e Conselho de Ensho, Pesquisa e Extênsão, poderêo criar câmêrãs ê
comissões especlàis, não deliberativas, para êstudos, àssessorêmento ou coordenação de assuntos especÍficos.

Rêqimento Gêrâle ou

sEcÃo ür
pâ Reltôriã ê da Ádministrã.ão Supêrtor

Art. 21. O Reltor e o Vice-Reitor da Universidade Federal de Mãto Grosso serão nomeados pelo
P.êsidênte dá República e escolhidos e.tre professores dos dois níveis môis elevados da carelra do.ente ou que
possuêm título de doutor, cujos nomes Íigurem em llstas tríp lcesr organlzadas pelo Coléglo Eleltoràl Ésp€clal, constltuído
Pelo Conselho Diretor, Conselho Universitáío e Conselho dê Ensino, Pesquisa e Extensão com votãção unino.Íinâl quê
obedêcêrá âo sequinte:

I - O Coléglo Ei€itoral Especlâl será constituido de representantes dos diversos seqmentos da
com!nidade unlversltáía, obsêNêndo o mínimo de 70olo (s€tenta por cento) de membros do corpo docentê êm relação
às demais categorlasj

II - Os diretores das unidadês univêrsltáriês serão nomeados pelo Reiior, observando-se os mesmos
cítérios do põrágrafo anterlor;

III - O mandato dos dirigentes a que se rerere este artigo será de quatro anos, permitlda uma únlca

§ 10. O Reitor será substituído nas íaltas o! impêdimêntos, pelô vice-Reitor e, na ausência deste, pelo
membro màis ántigo do Conseiho Dirêtor,

§ 20. Verificando-sê a vêcância do cargo de Reitor, assumirá o Vlce-Reltor e, vêriflcândo-se vacância dos
càrsos de Reitor e Vice-Rêltor, âssumiré o membro mals antigo do conselho Diretor, quê convôcârá o coléqio Eleitorêl no
prêzo de 90 (noventa) dlas, parâ escolha do novo Reitor.

AÉ, 22, A Reno-a é i.teg.ada por.

I - Pró-Reltorias;

II - Procuradoriâ lurídica;

ttt - Auditoriaj

IV - Assessorias;

v - Gabinete.

PârágraÍo Único - Os Pró-Reitores, o Procurâdor GêrâI, o Alditor Geral, os Ass€ssores e Ch€fe de
Gabinete sêrão designados pelo Reltor.

Ârt. 23. A Reitoria podêrá têr órsãos alxiliares criados pelo Regimento Gêral ou pêlos Consêlhos

Pârágráfo Único - Os dlrlgentês dôs órqãos ã que se rerere este ártigo serão designados pelo Reitor.

Art. 24. O veto do Reltor à deliberação ou ôto de órgão superior deliberativo só poderá ser revogado
pela maloria quâlificadà de 2/3 (dois terços) dos meíÍbros do órqão respectivo em votóção secrêtã.

Art.25. Ao Vice-Reitor competê ê)(êrcêr ês âtribuiçôês dêflnidas neste Estatuto, no R€sim€nto cerâl ê
êm êto§ de delegação baixados pêlo Reltor.

ÂÉ. 26. A Reitôrlâ será auxiliãda em suas tar€fas execltlvas pelas Pró-R€ltorlas, por delegação de
atr buições,

Art,27. Os Conselhos Superiores, reunidos, poderão deierminar ã abeÊurã de Inquérito destnado a
ãpurâr responsabilidades do Reltor, do Vice-Reitor ê dos Pró-Reitores, sendo que ã propostã deve ser ãprovêda por
mêioriã absolutà dos seus membros, sê9undo procedimento estãbelecldo no Regimento Geral,

S r'. A reunião conj!nta dos Conse hos Superiores pode ser convocada peLo Reitor que n presidirá, ou



pelê maior a abso uta dos membros de um do§ Conselhos Superiores,

§ 20, Na falta do Reitor, o! no casô previsto nê primeirà parte do cáput deste artiqo,
presidida por um dos rnembros dos Conse hos SlpeÍiores/ escolhldo entre os seus pêres,

sFcÀo rv

Art. 2a - A sesião dos órgãos suplêmêntarês será exercidà por oirigentes nomeados pelo Reltor,

Art.29 - 5ão órgãos Suplem€ntaresr

t - Coordenação de Culturà;

II - Coordênação de comunicação Soclal;

III - Editora Universitárlà;

Iv - Coordenação do Núcleo dê hstrumêntâçãoi

v - Biblioteca Cenvalj

VI - Restaurante Unlversltárlo;

Vu - coordenação de Assistêncla ê BênefÍclos ao servidorj

vUI - Hospital Univêrsltário lú io r,4üller;

tx - lardlm Botân co,

Pàráqrafo Úni.o. A Reltoria,
poderé crlar, modificar o! extnguir órqãos
ê terêção deste Estatuto,

Art. 30. A dire.ão de
adm nctrêtivamente pelo ór9ão.

ouvido o Conse ho Unlversitário, e com aprovação do Conselho Diretor,
suplementarês, a partr das necessldades da Unlvêrsidade, medlante

órsãos s!plementêres estará vinculada à Reitoria, e responderá

sEcÃo v
Da Gêstão dê Nivel Intermêdiário

Art. 3:,, Os Institutos ê FêcLr dades s€rão qerdos oor uma conqreoacão de Instituto e Facudade,
constituída pelo O retor, quê ê presid rá; peos Chefes dos seus Departamentosi pelos Coordênâdores de Cureos de
Grad!ação e de Programas dê Pós-Crãduação, pelos seus representêntes no Conse ho de Ensino, Pesquisa e Extensêoj
pelos Chefes de NÚceo e peôs representêntes docentes, discentes e técnico-admlnisÍãUvos, eleitos por sels pares,
Permitidê a reeleiçêo.

Pârásrafo Único. A representêção docente, d scente e técn co'admlnistrôtiva, terá s!a
proporcionêlidade definidã no Regimento Gerai e ou Resoluções dos Conse hos S!periores,

Art. 32. A Conqreqaçêo de Instituto e Faculdêde é a nstânciã consutiva, deiberatva e de recursos
acadêmicos e administrativos dos Departamentos/ dos Cursôs de Graduàção dê Prôgrêmas e Cursos de Pós-Grad!açãô
qLê os inteqrâ, sem prejuizo das suês ãtribuições ôriq.éras e específcê§ dentro do que dispuser o Reqlmento Gerê,
Resoluções dos Conselhos Superiores e este Estatuto.

Art. 33. A e e Çãô dos Diretores de lnsttutos e Fàculdades, dar se á na forma e proporeão deÍindas
pelas normás, serdo estes nomeados de ôcordo com a e,

sEcÃo vt
Da Gêstão êm Nível Bási<o

Art. 34. O Depêrtdmento será gerdo pe o seu Coleqiado, que congreqará os professores do
Depêrtàmento, coordenêndo as suas funções/ e será a instânc ô deliberôtiva e consu tivà sobre po ítcas, estratégiês e
íot nas ãdm n strativãs igôdas ôo Ensino, PesqLrisà e Extensão no âmbito de suà cômpetênc a,

Art.35. O Colegãdo de Depàrtamerto, sob à prêsdêncô do Chefe do Departamento/ será composto
pelê totalidade dos professores lotãdos e em exercÍco no Departamênto e peas representações discente e técnlco
ãdhinlstrãtva, que serâo reg! amentadas pêlo Regimênto cêralê ou Rêsoluções dos Conse hos Superiores,



A.t. 36, A ele ção do Chefe de Depêrtamento dar se á corn a participação dos três segrnento§, nà foi
e proporção egais/ sendo este nomeado na forrna da ei.

Art.37. 0 Curso de Graduação será çerido pelo Colegiado de Curso de Graduação, que panejará e
executará as tarefas que lhe são pecularês/ sêndo a instância dellberêtiva e consultiva sobre politicas, estratég as e
rotnas ôcadêmicas, para os fns de Enshô, Pesqulsa e Extensão, no ámbto do curso, dentro do que estabelecer este
Estatuto e o Reg mento G€ra e ou Resoluções dôs Conselhos Superiores,

Àrt. 34. O Co eglãdo de Cureo de Grêduêção será composto pe o Coordenador do Cureo, que o pres d rá,
por representãções docente e di§cente, na formê ê proporção da Le e do Reqimento Geral ê o! Reso uçõe§ dos
Conse hos s!periores,

Ârt. 39. A eleição do Coordenador do Curso de GrêdLraçêo darse-á com a partic pação dos docentes quê
rninistrem discipLinês no Curso e dos discentes regularmente matr culados no mesmo/ nô forma e proporção def n dâs na
formô da Leie no Regiínento Gera / sendo o Coordenador nomeado nê forma da Lel.

AÉ,40. Compete aô cô eqiêdo de Curso de craduaçêoi entre outras aÍbuiçôes que venhôm a ser
definldas no Reqimento cerall

I - Coordenação e supervisâo dldético-pedàqóq cá dô c!rso com vst.s ao sêú constânte
aPr rnorarnento e atuôlizaçãoi

II - Avaliêção dô cLrrso, em êrtic! ação com os objetivos e critéros de avalação nsttlciona dê

III - Desenvolviírento de ãções integrôdoras entre os Depariamentos responsáveis pelo curso, de Íormê
ã Çarànur os principios e fina idêde dô Univers dade, estabelec dos neste Estatuto.

Àrt.41. Cada Insttuto ou Faculdade pôderá ter umê Coordenação de Proqrêmê de Pós-Gràduação,
dentro do que estabelecer este Estatuto e ô Regrmento Gera ,

§ 1o. o Progrâmã de Pós-Grêduação e seus respêctivos cursos terão suê organÉação êcadêmca e
administràtva estêbeleclda em Reso !ção do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

§ 20. A Reso !rção que faz referênc a o paráqrafo ênterior, deverá procurar êtender às pecu iaridades dos
prôgramas propostos, observando, porém, ôs fundamentos, prln.íp os e finalldêdes dê Unlvêrsidêdê Federa de 1,4àlo
Grossô, êstabêecdos neste Estatuto, nô Reqimento Gêrale derna s atos rorínativos vgentes.

Do Ensino

Art.42. o Ersino nô Universidade Federal de t4ato Grosso, através das modalidades presenclal e a
distáncia, sêrá ministrado em cursos e programasl

I - dê Grâduação;

II - de Pós-craduação;

Iu - de Extensão.

Art,43. os cursos de craduação terão como objetivo a formação de proÍsslonais para o exercÍclo de
atividades que dêmândêm estudos sLrperiores, em conformldade com os píncíplos e fhalldadês da Unlversidade,
estabelêcldôs neste Estaluto.

AÉ. 44, Os cursos dê Grôduação serão abertos à matrÍculê de candidatos que hajam concluído o eisino
médio ou êquivãlênte e tenham sido selecionados de acordo com as normas dê admlssão da Unlversdadê.

Ar!. 45. Os cursos de Pós-Graduôção serão abertos à matrícula de caididôtos quê já tenhêm concluÍdo
curso de Graduàção/ devidêmente comprovado, e que tenhêm sido selecionêdos de acordo com as normôs de admissão

Art.46. Os cursos de Extensão terão por objetlvo dllundlr e atuallzar conheclmentos e técnicas de
trâbalhos, sendo ãbertos à participagão da comunldâdê intêrnâ e externa, conforme os requlsitos estabelecidos pelo
Consêlho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

P.rásrafo únlco. Á universldêde poderá ainda oferecer cursos seqüênclâls por cãmpos de saber, de
diÍerentes nivels de abrângêncâ, âbertos a cEndidàios que átendam ãos requisitos estãbeecidos por seus colêgiâdos.
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CAPiTULO It
Dà Pêsouisa

Ârt. 47. A pesquisa terá como objetlvo fundamentôl produzir e difundir conhecimentos
tecnolósicos, artlstlcos ê culturais e desenvover sua crltlcaÍ assoclândo-se ôo Ensino e à Extensão, em confor.nidade
com os princípios e finalldades da Universidade, estabelecidos n€ste Estatlto.

CAPÍTULO IIt
Dâ lxt€nsão

Art. 44. A Extensão UniveEitáriã, baseada na tndissociâbitidâde com o Ensino e a pesquisa. rerá como
objetlvo desenvolv€r um processo educativor cultural ê ciêntífico/ em articulaçêo e com a partictpâção dâ comunidâde
êxtêrna, para assegurãr rêlações transrormâdorôs entre a Universrdade e a soctedade.

TíTULo rv
oâ comunldâdê univêrsitárià

ÂÉ, 49, Constltuêm a Comunidade Universltária os intêgrântes dos corpos docentes, dlscenies e técnico-
âdministrãtivos da Unlvêrsidâde/ diversiÍcadôs em suas àt.ibuições e funções e unificados nos objetivos da UniveBidade,

CAPÍÍULO 1
Dá A§sênbtéiá Univêrsitária

Art. 50. A Assembléia Unlv€rsltáía é a reunião da comunidade Universtária e será presidida pelo Reitor
ou/ em caso de ausêncla, por !m dos seus membrosÍ q!e sêrá escolhido pêlà as§embléi..

Ârt. 51. A Assêmbléiã Unlversitária r€unlr-se-á, ordinâriãmênte, nà ãbertura do ano acadêmico e no dia
10 de dezembro, dâtâ da criàção da Unvêrcidôde, insiituídô em oia de ConÍaternização UntvêÍsitárta e,
exvaordinârlãmente, quando convocâdà pelo Reitor ou pela maioriâ âbsolutâ dos membros dos Conselhos Supertores.

Ârt. s2. Compete à Assêmbléa Unlversitárta:

t - Tomar conhêcimento do Plêno de Írabalho da UniveBidade na abertura do ano acadêmtco;

II - Partrcipãr de sol€nidades considerãdãs altamente cívicas ou de entrega dê títulos honorificosj

III - Propor ãos Conselhos Supe.iores ã elôboraeão de um novo Estatuto Dara â Univêrsidêde Fêdêrãt de
rÍato Grosso, e as âlterações ou modificàções que se fizerem necessárias no ámbito âcâdêmrco e/ou administrativo da

CAPiTULO II
9.e§-09s§!le§

A*.53. O corpo docente da Univers dade é fôrmado pôr professores que exerçam/ em nÍve sLperior,
atvidades inerentes ao s stemà lndissocável de Ersinô, Pesqu sa e Extensão.

Àrt.54. A nomeação, posse, regime de trabaho, mecanismos de inqresso e drspensa, promoçào e
ãcesso do pessoal docente serão feitÕs seglndo a leeisaçãô êm viqôr, o Reqimento Gera, o Plâno de catrera dà
Unilersidade, e as Resoluçõês do Conselho de Ensino, Pêsqursa e Ertens;o.

aÂPitU!o rI,
Dos Dlscêntê3

AÉ.55. O corpo discente se consttul de alunos rêgulârês ê não regulêres.

§ 1o - Regulares sãô ôs ãlunos matriculados em culso dê grâduação ê pós-sraduãçâo/ com direito aos
rêspeciivos diplomas ê certiflcâdos.

§ 20 - Não resulares são os alunos hscrrtos em disciplinãs isolàdãs/ cu6os seqüenclals, de extênsão ou
ãtividádes de outra naturêza/ com direlto ao respectivo cêrtúicado.

Ârt.56. A Universldade prêstará, êtravés de sua receltà próprlã o! convenlada, sem prelLrÍzo de suàs
responsabilldades com os demãis membros da comunidâder âssistência ao corpo discente, ãbrangendo, entre outrês
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I - Progrâmãs d€ a imentação, alojamento ê saúde;

tt - Promoções de naturêzâ ôrtísticai c!ltural, esportiva e recreativa;

III - Programas de bolsas: social, de monÍtorla, de t.abôlho, de extênsão,

IV - Orlêntêção psicopedagógica ê profissiorêlj

V - Atêndhento especial aos e)(cepclônãis.

de iniciação

cÂPiÍuLo rv
Dos Té.htcos-Administrativos

Art. 57. O Corpo Técni.o-Adm lnlstrât vo dõ Unversidãde é formado por todos qLrantos exerçam as
auvidades lnerentes à manutenção € adequêção do õpoio técnico, admlnistrativo, acadêmtco e operacionali necessários à
implementâção do ensino, pesqulsâ e extensão.

Ârt, 58. A nomeàção, pôsse, regime de trabãlho, mecãnismos de ingresso e dispênsa, promoção e
ócesso do pessoêl técnico"administrauvo serão feitos sêgundo ê eglsação em vigor, ô Regihento Geral, o PIôno de
Carreirã da Universldad€ e âs Resoluçôes do Conselho Universitário,

TÍTUTO V
oos Diolomõs, Cêrtifirailos, Títulos € Ho.rarias

Art. 59, Aos aunos regu ares que vêrham a conclu r cursos de graduação e pós qrãduôção, com
observâ,rcia das exgências contdas no presenre Estatuto e no Reg mento cerat, a Universidade conrerrá graus e
expedlré os correspondentes d plornas ou certiÍicãdos.

AÉ, 60. Àôs âlunos não reg! ares q!e venhêm a conclu r cursos seqüenciais/ de êxtênsãô ou atvidàdes
de ôuÍê naturezô, bem como aos aunôs de dlsclplnas isoladas, a Un verstdàde exped rá os corespondentes

Art. 61. A Universldadê, ôtravés do Conselho Unlversltárlo, podêrá atribuir títulos de :

I - Mérito Unlversitário a membros da comunldade quê tênham sê distinguido por relevantes s€rv ços
prestados à Univ€rsidade;

U - Prolêssor Emérito a seus professores aposentados que tenham atcançado posição ênrirêntê êm
atividades unlvêrsitárias,

uI - Professor "Honoís câusã" a professor€s e cientistas llustr€s, não pêÉencentes à Universidade, que
lhe tenhâm presiado relevantês seruiçosi

lV - Doutor "Honoris Cãusa" a personalidades que tenham-se d st nguido peto saber ou atuação em prol
dâs artes, das clênclas, dê fllosoÍia, das letras ou do melhor entendimento entre os povos.

ÍlÍulo vr
Do P.trimônlo ê iêoime Finan.eiro

Art. 62. A Fundação Universldade Federal de lÍato crôsso e â Unive6idade F€derat de t'lato crosso,
terãô patrimônio comum, qLrê será serido na rorma dos seus estãtutos.

^rt. 
63. Êicarão ô cargo dos órqâos dã administração superior da Universldade, ressâlvêdos os cêsos de

delesàção, os pàgamentos e recebimentos, bem como ê escrituração de sua despesa.

Àrl. 64. No êxercício de sua autonomia, a Uriversidadê Federa de Mato Grosso poderá:

I - Propor o seu quêdrc de pessoal docêntêr técnico e ôdministrativo/ êssim como um plano de cargos e
salários, atendidas as normas gerais pêrtinentes e os recursos disponíveisi

It - Elàborar o regulamento dê seu pessoal em conformidadê com às normês gerats concernentesi

lll - Aprovar e executâr planos, programas e projetos de investimentos reíerentes a obrâs, â serulços e
a aqulsições em geral, de acordo com os recursos alocados pela união;

IV - Elaborâr sêls orçamentos anuais e pluranuals;

V - ReaLizar opêrações de crédito ou de fnãnciamento/ com aprovação do poder compet€nte, para
ãquisição de bens móvels, lnstalâções e equipamentos;

8



vI - Eíetuãr transrerências, qu taçôes e tomar ouvas providências de ordem orçamentária/ Íinancekê e
patrimonial, necêssárLâs ôo seu bom desempenho, observada a legislação vigente.

Ârt.65,0s Conselhos de Ensino, PesqLr sa e Extensão e o Conseho Universltário, pêrticparão da
elaboração dos ôrçaírentôs da UFI4T e serão a instância de suas de lberações.

riTULo vrr
pà vldênclâ

Ârt. 66. Este Estatuto entrará em vigor na data de sua homoloqaçâo, na forínã da
disposições em contrário.

Estatuto áprovãdo pela Portaria SEsu n,o 62ar de 03 de setembro de 20Oa/ publi.ada no DOU dê
04/09/2008, seção I pá9inà 12,
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33.004.540/0001-00
COIV]PROVANÍE DE INSCRIçÂO E DE SITUAÇÂO

CADASTRAL
18/08/1989

FIINDACÂÔ UNIVERSIDADE FEDERÀL DE IMÀTO GROSSO

r!f fs r (ÀrrÉ À Lr' rDf I
35,31-7-00 - Educação superior - graduação

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

E oES.FrçÁô DA NAr!PEzÀ uPrD.a
113-9 - Fundâção Públicâ dê Oirêilo Público Federal

AV FÉRNANOO C DA COSÍA

CIDADE I]NIVERSITAR

UNIÃO

DÀTA DÀ S TUAÇÀO CÀDASI'ÁL
09/10/2004

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018

Emitido no d a í8/06/2021 às l0:07:59 (dâla ê horâ de BÍasíliâ).

OATÊ OÁ 5 ÍlACÁOESPE' ÀL

Págtna 111

111



I\TlINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fêderãl do Bras I

Procuradoíia-Geral da Fâzênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NÉ64ÍIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
CNPJ: 33.004.540/0001-00

Ressalvâdo o dire to de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrevêr quaisquêr dívidas de
responsabilidade do suje to passivo acirna idêntiÍicado que vierem a seÍ âpuÍadas, e cediíicado que:

1. constam débiios âdminislrados pela Secretâriâ da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigib lidade suspensâ nos têrÍnos do arl. 151 da Lêi no 5.T72, de 25 de oulubro de 1966 _

Código Trlbutário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judiclal quê determina sua
dêsconsideÍâção parâ fins de certiflcaçáo da regularidâde fscal, ou ainda não vencidosl e

2. não constâiÍ inscrlçôes êm Dívda Ativa da Unão (DAU) nâ PíocuÍadoris-Gera da Fazerda
Nâcionâl(PGFN).

Conforme d sposlo nos arts, 205 e 206 do CTN, estê documento tem os rnesmos êfêitos da certidão
negativa.

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para

lodos os óÍgãos e íundos públicos da admin sÍaçáo diÍetâ a êle vinculados. Reíere-sê à situação do
suieito pass vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inc usive as contribuições soc âis pÍev stas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍaío único do art. 11daLei.Pa.212,de24dejulhode1991.

A âceitâçáo destâ ceítidão está condic onada à ver f caçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htip://rfb.gov.bÊ ou <htlpJ/www.pgín.gov.br>.

cerlidão emilida gratuitamente com base na Portaria conjuntâ RFB/PGFN na 1.751, de 2110t2O14.

Váida alé 1710912022.
Códqo de controle da cêrlidão: 1115.EDBE.DCC7.8D0a
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NECATIVÀ Dtr DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS CERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTÀDO E

PELA SECRETARIA DE ESTÁDO DE FAZENDA
cND N" 00367369',I2

Finalidade] CERTTDÀO CONJUNTA DE PENDÊNCTAS TRIBUTÁRIAS E NÁO I.RIBUTÁRIAS.IUÀ"TO ,\
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Datada cmissâoi 23103/2022 Hora da emissão: 09r21r40

Nome/denoninâção do sujeito passivo: FUNDACAO UNMRSIDADE IEDtrRAL DE MÀTO GROSSO
( NPI',13.004-540/0001-00

CERTIFICAMOS que, alé a dâla e hora cn epigrafe, conform€ parâmctÍos corstantes no Ancxo I da I'o ana

Conjunta n" 008/2018-PC E/SEFAZ, Dão constâ, nas bâses infonnalizâdâs e integrâdas ao sistemâ de processamento

de dados da CND, dâ Secretaria de Estado de Fazenda, c nas bâses informatizadâs o inlcgradâs ao sistcrra de

proccssamcnto dc dâdos dâ Dívidâ Ativâ do Estâdo,junto à ProcurâdoÍia'Gerâl do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Públicâ do Estado de Mato CÍosso exigir e/ou inscrever enr Divida Ativa

quaisqucr dividâs de Íesponsabilidade do sujeito pâssivo acima idertificado que vierer» a ser apuradas

OBS. A presenre Certidào nào alcança o curnprincDro dc obrigâçõcs cqo conllolc nnrdr niio cstcjâ inf'orffâtiTado ou

rftegrado ao sistemâ da CND e/ou dâ Dividâ Ativâ.

A âutcnlicidâdc dcsla Ccrlidào dcverá scr confirmada via internet nos cndcrcÇos \À,ww.seíaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

CcÍidâo válida até: 2l104/2022.

Fomccirncnlo gÍâtuito

Nürn.r! rlc ,{ul.r)licâÇàor 2NlL9l -{2297A782L 1'

ES'I'ADo DL NIÀTO CII0SSO

I'ROCIU Itr\DORI^ CEILAL l)O EST^Do

SIiCRI]TAIiI,,1. DII I]ST,\DO DIi IIAZIi\I),\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÁO

NÚMERo DA CERTIDÂo

506432t2022

CONTRIBUINTE

266432

POSITIVA COIVI EFEITO NEGATIVO DE

PRO(_'t:SSo

11.16095

]\SCRICAO \ILNI('IIAL
L,\rc,\ÀtEN IOS l)tvl:lasos - 2?507

DÉBITOS GERAIS

lrxrRai( o
(;IjR.\ t-

ililililil]ilililililililillilllllllllllllll lll llll lllllll llllll lll l llilllllllil
13032022330045400001 0000200s65506.1321,127280223d6095

NOME
FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

CP!'/CNPJ

33.004.540/000t00

ENDEREÇO
Av. FERNANDO CORREA DA COSTA

I]AIRRO

coxlPo

RC,INS(lR IISTr\l)llAl

FINALIDAI)E

:\ ÍequcÍimcnto dâ pârlc inlercssiidir cerlil'icirn)os pârn os Iirls cspccil'icrdos quc rcYctldô o§

registros e ârquivos destâ procurâdoriâ l'iscrl , quc existcnr dcbit{,s scndo quc o{ rrrc§r ,'\ \:io
objcto dc procediIncnto rdministrâti\,o em ârâlist,ttó x prcsente drttâ. I{cssâlrâ-se, crso sc

rorstnlc l,llturxmerte â Iegitinridade de quâlqutr tributo que YenhÍ âgrâvâr o colltribuirlc âciDrâi
o dirrito de cotrrnI. o dóbito nn I'ormx dn leqislâçâo tnr rigor.

Cuinbri/Il-1.s§râ-l.irr, l8 d( nrrrço d.2022

erridno râlid, âté 17 de Ábril de 2022.

Áutenticidzde d, C€Ítidão poderá ser confirm.dn em: h(tprlcnrissâo cui!b!.nr(gov.br/portrl/

r.,4'l/ /-l ' \ ,.l I lL.-i ru\-,,.
Lílian pátía Àlves Modesto da Cosla

Procúradoía Fiscal do Municipio
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: EUNDÀCÀO UN]VERSIDADE EEDERÀL DE MATO GROSSO (MÀTRTZ E

ErLrÀTS)
CNPJ: 33.004.540/0001-00
cêrti.lãô n" 1 9239'1 95 /2A22
Expedição | 22/03/2A22, às 15:56:42
Validade: 78/A9/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E'UNDÀcÀo UNMRSIDÀDE EEDERÀL DE MATO GROsso (MÀTRIZ E

EILIÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 33.004.540/Oo01-00, NÃo coNsTÀ

como inadlmpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrti.lão .-êmitidâ com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol.idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44A/2A11 e

73.4 /2A7'7| e no Ato O7/2A22 da CGJT, de 21 de laneiro de 2422.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabi.lidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídicâ, a Certidão atesta a emprêsa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta cerlidão condlciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //!,/r./w.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÂO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais ê j uridicas
inadÍmplentes perante a JustriÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba-Ihi s tas, inc fus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honolários, a custas, a

emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mlnistér1o Público do
Trabalho, Comissáo de Concíliação Prévia ou dêmais títulos que, por
disposiÇão legal, contiver forÇa executiva.



13r03i2022 03 50 Consu la Regúlard.de do EnrÍncgaior

lllrIlitrrii

( rrtilicrdo dc Ilcgul.rid.tdc
do FCTS - ClllF

Inscrição: 33.004.540/ooo1-oo
Razão social:FUND uNlvERstDADE FEo p]Í FUFMT

Endereco: avrNIDA rCRNA\DO COFFEA DA COsla ' COTIDO OA POÍ\lL / (LIABÁ /_ 
MT / 78060-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certrfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sitlação reqular perante o
Fundo de Garantlê do Íempo de Servico - FGTS.

o presente Certiflcôdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obflqacões com o EGTS,

V alidadetl6 / 03 / 2022 a 14 / 04/ 2022

certif icação Número: 202203 161 447 49413at2a5

Informaçâo obtida em 18/03/2022 10:50:45

A utilização destê Cerliflcado para os Fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verilicação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hrrps/r.ó.su1â ôrl..r. goÍbí/consulIêcírpá9eslcoôs!laÊmpr.qádôrisÍ



[§lÁoo DE inaÍo cRosso
pntrlirTUxÀ fiuNlclPÂL DÊ lÀllôÀlla 0À sliRRA

sEcReTÀRlÂ íulllclPAL oE AoMlNls Í,tÀÇao

ATESTADO DE CAPÁCIDADE TECNIEA

^os 
vinlc e seis dias do tt:ôs dc abril do arro dc dois mil e dezenove,

A1'llS fO, a pedido tla pat'tc intercssada c plrta lins tlc prova, aptidào-dc

tlescnpcnho e atestâdo de execLlção, quú a FI-INDA(IÂO
UNIV0 ISIDADE Ff DIRAL DI.] M^'t'O (iROSSO/Gcrência de

Iir:rmes e Concursos. itrscrita tro CNPJ sotr o n" 111.004 5:10/00(i l-00.

cstahclecida na,\verida lrcr':tattdo Corrôa tla (l.sla, n"f3Ó7, Bairto IJoa

l,spexrnça, na cidade de Cuitrbá, Estado de Mato Crosso' cclebrou cotr a

P:IEF§ITT}RA MUNIC]I'AL Dtr TANCAITA DA SEI'I'A.MT'
devidrnrcntc inscrita ne CNI',| r' 03.788'239/0001-66 o Contrato no

l.l4lAl)M12018. teÍ)do pôr' ob.ieto a REAI-l/.4ÇÃO DE CONCUttSo
l't'rllt.lCO PARA PItOvIMENI O I)ti C^I{COS hlrliflVOS H

IioltN,A(ÀO l)tr CADAS-IRO D!, ITUSERVA I)AS C]ARRI]IÍI,AS
I;(JNCIONAIS PRT]VÍS'I'A NA ES:RUIURA ADMINISTRA]]VÂ DO

rvrUNlCiPrc DII 'I'ANGÁRA DA SDt{RA (A»MINlS]'RA('À(]
púBlrcÀ DIRFIT A) L sEltvtÇo AU'tÔNoMo MLrNlclPAI. DE

Áoua Dt rsco't()-s^MAti (ADMtNIS't]uÇÀo PtJlll.lcA
lNDlRtll'À), corn v igôncia patir pelo plazo dc l 2 rlr'§es, iniciado no clin I I

dc orrlrhto dc- 2018 e tórmino no dia 3l r.le oultrblo dc 2019, no valor

c:jtinrado de R$; 1.500.000,00 (tlnr rnilhiio e cFtitrhcntos mil rcais), scndo

r}re os serviços executodos âtd â pfesenlc d.lâ sÍiol â) lrdital n" 0(.)l/l0lti
(l)cnrais Cargos) - Resultado tiinal publicado enr lól0'1l2019; b) Edital n"

02 (llducâÇão) - Recurso Ctlnln Desempcn}to na Prova de Rcdação

publicado em 231041?019; c) I')dikrl n'0J (Procunrdor) - Ilecu§ô CbntÍâ
l)cscnrpe*ho rra l>rova I)iscursiva l'rocurador do Município publicadrl cnl

))/l]412$tr. A'l'IiS I() t Contratacla ttflescntou botn desctnpcnho

opcracional c técnioo. cstrítdo à empresa curltrindo fiellnentc com §trlrs

obligaçires e cronogralrr dt prazos, nada cotstilrldo que a dcsabtlne lócnica
e comelcialmcntc, aaó â presenlc dâ!t,

Sert mais para o nouletlto, aprnveito a opoflunidade
para rcilelar agradccimcnl()s.

;,r.r::.:il:r i'.'j,i,N ,,: Ltrr,i,r ilFir rrlllilli,l, r.i 'r!!1. r 11ri.'l 1:,11

Teieaone (6fi) 33r1.4000r.-nrâl §âd@ián§a.ad.sôí3 ml gov.bÍ

Âtenciosarnelrte,
:,,/.

. "t ,i, - ir..,
Maria das Griças souto

sêcretária Municipalide Administrabão



ESTADÔ DE IITATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTIDÁO N":6783857

O Írlbunal de Justiça do Estado de Mâto Grosso CERTtFICA qLle revendo os reglstros' 
'À'4

ANDAMENTo, de distribuiçôes de ações cíveis de ÊALÉNclA E CoNcoRDATA do 1o Grau de

Jurisdição do Estado de [,4ato Grosso, no período dê 6 ANOS NÂO CONSIAN4 ações em

DESFAVOR de FUNDACAO UNIVER§IDADE FEDERAL DE I\'IATO GROSSO, portador do

,-\ CNPJ 33.004.540/0001-00, até a daÍa de 0210312022

Observãções:

As informações do nome
devendo â titularidadê ser
autenticidadê.

A consulla abrafge todos
prinreira instância estadual,

e CNPJ acima são de Íesponsâbilidade do solicitanle,
conferida pelo inte.essado e destinatário e confirmada a

os processos cívei§ cadastrados na base de dados da

distribuídos na JustiÇa Comum ou nos Juizados Especials.

3

s,

9

9

a

õ9
,;9

!ó

A auienticiclade da .eÍerida certidão pode ser veriÍicada por meio do endereçoi
sec,timt..ius.br, no campo "verificar autenticidade de '1'grau", inÍormando o número da

ceriidão, CNPJ e nome, em ate 3(1rês) meses após sua expedição.

,.\ Esta certidão tem valiclade de 30 dias, após a dala de s!a emissão.

Em 1d. e.r 02/03,2022 às 14 00n.



22tAal2n2A SEI/LJFl,4T - 2851410 - Declar!çáo

L]N]VÊRS DADE FEDIRAL DE MAÍO GRO55O

av. Fernando Corrêa da Costa n 2367 Ba tro Boa Esperançô, Cu abá/MÍ, CEP 78060_900

Íelcfone 16s)36r5"8000 e t3i: @fax !nidâdê@ _ http://wwwufht'br

DECLARAçÃO

Processo na 2 3 108.0 7 7201/2020' 47

lnteressadoi Gerência de Exames e Concursos

AUniversidadeFederaldeMatoGrosso(UFMT),pessoajurídicadedlreitopúblico,nscrlta
sob o CNPI n" 33.004.540/0001-00 - com sede à AV ternando Corrêa da Costa, 2367 -Boa Esperançê -

Cep 78060-900 Cuiabá - MT, DECLARO, sob penês da Lei, até a presenta dâta inex stem fàtos

impedihvos do dtreito de participar de licitãções no ámbito da Administração PÚblicã Federal, Estadua,

Munlcipal ou do Dstrito Federal, como também DECLARA estar ciente dâ obrgatoriedade de declarar

ocorrências posteriores d essa natuTeza.

Atenciosâmente,

Documento assinado eletronicamente por KARTA CRISÍlNA DE SOUSA oLlVElRA, coordenado(a) de

Aquisições e contratos e serviços - CACS/PROAD 'uÍMl, em 21/09/2020, às 10r52, conÍorme

horário oficial cle Brasíliã, com Íundamento no art 6s, § 1 , do 0€gc1s !:il]g, de 8 de outubro de

2915.

F A autenücidade deste docunento pode ser conferidâ no site

il hrtp-zsei-ú!!!-bdxilllj]rlbdsr.e !.pjpf
acao=do.umento-conferir&id orgao acesso-externo;0, informando o código verificador 2851410 e

o código CRC 43D42F82.

Reíerênciâ: Píôce$o nq 2310A-A772A7/2A2A 47 5E ns 28514l0

rrrrDS://se,.úÍmrbÍ/sê/controsdôrFhp?acêo=dôcume.to mprim r_webAacao oÍOem=arvorc vsúaliuar&id dôcumenlo=13859303&inÍrâ-sLstema 1t1

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DÉ FATOS IMPEDITIVOS



22149t2024 SE /UFMT - 2851678 - DeclaÍaçáo

Eu, Evandro Aparecido soares da Silva, Reitor da Fundação tJniversidade Federal de Mato

Grosso, DECLARO que a instituição não emprega menor de 18 ( dezoito) anos em trabalho

noturno, perlgoso ou insalubre, bem como menores de 16 (dezesseis) anos, em quaLquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a parhr de 14(quatorze) ânos, nos termos XXX]ll, do artigo 7" da Constituição

LJN VERS DADÉ FEDERAL DE MATO 6RO55O

av. Ferna.do cotrêa dà côsta, n 2367.3â rrÔ Boa Esperanç4, Cu abá/Mr_, cEP 78060 900

relelóne: (65)36ts.8ooo e Fâx: @Íax !nidâdê@ _ httpr/www!nnt.br

DECLARAçAO

Processo na 2 310 8.0 7 1201,/2020 41'

nteressado: Gerência dê Exames e Concursos

Respêitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ÉVANORo APARECIDo SOARES DA Sll'VA, Reitor(a) da

Univêrsidàde Federal de Mâto Grosso - uFMT, em 2!Ag/2O2A, às 17 49, conforme hoÍário oficia de

Brasília, com fundamento no art. 6s, § 1a, do !€!rc1e ll:j139, de 8 de outubro de 2015.

LE a autentlcidaae aeste documento pode ser conferida no site

http-l ei-ufurlb{teilrq!rc úÚ
f acao=rlocurnento conferir&irl orgao âcesso exteÍfo=0, inforrnando o códlgo verificador 2851678 e

o código CRC 44455D48

Refêr-ânciãl Pro.esso ns 23108Al12a7I)a)A 4l 5E ne 2351674

hrrps//se ufmtbrrsei/contotadorphp?acao=documênlô_impÍmn_web&âcao_origem=arvore_vsúalzâr&d-doôumenlo=13859604&nÍÍa-sstemâ 
111



FICHA DE PROCESSOS NO TCU

Nome: EVANDITO APAT{ECIDO SOARF.S DA SILVÀ
CPIr/CNI'J: 570.508. I 3 l'68

Relação de processos em que o solicitante Íigura como

responsável ou interessâdo

Processo: 013.185/2021-7 Tipo: Relâtório de auditoÍia
Assunto: FCB 2021 - Auditoria Projetos e Obrâs do hospitâl Universitário Júrlio

Muller em Cuiabá-MT
Estador AbeÍo Qualificaçãot Responsávcl

Processo: 023.77312017-0 Tipo: Presiação de contas

Assuntor PrestÂção de Contas Ordinária de Fundação UniveÍsidade FedeÍal de Mâto

Grosso relativa âo Exercicio Financeiro dc 2016

Estâdor Encerrado Qualifi cação: Responsável

^ 
consulta para emissão destâ relaçào considera apenas os processos de contÍolc extemo

constantes àa base de sistemas informatizados deste TÍibunal e disponibilizados no Portal

TCU, excetuados os processos sigilosos



FICHA DE PITOCESSOS NO TCU

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADI I"EDERAL DE MATO GROSSO

CPF/CNPJ: 33.004.540/0001 -00

Relação de processos em que o solicitante Íigura como

rcsponsável ou intercssado

Processo: 003.11?2/2022-0 Tipo: Representâção

Assunto: Representaçâo do MPTCU acerca de possjveis irregularidad"t lg . -
flexibilizâçâ; dajomada de tmbâlho de seNidores da Fundação Universidade Federal

<je Mato Glosso iUFM I ), cm descumprimento a Recomen'lâção l3/2021 expcdida

pelo MPP
Estado: Aberto Qualificação: Responsável

Processo: 011.5?4/2021-6 Tjpo: Acompanhamento

Assunto: Acompanhamento do peffil de Sovelrança organizacional e gestão públicas

de organizações j urisdicionadas ao TCU - Ciclo 2021

Estado: Aberlo Qualificaçâo: Interessado

Processor 02lZl3401aL Tipoi Preslação de contas

Assuntor Prestação de Contas Ordinária de Fundação UniveNidade f'ederal de Mato

Grosso relativa ao Exercicio Financciro de 2016

Estado: Ence,.Iado Qualifi câção: Interessado

Processo: 012.67í201?-7 Tipol Representação

Assunto: fl.presentáção formulada pelo CFM em razão de supostas irregularidades

praticadas pela Fundaçâo Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) nos

pÍocedimeútos de revâlidação de diplomas de medicina de curso realizado no

eslrangeiro em 2017

Estado: Encerrado Quâlificação: Responsável

Processo: 0JL0§!2q!5:L Tipo: Relatório de auditoria
Assunto; FOC Modelo Probabilístico de Análise de Dâdos (2015) I Auditoria de

Conformidade na Concorrôncia l912013 e Contrato 164/2013 - Fundação

Univcrsidade Federal de Mato Grosso (UFMT)
Estado: Encerrado Qualificação: Responsávcl

Processoi{}03.206/201J-0 Tipo:RepresentaÇão
ASSUNTO' REPRESENTAÇÃO - TEOR: DENÚNCIA CONTRA O SR. IIERALDO
AFONSO RIBEIRO. PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO LINIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO - FUFMT - AUTOR: HONÁCIO TBIXTITq OB SOUZ,'T

NETO, DIRETOR DA AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA,
Estâdo: EncerÍado Qualifi cação: Interessado

Proccsso: q!L!l!z!fL[ Tipoi Representação

A..,rnto, A]i{ã-d" p*tíveis irÍegularidades nÀ Ícalizaçào de prcgão presencial n'



03/2011.
Estâdo: Encerrado Qualifi caçãor lntcrlrssado

Proccsso: Lll,ill!!2]1!LU'l ipo I Rcpresentâçào

ASSUNTO: REI'RESENTAÇÃO . 'IEOI{: DEN(]NCIA CONTILA O SR, HJ]ItALDO

ÀIONSO RlBEIRO, PRECO]]IRO DA FUNDAÇÀO UI'IVEI{SIDADE II'DEfu\L
DI] MATO GROSSO . FUFM I'- AUTOIi: HORÁCIO TEIXEIRA DE SOUZA

NI.]'TO. DIRETOR DA AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVEIiSAL LI'DA.
Estadoi EnccIIado QualiÍicaçãoi Ilesponsávcl

Processoi 009.42212012-9 Tipo: Relatório de auditoria
Assunto: FOC HospitÍlis Univcrsitários - Avaliação de conlroles internos na área de

licitações e contratos (2012) Auditoia rcâlizada no o HosPilalUniversitário.lúlio
Müller da Fundação Universidade Federal de Maio GÍosso (UFMT)

Estado: Encerrado Qualifi caçãol Responsável

Processo: !!!§§fp!l![ Tipo: Reprcscntação

Assunio: RÉPREsENTAÇÃo - TEOR: verificar a legalidade do p|ocesso licitatório -

Pregào Eletrônico 84/2012 - UFMT.
Estador EncelTado Qualifi cação: lntcressado

Processor 0í0.392,/2012-0 Tipo: Preslâçào de colLâs

ASSUNTO: PRI-S'I'AÇAO DD CONTAS ANUÀI " EXI]IICICIO DIT 2OI I

Estador llncc1.raclo Qualillcação: lntcrcssado

Proccsso: 026.1( ,/2t11I-0 Tipot Prcstaçào dc contos

^ssuntor 
EXERCIC]O 2010

Estâdo: EncelTâdo QLralificaçãot Irtirressado

Processo: 020.016/2010-7 l ipo: Prestação de contas

A.srnror EÍÉRõiõto 20ós.. envezsNÀoo NIA sECEX-MT - cx t21 YtZ
Estado; Enccll'ado QualiÍicação: Intcrcssedo

Lrl',JIVIlRSIDADE FL.DIIIIAL DE MAI O CROSSO
Estado: Ilncenado QLralificaçÀor Intcrcssado

PÍocesso: 016.356/2009-7 Tipo: Reprcsentâçào

A..nntn, I õlõõ5E FRAUDIT À LlclrÀÇÀo No ÂluBlro DA l'-UNDAÇÀo

Proccsso: 015.663/2009-3 Tipo: Prcstâçào de contes

ASSüNtO: EXERCÍCIO DE 2008. PROCESSO ARMAZENADO NA SECEX-MT '
cx. 123-AA.
Estado: Encerado Qualificaçãot lnteressado

Processo: g2!q!l!a2!!2:L Tipo: Represenli(ào
Assunto: AtI'RCA Df IRRFCULARIDADFS VERTI'IC,ADAS \O PRECÀO

ELETRÔNICO O?8/2009 PtsLO PRECOEIRO OFICIAL DA UIIMT'
Estado: Encerado Qualificação: lnieÍessado

Prouesso: !l!!q[]!!f1!- I )po : Represerlaçào
Assunro: ATIRCA DE IRRLUL LARIDADts vERII tcADAs No PRECÀo
ELETRÔNICO 078/2009 PELO PRECOEIRO OFICIAL DA UFMT.
Estado: Encerrado Quâlilicação: Responsável



Processo: 020.511J/2001i-5 l ipo: Prestaçào de contas

-,\ssuntoi EXERCICIO DE 2007

Eslador EncerÉdo Qualificâção: Interessado

Processor0l7.l7912007-9 Tipo:Representaçào
ASSUNTO: INDiCIOS DE IRREGULAITIDADES NA TTdANSFERENCIA DE

RECURSOS PUBLICOS A ENTIDADE DE NATUREZA PRIVADA -

FUNDAÇÀO UNISELVA - FUNDAMENTO: ART. 86, DA t-ljl 8443/92

Estâdo: Encerado QualificâÇão: Inleressâdo

Proccsso:006.293/2007-5 Trpo:Represcntaçào

^ssunlo: 
PGÀO 213/2006 /UITMT

Estado: Encclrâdo QualiÍicação: licsponsávcl

Processo: {}19.93í}/20(17-.1 Tipo: Prostâçào dc co|!âs

Assunto, ExERõÍclo DE 2006. ARQUIvADo sECEX-M r/ cx. I2I cA cB
Estado: Encelaado Qualificação: Interessado

P|ocesso: 008.566/2006-5 Tipo: Representação

Assuntor SUPOSTA INCONSTITUCIONALIDADE NOS AToS DA FUND UNIV'
FED, DE MATO GROSSO
Estado: Encarrado Qualificação: Interessâdo

Processo: 01j.,r87/2006-0 Tipo: PrcstaÇão de contas

Assunto: EXERCÍCIo DE 2005 - monitorado pelo TC-019.4991201 I-6
Estado: Encerrado Qualifi caçãot Inlcressado

Proccsso: Ult).41iJ/20í15-ll Tipo: Reprc'enlaçio
a..unro, RI-F-R-Es FNTIçÀo ba snntp covu'.tlcANDo AcUMUI AÇÀo
INDEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS PELO SERVIDOR ANTONIO ERNANI
PEDROSO CALHÁO
Estado: Enccnado Qualificação:lntcrcssado

PÍocesso: 012.825/2005-7 Tipo: Prestação de conlas

ASSUNTOI OF.73-2005, PRESTAÇÃO DE CONTAS, REFERENTE AO EXERCICIO

DE 2004.

Estâdor Enceffado Qualificação: Intcressado

Processo: 009.270/2005-8 Tipo: Aposentadoriâ
ASSUNTO: APRECIAÇÃO E RECISTRO DOS ATOS DE CONCESSAO
Eslado: Encerrado Qualificação: Interessado

Processo:009.26t|12005-0 TipolAposentadoÍia
ASSUNTO: APRECIAÇÀO E RECISTRO DOS ATOS DE CONCESSAO

Estado: Encerrado Qualifi cação: Interessado

Pmcesso: 010.07212005-4 Tipo: Reprcsentação

Assunto: Representação fomulada pela SEFIP para tratar de possíveis ir'regularidades

quanto ao p;gamentÍo de despesas salariais oriundas de planos econômicos, deleridos

Com base e]]r sentença j udiciâl transitada cm julgado, no âmbito de Universidades

Federais
Estado: Encerrado Qualifi câção: Interessado



Prccesso: 008,354/2004-7 Tipo: Prestação de contas

ASSUNTO: PRESTAÇÀO DE CONTAS DO EXERCICIO DE 2O()3

Es!ador Encerrado Qualifi câção: Intcressâdo

Processo: 010.97712004-l Tipot Relatório dc levantamcnto

Assunto: LEVANTAMENTO SOBRE PACAMENTOS INDEVIDOS NAS IFES,

PELO SIAPE
Estado: Encerrado Quâlificação: Interessado

Processo: 1l!!6J92!!f:L Tipo: Representaçio
E.SS'TNtO: NCINESENTAÇÃO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
OCORRIDAS NA FUNDAÇÀO UNIVERSIDADE FEDI]RAL DE MATO
CROSSO. FUF/ MT, ACERCA DE CONTRATAÇÔES ILECAIS DE

SERVIDORES SEM PRÉVIA E NECESSÁRIA REALIZAÇÀO DE CONCURSO

PÚBLICO
Estâdo: Encerrado Qualillcâçãot Interessado

Processo: ql|9!!f2!!f:1 Tipo; Prestação de contas

ASSüNIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2OO2

Estâdo: Encc[ado Qualificaçâo: lnteressado

Processor 014.94712003-2 Tipo: Aposentadoriâ
Assunto: ATO DE APOSENTADORI^ DESTACÀDO DD PRoCESSO SISAC
. DOCUMENTOS E PROCESSOS RELATIVOS À ATIVIDADE FIM DO TCU;

Estado: Encerrado Qualifi cação: lnteressado

l0t)

Processo: 001.993/200-j-8 Tipo: Representação

Assunto: POSSÍ'EL IRREGULARIDADE NA FUNDAÇÀO UNIVERSIDADE
FEDEIIA.L DE MATO GROSSO . FUFMT NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

Estado: EnceÍado Qualifi cação: Interessado

Proccsso: ILL!.1222!!f:[ Tipo: l{clâtório dc âLrditorirr

As..,r o: Bt Ns I §l RVI! us Dl INFORMÁ llcA
Es!ado: Lnccn'ado Quâlificação: Intercssâdo

Proccsso: 011.650/2003-8 Tipo: Reprcsentâção

ASSLINTO: IRRECULARIDADES NA ÁREA DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE
I-'EDERAL DE MATO GROSSO - MT
Estado: Encerrado Qualificação: lntcrcssado

Processo: 0llO5ff2!9àL Tipo: Atos de admissão

ASSUNTO: ATOS DE ÀDMISSÃO DESTACADOS DE PROCESSOS SISAC,
Estado: EncelÍado Qualificaçãot Interessado

Processo: l)l 1.?2tl/2002-.1 Tipo: Prestaçào dc conlas

ASSUIIIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS . UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
CITOSSO REFERENTE AO EXERCICIO DE 2OOI

Estado: Enceffâdo Qualifi caçãot Interessado

Processo: 01À!!340!Àl Tipor Aposentadoria
Assunto: ATOS DE APOSENTADORIA DESTACADO DE PROCESSO SISAC

Estado: Encerrado Quâlificação: Interessâdo



Processo: 010.869/2001-0 Tipo: PÍestaçào de contas

ASSUNTO: PRESTAÇÂO DE CONTAS DO EXERCICIO DE 2OOO

Estado: Encerrado QualiÍicação: Inteícssado

Processor 016.943/2000-8 Tipo: Prestação dc contas

Assunto: PRXSTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCICIO DE 1999

Estado: Encerrudo Qualifi caçâo: Interessado

Processo: 001.275lt999-2 Tipo: ReprcsentÂção

Assunto: REPRÉSENTAÇÃO CONTRA LIClTAÇÀO EFETUADA NO HOSPITAI-

JULIO MULLER-MT
Estado: Encerado QuâliÍicaçãol Responsável

Processo: 013.351/1999-0 Tipo: Relatódo de aLrditoria

ASSUNtOi REALIZAÇÃO DE AUDITORIA OPERACIONAL
Estado:EnceIrado QualificaÇão:lnteressado

Processo: 00L277/1999{ Tipo: Representaçào

ASSUNIO: IRREóULARIDADES COMETIDAS POR CONÍISSÃO DE LICITAÇAO
NO RESULTADO DE PREÇOS.
Estador Encerrado QualiÍicaçâo: Responsável

Processo: .125.117/:997-9 Tipo: Prestaçào de contâs
q .In, PRI-S lAÇÀO Dt, O\ tA\ DO , \LRCiCIO DF l',)',rL)

Estado: linceÍrado Quelificaçàoi lntercssado

Processo: 013,311/1996-4 Tipo: Atos de adrnissão

ASSUNTO: ADMISSÂO CONSOLIDADA EM JULHO DE
Estado: Enceffado Qualificação: Responsável

1996

Processo: 421q954!9CL Tipo: Prestação de contas

ASSUNTO: PRESTAÇÀO DE CONTAS DO EXERCICIO DE I995

Estâdo: Ence[ado Qualifi caçãoi Intcressado

Processo: 425.038/1996J Tipot Relâlório de auditoria

Assunto: REALIZACAO DE AUDITORIA NO PERIODO DE
Estado: Encerrado Qualifi cação: Intcressado

l 1.03.96 A 22.03.96

Processo: 425,160/1996-3 Tipo: RcLatório de auditoriâ

Assunto: AUDITORIA "VIA SIAi-l' REFERIINTE AO
Estado: Encelrâdo Qualificação: Interessado

1996lA. SEMESI I{h DE

Processo: 415.038/1995-5 Tipo: Relalório de auditoria

Assunto: LEVANTAMENTO DE AUDITORIA NO PERIODO DE 20 A 24-03-95

Estado: Encelaado Qualificação: lnleressado

Processo: llL0!!1994L Tipo; PÍestação de contas

ASSUNTO: PRESTAÇÂO DE CONTAS EXERCICIO DE

Estado: Enceffado Qualificação: Intcressado

199,1

Processor *!!Ul5/1994:1 Tipo: Prcstaçào de contas

essuntor lnÉsteçÃo DE coNTAS - tsXERCIClO DE 1993 057 - TOMADA DE



CONTAS, PRESTAÇÀO DB CONTAS;
Estado llnccllado Qualitjcaçàoi Intcrcssado

Proccsso: 425.107/1993-0 Tipo: Relatór-io de morritoramento
Assunto: I-EVANTAMENTO DE AUDITORIA NO PERIODO DE 20 A24'09-93
Estado: Enccrrado Qualifi cação: lnteressado

Processo: 11!0§1!glLI Tipo: I'restaçào de contas

Assunro PRESTÀÇÀo DIi coNTAS - I-IXERCICIO DD

EstadorEncerrado Qüalitlcaçàoilnteressado

I990

Processo: 425.1,1 l/1190-0 Tipo: Representaçào

Assunto: REPRESENTAÇÀO
Estado: Encenado Qualificaçâo: lnteressado

A consulta para emissão desta relação considem apenas os processos de contlole exteÍno

constantes da basc de sistemas inlormatizados deste Tribunal e disponibilizâdos no Portal

TCU, cxcetuados os processos sigilosos.

@r,\Çry'



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMÁR.A MUNICIPAL DE cÁcEREs

DA PIi,ESIDÊNCIA DESPACHO PRtrVT.]NT'O DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA

PARA REALIZAR CONCUITSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CÁCERES

Eu, Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Cáceres,

na qualidade de ordenador de despesas deste Poder, declaro, nos termos do Quadro de

Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade

orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identiÍicada tem adequação

orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual {LOA) e é compatível com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos

termos do art. 16, inciso ll, da Lei Complementar ne 101/00,

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lêi

Complementar ne 101/00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois

está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a rêalizar, previstas no pro8rama de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o exêrcício de 2022.

Dotação Orçamentária:

Ficha 02: 01.031.1001.10005.0000.3.3.90.39.00 - RS 260.000,00 (duzentos e

sessenta mil reais).

Cáceres, MT, 01o de abril de 2022.

Domingos Ol dos Sântos - PSB

Bua Costa Marques Centro, n'891, Cáceres/MÍ CEP: 78,200-000
Fonei (65) 3223-1707 Fax (6s) 3223-6862 site:www camaracãceres.mt gov br



E§TÂDO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PàÍeccr n" 01712022 - Controladoria Interna

Rcferência: Memorando n" 03/2022 - Cornissão de Concurso.

Assunto: Provimento de cargos efetivos da Câmara Municipal.

Intcrcssado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATóRIOI

Vem ao exame do Controlc Interno da Câmara Municipal estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no cxercício em que deva entlal em vigor e nos dois subscquentes em

razão do prcvimento dc CâIgo Efctivo de Técnico de InÍbmática, Contador' e Auxilià'

Administrativo na Câmara Municipal de Cáceres/MT

FINALTDADE: provimento de cargo eletivo pata atender as [ecessidades da Câmarâ

Municipal de Cáccres/MT.

JUS'IIFICATIVA: Necessidade de preenchimento dos cargos para assim mânter e

regularizar os serviços nccessários para o bom andamcnto administrativo e legislativo desta

Casa de Leis.

ESllMATM DE CASTOS: Os gastos estimados para o ano dc 2022 seguem o Plojeto

de Lei o qual fixa a remuneração dos cargos e consideramos que as nomeaçõês ÔcorÍelanl

postelior ao mês de juúo do corrente ano. Os valoles para 2023 e 2024 foram estimados com

um reajustc de 6,86% e 3,80o% para a recomposiçâo do valor em razão da inflação anual (RGA)l'

além cle considerarmos os aumcntos devido ao plano de carreira ao qual o cargo efetivo está

atrelado da seguinte forma: a) para2023 haverá a majoração de2%" emtazào dotempode

serviço e b) paÉ 2024 haverá a majoração de 8o% em razão do tempo de serviço c plano de

cargos e carreiÉs.

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos com o cargo de

auxiliar administrativo
(01). (Remunerâção +
Fórias + Patronal)

R$ 17.s23,61 R$ 41.297,81 R§i 46.296,50

Discriminativo 2022 2023 2024

Gastos com o cargo
técrico de infomática

R$ 17.523,61 R$ 41.297,81 R$ 46.296,50

I FocLrs - Relatório dc Mercado 25103/2022 (bcb.gov.br)

á\
Í"a{&tt\r./

@. cenÍo. cáccres/MT cul': 78 200'000"- 'r""", rolij:zl-rzol Iid (65) 3223-68ó2 sirci s*w canlaÍacaceres'nrt go! br



cÂuau muwrclpar,
GROSSO
or cÁcpnps

(Remunemção + Périas +
Patronal)

Discliminativo 2022 2023 2024

Gastos com o cargo de

contador (Remunerâção +
Férias + Patronal)

R$ 42.859,94 R$ 98.225,96 R$ r 10.11s,23

Disc minâtivo 2022 2023 2024

Gastos total com a
proposta.

R$ 77.907,16 R$ 180.821,58 R$ 202.708,23

Origem dos rccursosl 2022 2023 2024

Rccursos Próprios

(vantagens Íixas +

Patronal)

R$ 6.600.000.00 R$ 6.991.000,00 R$ 7.405.000,00

TOTAL R$ 6.600.000,00 R$ 6.991.000,00 R$ 7.405.000,00

Os recursos para o ano de 2022, 2023 e 2024 sáo estimativos com base no PPA que

tlamita.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A de§pesa está prevista nos projetos de diretrizes

e metas do Plano Plurlar]lualpara2022/2025 e no Projeto de LOA 2022'

META FISCAL COM DESPESAS DE PESSOAL

A lei complementar no 101 de 04 de maio de 2000 dispõe sobre as despesas de pessoal

em seu inciso III do art. 20 e parágrafo único do art. 22 da §eguinte forma:

"AÍt. 20. A repartição dos limites globais do art lg nâo podeÍá exceder os seguint€s

percentuais:

Ill - na esfera municipali

â) 6% (seis por cento) pârâ o Legislativo, incluldo o Tribunal de Contas do

Municlpio, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo'

Art.22. A verificaçâo do cumprimento dos limites estabelecidos nos aÍs 19 e20 será

Íealiuda ao final de cada quadrimestre

ffio. cenrro. cáccÍes/MT - cEP: 78 200'000--- 
e",", tolilzZ:-rzol' fal (6s) 3223'6862 site: i!w{ camaracaccr€s mr'8ov br



't^r.!rl
E§TÂDO DE MATO GROSSO

cÂMARÁ MUNIcIPAL DE cÁcEREs

L

Parágrafo único. Se a despesa tolâl com pessoal cxceder a 95% (noventa e cinco

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no aÍ 20 que houver

incoÍido no ercesso:

I _ concessão de vantagem, aunento, r€ajuste ou adequação de remuneração a

qualquer tltulo, sâlvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou

contratual, ressalvada a Íevhâo prevhta no inciso x do aú. 37 da C.oll§lilqiçãg;

ll - criação d€ caÍgo, empr€go ou função;

III - âlteração d€ estrutura de carÍeira que implique aumento de despesa;

lV - provimento de cargo público, âdmi§são ou contratação de pessoal â qualquer

título, ressalvada a reposição decorÍente de aposentadoriâ ou íalecim€nto de servidores

das áreâs de educação, saúde e segurança;

V _ contralação de hora €xtra, salvo no caso do disposto no inci$ ll do § 6lldq

aÍ. 5? da Conilil.!úçiq e âs situações Previstas na lei de dirctrizes orçamentárias "

No e[tanto há um limite também imposto pela emenda constitucional n'25 de 14 de

fevereiro de 2000, em seu artigo 2', §1', que estabelece que a partir de janeiro de 2001, as

Câmaras Municipais não gastarão mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de

pagamento, incluído o gasto como subsídio de seus Vereadores, senão vejamo§ o que extraímos

de nossa Carta Magna:

"AÍ 29'4. O total da despesa do Poder Legislalivo Municipal, incluidos os sLrhsídios

dosVereadores e excluidos os gastos com inativos. nâo poderá ultrapassaros seguinlcs

percentuais, r'elâtivos ao somatório da receita tributária e das transferências prevhtas

no § 50 do âfi. 1 53 e nos arts l 5 8 e 1 59, efetivamente realizado no exercício ar ler irÍ:

§ 1'A CâmarB Municipâl não gastârá mâh de setcntâ por ccnto de suâ rêceila

com folha de pâgamerto, incluídoo gâsto com osub§ídiodc seus Vercadores " (Gf

nossol

SenJo assim este controle inlerno estima:

Receita Conente Líquida acr]mulada nos

últimos 12 mcses (prcvisão com base no

duodécimo)

R$ 267.3s8.436,87

astos totais com pessoal acumulados nos

rillimos 12 meses

R$ 4.660.942,01

Percentual de comprometimento atual de

gastos com pessoal

t;15%

R$ 6.655.979,13Gastos totais projetados pâra o cxercício

financeiro em curso com o aumento

proPo§lo

@sório,oentlo,Cáccrcs/M'l.C]]I,]78,200.000-'-- 
r""", foíizz:-rlo; Fd (ó5) 3221{862 sitc: *wiv'câmaracacercs ml sov'br
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Obs: Dados retirados do Relatório de Gestão Fiscal do 2" Quadrimestre de 2021

E§1i44!]qs ainda o seguinte impacto conforme emenda constitucional n" 25 de ]4 de

feYereiro dc 2000:

LIMITE DA FOLHA DE PÀGÀMENTO DO PODER LECISLATIVO

Total dos recursos recebidos pelê Câmara no Exercicio (A) I1.517.000,00

Varcr totat au totlra ae pagamento no exercicio (incluindo encargos

patronais) (B)

6.655.979.13

Percentualaplicado com lolhê de paganento da CâmâIa (B/A) 51,78%

l'ercentu al m áx inlo permitido 70%

Cáceres-MT, 06 de abril 2022.

CONCLUSÂO DO RESULTADO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO:

l. Quanto a obÍigatoriedades Constituaionais: Verificamos que os Projetos de Leis

Orçamentárias utilizados como base destes cálculos atendem ao disposto no inciso I e II, § 1o

do artigo 169 da Constituição Federal.

2. Quanto ao impacto de gastos com pessoal: verificamos que atende ao inciso III do

art. 20 e parágrafo único do art. 22 tudo da LC 101/2000 e a emenda constitucional n" 25 de 14

de fevereiro de 2000, em seu afiigo 2o, § 1o

Receita Corrente Líquida prevista para o

exercício financeiro em curso

R$ 293.593.390,00

Estimatiya do percentual de gastos com

pessoal a ser compromelido no erercício

finânceiro em curso, com o aumento

proposto.

2,27%

@sório, cenlro, cáceres/Ml cDPr78 200_000
'--- 

e""., foliizz:-rzoz Fa (65) 322.1-6862 sitei ww\''câmâraca0eres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE CÁCERES

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, Domingos Oliveira dos Santos, Prcsidente da Câmara Municipal de Vereadores de

Cáceres - MT, no uso de miúas atribuiçôes lcgais e etn cumpiimento às determinaçôes do

inciso II do an. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despcsas, e

à vista da estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro (Parecer no f11D022 -
Controlâdoria Interna) DECLARO existir recursos para rcalizar o gasto, cuias despesas, no

exercício financeiro de 2022, conerão por conta das dotações orçamcntárias contidas no

projeto/atividade 2.001, estando adequadas à Lei Orçamentária Anuai e compatível com a Lei

de Diretrizes Orçamenlárias e o Plano Plurianual.

Declaro, também, que âs despesas não ultrapassaúo o limite dc 6oZ dâ Receita corlente

liquida, conlbrme previsto no att, 22, parágrafo único da Lei Complementar n" 101/2000.

ca"",""wr,Oé ae ab(ü , de2o22

Domingos
Presidentc da

dos Santos

R*a*.""1J"té D"1"" .!,,t"" "", . P* Gen.ralosório, cenÚo, Cáceres/MT CEP:78 200_000---- 
i'""", tosi::z: - r lOl' Fâ\ (65) 3223'6862 siter www oumaracaceres''l'Il so!'br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAI\,IARA I\,IUNICIPAL DE CACERES

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
.'-ltente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentárla abaixo destacada :

03 960 333/0001-50

A Vs. Senhoria

Código da Ficha
orgao

Unidade
Dotação

^ Saldo Orçamentário

E\eícicia 2422

Emissão 0l/04/2022

:7
:01 PODER LEGISLATIVO
:01 CÂMARA IYUNIC]PAL
: 01.031.1001.1003.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS -

: R$ 260.000,00
DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS

PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente,

ula-
JULICLEI GOFtrE DE ALIYE]DA

CRC 017375/ô-6/Í\ilT

FiorL S/C Ltdâ Sôftware {contas8 8 25 25 6306 - r5379)
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMÁRA MUNICIPAL DE cÁcERES

Trata-se de pedido de parecer juridico referente ao Processo dc

Dispensa n.o 05 de 2022, que dispõe sobre contrataçâo por mcio de dispensa de licitação

em mzão da pessoa, da Banca F-undação Universidade Federal do Estado dc Mato Groso,

com fundamento no art, 24. inciso XIII. cla Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993,

objctivando a rcalização e orgaoização de concurso púb1ico para provimcnto de vagâs em

cargos de nível supcrior, módio da Câmara Municipal de Cáceres M1.

O pedido veio instfl.rído com a assinatura dos releridos senidores,

bem como com:

Fomm jultados aos autos os segujntcs documentos aos âutos do

processo:

Pedido de parecer pore o tilise .lo prucesso de cohtralação {le ba co exauinadoÍa pot
díspe sa de licittçiio etu tazão la pessoi,

PaÍecer " 59, Setor Jutídico.

Origcm: Setor de Compras da Câmara Municipirl de Cáccrcs.

DeslinatáTio: CÂMARÁ MUNICIPAL DE CÁCERES

órgio: PODEI{ LECISL \TlvO Ml Nl( IPAÍ. DE CÁCtREs

Assunto: Análisc iurídicâ dos autos do proccsso n.'00512022.

1) - Solicitação de

Claudio Arvelino

Contratos, (Í1s. 01)

autorização requerida pelo senhor seNidor

Soanque. f)ireror dc Compras. Licitaçào c

de25 dejaneiro de 2022;
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2) - Há Attorizaçã,o, do Excelentissimo Seúor Presidente da

Câmara Municipal de Cáceres, (fls. 01) de 25 de janeiro de

)i)).

3) Ato da Mesa Diretora Escolhendo a Banca Examinadora

UFMT em reunião de 03 de novembro de 2021, presentes na

reudão 3 (três) vereadoles, sendo aprovada por maioria dos

ncnrbros da Mcsa do Podcr I cgi.lativo.

4) - Exoneração do Contador destâ Câsa e Leis, na data de 12

dc agosto de 2021 fl. 03 e contrataçâo temporária de contador

por esta Casa de Leis, fl. 04 e 05

5) - Nomeâção da Comissão Especial de Concurso, PoÍaria n.o

156/2021, fl.06;

6) - Legislâção que cria os cargos a serem prccnchidos pelo

concurso sendo a Lei Complementar n." 128 de 14 de mâio de

2018 e Lei Complementar n." 164 dc 24 dc novembro de 2021.

7) - Lotacionograma Analitico com os cargos a serem

plccnchidos,11. l5;

8) - Julgado com julgado favorável do TCE - MT permitindo a

dispensa para contratação de banca examinadora sem fins

lucrativos;

09) Proposta da Universidade Federal do Eslado

Grosso, para 3 cargos difercntes, no valor fixo de R$

e R$ 55,00 !àriável, fls .n. 20 â 25;

de Mato

155.000,0

10) - Pesquisa de Preços da Universidade Fcderal do Estddo

de Mato Gtosso, cofi a Preíeíluta Municípal de Varzea
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Grande, novalorfixo de R$ 191.366,00 e variável de R8 30,00,

11. 26 q 39;

11) - Pesquisa de Preços da Universidade Federal do Estado

de Mato Grosso, coh a Prcri- Cácercs, no talor Jixo de R$

89.609,00 e varióvel de R$ 30,00, Jl. 42 a 50;

12) - ?esquisa de Preços do Llnitersídade FederLrl do Dslado

de Mato Grosso, con a Prelbiíura Municipal de Cáceres, o

wlor Jixo de R$ 308.625,60 e wriclt el de RS 25,00,.í1. 53 a 61 ;

13) - Pesquisa de Preços da t]ní\'ersidade Federal do Estado

de Ma!o Gtosso, col. u Câfi1aru M nicipal de Cáceres, no vabr

fxo de RS 89.609,0A e vatiáNel de R6 25,00,1. 61 d 73;

14) - Pesquisa de Preços da Untuersidqde Federul do Estado

de Mato Gtosso, com a Cômara Municípal de Cáceres, no valor

f;xo de R$ 117.234,00 e variável de R$ 35,00, fl. 75 a 93:

15) - Pesquisa de Preços da Universidade Federal do Estado

de Mato Grosso, com a Prcíeitura Municipal de Tangará da

Serra, no valor Jixo de R$ 403.000,00 e \r.tiárel de R8 27,00,

Jl. 96 a 104;

16) - Pesquisa de Pteços da U iNersiddde Federal do Eslado

de Moto Grosso, con a Secretaria de Estado de Segurança

Públicq SESP novabr./ixo de R$ 185.480,00 e vurírjvel de R$

35,00, fl. 107 u l l7;

.t7) - Pesqui"'a de Preços da Unitersídade Federul do Estado

de Muto Gtosso, com d Secrclari.t de Estado de Segurança

Públicu SESP no vak» fxo de R$ 3.750.000,0A e Na áwl de

R§ 7A,00,.fl. l19 a 133,
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18) - Balizanrento de Preços, com as pesquisas de Preços com

os cuslos fixo e variável clue loram atualizados com basc no

IPCA até a data d,e 30103120222. cálculos anexos ao final de

cada co1'rtrato juntado aos autos, sendo que o valor fixo médio

ficou em R$ 852.474,23 c variável Íicou em R$ 42,19; fl. 136;

Àdemais, o valor cobrado cm rclação ao vâlor variável devido a

pandemia do Esudo de Mato Grosso, ficou cm R$ 70,00 reais.

19) Iermo de Referênciâ com a descrição detalhada e

fundamentação legal, fls. 137 a 147;

20) - Lei n.' 5.647 de 10 de dezembro de 1970 - instituindo a

UFMT, fls. 148 a 150;

21) Estatuto da Universidade Federal do Estado de Mato

Grosso, fls. 151 a 159;

22) - Certidôes presente nos autos, com base na Súmula 09 do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, fls. n." 160 a

l65l

23) Atestado de capacidade técüica exarado pela Prefeitura de

Tangará da Serra, fl. 166;

24) Certidões negativa de falênciâ, declaração de fatos

impeditivos, declaração de nào empregar menores de idade, fls.

167 a 169],

25) Declaração do ordenador de despesa que há previsão

orçamenta a e compatibilidade orçamentaria com â LOA, PPA

ELDO,fl,. t7'7;



ESTADO DE MÂTO GROSSO
CÂMARÁ MUNICIPAL DE cÁcEREs

26) Parccet com a Demonstração do Impacto Financeiro

orçamentâio-financeiro no cxercicio em que a despesa entrará

em vigor, Í1. 178 a 183;

27) Declaração do Ordenador de Despcsa, cxistir reculsos

orçamentários para realizar gastos cujos excrcício financeiro de

2022, contidas no projeto/âtividade 2.001;

28) - Ficha com a dotação orçamcntaria no valor de 260.000,00

(duzelltos e cinquenta nril reais) de 01'/04/2022;

DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

II.

O artigo 37, inciso xXI da Constituição Federal, ao traçar os principios a serem

seguidos pela Administuação Pública, dispõe que:

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
seryiçosr compras e alienaçôes serão contatados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concoÍentes,

A Constituição da República acolheu a pÍesunção de que a prévia licitação à

contratação é mais vaotajosa para a Administração Pública, facultando a contratação

direta.

Sendo assim, a Lei n' 8.666193 foi editada para regul rmentar as licitações e

contratações efetuadas pela Administração Pública, atendendo ao dispositivo

constitucional mencionado.

Desta feita, a licitação, muito embora seja um dever, só é exigivel quando a

situação fática permitir a sua realização, restando afastada quando houver inviabilidade

de competição (art. 25) ou nos casos de dispensa de licitação (aú. 24) ou licitação

dispensada {al1. l7). \
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No caso cla clispensa de licitação, explicâ Marçal Justen filho que se vcrifica

"em situações em que, embora viável competição entre
paÍticulares, a licitação afigura-se objetivamente
incompatível com os valores nofieadores da atividade
administrativa."

Saliente-se que a lei, no art. 24, prescreve um rol taxativo para a dispensa, de

sorte que somente nessas hipóteses poderá a Administação adotarreferido procedimento.

Nesses casos, po(anto, cabe à Administraçâo, mediantejuizo de oportunidade e

conveniência, avaliar qual será a forma que proporcionaÍá a contatação mais vantajosa:

a instauação da licitação ou a contratação direta.

No que tange ao objeto da presente arálise, ressalta-se que tanto a Administração

Pública Muicipal, quanto outos órgãos tem se valido da contratagão direta para a

promoção de concurso público com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei no

8.666/93, ih wrbisi

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

Xlll - na contratação de iNtituição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente dapesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada deteúa
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativosi"

A esse respeito é lapidar a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

"A lei licitatória cumpre! neste inciso, a ordcm do art. 218
da Constituiçâo Fcderal, que incumbe o Estado de

promover e incentivar "o dcsenvoLvimento científico, a

pcscluisa c a capacitação lecnológicas". A dctcrminação do

§ 4" do preceito constitucional nitidamente inspira esta

hipótese de dispcnsabilidade, ao cometer à lei,
imperativamente, o devel dc apoiar e estimular "as

ernpresas quc invistam em pesquisa, cliação dc tecnologia
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adequada ao País, formação e apefeiçoamento de recursos
humanos..."

Tanto que a Lei n'8.666/93, sujeira a dispensa, neste caso, a duas condições:

(a) Tratar-se de instituição brasileira, sem fins lucrativos,
ou seja, sociedade civil (a lei não exige o titulo de utilidade
pública) de cujo ato constitutivo conste como objetivo
societário a pesquisa, o ensi[o ou o desenvolvimento
institucional;

(b) Contar a entidade com "inquestionável reputação ético-
profissional" (vale dizer, em temos licitatórios, idoneidade
assemelhada, mutcttís mutandis, àquela resultante da
habilitação prevista no aÍt.27 e à notória especialização
definida no art. 25, § l"

Como se percebe, a intenção do legislador, no referido inciso, foi a de

impulsionar a atuação e o aperfeiçoamento de instituições voltadas especificamente às

atividades de pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou recuperação social do
preso.

Cumpre esclarecer que para se efetivar a dispensa de licitaçâo, com
fundame[to no inciso XIII, do supracitado artigo 24, devem estar presentes os seguintes
requisitos:

a) - a instituição deve ser brasileira;

b) - possuir em seus fins a dedicação à pesquisa, ao ensino
ou ao desenvolvimento institucional;

c) - deve possuk inquestionável reputação ético-
prolissional;

d) - não possuir fins lucrativos.

Deste modo, a eventual contÍataçâo a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

FEDERÂL DO ESTADO DE MATO GROSSO, preenche os requisitos supracitados

já que esta não tem finalidade lucrativa, se dedica a pesquisa e ensino é notório e público

a qualidade ético-profissional da instituição e não possui fins luciativos, confoÍme

documentação acostada aos autos:[h,À1!!&it!§.].115l
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ffi
Desta forma, observâ-se que a dispensa de licitação com fundamento I1o art.

24, inciso Xlll, da Lei n' 8.666/93 só é possivel quando guardar nexo causal cntre o obieto

do contrato e as atividades de ensino, pesquisa ou dcscnvolvimento institucional.

E rTcssc sentido ó o cntcndimento do Tribunal de Contas da Uniào:

"O TCU deteminou à AdministÍação Pública federal que

'observe que as dispensas de licitação com amparo no
inciso XIII do ut. 24 da Lel 8.666193 só são possiveis
quando houver nexo entre o objeto pretendido e as

atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento
institucional, o que não é o câso de serviços ordinríios de

informática, mesmo os de desenvolvimeÍto de sistemas'.
Nessa mesma oportunidade a refe da Corte de Contas
também decidiu que a Administração 'atente que o requisito
'desenvolvimento institucional', previsto no inciso XIll do
aÍt,24 daLei 8.666/93, deve receber interpretação restrita,
não podendo ser entendido como qualquer atividade que

promova melhoria no desempeúo das organizações, sob
pena de inconstitucionalidade'. (Acótdáo 427 /2002
Plenrírio, DOU de 29.11.2002)"

"A dispensa de licitação fundamentada no inciso XIII do

art, 24 da Lei 8,666193, somente poderá se efetivar se

comprovado o nexo entre as atividades mencionadas no
dispositivo, a natureza da instituição e o objeto da
contratação. (Decisão 346 - TCU, de 09 de junho de 1999)

lnclusive, sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União
editou a Súmula n'250:

"A co[tratação de instituição sem fins lucrativos, com
dispensa <le licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da
Lei n." 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que

houver nexo efetivo ente o mencionado dispositivo, a

natureza da instituição e o objeto contratado, além de

comprovada a compatibilidade com os preços de mercado"

E do corpo dos Acórdãos 1.1 I 1/2010 e 569/2005, ambos do TCU, colhem-se

os seguintes excertos:

"Nesse oorllexto, vale lcmbrar que os úhimos concursos
públicos, inclusive o desle ano, pam provimcnto dos cargos

de Analista de Conlrole Extemo da Carteira de Espccialistâ
do Quadro dc Pcssoa da Secretaria deste Tribunal, para nâo
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mencional exemplos de outros órgãos, têm sido tealizados
mediante a contratação direta da Fundação Univetsidade de

Brasilia FUB, por meio de seu Centro de Scleção e de

Promoção de Eventos CESPE, c da Escola de

Administração Fazendária FISAF com lundamellto no aft.
24, inciso XIII, da Lei 11" 8.666/93, porquanlo, segundo os

pareceres emitidos pela Consultoria Jurídica deste TCU
para cada contrataçâo direta, os rcquisitos conslantes do

citado dispositivo legal foram observâdos, restando
demonstrada a correlaÇão entre o objeto contratado e o

desenvolvimcnto institucio11al deste l'ribunal.

(...)

lnporta tambóm esclârecer, desde logo, que não há
plausibilidade em eventual arqumento de que havendo nais
dc uma fundação apta a promover concurso público deve-
sc. cntão. Dromover a licitâcão.

(...)

A lei autoriza a dispensa de licitacão mesmo que viável seja

a competiÇão. Os critérios que embasam âs hipóteses do art.
24 não levâm em conta a competitividade. Concernem a

ci1cu11stâncias Dcculiares que condicionam e aconsclham a

contratacão direta. clesde que preenchidos os requisitos

]sg:!§ lr o caso do inr i\) X Ill do an. 24.

(...)

Não obstante, impõe-se recoúecer que a interpretação do

art. 24, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993 üão supofta toda e

qualquer cont€tação direta de instituição para rcalização de

concurso pírblico, mas apenas de instituições que atendam
aos requisitos collstantcs do próprio texto legal, ou seja: ser

brasileira, não tcr fins lucrâtivos, apresentar inquestionável
rcputação ético-prollssional, tcr como objetivo estatutário-
regimental a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento
illslil$ciona1.

(...)

No caso espccifico de concurso público, para traçar a

conelaçào do obieto contlatado com o descnvolvimenlo
institucional, a administmção pública contratantc deve

@



J:i:;
't^r

DSTADO DE MATO GROSSO
CÂMARÁ MUNICIPAL DE CÁCERES

demonstrar dc Íbrma inequívoca a esscncialidade do
preenchimcrto dos oargos para o seu dcscnvolvimento
institucional. Nessc scntido, há de constar do próprio plano

estralégico, ou dc instrLrmento congêncre, da administração
pública contmtante essa demonstração que deve scr

cstipulada com base em critérios objetivos capazes de

rcvclar a contribuição dircta das atividades increntes aos

oargos objelos do concurso público cluc sc pretende realizar
no descnvolvimento da organização."

14. Dessa forma, atcndidos os requisitos legais e

demonstrada a esscncialidade do preenchimento do calgo
pam o desenvolvimento institucional da Administração, é

possivel a contratação direta de cntidade para a realizaçâo
de concurso pírblico com base no art. 24, inciso XIll, da T,ei

n" 8.666, de 1993. Nâo obstante, devem sel satisfeitos
outros requisitos da t,ei de Licitações. tajs como a

necessidadc de elaboràeão dc proieto básico c de

orçâmento detâlhâdo art. 7o. além da razão de escolha da
instituição executante, d!__i-g§!!!g!tê-_d9 I§sq
contÍ!tâdo, e da publicaçâo do procedimento, após a sua

aprovação, na imprensa ohcial, art.26.

(...)

7. Com e1êito. o refcrido Acórdão 221l2006- Plcnário nào

corlslilui óbice à prctensão do consulcntc, porquânto! por

üreio do Acór'dão 569/2005 - Plenário, prcvaleceu a tese

defendida pelo Rclato.,ésCjlql!4glggsjs !ÉIgL39
que o ârt.24. inciso XIII. da Le n" 8,666, de 1993. Âo

âutorizar a disDensâ de licitacão. mesmo que viávcl a

comncticâo. nào lcvou em contâ o critério da
compctitividade. mâs sim prestisiou outras
circunstânciâs e Deculiâridâdes aue coÍdicionam €

rccomcndam â contrâtâCão dirclâ. como â Desquisâ, o

ensino e o dcscnvolvimento institucionâ1.

8. Desta loima, entcndo que, hoje, a lcitura que se deve

fazcl do mencionado Acórdão 22112006 Plenário é que

buscou evitar o desvirtuamcnto da lei, por meio da

contratação de instituiçôes que atendam os requisitos

conslântes do tcxto legal, a sabcr: ser brasileira; não 1er fins
lucrativos; aprcselltar inqueslionável reputação óticô-
profissional; ter como objetivo cstatutário-reginental a

pesquisa, o ensinou ou o descnvolvimento illstitucional
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Não atendidos esses requisitos, prevalecc a orientação da
aludido dccisurn quanto à obrigatoriedade de licitar.

(...)."

"O objeto principal destes âutos diz respcito à contratação,
por dispensa de licitação, oom base no inciso XIII doa R'I.
24 da Lci 8.666/1993, de Fundação de Apoio, para a

realização de concurso público deslinado à selcção de

cândidatos a calgos públicos.

(...)

3. Promovida uma detida análisc sobre os dgumentos
lançados pelo Ministro Revisor, concluo assistir-lhe razão,
o que nre leva a louvar o.iudicioso trabalho produzido por

S. Exn c a acolher integralmentc sua proposta de

dclibcração, a quali em relação ao ponto central deste

proccsso, oonsiste em reconhecer a lcgalidade da utilização
do inciso Xlll do art. 24 da Lei 8.666/1993 para.iustificar a

dispcnsa de licitâção em contrataçôes de serviço de

promogão de concurso público, desde que sejam

observados todos os requisitos constantes do mencionado
artigo e que o órgão ou a entidade contratânte demonstre,
com critérios objetivos, no seu plâno estratégico ou em

instrumento congônere, a essencialidade do precnchimento
do cargo objcto do concurso público para o seu

desenvolvimento institucional.

A dificuldade que poryentura pode a ser encontrada pela Câmara Municipal

de Cáceres, salvo melhor juízo, residiria na definição da compatibilização do preço

contratado com aquele praticado no mercado, tendo em vista que a tâxa de inscrição

deverá ser paga pelo candidato conconente e não pela Administração e forajuntado aos

autos, 9 (nove) pesquisas de preços, de municípios que detém o número de habitantes

parecidos com a cidade de Cáceres, na tentativa dejustiÍicar a pesquisa de preÇos, nessa

tentativa foi pego coütratos da próp a Câmara Municipal de Cácere§ anos 2015 e 2018

da Previ- Cáceres 2015, Prefeitura de Cáceres 2016, e Municípios de Várzea Grande e

'langará da Serra e Sccrctaria de Segurança Publica dos anos de 2020 e 20221.
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Veja que os valores dos 9 (nove) pesquisas/contratos foram atualizadas até 30

de março de 2022, utilizando o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, a

fim de ser o mais transparente possivel e fidedigno com a pesquisa de preços, já que no

Estado de Mato Grosso, não temos coúecimento de uma banca examinadora com a

equivalência da Fundação Universidade do Estado de Mato GÍosso

DO VALOR VARIAVEL COBRADO PELA BANCA EXAMINADORA.

Na proposta apresentada na fl.24, é citado que devido ao ceniário de pandemia

será alojado com cerca de 20 candidatos por sala, ou seja, foi reduzido o número de 50 a

40 ca[didatos para aproximadamente 20 por salâ, uma redução que representa o

percenlual de 50o6 a 60o'o de candidatos.

Que inversamente irá dobrar o número de fiscais de prova por consequência

lógicapor ser necessário o dobro de salas sem contar o todo material de Iimpezaque deve

ser disponibilizado aos candidatos, que aumenta os custos da contratada com a realização

do concurso.

Para verificarmos, qual o preço variável por candidato cobrado pela FUFMT

devido a pandemia de Covid-19 em pesquisa no sitio do TCE-MT, encontramos o

contrato mais recente da instituição com o Estado de Mato Grosso, assinado em 21 de

dezembro de 2021, no qual o preço cobrado foi de R$ 70,00 (setenta) reais enquanto da

Câmara Municipal de Cáceres é de R$ 55,00 (cinquenta e cinco) reais por candidato.

Logo, acreditamos que os valores estão dentro dos parâmetros razoáveis de

custo.

Além do mais, essa Câmara buscou escolher a instituição com a melhor

reputação na região que os recursos municipais podem pagar, por este fato a Mesa

Diretora escolheu a FUFMT.

BALIZAMENTO DE PREÇOS.

*\
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A fim de ser mais o lrânspârente possível âpresentamos logo abaixo tabela

com os valores atualizados dos contratos que serviram de parâmetro para a pesquisa de

preços.

MUNICIPIOS PREÇO .
rlxo

PREÇO -
v,tnrÁ

vltL

PRIt(rO -

Itx0 ÁTt.]^Lt

ZADO

PREÇO -
v^RrÁvBL
ATUAI,I

ZADo

l- Várzcal Gmndc
- 2017

R$ 191.366,00 R$ 30,00 R$ 24ó.672.e3 Ii$ ltt.(,7

I)rs i- ( árcles -

20t5
R$ 89,609,00 R$ 30,00 RS 126.40ó.35 R$ 42.12

3- Prel'. de Cáceros

- 2016

R$ 308.625,60 R$ 25,00 ll5 403.583,13 Rli i2.63

1- ( ânrara de
( liccl.cs - 2(ll5

R$ 89.609,00 R$ 2s,00
RS 131.I93 5E

R$ 16.(10

5- ('inllr',r dc
(lri(0Ícs - 2(l llJ

R$

|7.234,00
R$ 35,00 Itli I.lr.()(r7.(rl r i 1t.98

6-

l'Íêfeifut.x dê

Tangará da

Scrrâ - 20lll r{$ 103.000,00 R$ 27,00 R$ 492.978.18 Rli 33,01

\\
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Veja que na pesquisa aprcsentadâ âtuâlizamos os valores dos contratos nos

autos para ficâr evidente a regularidadc do prcço médio cobrado pela FUFMT, para deixar

claro no ultimo concurso rcalizado pela Banca Bxaminadora mais precisamente no ano

de 2022 devido a paüdemiâ esta esta oobrou do Estâdo de Mato Grosso, o valor de R$

70,00 reâis vâlor este abaixo apresentado no orçamento de R$ 55,00 (cinquenta e cinco

reais).

DA DISPENSA EM RÁZAO DA PESSOA

Deve ser consignado, que, a eventual escolha da instituigão participarte do

certame, passa por um critério goroso, sendo estabelecidos critérios objetivos, tais como

o preço ofefiado, a sua especialização e reputação no segmento do serviço contratado,

raáo pela qual, obedecidos esses cdtérios legais, é feita a escolha da instituição que

melhor atenda ao interesse público.

Ainda, afirmamos segundo a melhot doutrina que há 4 tipos de

SESP

Socrotariâ
Scgurança
Pública 2020

R$

321.980,00
R$ 35,00 r{$ i6'1.745,19 liS -.19,(r5

8-

SIiSP

Secretariâ
Scgurançâ

l'úblic,t 2021

R$

4,800,000,00
R$ 70,00

R$

4.910.24ó,82
It§ 71.6 t

dispensas de licitações:

I. DISPENSA EM RAZÁO DO PEQUENO VALOR



A Lei n." 8.666/93 em scu art.24, inciso I, descreve a

possibilidade da dispensa em razão do pequeno valor, para

realização de obras e conlmtaçào de selviços dc cngcnharia.

2. DISPENSA EM RAZÁO DE SITUAÇÕES

EXCEPCIONAIS

A Lei n.o 8.666/93 autoriza o admiüistrador público a dispensar a

licitação nos casos de guerra ou grave pertubação da ordem. Tal

premissa obj etivou impedir que contrataçôes sofram prejuizos em

decorrência da demora. Podemos citar como exemplos:

3. DISPENSA EM ITAZÃO DO OBJETO A SER

CONTRATADO

Poderá haver dispensa de licitação quando a administação

pública necessitar adquirir alguns objetos, como:

Àquisição de irnóvel com ccftas caracte sticas relevantes,
como, pol exemplo, localização, dimensão, destinação
etc.
Pâra a compra de hoúifrutigranjeiros, pão e perecíveis.

^quisiÇão 
ou restauraÇão dc obras de ârte e objetos

históricos.
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CONTRATADA

o Aquisição de componelltes durante pcriodo de gâiantia
técnica.

. Compra de materiais de uso pelas Forças Armadas.

. Aquisição dc bcns dcstinados a pesquisas científicas c

tecnológicas.

Pode ocorrer nos seguintes casos:

Aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou
entidade pública.

á,'\q@r

Contrâtâeão de instituicão brasileira.
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ffi
Para impressão de diários oficiais, formuiários padronizados,
edições técnicas oficiais e prestação de sewiços de informática.

Aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou
entidade pública.

Veja, que a Administação pode, dentro das 4 possibilidades citadas optar

pela instituição que melhor atenda ao interesse público.

Veja o scguintc arcsto, oriundo do TCE/MT:

llxistirrdo várias irrstituições sem fins lucrativos que prccncham

os requisitos legais para â hipótese dc dispcnsa de licitação e que

este.jam aptas à contratar âquele detcrminado objeto con a

Àdministração, tornâ-se necessária a promoção de um prooesso

scletivo que assegure tratamenlo igualiÍário a todas as

iDteressadas, a exenlplo da rcalização de urna chamada pública

ou de uÍn concurso dc pro.jetos, Parê o bêlizamenlo e a

justificativa dos valores das coltrataçôes dirclâs anpâradâs no

i]r,cisa XIII da ortiga 21 cla /,ei 8.óóól9J não ó süficiente a

comDrovâção de prcços Dor mcio de contrâtos Íirmados entro

â lnstituicào pretendidâ e oulros órsios/ênlidàdcs dâ

Ad m in istracão. lend o em vistâ ouc dcve ser demonstrado que

tais Dreços sâo comtrâliveis com âoueles Dralicados no

mercado,l

Nesse diapasão, citamos as dirctrizes traçadâs no Manual de Oicntação de

Pesquisa de Preços do Superior Tribunal dc Justiça, no qual entende-se razoável o limite

de 30% (trinta por cento) para classificação de um preço como excessivamente elevado.

' http://www.tce.mt.gov.br/conteudo^horv/sid/73lcid,/3 84I 3/t/TC E'
MT+esclarece+d%FAvidas+sobre+dispensâ+de+licitâ%E7%E3o+para+contratâ%E7%E3o+de+institdivo
E70"E3o+de-pesquisa-sem rfins lucrarivos 

\ \

\\
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(...) a douftina não deÍine o limite a ser utilizado para

classificar um preço como inexequível, salvo no caso já

mencionado.

Assim, a Administração pode utilizd outros métodos de

aferição téanica, desde que os critérios e parâmetros estejam

definidos no processo de contratação e utilize os próp os

preços encontrados na pesquisa.

No que tange aos preços excessivamente elevados, entende-

se que raciocínio análogo pode ser aplicado para

identificação dos referidos preços. Dessa forma, sempre

que o valor for superior a 30o% damédia dos demais precos.

a Administração poderá consideráJo excessivamente

elevado.

Considerando ainda que a Adminishação poderá adotar até

mesmo o menor preço como critério de definição do preço

de mercado, entende-se razoável o limite de 30% para

classificação de um preço como excessivamente elevado.2

(...)

Conclui-se, por tudo isso, que um dos mecanismos passivel

de aplicação para definição dos preços excessivamente

elevados é compará-lo com a média dos demais valores,

sendo considerado excessivamente elevado aquele que

superar 30% da média dos demais.s

http://www.stjjus.br/static_fileVSTJ/Licita%C3o/oA'7/oC3%oB5es%"20eyo20contasyo20py"C3yo
BAblicasManual%20d eyo2,pesq\is yo21deo/o2\preyoc3a/oA7olínanral-de-orientacao-de-pesq

uisa_dejrecos.pdf \,\
htlp://rvww.sújus. br/srâtic_fi les STJ. Lic ilag oCl vaA7"nC3o/,B5eso/o2)evo20conlâs%20p9oCl\

\\
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Diante da análise da média de preços presentes nos autos de dispensa, folhas

sob numeração 136, constata-sc quc a média de preços das 9 (nove) pcsquisas realizadas

fbi de R$ 852.47,1,23 (oitocentos e cinqucnta e dois reâis e quâtroccntos e set€ntâ e

quÂtro reais e vinte e três centavos) enquanto o prcço ofe(ado pela Univelsidade

Federal do Estado do Mato Grosso foi dc RS 155,00,00 (ccnto e cinquenta c cinco mil

reais), representando valor muito abaixo do püticado na pesquisa dos autos.

Alérn disso, colha-se os cnsinamentos do renomado Prolessor JACOBY

FERNANDES, trazida em seu Vadc-Mécurn de Licitaçôes e Contratos, onde cilaum caso

de manifestação fàvorável à conlrataçào da ESA|, dc lorma direta, por meio de Dispel$a

de Licitaçào, coú base no referido inciso Vlll: "E§,4I - Co tralação Nota. a

Procuradoria Ger.tl do Distt itu Federul ententleu que na licilaçato port! realízaÇão de

concurso público para ingresso nd can eit d de Prccúador do Díslrilo Feíleral, pode set'

conlrdl.td.l a Esca[.1 de Adfiinistr.tção Fazendúria/LSAF, co] hase no inciso V111, do

dtt. 21, da Lei n'8.ó66/93. Fonle; Pdrecer n'307/2AU - PROCAD. Vicente Matlitlli da

Costa Jú11iot. lníotmatito do Centro de Estudas da PGDF, de julho/)3."

Orúrossim. cncontram-se presentes nos autos certificação de regularidadc da

LI{IVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO MATO GROSSO UFM'I', junto:

i) Ce idão de Regularidade da União federai, fl. 16l;

2) Certidâo dc Rcgularidade da trstadual, fl. 162;

3) Certidão de Regulalidade da Municipal de Cuiabá,

fl. 161:

4) Certidâo dc Regula dade com o FGTS, fl. 165;

5) Ccftidào de Regu)aridade con ajustiça Trabalhista,

11. l64i

BÀb licâs/Mânuâl%20d eo/o20pesquisa%o20de!/.20prea/oc3yo A'l olm nral-de-orientacao-deiesq
uisa_de3recos.pdf
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As certidões presentes seguem a Súmula no 09 do Tribunal Contas do Estado

de Mato Grosso.

Além do mais é tazido aos autos ainda, certidão do Poder Judiciário com a

negativa de falência fl. 167, Declaração de inexistência de fatos impeditivos, fl. 168;

Declaração de não empregar menores de 18 anos;

CheckJist, dos documentos previsto no Manual de Orientação para Remessa

de Documentos ao TCE/MT:

1 1. justificativa para abertura do concurso público e autori?ação da

âutoridade competente;

oK - fl. 01 e

03e04

2 2. cópia da publicaÇão do

dispensa/inexiBibilidade que

responsável pela rea ização do

resu tado

originou

concurS0

do certame licitatório ou

a contratação da empresa

público, a partir de 2015i

será

publicada

3 3. cópia do contrato social da empresa vencedora e contratada para

realizar o certame;

OK - Lei n.a

5.657 de 1970

Fl. 148 e 151

4 4. cópia da leique autoriza a criação dos cârgos vagos para o respêctivo

concursoj

OK - LC 128 dê

14 dê maio de

2018 a tC 164

de 24 de

novembro de

2027 - Í1. O7e

12.

5 5. Demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário_financeiro

no exercício em que a despesa entrârá em vigor, bem como nos dois

exercícios subsequentes, conforme Anexo XLll;

OK - Parecer

do Controle

lnterno
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Por fim, conforme frisamos alhures, deve ser ressaltado que a FUFMT, foi a

instituição responsável pelo último concurso realizado pela Câmara Municipal de

Cáceres, e também, da Prefeitura Municipal de Cáceres, além do concurso realizado pelo

Govemo do Estado de Mato Grosso, não tendo apresentado neúum problema duraote a

sua realização, sendo que os participantes do concurso saíram satisfeitos com os

Iealizados, o que vem a lespaldar a credillilidadc destà institttigão.

11/2022, Í1.

178 a 183.

6 6. Dêclaração do ordenador de despesa dâ ãdêquação orçamentária e

financeira com a LoA e compatibilidade com o PPA e a LDo;

OK-fls.177 e

184

1 7. comprovante de pub icação do ato administrativo que designa a

comissão do concurso, nâ lmprensa oficia;

oK-fl.06

8 8. demonstrativo ana ítico do lotac:onograma atualizado,

demonstrando somente os cargos a serern preenchidos pelo concurso,

com informação do número de cargos criados em iei, número de

cargos ocupados e disponiveis, distinguindo efetivos dos contratados,

conforme Anexo XLll ;

oK, fl. 15

I 9. cópia na íntegra do edital de abertura do con.urso público; Desnecessárlo

10 10. corrprovante da publicêção resumida do edital de abertura do

concurso na mprensa oficial;11.

Desnecêssárlo

11 Parecer da unidade de controe interno (envio obriSatório pêlos

jurisdicionados a pârtir da cornpetência maio/2011);

OK. Fl. 178 a

183.

72 12. justificativa do não-encaminhamento de documentos, conforme

Anexo XLV

Desnecessário
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Desta feita, a escolha da melhor instituição, que atenda ao i[teresse público,

deve colocar essa 919(!!1.!!!4(9 no momento da escolha, vez que, caso isso não ocorra, as

consequências podem acarletar anotações ao Administmdor, pelos próp os órgãos de

controle, citando como exemplo os conçursos realizados pela Câmara Municipal de

Cáceres no ano de 2012 e iecentemente o concurso realizado pela Prefeitura Municipal

de Mirâssol D'Oeste/MT, os quais foram anulados por condutas dos organizadores,

ocoridas durante sua realização.

DA CONCLUSÂO

Ante o exposto, conclui-se que, sob o aspecto jurídico-formal, o

procedimento de contratação do por meio da dispensa de licitação em relação a pessoa,

está devidamente regular, com a previsão legal no art. 24, XII da Lei 8,666/93.

É o parecer, salvo melhor interpretação.

Cáceres, MT, 07 de abril de 2022.

NICOLAS MURTINHO RAMOS

Âdvogado da Cânrara Municipal
OÁB MT n' 19.005/0

27
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P^r.ccr n" 01912022 - Unidâde de Controle Ilterno

Referênciâ: Processo Administmtivo n" 005/2022 - Protocolo n" 250

Assunto: Dispensa de Licitação

Interessado (a)i Câtnara Municipal de Cáceres

ert,.r:rónto:

Vem ao cxame da Unidade dc Controle lntelno da Câma1a Municipal de Cáceres

processo de Dispensa de Licitação para a contratação de banca reâlizadora de concurso pÍtblico.

A dispensa de licitação está sendo fundamentada no inciso XIII, do art. 24 da Lei

8.666193, que diz:

AÍ. 24. É dispensável â licitação:

(...)

XIII - na contÍatação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estaolariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento

institucional, ou de instituição dedicada à recuperâção social do preso,

desde que a contratada detenha inque§tionável reputaçâo ét;co_

profissional e não tenha fins lucrativos;

O processo sub examine, confotme os documentos indica a contratação da Fundação

Universidade Federal de Mato Grosso, possui 206 folhas rubricadas e consta o prctocolo dc no

250 de 25 dejaneiro de 2022.

Ainda, verificamos que os autos já foi a[alisado pela Procuradoria Jurídica desta Casa

de Leis conforme parecer de folhas n" 186 a 206.

Eis o Relatório.

FUNDAMENTACAO:

DA DISPENSA DE LICITAÇÁO COM FULCRO NO ART. 24, INC XIII

Rr" C..""1J"" Drl"".X;ina com a Ru! GencralOsório, cenrÍo, Cáceres/MT - CII': 78'200{00

|one: (65) 3223'l?07 f'd (65) 3223'6862 site: sww camaracaccres úl go! bÍ
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E8TADO DE üÁTO GROS§O

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

O inciso XXI do afiigo 37 da nossa Carta Magnar regra sobre a obrigatoriedade da

Administração Pública em realizar suas contlataçôes através de processo licitatório:

XXI ressâlvados os crso§ especiÍicad$ os legislaçlo, as obras,

serviços, compÍas e alienações serão conaatados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de €ondições a todos os

conconent€s, com cláusulâs que estabeleçam obrigações de pagamento,

mântidâs as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá âs exigôncias de qualificâção técnica e econômica

indispensáveis à garântia do cumprimento das obrigações'

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação

desde que especificados em legislação, por lei ordinríria,

Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação (ar1. 24) e da

contratação por inexigibilidade (aÍ. 25).

Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade não há

possibilidade de competição e na dispensa a Çompetição éviável, poderiahaver licitação, porém

diante das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenrírios em que a licitação poderá

ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração

No que tange ao üosso tcma, o attigo 24, inciso XIll do Estatuto das Licitações2 vcrsa o

seguintel

Xlll _ na conlratação de irrstiluição brasileira incumbida regimental ou

estatutariâmenle da pesquisâ, do ensino ou do deseDvolvimenlo

institucional. ou de inslituição dedicada à recupcração social do prcso'

desde qüe a conlralada detenha inquestioDável reputação élico-

profissionale nâo lenha fins lucrativos;

TÉta-se de contratação através de critérios objetivos, consistentes em razão da pessoa'

I BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de1988
: BRASIL. Lei n. 8.666, de 2'1 delunho de 1993

ffirc, cácereíMT cEl': 78'2oo'ooo
'--- 

r""", tosi.lu z: ' r lou ' rd (65) 3221-ó862 site:wwwoI] aracaceres'm1 so! br



ESTADO DE MÂTO CROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

O Subprocurador-Geral do Ministério Público do Tribunal de Contas da União, Lucas

Rocha Furladol, corrobora ao afirmar que:

A contratação direta âlicerçada nessê dispositivo legal está autorizada

desde que atêndidos, concomitântemente, os pressupostos

expressâmente nele estabel€cidos como:

a) O fim buscado pela instituiçâo - pesquisa, €nsino ou

desenvolvimento institucional, ou recuperação social do Preso;

b) A inquestionável capâcitação da instituição para o desempenho da

atividade contÍatada - inquêstionável reputação ético-profi ssional;e

c) Não ser a obtenção do lucro a disposição prepondeÍante da entidâde

âusência de finâlidade lucrativa.

PoÍanto se não houver o cumpdmento destes requisito§ não há como çaÍacteÍizaÍ a

excepcionalidade prescrita no inciso XIII do artigo 24 da lei de licitações

Passamos agora a análise destes requisitos:

a) É notório que a Fundação Universidade lederal de Mato Grosso é instituição

brasileira. sem fins lucmtivos, abrangendo atividades dedicadas à pesquisa, ao ensino e ao

desenvolvimento institucional;

b) A Fundação Universidade Federal de Mato Grcsso po§sui inquestionável

capacitação para o desempeúo da atividade objetivada, tendo em vista experiencias similar

ânterior com resultados exitososi

c) A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso possui reputação ético-

profi ssional inquestionável;

3 FURTADO, Lucas Rocha. Curso De Licitaçôês e Contratos Administrativos' Belo Horizontê: Ed

FoÍum 2015 p 155

ffistio, ccnlro' cácerevMT - cf:l': 78 200-000

loner (65) 3223-1707 !d (ó5) 3223-68ó2 sile: w*rv'camaÍacaccrcs'mt gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Corobora com este entendimento, contratação da UFMT para realização de concurso

público com fundamento no referido dispositivo legal, pesquisa realizada conforme os

doçumentos de folhas n" 26 a 135 deste proce§so.

O preço da futura Çontratação constante no Termo de Referência de folha ÍI' 137 é de

R$ 155.000,00 fixo e R$ 55,00 reais por candidato. A folha de n' 136 taz uma planilha

comparando os preços pesquisados com o preço a ser conbatado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, concluímos pela conlotmidade do proccsso sub examine. Em tcmpo,

orientamos que o recebimento deste serviço seja feito confomle o artigo 67 da lei de licitações

e contratos (lei 8.666/93).

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e Patrimônio

para conhecimento e providências.

Cáceres-MT, I I de abril de 2022.

S

ú(br*lJ*é Drl"" *qrif. Ceneralosório, ccntro, Cáccrcs/MT - CEP|78'2!0_000

ioner (65) 3223-l?07 Fu (65) 3221-6862 sitc: Nrvw'camaràcaccres mt sov br

t
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cÂMARA MUNrcrÉAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissáo de Processo Licitatório

Assunto: Homologação

Senhor,

EncarÍrinho o presente Processo Administralivo no 00512022, que trata da

contratação da empresa Fundação Universidade Federal de L4aio Grosso (UFL4T), que

realizará os serviços de planejamento, organização ê realização de Concurso Público
com a elaboração, impressão e aplicação de provas, para provimênto de cargos
êfêtivos e cadastro dê rêserva para nívêl médio e supêrior do quadro de pessoal
da Câmara Municipal de Cácerês-MT, para providências cabíveis, dando impulso a

inexig ibilidade, com o devido cadastramento no sistema, autuação e posteriormente
enviando ao Presidenie desta Casa para a consequente homologação.

MEIVORANDO NO 061/2022lSGCIVC

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor o

Cáceres-l\,4T, 11 de r.larco de 2a22

SOUZA
ara l\,4unicipal de cáceres

Rua CoronelJosé Dulce, esqLffircom Rua Genera OsÓrio, S/N, Centro Cáceres/lúT - 78210_056

Fone: (65) 3223-1707 - site: https //cacêres.mt. eg.b,
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuaRn MUNTcTPAL DE cÁcERES

Oficio n" 004/2021 CPL.
Cáceres - MT, l2 de abril de 2022.

Ao Excelentissimo Senhor,

DOMINGOS OLIVDIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório no 15/2022, Dispensâ de Licitação n" 03/2022,

para Ratificação e Publicaçâo na imprensa oficial.

Excelentíssimo Scnhor Prcsidcnte,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do prcsente informar que a Comissão

Pcrmanente de Licitação, Po aria n' 0l'112022, recepciot\ou o Processo Administrativo no

00512022, que dispõe sobre a Conraraçào da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERÂL

DE MATO GROSSO, CNPJ n" 33.004,540/0001-00, parâ â realização de concurso público,

com a elaboração, impressão e aplicaçâo de provas, pam o provimento de cargos efetivos e

câdastro de reservâ, pala o nível médio e superior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal

de Cáceres-MT, das vagas disponiveis ou cargos criados após homologação do referido

concurso, colsoante às condições estabeiecidas no Termo de Referência, e encaminha os

autos do processo em epígrafe à autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos aos

principios aplicáveis e os ditames da Legislagão de Regência, pâra a sua ratificacâo e

puhU!êgãq na imprensa oficial.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

SC I NT IiNI'o

,Sjreçr-
SOUZÁ

te da CPL

,t / t1 )
'bÍ*,,/L U'(^rt^ {*a,LETICIA 

DE OLIVEIRA XAVES
Mernbro da CPLMembro da CPt.

Rua Corone I José Du lce esqu nra .om Iiua C cncrr I Osório Cenn'o Cáceres-À4l CLl':78.210-056
Foner(065)3221-1707 [maili licilacaort!tqq!!s.]rL lur.hr Sile: )1rps: \nscl.u.i nl..g.br

i,r
Ji"orl t'q,^,L Ji

ISRAEL MENDES DE



ESTADO DE MATO CROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

tjNtr. \t\t_oll v LoRQt'' c,rnt. v.nt,rvtt ror^r FIxo

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2022.

PROCESSO LICITÀTÓRIO N" I5/2022.

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 03/2022.

Especificação do Objeto: Contratação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso,
para a realização de concurso público, com a elaboração, impressão e aplicâção de provas,
para o provimento de cargos efetivos e cadastro de reseÍva, para o nível médio e supeliot do
quadro de pessoal da Câmara Munioipal de Cáceres-MT, das vagas disponiveis ou cârgos cli-
âdos âpós homologação do relcrido concurso, consoante às condições estabelecidas no Terrno
dc Referência.

CNPJ/MF n": 33.004.540/000 1-00

DtscRlcÃoI'L'" esrectrtcrc^o

01

sERVlÇO DE ASSESSORTA NA ÁREAADMI-
NISTRATIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ORGANIZAÇÀO, ELABORAÇÀO E REA.
LIZAÇÀO, DE CONCURSÔ PÚBLtCo, PARA
PROV1MENTO DE CARGO DO QUADRO
EFE'TIVO, COM A EfETIVAÇÃO DE-INSCRI-
ÇOES, PREPARAÇAO E APLICAÇAO DAS
PROVAS. ELAI]ORAÇÃO DA LISTA DE
CLASSI]i]CAÇÃO GERAL DE CANDIDATOS,
BEM COMO PROMOÇÃO DOS A|OS NE-
CÊSSÁRlOS A REFERIDA SELEÇÀO,
cóDtco rcE:0003,399

RS 55,00 RS 155.000,00SV

ValorTotâl Fixo: R§ 155.000,00 (CeDro e oinquenra e cnlco rnilreais)

RÀTIFICO a presente Dispe[sa de Licitâção, nos tern'ros do Art. 26 da Lei n'.
8.666/93 e suas âtuâlizâçôes, en consonânciâ com âs informações presladas pela Comissão

Permanente de Licitações, PortaÍiâ n'. 0l'112022, rcg]o]aÍfiente processada e instruida com a
justificativa e os documcntos ncccssários ao registro adequado das despesas, em conformida-
de com o Tenno de Referência e com os Pareceres exarados pelo Setor Jurídico e da Unidâde

de Controle Intemo, ambos juntâdos nos autos do processo administrativo e despachados a

csta autoridade superior Desta Íeita, âutorizo a celebração do contrato com â elnpresa so-

brescrita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que procedâ os

procedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Registrada e Publica(la, CLrmpra-se.

Câmara Municipal de Cáceles-MT, 12 de abtil de 2022.

OOMIN605OLVEIÂA

SANÍOs:42933150100

DOMINCOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmala Municipal de Cáceres

Rua CoronelJosé Dulce, csquinà corn ltuâ Cenerâl Osório Centro Cáceres-MT. CEP 78.210-056
Fone: (0ó5) 3223-1707 E-mail: conlatoar,lçaçç!ç§llLbsbr - Site: IrtlDsr v!vw.caccres.nÍ.lc{.br/
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Jlq
CAIIlARA MUNICIPAL DE CÁCERES

cÂNIARA !lUNIc]PAL oE cÁcERES
TERI\4O DE RA-TIFICAÇÃO OA DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N. 05/2022.

PROCESSO LTCITATÓRrO No 15/2022.

orsPENsA DE LIC|TAÇÁO N.03/2022.

Especifacaçáo do OblêtorCônl.âtaçãô da Fundãçâo Universidade Federalde Malo Grosso, para ã realização de concurso público, com a eaboração,
mpressáo e aplicaçáo dê prcvas, para o provlmenlo dê caígos elstivos e cadâsiÍo de rcserya, paÉ o nívelmédo e superioÍ, do quadro de pessoaida
Câmaíâ Múnlcipal do Cáceres-t\4T, das vagas disponivêis ou ca€os cÍiados após homologâção do íeÍer do concurso, consoanle às condições eslâbe-
lecidas no Termo de Referência,

CNPJ/lMF nor 33.004.540/0001 -00

Fúndamênto: An 24, inciso Xlll,.la Lei n'A.666/1993, e suas altercções

SERVICO DE A
ELABoh/

^. EEEÍIVO

OS DE ORGANIZAÇAO
CARGO 

']O 
OI]ADRO

Íos NEcEs

AREA AOI,iINIST

DE INSCR CÕET
.AO GERAL DE

DE SERV

rotalFixo: R$ 155.000,00 (Cenlo e cfquenla e cinco mi reais

RATIFICO a prês€nts Oisp.nsa d6 Licitaçâo, nos lermos do Ari. 26 da Lei n'. 8,666/93 ê suas atuâlizaçôes, oír consonância com as inlormações
prêslâdas pe a comissão Pêrmânentê de Licitâções, PonaÍia no. 01712022, Íagrlamentê processãda e nslru Ídâ 6om a justiÍicaliva 6 os documêntos
necessários aô regislÍo adequado das despesas, em conÍormdâde com o Teímodô ReÍerôncia o com os Parcceres exaíados peo SelorJuridico e da
Undâdo de Cortroe lnleíno, ambos iutados nos âuros do processo administrãlvo e despachados a esta âutoridâde supêrior. Oesia ío]tr, autorizo a

ceebÍâção dó conlrâto com a êmpresâ sobroscrita, e o €mpenho das despesas r€spêctivas ao setorcômpetentê pará que proceda os procedimenlos

necessáros á conlrataçáo do cilado obieto.

Rogislrada e Publicada, Cumpra-sê.

câmara rr,,lunicipálde Cáceres-À4T, 12 de abrlde 2022.

DOMINGOS OLIVEIRÀ DOS SANTOS

Prcsidantê da Cânarâ túunicipalde Cácercs

cÂMÂRÂ IMUNICIPAL DE cÀcEREs
EXTMTO DA DECISÃO DA IVIESA DIRETORA

Protocolo n'843/2022- Cézar6 Pâstorellô- Asslnado pofl VeÍeâdôr Ce-

Prolocolo no 904/2022 - Secreta.ia Municipal de Asshtênc a Social - Assi.
nado por:4 assinaluras s€m identiÍcaçáo

Prolocolo no 941/2022-ConÍerência Resionalde Promoção de lsuâdade
Râc alde Cáceres - Asslnado por:Sara Cristina ÀIarllns da Siva e Palla

Prolocolo n" 903/2022 Gabinete dâ VeÍeádora Ednâ Sampaio - Assiná.
do por: Edna LuizaAlm€ida SaÍnpâio

PÍolocolo r" 940/2022- Colêiivo de lvulheres NegÉs dê Cáceres - Assl
nado poi Sara Crisllôâ Martinsdâ Sllva

Prolocolo nô 945/2022 - SETASo - secr6tada dê Estado de Assistênca
Soc al6 Cidadania -Asslnâdo por:Po iana de Solza Cotrêã

Prolocolo no 936/2022 - SINTESÀIAT - Sindlcálo dos TÍabã hadores dâ

Educâçãôdô Estado de À,lato Grosso. assinado poriCarlos Robedo dos

Àssuntor Pedidô de Providências conl.a o Verêado. Lacerda do Aki -
PRTB. AsAuioridades, Órgãosê Enlldádes Reprêsentanles, pugnam pea

aboíura de processo polilico, nâ Íoíma do aÍl. 107 a 118 do Regimento

lnternoda Cámarâ lúuôclpa dê Các6res/lúT.

EXTRATO DA DECISÃO

diâriomünicipal.org/nÍ/âmm . mfl .amin,org.br

RepÍese.tações e Ped dos de Provdônca efcanrinhados à (4êsê Drêtôrê

da Câhaíá lúunicipa de CáceÍes prolocoladas por 1) Cézê€ P.stôrelo
Assinado por Vereêdo. CezaÍe Faslorelô Ptotó.óó 

^' 
4492422t 2)

secrelarla [rlunicipal de Assistênc a Sociâ Assinado por: 4 assLnaluras

sem dcntiícaçãô, PÍôlôcolo." 904/2022i3) Conferência Regio.a dê Pro-

rroção de quadade Raca de Cáceres - Assinado poÍ: SêÍa Cristn.
M.nins da Silva e Pau a Me.des dôs Santos, Protocoo n'94112A22t,11

Gabinele daVêÍêadôÍâ Edna Sâmpalo Assinado por EdnaL!zaAlhêi'
da Sampaio P.otocoo n" 903/2022 5) CôLêlvo de Nluheres Negras d.
Cácêrês -Assinado por:Sara Crsllna Marl ôs da Slvâ, Prolocolo no 940/

2022i 6) SecretaÍia de Estado dé Assslênciâ Soca e CLdadana - assi-
nado por Po ana de souza Co êa, PÍotocóló n" 94512022 sETAsc:
7) SINÍESNlAT - Si.dicálo dosTÍabahadores da Ed!.açãô do Esládode

Mâto GÍosso - Assinado por:CaÍ os RôbeÍto dos sántos Júf or, Prolôco-

A IMESA DIRETORA DA CÂMARA IMUNICIPAL DÉ CÁCERES NSIAU'O!

o prôcedrnenlo deslôaoo a apúrar os íâlÔs e as condltas descrlas noJ

ê udirlôs dô.ume.tos. e em côníonndade com o Reatóiô F.a enrtido

fo bolo do reÍerido prôc.sso no 002/2022, à !nanimdadê de sê!s lVêm

bíos mãhlÍestáram pelo encamnrhamento do ptocessô à comissão

de Conslituiçâo, Jusliça, Trabalho ê Redãçáo, para análisê sobre a

abêriura ou nâo dê Processo Político ordinário, na iorda do an. 107

e seguinles do Regimonio lntêrno da Câmara IVuniciPâl de cácêros

bcm como a expedcãô de nollicaÇão ao Éxcelentlssimo Vereador Lacer

{i1


